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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná
Elma Sueli Belga Ladeia

Agente Delegada - Decreto 4826/85

Ofício n.o 02/2022

EDITAL DE INTIMACÃO

NEGÓCIO FIDUCIÁRIO

Elma Sueli Belga Ladeia, na qualidade de Agente Delegada do Serviço de Registro de
Imóveis da Cidade e Comarca de Alto Piquiri - Paraná, segundo as atribuições
conferidas pelo Artigo 26 da Lei 9.514/97 e por solicitação da CREDORA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, INTIMA o Devedor Fiduciante DANILO SOUZA DA
SILVA, inscrito no CPF/MF n.o 092.296.499-88, a comparecer no Serviço de
Registro de Imóveis, situado na Rua Independência, n.o 82 - Centro, na Cidade de
Alto Piquiri - PR., entre o horário das 08:30 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas, no prazo
improrrogável de 15 dias a contar da publicação deste Edital (~4.o do Art. 26 da Lei .
9.514/97) para pagamento/purgação da mora no valor de R$6.712,55 (seis mil,
setecentos e doze reais e cinquenta e cinco centavos) até a data de 03/06/2022, com
os acréscimos, sujeito a atualização monetária, juros de mora e às despesas de cobrança
até a data do efetivo pagamento, na forma prevista no contrato, além das despesas de
cobrança e intimação, valores esses apurados na data do efetivo pagamento, que se
venceram no prazo desta intimação, referente ao Contrato Habitacional n.o
844440500366, datado de 07/01/2014, registrado sob n.o 3, na Matrícula n.o 8620, Livro
02-RG, deste Serviço, com saldo devedor de responsabilidade de Vossa Senhoria, de
acordo com o demonstrativo do débito atualizado fornecido pela CREDORA, sob pena.
de vencimento antecipado de toda dívida, consolidação da propriedade do imóvel em
favor da Credora, nos termos do Art. 26 ~7.o da Lei 9.514/97 e imediata execução
da dívida através de leilão extrajudicial para venda do imóvel, sendo que as datas
serão divulgadas através de jornais. Obs.: Poderá efetuar a purga da mora na
agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, detentora do financiamento. Caso
Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da
presente intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito,
prevalecendo à mesma com o objetivo de que enviado cópias dos comprovantes de
pagamento para regularização do controle do Credor. Prenotado sob n.o 58.605 em 04 .
de Maio de 2022, Livro l-G.- Alto Piquiri - PR., 09 de Maio de 2022.

Atenciosamente,

Célia Alcântaro Ferreiro Campe,
OFICIAL SUBSTITUTA

PORTARIA Nr:!23/2015

Rua Independência n.o 82 - CEP 87.580-000 - Tel. (44) 3656-1014
e-mail: cripiquiri@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 772 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AMAMIA & BRITO LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 11.415.884/0001-61, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0005, PARQUE DAS NAÇÕES, RUA ANTONIO LEMBI, nº. 4416, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5770800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 772 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   772 / 2022   CADASTRO: 1-5770800  ZONA: 0006    QUADRA: 0011 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: AMAMIA & BRITO LTDA - CPF/CNPJ:  11.415.884/0001-61

ENDEREÇO: AV. GOIANIA, Nº 3029  - PRAÇA TAMOYO, UMUARAMA-PR, CEP: 87503-070

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 12 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2622 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LAJES NOROESTE LTDA, inscrito(a) no CNPJ Nº. 05.751.422/0001-12, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0007, JARDIM DAS CEREJEIRAS II, RUA ANDRE MARTINS MONTEIRO, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5865900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 10 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2622 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2622 / 2022   CADASTRO: 1-5865900  ZONA: 0006    QUADRA: 0002 LOTE: 0007  

CONTRIBUINTE: LAJES NOROESTE LTDA - CPF/CNPJ:  05.751.422/0001-12

ENDEREÇO: RUA NOSSA SRA. PASTORA, Nº 2185  - JARDIM SAN MARTIN II, UMUARAMA-PR, CEP: 87508-116

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 25/2022, para Contratação de serviço de elaboração do Laudo de Avaliação da área rural do Municipio 
de Alto Piquiri - Paraná, para gerar a informação do Valor da Terra Nua (VTN) do exercício de 2022, em conformidade 
com a Instrução Normativa 1.877 de 14 de Março de 2019 da Receita Federal do Brasil.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
VÉRTICE ENGENHARIA S/S LTDA, CNPJ/MF: nº 10.793.778/0001-59, Contratação de serviço de elaboração do 
Laudo de Avaliação da área rural do Municipio de Alto Piquiri - Paraná, para gerar a informação do Valor da Terra 
Nua (VTN) do exercício de 2022, em conformidade com a Instrução Normativa 1.877 de 14 de Março de 2019 da 
Receita Federal do Brasil., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem como todas as providências necessárias ao 
bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 05/05/2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 57/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: VÉRTICE ENGENHARIA S/S LTDA
DO OBJETO: Contratação de serviço de elaboração do Laudo de Avaliação da área rural do Municipio de Alto Piquiri - 
Paraná, para gerar a informação do Valor da Terra Nua (VTN) do exercício de 2022, em conformidade com a Instrução 
Normativa 1.877 de 14 de Março de 2019 da Receita Federal do Brasil..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
06 de novembro de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a serem 
pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 25/2022.
Alto Piquiri - PR, 06 de maio de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
TULIO CERSAR FERREIRA MOREIRA
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 1649/2022
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 24/2022 de 13 de janeiro 
de 2022, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS nº 2/2022, que tem por objeto a (o) 
Construção do projeto Meu Campinho contendo: campo, meia quadra de basquete e módulo playground. Acessos de 
pedestres, calçadas, áreas de paisagismo, iluminacao publica, acesso cadeirantes. Instalação de mobiliários urbanos 
como bancos e lixeiras em conformidade com o projeto, específicações técnicas, memoriais e demais documentos..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
R$ 529.854,61    quinhentos e vinte e nove mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e um centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 09 de maio de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 60/2022-PMAP
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, com sede à Rua Santos Dumont, 341, 
Centro, Alto Piquiri/PR, inscrito no CGC/MF nº 76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 
10.913.427-9 SESP/PR e do CPF/MF nº 077.418.739-54, e
CONTRATADA: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA.
OBJETO: Construção do projeto Meu Campinho contendo: campo, meia quadra de basquete e módulo playground. 
Acessos de pedestres, calçadas, áreas de paisagismo, iluminacao publica, acesso cadeirantes. Instalação de 
mobiliários urbanos como bancos e lixeiras em conformidade com o projeto, específicações técnicas, memoriais e 
demais documentos.
VALOR:   R$ 529.854,61 (quinhentos e vinte e nove mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e um 
centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 07.001.27.812.0009.1.258.4.4
.90.51.00.00.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias contados a partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 330 (trezentos e trinta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de maio de 2022.
FORO: Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Alto Piquiri, 11 de maio de 2022.

autoriZaÇÃo floreStal
VALDIR SELEGUIM (CPF: 659.926.109-44) torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização Florestal para corte 
de ARVORES NATIVAS PARA O USO ALTERNATIVO DO SOLO no FAZENDA TRÊS MENINAS II, NÚCLEO PORTO 
CAMARGO, GLEBA PORTO CAMARGO, ICARAÍMA - PARANÁ. 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 1650/2022
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório TOMADA DE PREÇOS nº 03/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
  Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 24/2022 de 13 de janeiro 
de 2022, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de TOMADA DE PREÇOS nº 03/2022, que tem por objeto 
a (o) Construção de infraestrutura urbana (lazer), contendo: campo de futebol com grama sintética, meia quadra de 
basquete, playground e paisagismo em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e demais 
documentos..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL
INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
R$ 526.982,38    quinhentos e vinte e seis mil, novecentos e oitenta e dois reais e trinta e oito centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 09 de maio de 2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 61/2022-PMAP
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, com sede à Rua Santos Dumont, 341, 
Centro, Alto Piquiri/PR, inscrito no CGC/MF nº 76.247.352/0001-08, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 
10.913.427-9 SESP/PR e do CPF/MF nº 077.418.739-54, e
CONTRATADA: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA.
OBJETO: Construção de infraestrutura urbana (lazer), contendo: campo de futebol com grama sintética, meia quadra 
de basquete, playground e paisagismo em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e demais 
documentos.
VALOR:   R$ 526.982,38 (quinhentos e vinte e seis mil, novecentos e oitenta e dois reais e trinta e oito centavos). 
As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 07.001.27.812.0009.1.256.4.4.90.51.00.00.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias contados a partir do 21° (vigésimo primeiro) dia da data da 
assinatura do Contrato de Empreitada.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 330 (trezentos e trinta) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de maio de 2022.
FORO: Comarca de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
Alto Piquiri, 11 de maio de 2022.
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conSelHo MuniciPal de aSSiStÊncia 
Social de alto Piquiri -Pr

Rua Getúlio Vargas, 1152 centro – fone (44)3656-1544
Lei Municipal nº 401/2017
Alto Piquiri – Paraná
RESOLUÇÃO CMAS Nº 011/2022
SÚMULA: NÃO ADESÃO DA DELIBERAÇÃO 012/2022 - CEAS/FEAS - INCENTIVO 
DE EMERGÊNCIA SOCIOASSISTENCIAL.
O CMAS – CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAS SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal Nº 401/2017, conforme deliberação 
em reunião ordinária deste conselho realizada no dia 11 de maio de 2022 as 
9h:00min, ata nº 003/2021, na sala de reunião da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Alto Piquiri – Paraná.
RESOLVE:
Art. 1º - Pela não adesão da Deliberação 012/2022 - CEAS/FEAS - INCENTIVO DE 
EMERGÊNCIA SOCIOASSISTENCIAL.
Art. 2º - Os membros do CMAS justificam que considerando as informações 
contidas na Deliberação 12/2022 - CEAS/FEAS - INCENTIVO DE EMERGÊNCIA 
SOCIOASSISTENCIAL o município não possui as condições nem de participar, pois 
não temos como prever algo que possa se enquadrar nos dois itens proposta no art. 
3º. O município de pequeno porte não possui entidades e se possuísse as mesmas 
dependendo do tipo de situação de emergência não acolhe outros indivíduos.  Quanto 
ao segundo ponto, o histórico de famílias para oferta de aluguel social devido a algum 
tipo de desastre nos últimos 16 (dezesseis) anos foram de 03(três) famílias que 
tiveram suas casas queimadas e a comunidade e o município acabaram por acolhe-las 
sem a necessidade de pagamento de aluguel. Por outro a execução do recurso será 
para 12(doze) meses, ficamos na torcida de acontecer algum “desastre/emergência” 
algo tão difícil para nossa população que são as mais atingidas.  Acreditamos que 
agir desta forma torcendo para que o mal aconteça é pensar em “politicas pobres” 
e não atingiremos o objetivo maior que é o atendimento quando as famílias 
necessitarem de auxílio. Portanto é uma deliberação que exclui os municípios de 
acessarem recursos do FEAS em um momento tão difícil para as gestões municipais. 
O aumento de famílias junto a política de assistência social está ocorrendo por falta 
de alimento ou recurso financeiro. Esta deliberação não vem de encontro com as reais 
necessidades hoje apresentada e não temos condições de prever o futuro, se iremos 
ter ou não famílias em situação de emergência. Outra situação que nos impede de 
aderirmos é que temos causado expectativas em relação a algumas deliberações e 
por não termos a garantia se o munícipio será ou não contemplado, gera um certo 
desconforto frente os conselheiros e a comunidade local.  Sem dizer os transtornos 
com alguns vereadores que “acham” que o executivo e o gestor não fizeram a 
solicitação corretamente e por isso não foram contemplados. Outro ponto que causa 
desconforto junto aos vereadores se refere ao art. 7º, § 1º a devolução de recurso 
caso não tenhamos a quantidade de famílias.  E em reunião com gestores municipais 
de Assistência Social, no dia 03 de maio de 2022, no município de Umuarama, foi 
sugerido que fosse acrescida à Deliberação a possibilidade de aquisição prévia de 
itens como colchões, cobertores, telhas e lonas, para ocasiões emergenciais, além 
de estender para 24(vinte e quatro) meses a execução do recurso.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as 
disposições em contrário.
Alto Piquiri/PR, 11 de maio de 2022.
Alexandra Pedro Moro
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à 
Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 23/2022, para Contratação de 
empresa para execução de galerias pluviais no distrito de Mirante do Piquiri.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
ALAN SANTOS BARROS 07444896950, CNPJ/MF: nº 40.649.930/0001-95, 
Contratação de empresa para execução de galerias pluviais no distrito de Mirante 
do Piquiri., determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia 
dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 72 da Lei n.º 14133/21 bem 
como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 03/05/2022
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 55/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ALAN SANTOS BARROS 07444896950
DO OBJETO: Contratação de empresa para execução de galerias pluviais no distrito 
de Mirante do Piquiri.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 03 de novembro de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
97.740,00 (noventa e sete mil, setecentos e quarenta reais) a serem pagos conforme 
o cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 23/2022.
Alto Piquiri - PR, 06 de maio de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
Alan dos Santos Barros
Representante Legal da Empresa
         Contratado

 
 

 

 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 048/2022 
Processo Administrativo 103/2022 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de 

suas atribuições legais e com base no  Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, Lei nº 11.947/2009, Resolução/FNDE nº 

038/20009 e Edital de Credenciamento e Chamamento Público 009/2022, para Aquisição parcelada de 

gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural com o produtor Rural abaixo 

discriminada, distribuído da Seguinte forma: 

 

EMPRESA PRODUTO QUANT UNID PREÇO 
UNIT. 

TOTAL 

VALDOMIRO SALICANI, portador do 
CPF: 300.796.169-68, residente e 
domiciliado na Estrada Marajó, Lote 03 -
B, no  município de Altônia, Estado do 
Paraná, CEP: 87.550-000 

MANDIOCA 2.100 KG      3,60 7.560,00 
MELANCIA 3.000    KG 1,20 3.600,00 

REPOLHO 650 KG 2,50 1.625,00 

TOTAL>>>>>>>>>>>>>>> R$ 12.785,00 
 

 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

                                                                             
 
                                                                                            Altônia, 11 de maio de 2022. 
 
 
               CLAUDENIR GERVASONE 
              Prefeito Municipal  

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 030/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0102/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS  objetivando à Futura contratação de empresa 
Especializada para Fornecimento e Instalação de materiais elétricos relativos a 
Iluminação Pública..
VALOR MÁXIMO: R$ 460.800,00  (quatrocentos e sessenta mil e oitocentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.11/05/2022
ABERTURA: 26/05/22 ÀS 09:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço -  Global
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial .Maiores informações, através 
do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 11/05/22
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de BraSilÂndia do Sul - Pr
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 036/2022
Dispensa de Licitação n.º 005/2022
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação 
do ato praticado pelo mesmo, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM LEGISLAÇÃO 
EDUCACIONAL PARA REVISÃO, ATUALIZAÇÃO E MELHORIA DA LEI DO PLANO 
DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO, ELABORAÇÃO DA MINUTA DE PROJETO DE 
LEI E ACOMPANHAMENTO, BEM COMO, ORIENTAR AS REGULAMENTAÇÕES 
APÓS A APROVAÇÃO DA LEI DO MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, a favor 
da empresa GAE CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 03.964.493/0001-78, no valor de 
R$12.000,00 (doze mil reais), por meio de Dispensa de Licitação nos termos do art. 
24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul - PR, 11 de Maio de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 64/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 39/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e CLIMAR ELETROREFRIGERAÇÃO EIRELLI  .
OBJETO: Aquisição e instalação de climatizadores do tipo ar condicionado, a ser destinados a Escola Municipal Jhon Kennedy, Escola Municipal Souza Naves e Secretaria de 
Educação.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 17/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 07.001.123611400.2011 449052 103              5.200,00  190  Educ., Cul e Esp.
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 07.001.123611400.2011 449052 3102            13.500,00  410  Educ., Cul e Esp.
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 07.001.123611400.2011 449052 3107            22.500,00  413  Educ., Cul e Esp.
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 07.001.123611400.2011 449052 3129            21.800,00  415  Educ., Cul e Esp.
  Total             63.000,00
  R$ 47.000,10 (quarenta e sete mil reais e dez centavos).
Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e CLIMAR ELETROREFRIGERAÇÃO EIRELLI  Data: 09 DE MAIO de 2022

EXTRATO DO CONTRATO N.º 65/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 38/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e SCALCO, SILVA, GALVÃO & PEREIRA LTDA.
OBJETO: Aquisição de materiais para compor o Kit de Gestante, para atendimento    a Sec. Municipal de Ass. Social – Incentivo Covid – Aux. Natalidade.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 16/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 08.001.082441501.2064 339032 3914        8.000,00  378  Ass. Social
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 08.001.082441501.2064 339032 1000       18.046,00  267  Ass. Social
  Total        26.046,00
  R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais).
Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e SCALCO, SILVA, GALVÃO & PEREIRA LTDA..
  Data: 09 DE MAIO de 2022

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 113/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 54/2022 – MODALIDADE DISPENSA Nº 22/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou 
dispensável a licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 54/2022
-Modalidade Dispensa: nº 22/2022
-Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar PALESTRA SHOW, 
para as crianças e adolescentes contra violência e abuso sexual – Sec. de Ass. Social.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto as empresas: DALVAN SCHLOOSSER DE FREITAS 
PALESTRAS, perfazendo um montante de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de maio 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 114/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 57/2022 – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 05/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade 
da licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação nº 57/2022
-Modalidade: Inexigibilidade nº 05/2022
-Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de acolhimento 
destinado a pessoa idosa.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: LAR BENEFICIENTE FREDERICO 
OZANAN, perfazendo um montante de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de maio 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 103/2022, DE 10 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: NOMEIA KALINY ALEXIA PINHEIRO CABRAL PARA O CARGO DE 
PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais de conformidade com a Lei Complementar nº 020/2015, de 
25 de fevereiro de 2015 e suas alterações e CONSIDERANDO o Processo Seletivo 
Simplificado - PSS, aberto através do Edital nº 067/2021, de 13 de julho de 2021; o 
Edital nº 075/2021, datado de 02 de agosto de 2021 – Homologação do Resultado 
Final e o Edital nº 016/2022, de 09 de maio de 2022 – Convocação da Candidata,
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, a partir de 12 de maio de 2022, a Sra. KALINY ALEXIA 
PINHEIRO CABRAL, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob nº 15.252.791-8/PR 
e CPF n.º 123.435.029-78, sob o Regime Estatutário, no Cargo de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO - carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, com remuneração inicial de R$ 1.212,00 (Hum mil e duzentos 
e doze reais), de conformidade com a Lei Complementar nº 010/2010, de 24 de 
fevereiro de 2010 e suas alterações.
Art. 2º - A nomeação dar-se-á em caráter temporário, a fim de suprir necessidades 
inadiáveis da Administração Pública, em caráter excepcional, até 12 de maio de 2023, 
podendo ser prorrogado no interesse da administração.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Recursos Humanos, 
providenciará o assentamento nos registros funcionais em cumprimento à presente 
Portaria.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo primeiro.
Art. 5º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de maio 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 53/22 
Pregão Eletrônico: Nº 22/22 
         Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de kit de cesta básica, 
para a distribuição gratuita aos indivíduos que se encontram em situação de 
vulnerabilidade temporária, Secretaria de Assistência Social, conforme descrição 
contida no termo de referência.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
30/05/2022. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 30/05/2022. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 56/22 
Pregão Eletrônico: Nº 23/22 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios (carnes) destinados à Merenda Escolar.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:45 Horas do dia 
30/05/2022. Data e horário do inicio da disputa 08:45min do dia 30/05/2022. o 
Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.pr.gov.
br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou 
e-mail: licitacao@cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N.º 056/2021, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2021, FIRMADO ENTRE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA ESMAEL 
FERREIRA – ME.
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
– PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck 
de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato, representada pelo Prefeito 
Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, 
residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de 
Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, resultante da licitação na modalidade Pregão 
Presencial, sob n.º 016/2021, aqui denominado CONTRATANTE.
E de outro lado, a Empresa ESMAEL FERREIRA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º 85.061.505/0001-19 e cadastrado pela Inscrição 
Estadual n.º 903.697.555-2, devidamente instalada e em pleno funcionamento a 
Rua José Araújo Chaves, 2131, centro, Cel. (44) 9816-0404, email: esmaelferreira_
me@hotmail.com, no Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP 87.820-000, 
neste momento representada pelo Sr. ESMAEL FERREIRA, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 4.130.136-8 – SSP/PR, 
inscrito no CPF n.º 571.895.109-82, residente e domiciliado a Rua Marinho Caresia, 
n°. 1956, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP 87.820-000, doravante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente Contrato sob a égide da Lei n.º 
8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores, combinada com a Lei Estadual 
n.º 15.608/07.
Considerando a necessidade dO fornecimento de serviços elétricos especializados, 
destinado à manutenção da iluminação pública do Município de Cidade Gaúcha - PR, 
abrangendo o centro da cidade, bairros e comunidades rurais, em conformidade com 
as especificações constantes do Anexo I – Aspecto Gerais da Licitação, do Pregão 
Presencial n.º 016/2021.
Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do serviço público, 
aplicáveis à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a 
continuidade ao objeto licitado.
Considerando o artigo 57, art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei n.º 
8.666, de 1993 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, celebrando conforme cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem, alterar o item 3 (cláusula 
terceira), do contrato original n.º 056/2021, vindo acrescer 25% do valor inicial do 
contrato, conforme estabelecido pelo artigo 65, §1º da Lei 8.666/93, observando os 
limites de alteração
Portanto passa a vigorar o presente contrato no valor global de 74.250,00 (setenta e 
quatro mil duzentos e cinquenta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 30 de Março de 2021.
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou 
questões decorrentes do presente Contrato.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 11 de Maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ESMAEL FERREIRA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE  FORNECIMENTO N.º 012/2022, REF. 
AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, 
centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste ato, representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, 
centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado à empresa WR COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 08.307.950/0001-
75, Inscrição Estadual n.º 41205789157, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento à Av.  Antônio Tormena, n.º 1818, centro, Fone/Fax: (44) 3675-1675 ou 
9 9906-1675, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento 
representada pelo Sr. ROBERTO JOSÉ ROSA, brasileiro, casado, empresário, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.677.271-5 SSP/PR e inscrito pelo CPF 
n.º 899.310.099-34, residente e domiciliado na Rua Milton Heinz, 1687, centro, no 
Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível (gasolina 
comum, óleo diesel S-500, óleo diesel S-10, etanol, e arla 32) para abastecimento da 
frota municipal, conforme a necessidade. Validade para 12 (doze) meses.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, em decorrência do aumento de preço dos combustíveis, 
autorizado pelo Governo Federal.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 
primeira da Ata de Registro de Preços original, aumentando os valores as seguintes 
proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT.
ACORDADO VLR. UNIT.
AJUSTADO
003 Etanol (Álcool Etílico Hidratado Combustível) Ltr 4,96 
5,49
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da 
Ata de Registro de Preço original, datado de 07 de Março de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de Maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ROBERTO JOSÉ ROSA 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 440/2022
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de atribuições legais, em especiais as 
contidas nos art. 196 da LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,
R E S O L V E:
Art. 1º- DESIGNAR as pessoas abaixo relacionadas, para comporem a COMISSÃO 
DE LEVANTAMENTO E AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS (Veículos e implementos 
agrícolas) para fins de alienação:
MEMBROS TITULARES:
Ricardo Gusmão Brandani CPF 027.419.939-47 Membro
Edelcio Del Quiqui CPF 034.427.398-96  Membro
Marcelo Junior Silva Santos  CPF 092.297.249-47  Membro
Jefferson Longuini CPF 025.990.259-40  Membro
José Carlos Gigante André CPF 623.236.529-15 Membro
Anderson Lucas da Silva CPF 044.800.199-36  Membro
Iderval Tosini dos Santos CPF 412.943.789-53  Membro
Vinicius Almeida                      CPF 011.258.879-40 Membro
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, 11 DE MAIO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
Dispensa por limite 06/2022
Processo n° 16/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com 
o disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à 
solicitação da “LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, ESTILO COMERCIAL, DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DAS FINALIDADES PRECÍPUAS DO PODER LEGISLATIVO DE 
CRUZEIRO DO OESTE, O QUAL SERÁ UTILIZADO COMO SEDE PROVISÓRIA 
DO PODER LEGISLATIVO ENQUANTO PERDURAREM S OBRAS DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DECORRENTES DA TOMADA DE PREÇOS 01/2022, JUSTIFICANDO 
A NECESSIDADE DE UM IMÓVEL COMERCIAL PARA ABRANGER TANTO A 
PARTE ADMINISTRATIVA QUANTO O PLENÁRIO DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”, AUTORIZO a abertura do 
processo de dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso X da referida Lei.
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações 
do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para 
execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 11 de maio de 2022.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO Nº 126/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022.
SÚMULA: Retificação do art. 2º, do Decreto de nº 192/2020 que Concede 
Aposentadoria Voluntária por Idade”.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação municipal, e
CONSIDERANDO que o valor dos proventos mensais declinados no ato de 
concessão de Aposentadoria da servidora Carolina Dolinski de Araujo, Decreto nº 
192/2020, constou equivocado;
CONSIDERANDO as orientações do TCE/PR, nos autos de aposentadoria nº 
379170/20, por instrução 6025/2022-CAGE;
DECRETA:
Art. 1°. Fica alterado o artigo 2°, do Decreto nº192/2020, passando a constar da 
seguinte forma:
Art. 2°. Onde se lê:
“Art. 1°. Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 
880,00 (oitocentos e oitenta reais), referente a média aritmética obtida em 36,04% 
dos maiores salários corrigidos desde Agosto de 2009, conforme planilha de cálculo 
de proventos, garantidos por força § 3º, ar. 39 c/c art. 7º inciso VII ambos da C.F./88, 
o recebimento de um salário mínimo nacional.”
Leia-se:
“Art. 2°. Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 
R$ 777,88 (setecentos e setenta e sete reais e oitenta e oito centavos), referente a 
média aritmética obtida em 36,04% dos maiores salários corrigidos desde Agosto de 
2009, conforme planilha de cálculo de proventos, garantidos por força § 3º, ar. 39 c/c 
art. 7º inciso VII ambos da C.F./88, o recebimento de um salário mínimo nacional.”
Art. 2°. Este Decreto retificador entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANA, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 286
De 11 de Maio de 2022.
ALTERA PORTARIA Nº 21 DE 14 DE JANEIRO DE 2022 QUE NOMEIA MEMBROS 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
CMDCA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal N°. 1.384 de 03 de setembro de 2013, 
e conforme Regimento Interno – Decreto 1.337 de 18 de fevereiro de 2014, Art. 14.
RESOLVE:
Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº 21 de 14 de janeiro de 2022, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
Art. 1º - NOMEAR membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente do 
Município de Douradina – Paraná, na forma abaixo:
REPRESENTANTES DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:
Representante Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Adriano Araújo Ferreira
Suplente: Fernanda Castelini Antunes
Representante Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Titular: Márcia Cristina Florenço Silva
Suplente: Inês Pereira Robeiro
Representante Secretaria Municipal do Trabalho Emprego e Promoção Social
Titular: Rosana da Silva Perin Stela
             Célia Terezinha Furlan Sossai
Suplente: Eliana Barbosa de Novais
                 Elisangela Batista Mendes
Representante Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal
Titular: Jonathan Lopes Monteiro
Suplente: Adriana Aparecida de Queiroz
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS:
Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE
Titular: Renata Cervinhani
Suplente: Carla Alves Furio
Representante da Paróquia Nossa Senhora Aparecida de Douradina – Setor 
Juventude
Titular: Milena Carolini Rodrigues
Suplente: Caio Garcia Ferreira
Representante da Igreja Missionária unida de Douradina
Titular: Eberval Lemos de Oliveira
Suplente: Maycon Gomes de Oliveira
Representante da Associação de Pais, Mestres e Funcionários – APMF – Colégio 
Estadual Cívico Militar Douradina
Titular: Fabio Junior Sarti
Suplente: Adriana Aparecida Xavier
Representante da Associação de Pais, Mestres e Funcionários – APMF – Escola 
Municipal Drummond de Andrade
Titular: Maria Regina dos Santos
Suplente: Patrícia Regina Vieira dos Santos Paz
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e dois (11/05/2022).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a 
favor da empresa IMOBILIÁRIA C. S. BARBOSA LTDA, para a Contratação de 
empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de topografia, atendendo a Secretaria Municipal de Governo de 
Douradina-PR, no valor de R$32.700,00(trinta e dois mil e setecentos reais), presente 
o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior 
para ratificação e devida publicidade.
Douradina-PR, 11 de maio de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de 
Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa 
IMOBILIÁRIA C. S. BARBOSA LTDA, inscrita no CNPJ nº. 02.074.494/0001-84, para 
a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de topografia, atendendo a Secretaria 
Municipal de Governo de Douradina-PR, no valor de R$32.700,00(trinta e dois mil e 
setecentos reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei 
nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 11 de maio de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município
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Decreto  nº 73/2022 de 10/05/2022

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2291/2021 
de 03/12/2021.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.122.0021.2.183. Enfrentameno da Emergência COVID-19

MATERIAL DE CONSUMO  2.000,00 591 - 3.3.90.30.00.00 19494

Total Suplementação:  2.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.122.0021.2.183. Enfrentameno da Emergência COVID-19

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 2.000,00 592 - 3.3.90.39.00.00 19494

Total Redução:  2.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  10 de maio de 2022.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 069/2022
Pregão Eletrônico nº 017/2022
Processo Administrativo nº 040/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA-EPP
CNPJ: 10.948.417/0001-34
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS 
NOVOS DE 1ª LINHA E CÂMARA DE AR COM GARANTIA DO FABRICANTE 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO, 
DESTINADO A SECRETARIA AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO CONFORME 
ANEXOS DO EDITAL.”
VALOR: R$ 44.240,00 (quarenta e quatro mil, duzentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA: 03/05/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 061/2022
Processo Administrativo nº 039/2022
Pregão Eletrônico nº 016/2022
Homologação em 29/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DO GÊNERO DE LIMPEZA, 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, ARTIGOS PARA BEBÊ, E AFINS, PARA TODAS AS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME 
MATERIAIS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO 
SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS PELAS SECRETARIAS 
SOLICITANTES; SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL”.
VALOR: R$ 3.949,00 (três mil, novecentos e quarenta e quatro reais).
VIGÊNCIA: 04/05/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 062/2022
Processo Administrativo nº 039/2022
Pregão Eletrônico nº 016/2022
Homologação em 29/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: C. H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI
CNPJ: 35.247.597/0001-58
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DO GÊNERO DE LIMPEZA, 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, ARTIGOS PARA BEBÊ, E AFINS, PARA TODAS AS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME 
MATERIAIS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO 
SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS PELAS SECRETARIAS 
SOLICITANTES; SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL”.
VALOR: R$ 55.349,00 (cinquenta e cinco mil trezentos e quarenta e nove reais).
VIGÊNCIA: 04/05/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 063/2022
Processo Administrativo nº 039/2022
Pregão Eletrônico nº 016/2022
Homologação em 29/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: F G DE OLIVEIRA LTDA
CNPJ: 36.046.750/0001-41
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DO GÊNERO DE LIMPEZA, 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, ARTIGOS PARA BEBÊ, E AFINS, PARA TODAS AS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME 
MATERIAIS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO 
SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS PELAS SECRETARIAS 
SOLICITANTES; SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL”.
VALOR: R$ 5.065,00 (cinco mil sessenta e cinco reais).
VIGÊNCIA: 04/05/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 064/2022
Processo Administrativo nº 039/2022
Pregão Eletrônico nº 016/2022
Homologação em 29/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MASCARELLO & SANTOS LTDA
CNPJ: 41.339.637/0001-94
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DO GÊNERO DE LIMPEZA, 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, ARTIGOS PARA BEBÊ, E AFINS, PARA TODAS AS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME 
MATERIAIS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO 
SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS PELAS SECRETARIAS 
SOLICITANTES; SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL”.
VALOR: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: 04/05/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 065/2022
Processo Administrativo nº 039/2022
Pregão Eletrônico nº 016/2022
Homologação em 29/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARQUES, MARQUES & CIA LTDA
CNPJ: 81.852.774/0001-42
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DO GÊNERO DE LIMPEZA, 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, ARTIGOS PARA BEBÊ, E AFINS, PARA TODAS AS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME 
MATERIAIS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO 
SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS PELAS SECRETARIAS 
SOLICITANTES; SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL”.
VALOR: R$ 675,70 (seiscentos e setenta e cinco reais e setenta centavos).
VIGÊNCIA: 04/05/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 066/2022
Processo Administrativo nº 039/2022
Pregão Eletrônico nº 016/2022
Homologação em 29/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ: 12.811.487/0001-71
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DO GÊNERO DE LIMPEZA, 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, ARTIGOS PARA BEBÊ, E AFINS, PARA TODAS AS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME 
MATERIAIS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO 
SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS PELAS SECRETARIAS 
SOLICITANTES; SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL”.
VALOR: R$ 1.244,80 (um mil duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA: 04/05/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 067/2022
Processo Administrativo nº 039/2022
Pregão Eletrônico nº 016/2022
Homologação em 29/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: REAL RC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 27.236.708/0001-00
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DO GÊNERO DE LIMPEZA, 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, ARTIGOS PARA BEBÊ, E AFINS, PARA TODAS AS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME 
MATERIAIS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO 
SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS PELAS SECRETARIAS 
SOLICITANTES; SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL”.
VALOR: R$ 1.691,00 (um mil seiscentos e noventa e um reais).
VIGÊNCIA: 04/05/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 068/2022
Processo Administrativo nº 039/2022
Pregão Eletrônico nº 016/2022
Homologação em 29/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: VENITTE & REINA LTDA
CNPJ: 26.525.597/0001-81
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO DO GÊNERO DE LIMPEZA, 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, ARTIGOS PARA BEBÊ, E AFINS, PARA TODAS AS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME 
MATERIAIS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO 
SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS PELAS SECRETARIAS 
SOLICITANTES; SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL”.
VALOR: R$ 4.509,00 (quatro mil quinhentos e nove reais).
VIGÊNCIA: 04/05/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

 
 

PORTARIA Nº 154/2022, de 11 de Maio de 2022. 

SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora DAIANE 
SANTOS DE SOUZA GONCALVES e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
I - Conceder LICENÇA MATERNIDADE prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, a servidora abaixo relacionada; 

 
NOME MATRICULA CARGO PERIODO DE GOZO 

DAIANE SANTOS DE SOUZA 
GONCALVES 295 PROFESSOR - 

TEMPORARIO 09/05/2022 Á 04/11/2022 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 09 
de maio de 2022. 

Alto Piquiri, 11 de Maio de 2022. 
 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 49/2022- REPUBLICADO
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020)
 O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1.- a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº001/2020, homologado pelo DECRETO 
Nº1404/2021 de 22/02/2021.
2.- que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 17 de Maio de 2022.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos 
legíveis:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri 
e emitida pela Policia Federal;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k)Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)01 (uma) foto 3x4 recente;
m)Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n)Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de
14 anos;
o)Xérox do CPF dos filhos menores de 14 anos;
p)Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
q)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de
Acumulação Licita de Cargo;
r)Registro no órgão da classe (quando for o caso);
s)Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, 
sendo considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado.
 CARGO: - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL- 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord.NOME
15ºRAFAELA CRISTINA BASSI NEGRISOLI
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 10 DE MAIO 
DE 2022.

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 51/2022
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 T O R N A P Ú B L I C O:
1.- a convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019 E 
PRORROGADAO PELO Nº 1395/2021 de 02/02/2021.
2.- Que os candidatos deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, no horário de expediente das 07:30h às 
12:00 e das 13:30h às 17:00h, até o dia 18 de maio de 2022.
3.– Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a)Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b)Xerox e original do CPF ou CIC;
c)Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d)Xerox e original do PIS ou PASEP;
e)Xerox e original do Título Eleitoral;
f)Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g)Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h)Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município;
i)Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j)Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k)Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l)01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
m)Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo 
proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, 
esposo (a) e filhos;
n)Certidão de registro de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos, quando couber;
o)Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
p)Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos de idade;
q)Certificado de reservista ou documento correspondente, quando couber;
r)Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
s)Registro no órgão da classe (quando for o caso);
t)Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
4- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord.NOME
 24ºDAIANE RAMOS CONSTANTINO
 25ºODETE DIAS
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 11 DE MAIO DE 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 025/2022 - PMCG
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2022
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº018/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.377.200/0001-67, com sede à Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de CIDADE GAÚCHA – Paraná, neste ato representada pelo seu Prefeito, Sr. HENRIQUE 
DOMINGUES, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de identidade RG 3.362.854-4 SSP/PR e CPF/
MF sob o nº 529.710.829-20, residente e domiciliado nesta cidade de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, e, de outro lado, Sr. 
SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 03.407.436/0001-98 
e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º 901.95704-50, devidamente instalada e em pleno funcionamento na Rua Ministro Oliveira 
Salazar, n.º 5565, Zona 03, Telefone (44) 3622-1772, e-mail: sulmedparana@gmail.com, Município de Umuarama – Estado do 
Paraná, CEP: 87.502-070, neste momento representado pelo Sr. GENIVALDO MARCHINI, brasileiro, casado, empresário, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 4.025.233-9 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 601.921.789-20, residente e domiciliado no 
Município de Umuarama – Estado do Paraná, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 
e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, representado conforme documento de credenciamento ou procuração 
inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é o Registro de preços para aquisição parcelada de FRALDAS geriátricas descartáveis, para 
utilização dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, deste 
Município, pelo período de 12 (doze) meses. Itens abaixo:
FORNECEDOR: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA – EPP
Lote Item Descrição Quantidade Marca Valor Unitário Valor
Total
2 1 Fralda geriatria descartável, tamanho “M” -  produto unissex. Gel superabsorvente, uso diário e 
noturno para pessoas com incontinência de alto fluxo; camada suave e respirante: permite circulação total de ar, com sensação 
de frescor; elásticos duplos para melhor ajuste e antivazamento; barreiras protetoras que garante ajuste, conforto e segurança 
máxima; neutralizador de odores; formato anatômico, fecho duplo em velcro (gruda/desgruda); indicador de umidade desaparece 
indicando o momento ideal da troca. Produto testado dermatologicamente e hipoalergênico comprovado por laudos técnicos.
 7.000 VENEZA 1,50
10.500,00
3 1 Fralda geriátrica descartável, tamanho “G” -  produto unissex. Gel superabsorvente, uso diário e 
noturno para pessoas com incontinência de alto fluxo; camada suave e respiránte: permite circulação total de ar, com sensação 
de frescor; elásticos duplos para melhor ajuste e antivazamento; barreiras protetoras que garante ajuste, conforto e segurança 
máxima; neutralizador de odores; formato anatômico, fecho duplo em velcro (gruda/desgruda); indicador de umidade desaparece 
indicando o momento ideal da troca. Produto testado dermatologicamente e hipoalergênico comprovado por laudos técnicos.
 10.000 VENEZA 1,40
14.000,00
4 1 Fralda geriátrica descartável, tamanho “EG” -  produto unissex. Gel superabsorvente, uso diário 
e noturno para pessoas com incontinência de alto fluxo; camada suave e respiránte: permite circulação total de ar, com sensação 
de frescor; elásticos duplos para melhor ajuste e antivazamento; barreiras protetoras que garante ajuste, conforto e segurança 
máxima; neutralizador de odores; formato anatômico, fecho duplo em velcro (gruda/desgruda); indicador de umidade desaparece 
indicando o momento ideal da troca. Produto testado dermatologicamente e hipoalergênico comprovado por laudos técnicos.
 10.000 VENEZA 1,54
15.400,00
Valor Total  39.900,00
1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 
condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura desta ata.
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias na Divisão de Licitações e Contratos do Município de CIDADE 
GAÚCHA, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via assinada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. As unidades integrantes da Administração Municipal, interessadas na utilização da Ata de Registro de Preços originada desta 
licitação, deverão requisitar da(s) licitante(s) vencedor (as) do certame os produtos registrados, obedecida a ordem de classificação 
para cada item, mediante a emissão de Nota de Empenho, convocando-o para a sua aceitação.
3.2. A Nota de Empenho a ser emitida deverá conter, no mínimo:
a) o número da ata;
b) a quantidade do fornecimento;
c) a descrição do que foi fornecido;
d) a dotação orçamentária onerada;
e) o valor;
f) as condições de pagamento.
3.3. Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle 
do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas no edital.
3.4. O objeto deste PREGÃO deverá ser prestado no Município de CIDADE GAÚCHA e/ou seus distritos, nos locais estabelecidos 
pela Secretaria requisitante.
3.5. Todos os custos com frete para entrega, como: veículos, funcionários, combustível, encargos e salários correrão à conta do 
Detentor da Ata;
3.6. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a partir da data 
limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
3.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
3.8. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo órgão 
controlador.
3.9. O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alteração das 
alíquotas dos já existentes.
3.10. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre os encargos do 
contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação 
formal ao Departamento de Licitações, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas 
fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
3.11. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o 
preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à época vigente.
3.12. Independentemente da solicitação pelo detentor da ata de registro de preços, o Departamento de Licitações, poderá, a 
qualquer momento, reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada, ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional ou internacional, sendo que o 
novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário do Município de CIDADE GAÚCHA - PR.
3.13. Cada parcela entregue, será paga pela Secretaria de Finanças, no prazo estabelecido no Anexo I deste Edital.
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES
4.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
4.2. Extraordinariamente, o beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 
entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes 
através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais 
como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a 
ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa 
da documentação comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente 
e pelo preço registrado em vigor.
4.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o 
preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
4.4. Independentemente da solicitação de que trata o subitem 4.2, o contratante poderá a qualquer momento reduzir os preços 
registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem 
a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional.
4.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão Gerenciador do SRP notificará 
a fornecedora com o menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do 
mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
4.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação formalmente desonerará a fornecedora 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1. A aquisição do objeto desta licitação será feita de forma fracionada, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo qual o fornecimento somente poderá ser realizado mediante apresentação da Autorização de Compra, emitida pelo 
Departamento de Compras, na quantidade, qualidade e local especificados.
5.2. Os produtos a serem fornecidos devem ser de boa qualidade.
5.3. Os mesmos terão que obedecer às normas e padrões do INMETRO, atendendo eficazmente às finalidades que delas 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
5.4. O fornecimento do produto deve se dar no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Autorização de Compra 
enviada pelo Departamento de Compras da prefeitura, salvo se houver pedido formal de prorrogação devidamente justificado pela 
contratada e acatado pela Administração Municipal.
5.5. Consideram-se aceitos e aprovados os produtos que, no prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento provisório 
e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, não sejam contestados pela CONTRATANTE.
5.6. A CONTRATADA comprometer-se-á em efetuar a substituição do produto entregue, caso seja comprovado sua condição 
inadequada para o consumo, dando garantia quanto à qualidade dos produtos fornecidos, bem como, efetuar substituição no prazo 
de 05 (três) dias úteis, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado e inutilizável.
5.7. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos, correndo a cargo da CONTRATANTE absolutamente 
os valores referentes ao efetivo fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA.
5.8. Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos entregues em desacordo com as normas deste Edital.
5.9. A contratada obriga-se a substituir as unidades recusadas, sem ônus adicional para a contratante, sobre pena de aplicação de 
sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor.
5.11. A contratante indicará um servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
5.12. Os produtos deverão ser entregues no Hospital Municipal de Cidade Gaúcha, localizado na Rua Firmino Viera de Oliveira, 
nº 1947, em horário de atendimento, qual seja, das 07h00min às 17hs00min, ficando a Contratante, isenta de quaisquer 
responsabilidades.
5.13. As Fraldas Geriátricas deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagem plástica (saco), atóxica, adequada.
5.14. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do produto fornecido pelo fornecedor, a fim 
de evidenciar o cumprimento das exigências editalíssimas, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de 
verificação.
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento, da parcela que for entregue, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta), 
contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente e após a apresentação da respectiva 
documentação fiscal, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 
8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta (RFB), Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 
em plena validade.
6.2. Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será sustado para que a prestadora 
tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
6.3. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 
condições contratuais.
6.4. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora.
6.5. O Município de CIDADE GAÚCHA/PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela prestadora, de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura 
Municipal, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias 
ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade.
7.2. Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos para o recebimento.
7.3. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva das empresas vencedoras, em que 
todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros 
custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada;
7.4. Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em quantidade inferior ao 
estabelecido, a empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 05 (cinco) dias.
7.5. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura.
7.6. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que comprovem a qualidade do 
produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de 
que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, 
substituído. Se algum produto apresentar irregularidade, a Prefeitura o enviará a um laboratório de sua escolha, para elaboração 
de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele 
exigido na licitação e apresentado em sua proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa 
a ser contratada. A Prefeitura o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido 
diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura da ata, cujas características contrariem as definidas neste Termo, 
produtos estes alterados e / ou adulterados.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas 
no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, 
carga e descarga, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito fornecimento do produto pelo 
fornecedor.
8.2. Efetuar o fornecimento do produto, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas ao fornecimento, 
de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no edital desta licitação.
8.3. Efetuar o fornecimento e entrega dos produtos no local indicado pela CONTRATANTE.
8.4. Proceder o fornecimento do objeto, com os deveres e garantias constantes no edital desta licitação.
8.5. Comunicar à secretaria requisitante do produto, imediatamente, após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilite 
o seu cumprimento.
8.6. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do produto, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultante da adjudicação desta licitação.
8.7. Garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a substitui-los, de imediato, contados da notificação, caso não 
seja atendido o padrão de qualidade exigido.
8.8. Manter, durante a vigência contratual, as condições de habilitação exigidas no Edital.
8.9. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da contratante ou a terceiros, 
em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às indenizações cabíveis e 
assumindo o ônus decorrente.
8.10. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização realizada pelo setor competente.
8.11. Cumprir todas as demais obrigações impostas no edital e seus anexos.
CLÁUSULA NOVA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de Registro de 
Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de caso 
fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
10.2. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes consequências, sem 
prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
a) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se termo 
circunstanciado.
b) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração Pública poderá 
aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) Multa de 5% (cinco por cento) pela inexecução do objeto contratado;
b) O percentual incidirá sobre o valor total do que estiver em atraso a sua entrega;
c) A partir de 5 (cinco) dias da inexecução do objeto, seja parcial ou total, a Administração poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das 
demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
11.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os pagamentos futuros 
e pela diferença, se houver.
11.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento delas não exime 
a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração.
11.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da responsabilidade civil e 
penal a que estiver sujeita.
11.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.
11.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/ata de registro de preços, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município 
de CIDADE GAÚCHA-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO
12.1. As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e 
de todo o período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade com os preceitos legais 
aplicáveis, não podendo, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a 
quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei Anticorrupção e demais legislação relacionada, devendo garantir, ainda que 
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da Comarca de 
CIDADE GAÚCHA/PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que os preços 
registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de Registro de Preços, 
determinar a gradativa redução ou aumento do objeto, até a elaboração de um novo processo.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em contrário e em 
sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de empenho 
pelo Departamento de Contabilidade do Município de CIDADE GAÚCHA.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as normas 
contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os 
fins e efeitos de direito.
Prefeitura do Município de CIDADE GAÚCHA - PR, em 10 de maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
GENIVALDO MARCHINI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 026/2022 - PMCG
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2022
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº018/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.377.200/0001-67, com sede à Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de CIDADE GAÚCHA – Paraná, neste ato representada pelo 
seu Prefeito, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de 
identidade RG 3.362.854-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 529.710.829-20, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, e, de outro lado, K MÉDICA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA – ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 10.675.016/0001-58 e cadastrada na Inscrição Estadual 
n° 412.0640856-4, devidamente instalada a Rua Senador Souza Naves, n.° 1145, Lote 01, Quadra 34, Telefone: 
(44) 3422-1500 ou (44) 3422-7118, e-mail: kmedica@hotmail.com, no Município de Paranavaí – PR, CEP: 87.503-
410, neste ato representada por seu representante comercial, Sr. ROSA FERREIRA BRAGA, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.º 3.888.709-2 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n.º 016.892.629-66, 
residente e domiciliada a Estrada PR 218 – Planaltina a Amaporã, s/nº, Município de Planaltina do Paraná - PR, CEP: 
87.860-000, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações 
e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, representado conforme documento de credenciamento ou procuração 
inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado 
devidamente HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é o Registro de preços para aquisição parcelada de FRALDAS geriátricas 
descartáveis, para utilização dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, deste Município, pelo período de 12 (doze) meses. Itens abaixo:
FORNECEDOR: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA – EPP
Lote Item Descrição Quantidade Marca Valor Unitário Valor
Total
1 1 Fralda geriátrica descartável, tamanho “P” - produto unissex. Gel superabsorvente, 
uso diário e noturno para pessoas com incontinência de alto fluxo; camada suave e respirante: permite circulação 
total de ar, com sensação de frescor; elásticos duplos para melhor ajuste e antivazamento; barreiras protetoras 
que garante ajuste, conforto e segurança máxima; neutralizador de odores; formato anatômico, fecho duplo em 
velcro (gruda/desgruda); indicador de umidade desaparece indicando o momento ideal da troca. Produto testado 
dermatologicamente e hipoalergênico comprovado por laudos técnicos.
 1.800 VENEZA 1,52
2.736,00
Valor Total  2.376,00
1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do 
registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura desta ata.
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias na Divisão de Licitações e Contratos do Município de 
CIDADE GAÚCHA, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via assinada.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. As unidades integrantes da Administração Municipal, interessadas na utilização da Ata de Registro de Preços 
originada desta licitação, deverão requisitar da(s) licitante(s) vencedor (as) do certame os produtos registrados, 
obedecida a ordem de classificação para cada item, mediante a emissão de Nota de Empenho, convocando-o para 
a sua aceitação.
3.2. A Nota de Empenho a ser emitida deverá conter, no mínimo:
a) o número da ata;
b) a quantidade do fornecimento;
c) a descrição do que foi fornecido;
d) a dotação orçamentária onerada;
e) o valor;
f) as condições de pagamento.
3.3. Caberá ao usuário da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o registro de preços, 
pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções 
previstas no edital.
3.4. O objeto deste PREGÃO deverá ser prestado no Município de CIDADE GAÚCHA e/ou seus distritos, nos locais 
estabelecidos pela Secretaria requisitante.
3.5. Todos os custos com frete para entrega, como: veículos, funcionários, combustível, encargos e salários correrão 
à conta do Detentor da Ata;
3.6. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, contado a 
partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do presente Edital.
3.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento de preços, 
em face da superveniência de normas federais aplicáveis a espécie.
3.8. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão controlador.
3.9. O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes.
3.10. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência entre 
os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços 
vigentes através de solicitação formal ao Departamento de Licitações, instruída com documentos que comprovem 
a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e componentes, ou 
de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
3.11. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à época vigente.
3.12. Independentemente da solicitação pelo detentor da ata de registro de preços, o Departamento de Licitações, 
poderá, a qualquer momento, reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de 
mercado realizada, ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado 
nacional ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário do Município de 
CIDADE GAÚCHA - PR.
3.13. Cada parcela entregue, será paga pela Secretaria de Finanças, no prazo estabelecido no Anexo I deste Edital.
CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES
4.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
4.2. Extraordinariamente, o beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a 
atualização dos preços vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com documentos 
que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e 
componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da 
Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação 
comprobatória, o fornecimento do produto, quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo 
preço registrado em vigor.
4.3. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual 
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.
4.4. Independentemente da solicitação de que trata o subitem 4.2, o contratante poderá a qualquer momento reduzir 
os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional.
4.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a Órgão Gerenciador do 
SRP notificará a fornecedora com o menor preço registrado para o item visando a negociação para a redução de 
preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
4.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação formalmente desonerará a 
fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1. A aquisição do objeto desta licitação será feita de forma fracionada, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo qual o fornecimento somente poderá ser realizado mediante apresentação da Autorização 
de Compra, emitida pelo Departamento de Compras, na quantidade, qualidade e local especificados.
5.2. Os produtos a serem fornecidos devem ser de boa qualidade.
5.3. Os mesmos terão que obedecer às normas e padrões do INMETRO, atendendo eficazmente às finalidades que 
delas naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
5.4. O fornecimento do produto deve se dar no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Autorização 
de Compra enviada pelo Departamento de Compras da prefeitura, salvo se houver pedido formal de prorrogação 
devidamente justificado pela contratada e acatado pela Administração Municipal.
5.5. Consideram-se aceitos e aprovados os produtos que, no prazo de até 07 (sete) dias úteis, contados do 
recebimento provisório e da entrega da Fatura/Nota Fiscal, não sejam contestados pela CONTRATANTE.
5.6. A CONTRATADA comprometer-se-á em efetuar a substituição do produto entregue, caso seja comprovado sua 
condição inadequada para o consumo, dando garantia quanto à qualidade dos produtos fornecidos, bem como, 
efetuar substituição no prazo de 05 (três) dias úteis, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue 
comprovadamente adulterado e inutilizável.
5.7. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos, correndo a cargo da CONTRATANTE 
absolutamente os valores referentes ao efetivo fornecimento do objeto ao preço cotado na proposta da CONTRATADA.
5.8. Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento dos produtos entregues em desacordo com as normas 
deste Edital.
5.9. A contratada obriga-se a substituir as unidades recusadas, sem ônus adicional para a contratante, sobre pena 
de aplicação de sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa 
do Consumidor.
5.11. A contratante indicará um servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados.
5.12. Os produtos deverão ser entregues no Hospital Municipal de Cidade Gaúcha, localizado na Rua Firmino Viera 
de Oliveira, nº 1947, em horário de atendimento, qual seja, das 07h00min às 17hs00min, ficando a Contratante, isenta 
de quaisquer responsabilidades.
5.13. As Fraldas Geriátricas deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagem plástica (saco), 
atóxica, adequada.
5.14. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do produto fornecido pelo 
fornecedor, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências editalíssimas, quando necessário, solicitar documentos 
comprobatórios para fins de verificação.
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento, da parcela que for entregue, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 
(trinta), contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente e após a apresentação 
da respectiva documentação fiscal, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso 
II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal conjunta (RFB), Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço – FGTS em plena validade.
6.2. Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será sustado para que 
a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 
reapresentação do mesmo.
6.3. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento 
das condições contratuais.
6.4. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor 
será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da prestadora.
6.5. O Município de CIDADE GAÚCHA/PR, não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela prestadora, de prazo 
de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega e posteriormente, reservando-se a esta 
Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em 
condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade.
7.2. Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos para o recebimento.
7.3. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva das empresas 
vencedoras, em que todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta 
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada;
7.4. Caso o produto seja entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em quantidade 
inferior ao estabelecido, a empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no máximo 05 (cinco) dias.
7.5. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério desta Prefeitura.
7.6. Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que comprovem a 
qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde 
já, cientes os licitantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente 
recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. Se algum produto apresentar irregularidade, a Prefeitura o enviará 
a um laboratório de sua escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de 
comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado em sua proposta 
comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa a ser contratada. A Prefeitura o 
fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido diferente daquelas 
especificadas por ocasião da assinatura da ata, cujas características contrariem as definidas neste Termo, produtos 
estes alterados e / ou adulterados.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo 
estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, 
seguros, impostos, taxas, tarifas, carga e descarga, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias 
ao perfeito fornecimento do produto pelo fornecedor.
8.2. Efetuar o fornecimento do produto, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas relativas ao 
fornecimento, de acordo com a especificação e demais condições estipuladas no edital desta licitação.
8.3. Efetuar o fornecimento e entrega dos produtos no local indicado pela CONTRATANTE.
8.4. Proceder o fornecimento do objeto, com os deveres e garantias constantes no edital desta licitação.
8.5. Comunicar à secretaria requisitante do produto, imediatamente, após o pedido de fornecimento, os motivos que 
impossibilite o seu cumprimento.
8.6. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado do produto, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais 
e comerciais resultante da adjudicação desta licitação.
8.7. Garantir a qualidade dos produtos licitados comprometendo-se a substitui-los, de imediato, contados da 
notificação, caso não seja atendido o padrão de qualidade exigido.
8.8. Manter, durante a vigência contratual, as condições de habilitação exigidas no Edital.
8.9. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da contratante 
ou a terceiros, em virtude de ação ou omissão, culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou às 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente.
8.10. Responsabilizar-se integralmente pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do fornecimento do objeto desta licitação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização realizada pelo setor competente.
8.11. Cumprir todas as demais obrigações impostas no edital e seus anexos.
CLÁUSULA NOVA – DA FISCALIZAÇÃO
9.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos:
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima segunda.
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência 
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração.
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada.
10.2. A Rescisão da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração acarretará as seguintes 
consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata.
a) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da Administração, lavrando-se 
termo circunstanciado.
b) Responsabilização por prejuízos causados à Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. Pela inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas e, garantida a defesa prévia, a Administração 
Pública poderá aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) Multa de 5% (cinco por cento) pela inexecução do objeto contratado;
b) O percentual incidirá sobre o valor total do que estiver em atraso a sua entrega;
c) A partir de 5 (cinco) dias da inexecução do objeto, seja parcial ou total, a Administração poderá, 
garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total desta Ata de Registro 
de Preços, sem prejuízo das demais sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.
11.2. O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela os 
pagamentos futuros e pela diferença, se houver.
11.3. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o pagamento 
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração.
11.4. A aplicação das sanções administrativas, inclusive as cláusulas penais, não exime a contratada da 
responsabilidade civil e penal a que estiver sujeita.
11.5. Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento que formalizar a avença, este ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.
11.6. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato/ata de registro de 
preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração e será descredenciado do 
cadastro de fornecedores da Prefeitura do Município de CIDADE GAÚCHA-PR.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEI ANTICORRUPÇÃO
12.1. As licitantes e a contratada deverão atender às disposições contidas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e Decreto nº 8.420/2015, motivo pelo 
qual, no decorrer da licitação e de todo o período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e 
em conformidade com os preceitos legais aplicáveis, não podendo, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o 
pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja, com a finalidade de influenciar qualquer 
ato ou decisão, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido 
na Lei Anticorrupção e demais legislação relacionada, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
13.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de CIDADE GAÚCHA/PR, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se 
torne.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os 
termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma.
14.2. A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar que 
os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições a Ata 
de Registro de Preços.
14.3. A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da ata de 
Registro de Preços, determinar a gradativa redução ou aumento do objeto, até a elaboração de um novo processo.
14.4. Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias corridos, salvo disposição expressa em 
contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
14.5. A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 
empenho pelo Departamento de Contabilidade do Município de CIDADE GAÚCHA.
14.6. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital e as 
normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e no 118/2012.
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito.
Prefeitura do Município de CIDADE GAÚCHA - PR, em 10 de maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ROSA FERREIRA BRAGA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - 
ME

 039 10.675.016/0001-58 2,67 1,52 Sim

2 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  045 03.407.436/0001-98 2,50 1,53 Sim

3 NOROESTE LICITACOES LTDA  032 38.852.363/0001-28 2,67 1,79 Sim

4 FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E 
ASSESSORIAS LTDA.

 009 33.475.145/0001-06 2,67 1,98 Sim

5 AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA  026 43.603.551/0001-52 2,67 2,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 06/05/2022 16:29:38
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Fralda geriátrica descartável, tamanho “P” produto unissex. Gel superabsorvente, uso diário e noturno para pessoas com 
incontinência de alto fluxo; camada suave e respiránte: permite circulação total de ar, com sensação de frescor; elásticos duplos para 
melhor ajuste e antivazamento; barreiras protetoras que garante ajuste, conforto e segurança máxima; neutralizador de odores; 
formato anatômico, fecho duplo em velcro (gruda/desgruda); indicador de umidade desaparece indicando o momento ideal da troca. 
Produto testado dermatologicamente e hipoalergênico comprovado por laudos técnicos.
Quantidade: 1.800 Valor Unit.: 1,52 Valor Total: 2.736,00

Marca: SAFETY CONFORT Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  093 03.407.436/0001-98 2,50 1,50 Sim

2 K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - 
ME

 072 10.675.016/0001-58 2,81 1,52 Sim

3 AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA  097 43.603.551/0001-52 2,81 1,58 Sim

4 NOROESTE LICITACOES LTDA  011 38.852.363/0001-28 2,81 1,89 Sim

CLASSIFICAÇÃO

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 06/05/2022 16:29:38
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Fralda geriatria descartável, tamanho “M” produto unissex. Gel superabsorvente, uso diário e noturno para pessoas com 
incontinência de alto fluxo; camada suave e respiránte: permite circulação total de ar, com sensação de frescor; elásticos duplos para 
melhor ajuste e antivazamento; barreiras protetoras que garante ajuste, conforto e segurança máxima; neutralizador de odores; 
formato anatômico, fecho duplo em velcro (gruda/desgruda); indicador de umidade desaparece indicando o momento ideal da troca. 
Produto testado dermatologicamente e hipoalergênico comprovado por laudos técnicos.
Quantidade: 7.000 Valor Unit.: 1,50 Valor Total: 10.500,00

Marca: VENEZA Modelo: VENEZA

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022
Processo Administrativo Nº 40/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: MÁRCIA ROSANA WINTER
Data de Publicação: 08/04/2022 11:36:26
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5 FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E 
ASSESSORIAS LTDA.

 069 33.475.145/0001-06 2,81 2,08 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  078 03.407.436/0001-98 2,50 1,40 Sim

2 K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - 
ME

 004 10.675.016/0001-58 2,84 1,41 Sim

3 AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA  087 43.603.551/0001-52 2,84 1,56 Sim

4 NOROESTE LICITACOES LTDA  036 38.852.363/0001-28 2,84 1,90 Sim

5 FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E 
ASSESSORIAS LTDA.

 056 33.475.145/0001-06 2,84 2,08 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 06/05/2022 16:29:38
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Fralda geriátrica descartável, tamanho “G” produto unissex. Gel superabsorvente, uso diário e noturno para pessoas com 
incontinência de alto fluxo; camada suave e respiránte: permite circulação total de ar, com sensação de frescor; elásticos duplos para 
melhor ajuste e antivazamento; barreiras protetoras que garante ajuste, conforto e segurança máxima; neutralizador de odores; 
formato anatômico, fecho duplo em velcro (gruda/desgruda); indicador de umidade desaparece indicando o momento ideal da troca. 
Produto testado dermatologicamente e hipoalergênico comprovado por laudos técnicos.
Quantidade: 10.000 Valor Unit.: 1,40 Valor Total: 14.000,00

Marca: VENEZA Modelo: VENEZA

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  096 03.407.436/0001-98 3,00 1,54 Sim

2 K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - 
ME

 089 10.675.016/0001-58 3,23 1,55 Sim

3 AM CIANORTE DISTRIBUIDORA LTDA  045 43.603.551/0001-52 3,23 1,73 Sim

4 NOROESTE LICITACOES LTDA  086 38.852.363/0001-28 3,23 1,99 Sim

5 FUNCIONAL MATERIAIS HOSPITALARES E 
ASSESSORIAS LTDA.

 081 33.475.145/0001-06 3,23 2,38 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 06/05/2022 16:29:39
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Fralda geriátrica descartável, tamanho “EG” produto unissex. Gel superabsorvente, uso diário e noturno para pessoas 
com incontinência de alto fluxo; camada suave e respiránte: permite circulação total de ar, com sensação de frescor; elásticos duplos 
para melhor ajuste e antivazamento; barreiras protetoras que garante ajuste, conforto e segurança máxima; neutralizador de odores; 
formato anatômico, fecho duplo em velcro (gruda/desgruda); indicador de umidade desaparece indicando o momento ideal da troca. 
Produto testado dermatologicamente e hipoalergênico comprovado por laudos técnicos.
Quantidade: 10.000 Valor Unit.: 1,54 Valor Total: 15.400,00

Marca: VENEZA Modelo: VENEZA
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INABILITADOS
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Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
DECRETO N.º 125/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.016.000,00 (um 
milhão e dezesseis mil reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 6º inciso I da  Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada 
em 31/12/2021.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
      DECRETA:
      Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$1.016.000,00(um milhão e 
dezesseis mil reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
08-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.001- DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
08.001.26.782.0051.2034-Manutenção da Divisão do Serviços Rodoviário Municipal
1000-recursos ordinários livres
(145) 33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa juridica                  300.000,00
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.001- DIVISÃO DE ASSISTENCIA  SOCIAL
10.001.08.243.0017.2055-Manutenção e Encargos com o Conselho Tutelar
1000-recursos ordinários livres
(280) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica              6.000,00
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.001- DIVISÃO DE ASSISTENCIA  SOCIAL
10.001.08.244.0016.2058 -Manutenção e Encargos com a Divisão de Ação Social
1000-recursos ordinários livres
(293) 33.90.36.00- outros serviços de terceiros-pessoa fisica            20.000,00
(294) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica           30.000,00
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.001- DIVISÃO DE ASSISTENCIA  SOCIAL
10.001.08.244.0017.2052-Transferencias de Subvenções Sociais a Entidade-APMI
1000-recursos ordinários livres
(298) 33.50.43.00- subvenções sociais            40.000,00
010-SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
10.003-DIVISÃO FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL
10.003.08.244.00016.2064-Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Assistência Social
1000-recursos ordinários livres
(315) 33.90.39.00- outros serviços de terceiros-pessoa juridica           20.000,00
014 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
014.001- RECURSOS S/ SUPERVISÃO DA SEC.DE FAZENDA
14.001.28.843.0058.2097- Amortização da Divida Contratada
1000-recursos ordinários livres
(456) 46.90.71.00- principal da divida contratual resgatado          600.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR           1.016.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á da anulações das seguintes dotações:
08-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERV.PUBLICO
08.001- DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
08.001.26.782.0051.2034-Manutenção da Divisão do Serviços Rodoviário Municipal
1000-recursos ordinários livres
(141) 33.90.30.00-material de consumo          400.000,00
(143) 33.90.39.00-outros serviços de terceiros-pessoa fisica         300.000,00
014-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
014.001-RECURSOS S/ SUPERVISÃO DA SEC.DE FAZENDA
14.001.99.999.9999.9100- Reserva de Contigencia
1000-recursos ordinários livres
(463) 99.99.99.00-reserva de contigencia         316.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO                                                                                                    1.016.000,00
       Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, ao 09 (nove) dia do mês de maio de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 080 /2022
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 048/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 048/2022 DE 10 de março de 2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, e na qualidade de CONTRATADA Pessoa Física: VALDOMIRO 
SALICANI, portador do CPF: 300.796.169-68, residente e domiciliado na Estrada Marajó, Lote 03 -B, no  município 
de Altônia, Estado do Paraná, CEP: 87.550-000, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento  objeto da 
INEXIGIBILIDADE nº. 048/2022 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, Lei n° 11.947/2009, e tendo 
em vista o que consta na Chamada Pública nº 009/2022 e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública matriculada nas creches e escolas municipais, 
verba FNDE/PNAE, para o ano 2022, com término em 31/12/2022, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, 
todos de acordo com a chamada pública n.º 009/2022, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
CLÁUSULA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 
Instrumento.
CLÁUSULA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 12.785,00 (doze mil setecentos e oitenta e cinco 
reais), conforme listagem anexa a seguir:
EMPRESA PRODUTO QUANT UNID PREÇO UNIT. TOTAL
VALDOMIRO SALICANI, portador do CPF: 300.796.169-68, residente e domiciliado na Estrada Marajó, Lote 03 
-B, no  município de Altônia, Estado do Paraná, CEP: 87.550-000 MANDIOCA 2.100 KG 
     3,60 7.560,00
 MELANCIA 3.000   KG 1,20 3.600,00
 REPOLHO 650 KG 2,50 1.625,00
TOTAL>>>>>>>>>>>>>>>  12.785,00
CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 05.001.123060005.2.088.3390.32 – MATERIAL, 
BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 11 de maio de 2022.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 031/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0104/2022
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  objetivando   
fornecimento de material de expediente e brinquedos pedagógicos para atender necessidade da Secretaria de 
Educação
VALOR MÁXIMO: R$ 22.686,40  (vinte e dois mil seiscentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos)
EMISSÃO DO EDITAL: 11/05/22
ABERTURA: 24/05/22 ÀS 14:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde 
que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem 
no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da 
abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, maiores informações, através do E-mail: 
licitacoes@altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 11/05/22
PREGOEIRO



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, QUINTA-FEIRA, 12 DE MAIO DE 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b5

 
 

 
Avenida Barão do Rio Branco, 767, Centro – CEP: 87.485-000 – Douradina-PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
CNPJ (MF) 78.200.110/0001-94 

Fone: (44) 3663-1579 E-mail: prefeitura@douradina.pr.gov.br 
 

                                       
                                           
 

Lei n° 2.308, de 11 de maio de 2022. 
 
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2023, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO 
PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
  
  
             Art. 1º Nos termos da Constituição Federal, art. 165, inciso II, §2°, da 
Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, no art. 4º da Lei Complementar nº 
101 de 4 de maio de 2000 e da Lei Orgânica do Município de Douradina, ficam 
estabelecidas as diretrizes orçamentárias relativas ao exercício financeiro de 2023, 
compreendendo:  

I- As metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 
II- A organização e a estrutura dos orçamentos; 
III- As diretrizes específicas para o Poder Legislativo; 
IV- As diretrizes gerais para a elaboração e execução dos 

orçamentos do Município e suas alterações; 
V- As disposições sobre as alterações na Legislação Tributária 

do Município; e 
VI- As disposições finais 

 
Parágrafo Único – Integram esta Lei os seguintes anexos: 

 
I- Anexo de Metas Fiscais, composto de: 

 
Demonstrativo I     -  Metas Anuais; 
 
Demonstrativo II   -  Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior; 
 
Demonstrativo III  -  Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais 
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 
 
Demonstrativo IV  -  Evolução do Patrimônio Líquido; 
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Demonstrativo V -  Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos; 
 
Demonstrativo VI  - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 
 
Demonstrativo VII -  Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado. 
 

II- Anexo de Riscos Fiscais, contendo o demonstrativo de 
Riscos Fiscais e Providências; 
 

III- Anexo de Metas e Prioridades. 
 
 
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL  
 

            Art. 2º - As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício 
financeiro de 2023 estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2022 a 
2025, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei. 
 
            § 1º - O Projeto de Lei Orçamentária Anual será elaborado em consonância 
com as metas e prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo. 
   
            § 2º - Na destinação dos recursos as ações constantes do projeto de lei 
orçamentário serão adotados os critérios estabelecidos em lei específica ou no 
Plano Plurianual – PPA. 
 
             Art. 3º - O Orçamento Fiscal estimará as receitas e fixará as despesas dos 
Poderes Legislativo e Executivo, bem como a seus Órgãos, Fundos Municipais, de 
modo a evidenciar as políticas e programas de governo, respeitados os princípios da 
unidade, da universalidade, da anualidade, da exclusividade, da publicidade e da 
legalidade. 
 
            Art. 4º - Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta 
de programas públicos de atendimento à infância e à adolescência no Município, 
conforme disposto no art. 227 da Constituição Federal e no art. 4º da Lei Federal nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações – Estatuto da Criança e do 
Adolescente.  
 
             Art. 5º - A Lei Orçamentária obedecerá, na fixação da despesa e na 
estimativa da receita, aos princípios de: 
 

I - Prioridade de investimentos nas áreas sociais; 
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II - Austeridade na gestão dos recursos públicos; 
 
III - Modernização na ação governamental; 
 
IV- Equilíbrio Orçamentário, tanto na previsão como na execução 

orçamentária; 
 
            Parágrafo Único - A discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-
se-á no mínimo, por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e 
modalidade de aplicação. 
 

ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 

             Art. 6º - A Lei Orçamentária compreenderá o Orçamento Fiscal, o 
Orçamento da Seguridade Social e o Orçamento de Investimento. 
 
            Art. 7º - O Projeto de Lei Orçamentária do Município de Douradina relativo 
ao exercício de 2023 deverá obedecer aos princípios da justiça social, do controle 
social, da transparência na elaboração e execução do orçamento e da 
economicidade, observados os seguintes: 

 
I- O princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e na 

execução do orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades 
entre indivíduos e regiões da cidade, bem como combater a exclusão social; 

 
II- O princípio do controle social implica assegurar a todos os cidadãos a 

participação no acompanhamento do orçamento; 
 
III- O princípio da transparência implica, além da observação do princípio 

constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real 
acesso dos municípios às informações relativas ao orçamento; e 

 
IV- O princípio da economicidade implica na relação custo-benefício, ou 

seja, na eficiência dos atos de despesa, que conduz à própria eficiência da atividade 
administrativa. 
 
           Art. 8º - O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal, 
a: 
 

I - Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 
legislação em vigor; 
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II - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação 
em vigor; 

III - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 15% (quinze por 
cento) do orçamento total das despesas, nos termos da legislação vigente; 

 
IV - Fica também autorizado e não será computado para efeito do limite 

fixado no item III desde artigo, a abertura de Créditos suplementares pelo valor do 
provável excesso de arrecadação sobre a previsão orçamentária e por Superávit 
Financeiro oriundos de fontes de exercício anterior. 

 
V - Fica autorizado a abertura de créditos adicionais suplementares 

utilizando como fontes de recursos os previstos no inciso II do parágrafo 1º do art. 43 
da Lei Federal 4.320/64, mediante ocorrência de excesso real ou tendência de 
excesso de arrecadação nas respectivas fontes de recursos vinculados não sendo 
computados para fins do limite da autorização constante do item III deste artigo. 

 
VI - Fica autorizado a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal e 

encargos de uma para outra unidade orçamentária, conforme art. 66 da Lei 4.320/64 
no seu  

parágrafo único, não sendo computados para fins do limite da autorização 
constante do item III deste artigo. 

 
VII - Transpor ou remanejar recursos, dentro de uma mesma categoria de 

programação, sem prévia autorização legislativa; 
 
VIII - Transferir recursos, entre categorias de programação dentro do mesmo 

programa, sem prévia autorização legislativa; 
 
IX - Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita 

comprometer os resultados previstos; 
X - Firmar parcerias com outros entes da Federação, para manutenção de 

suas atividades, bem como as do Município. 
 
            Art. 9º - Não sendo devolvido ao Poder Executivo o autógrafo de Lei 
orçamentária até o mês de agosto do exercício de 2022, fica este autorizado a 
realizar a proposta orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva Lei 
Orçamentária Anual. 
 
             § 1º - Para atender o disposto na Lei Complementar nº. 101/2000, o Poder 
Executivo se incumbirá do seguinte: 
 

I - Estabelecer Programação Financeira e o Cronograma da execução 
mensal de desembolso; 
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II - Publicar até 30 dias após o encerramento do bimestre, relatório resumido 
da execução orçamentária, verificando o alcance das metas, e se não atingidas 
deverá realizar cortes de dotações; 

 
III - O Poder Executivo emitirá ao final de cada quadrimestre, relatório de 

Gestão Fiscal, avaliando o cumprimento das Metas Fiscais, em audiência pública, 
perante a Câmara de Vereadores; 

 
IV - Os Planos, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Orçamentos, Prestação de 

Contas, Pareceres do T.C.E., serão amplamente divulgados, inclusive na internet, e 
ficarão à disposição da comunidade; 

 
V - O desembolso dos recursos financeiros consignados à Câmara Municipal 

será feito até o dia 20 de cada mês, sob a forma de transferência, ou de comum 
acordo entre os Poderes. 
 
             Art. 10º - As despesas com pessoal e encargos não poderão ter acréscimo 
real em relação aos créditos correspondentes, e os aumentos para o próximo 
exercício ficarão condicionados à existência de recursos, expressa autorização 
legislativa, não podendo exceder o limite de 54% ao Executivo e 6% ao Legislativo 
da Receita Corrente Líquida. 
 
            Art. 11 - A despesa total com Pessoal não ultrapassará em percentual da 
Receita Corrente Líquida os limites definidos na forma do artigo 20 da LRF. 
 
            Art. 12 - Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos 
preferencialmente os programas constantes nesta Lei, podendo na medida das 
necessidades, serem elencados novos programas, desde que financiados com 
recursos de outras esferas do governo ou mesmo próprios. 
 
             Art. 13 - O Município poderá conceder ajuda financeira, prevista na Lei 
Orçamentária a título de "subvenções Sociais" a entidades sem fins lucrativos, de 
atividades de natureza continuada, que preencham as seguintes condições:        
        

I - sejam de atendimento direto ao público, em funções compatíveis com as 
de responsabilidade do Município;  

 
II - associações, cooperativas, organizações não governamentais, 

organizações da sociedade civil de interesse público e/ou organizações sociais; 
 
III - que se ache em dia quanto ao pagamento de tributos devidos ao ente 

transferidor; 
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             § 1° - Os Repasses serão efetivados através de convênio e/ou Termo de 
Parceria de acordo com a Lei 8.666/93 e Lei Federal 101/2000. 
 
             § 2° - Para habilitar ao recebimento das "subvenções sociais" a entidade 
deverá apresentar declaração de funcionamento regular no último ano, emitida no 
exercício de 2023 e comprovante do mandato de sua diretoria. 
 
             § 3° - A Municipalidade deverá ao firmar convênio ou termo de parceria 
observar o que estabelece a Lei Federal 13.019/2014 de 31 de Julho de 2014; 
 
             § 4° - As entidades beneficiadas nos termos deste artigo prestarão contas 
ao Tribunal de Contas do Estado de acordo com a resolução 28/2011 e instrução 
normativa 061/2011 e TCE-PR, ficando proibido novo repasse caso tenha prestação 
de contas pendente. 
 
             Art. 14 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a 
qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade 
de verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os 
recursos, em consonância com o plano de trabalho.  
 
             Art. 15 - O Município poderá conceder incentivos fiscais ao desenvolvimento 
de atividades na área social, industrial, cultural e de esporte mediante leis 
específicas.                                      
     
            Art. 16 - O Executivo Municipal, poderá ainda conceder ou ampliar benefício 
fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a 
geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes 
menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do 
orçamento da receita e ser objeto de estudos do seu impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14 
da LRF). 
 
            Art. 17 - A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhar ao 
Poder Legislativo compor-se-á de: 
 

I - Mensagem; 
 
II - Projeto de lei orçamentária; 
 
III - Tabelas explicativas da receita e despesas dos três últimos exercícios. 

 
            Art. 18 - Integrará a Lei Orçamentária Anual: 
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I -   Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de 
governo; 

 
II -  Sumário geral da receita e despesa, por categorias econômicas; 
 
III - Sumário da receita por fontes, e respectiva legislação; 
 
IV - Quadro das dotações por órgãos do governo e da administração. 

 
             Art. 19 - O Poder Executivo enviará até 30 de setembro o Projeto de Lei 
Orçamentária à Câmara Municipal, que o apreciará até o final da sessão legislativa, 
devolvendo-o a seguir para sanção e demais providências.   
       
            Art. 20 - Constarão da proposta orçamentária do Município, demonstrativos 
discriminando a totalidade das receitas e das despesas das Entidades das 
Administrações Direta e Indireta. 
 
            Art. 21 - Fica o Poder Executivo autorizado adequar o PPA durante o 
exercício de 2023, objetivando adequá-lo às mudanças da legislação vigente. 
 
             Art. 22 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, de recursos do Município 
para custeio de despesas de competência de outras esferas de governo, salvo as 
autorizadas em Lei e Convênio. 
 
             Art. 23 - Caso os valores previstos nesta Lei, se apresentarem defasados na 
ocasião da elaboração da proposta orçamentária, serão reajustados aos valores 
reais, compatibilizando a receita orçada com a despesa autorizada. 
 
             Art. 24 - A lei orçamentária conterá Reserva de Contingência do Poder 
Executivo e demais órgãos da administração indireta, que será equivalente a no 
mínimo 1% (um por cento) da receita corrente líquida prevista na proposta 
orçamentária de 2023, e poderá ser destinada a: 
 

I - Cobertura de créditos adicionais;  
  
II - Atender passivos contingentes; 
 
III - Cobertura de outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

 
§ Único – Caso não seja necessária a utilização da Reserva de 

Contingência para sua finalidade, no todo, ou em parte, até o mês de agosto, o saldo 
remanescente poderá ser utilizado para abertura de créditos adicionais 
suplementares e especiais. 
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  Art. 25 – As despesas dos fundos devidamente criados farão parte do 
Orçamento Geral do Município na forma de Unidades Orçamentárias, atendendo o 
Princípio da economicidade e simplificação das contas públicas 

. 
 Parágrafo Único - Os Demais fundos criados eventualmente no decorrer do 

exercício da mesma forma do artigo anterior fará parte do orçamento geral do 
Município na forma de unidade. 

 
             Art. 26 - Na elaboração da proposta orçamentária para 2023, o Poder 
Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a 
fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o 
equilíbrio das contas públicas. 
 
            Art. 27 - As metas e as prioridades para o exercício de 2023 especificadas 
no Anexo I – Programas e Metas, estabelecidas por programas, objetivos, funções, 
subfunções, ações e metas, serão encaminhadas como anexo extraordinário no 
projeto de lei do Plano Plurianual para o quadriênio de 2022 a 2025. 
 
             Art. 28 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de 
que trata o art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os 
Anexos exigidos na legislação pertinente. 
 
             Art. 29 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades 
privadas, beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, 
cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do 
associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, "f" 
e 26 da LRF). 
 
             Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro 
Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do 
recurso, na forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, 
parágrafo único da Constituição Federal).  
 
             Art. 30 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, 
poderão em 2023, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou 
aumentar a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal 
aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observado os 
limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal). 
 
             Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos 
deverão estar previstos na lei de orçamento para 2023. 
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              Art. 31 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse 
público, devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração 
Municipal poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as 
despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da 
LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF). 
 
              Art. 32 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir 
as despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF 
(art. 19 e 20 da LRF): 
 
I  - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
 
II  - eliminação das despesas com horas-extras; 
 
III  - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
 
IV  - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

 
DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO 

 
               Art. 33 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os 
subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual relativo ao somatório 
da receita tributária com as transferências previstas nos arts. 153, § 5º, 158 e 159, 
da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior, em 
conformidade com as Emendas Constitucionais nº 25/2000 e nº 58/2009. 
 
§ 1º O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o dia 20 de cada 
mês, sob pena de crime de responsabilidade do Prefeito, conforme disposto no art. 
29-A, § 2º, inciso II, da Constituição Federal. 
 
§ 2º A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os 
gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento 
de sua receita, de acordo com o estabelecido no art. 29-A, § 1º, da Constituição 
Federal, e conforme o disposto na Lei Orgânica do Município. 
 
            Art. 34 - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta 
orçamentária, para fins de consolidação até dia 31 de julho do corrente exercício, 
observadas as disposições desta Lei.  
 

DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO 
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            Art. 35 - Ocorrendo alterações na Legislação Tributária em vigor, decorrente 
de lei aprovada até o término deste exercício, que impliquem acréscimo em relação 
à estimativa de receita constante do Projeto de Lei Orçamentária, fica o poder 
Executivo autorizado a proceder aos devidos ajustes na execução orçamentária. 
 
            Art. 36 - Os tributos poderão ser corrigidos monetariamente segundo a 
variação estabelecida pelo IPCA-e-IBGE ou outro indexador que venha substituí-lo. 
 
            Art. 37 - Na previsão da receita para o exercício de 2023, serão observados 
os incentivos e os benefícios fiscais estabelecidos em Leis Municipais, se atendidas 
as exigências do art. 14, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
             Art. 38 - Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, 
crédito presumido, isenção em caráter não geral, de alteração de alíquotas ou de 
modificação de base de cálculo que impliquem redução discriminada de tributos e 
contribuições, e outros benefícios que correspondem a tratamento diferenciado, 
deverão atender ao disposto no art. 14 da Lei Complementar 101/2000, devendo ser 
instruídos com demonstrativo evidenciando que não serão afetadas as metas de 
resultado nominal e primário. 
 
             Art. 39 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, 
cujos custos de cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser 
cancelados, mediante autorização em Lei, não se constituindo como renúncia de 
receita para efeito do disposto no art. 14 § 3º, II, da Lei Complementar nº 101/2000. 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
              Art. 40 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo 
eventual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por 
insuficiência de tesouraria. 
 
             Art. 41 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro 
meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do 
Chefe do Poder Executivo. 
 
              Art. 42 - O Executivo Municipal Fica autorizado a assinar convênios com o 
Governo Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou 
indireta, para realização de obras ou serviços de competência ou não do Município.  
 
              Art. 43 - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o Anexo de Metas e 
Prioridades dos orçamentos compreendendo LOA, LDO e PPA, sempre que houver 
necessidade, por Decreto do Executivo Municipal até o limite previsto no artigo 8º, 
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inciso II desta Lei para fins de atender a Lei Complementar 101/2000 no que tange a 
seu aspecto de planejamento. 
             

   Art. 44 - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a proceder à 
abertura de seus créditos adicionais suplementares através de Decreto até os limites 
de 15% (quinze por cento) estabelecido nesta Lei, servindo como recurso para tais 
suplementações somente o cancelamento de dotações de seu próprio orçamento. 
              

   Art. 45 - Fica o Poder Executivo autorizado a efetivar premiação em 
espécie ou bens por ocasião de realização de eventos no Município, obedecendo ao 
cronograma de eventos previsto em Lei. 

 
                Art. 46 - A administração da dívida pública municipal tem por objetivo 
principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes 
alternativas de recursos para o tesouro municipal.  
 
                § 1° - Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos 
necessários para pagamento da dívida.  
 
                § 2° - O Município subordinar-se-á às normas estabelecidas em Resolução 
do Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais para o montante da dívida 
pública consolidada e da dívida pública mobiliária, em atendimento ao disposto no 
artigo 52, incisos VI e IX, da Constituição Federal.  
 
                Art. 47 - A Lei Orçamentária de 2023 somente incluirá dotações para o 
pagamento de precatórios cujos processos contenham pelo menos um dos 
seguintes documentos: 
 

I- Certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução 
no todo ou da parte não embargada; e 
 

II- Certidão de que não tenham sido opostos embargos ou 
qualquer impugnação aos respectivos cálculos. 

                Art. 49 – A Procuradoria Geral do Município encaminhará à Secretaria 
Municipal da Fazenda até 15 de julho do corrente exercício, a relação dos débitos 
decorrentes de precatórios judiciários inscritos até 1º de julho de 2022 a serem 
incluídos na proposta orçamentária de 2023, especificando: 
 

I- Número e data do ajuizamento da ação originária; 
 
II- Número do precatório; 
 
III- Tipo da causa (de acordo com a origem da despesa); 
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IV- Enquadramento (alimentar ou não alimentar); 

 
V- Data da autuação do precatório; 
 
VI- Nome do beneficiário; 

 
VII- Valor do precatório a ser pago, (atualizado, conforme determinado pelo 

art. 100, § 5º da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional nº 62/2009);  
 

VIII- Data do trânsito em julgado; 
 

IX- Número da vara ou comarca de origem; e 
 

X- Cópia do ofício requisitório no caso de precatórios trabalhistas e cópia 
da requisição de pagamento no caso de ação cível. 
 

Parágrafo Único – A forma de pagamento e a atualização monetária dos 
precatórios e das parcelas resultantes observarão, no exercício de 2023, os índices 
adotados pelo Poder Judiciário respectivo, conforme disposto no art. 100, § 1º da 
Constituição Federal, na Emenda Constitucional nº 62/2009 e no Decreto nº 
213/2010. 

  
               Art. 50 – O pagamento das obrigações de pequeno valor de que trata o 
art.100, § 3º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998, pela Emenda Constitucional nº 62 
de 9 de dezembro de 2009, sujeitar-se-á ao disposto na Lei 11.467/2011.  
 
               Art. 51 - A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a 
projetos a serem desenvolvidos por intermédio de consórcios públicos, conforme 
regulamentação fixada pela Lei Federal. 
 
               Art. 52 - A Administração Pública Municipal poderá destinar recursos para 
aquisição de materiais de distribuição gratuita destinados a atender despesa com a 
aquisição de materiais, tais como: livros didáticos, alimentos e outros materiais que 
possam ser distribuídos gratuitamente.  
   
               Art. 53 - As emendas ao Projeto de Lei do orçamento anual só serão 
admitidas, desde que: 
 
              I – sejam compatíveis com a presente Lei; 
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               II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes 
de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre: 
 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 
 

b) serviços da dívida; 
 

c) transferências da União, convênios, operações de crédito, contratos, 
acordos, ajustes e instrumentos similares, desde que vinculados a programações 
específicas; 
 

d) despesas referentes a vinculações constitucionais; 
 
             III – sejam relacionadas: 
 

a) à correção de erros ou omissões; 
 

b) aos dispositivos do texto do Projeto de Lei. 
 
               Art. 54 - Somente serão inscritos em Restos a Pagar, as despesas 
empenhadas e efetivamente liquidadas até 31 de dezembro, se ocorrer o saldo de 
disponibilidade financeira para saldá-las.  
 
               Parágrafo Único - Para fins do disposto neste artigo, consideram-se 
realizadas as despesas em que a contraprestação em bens, serviços ou obras tenha 
efetivamente ocorrido no exercício e que estejam devidamente amparadas por títulos 
e documentos comprobatórios do respectivo crédito, conforme estabelecido no art. 
63, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.  
 
             Art. 55 - Poderão ser destinados recursos públicos para auxílio às famílias 
carentes residentes no Município, cuja renda familiar não ultrapasse três salários 
mínimos para famílias que não possuem casa própria e dois salários mínimos para 
aquelas que possuem casa própria, tais como: remédios, passagens, cestas 
básicas, funerais, agasalhos, construção de banheiros, sanitários e reforma de 
moradias. 
 
            Parágrafo Único – Compete a Divisão de Assistência Social proceder ao 
cadastro e triagem das famílias a serem beneficiadas com os auxílios previstos no 
caput deste artigo. 
 

Art. 56 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
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Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, Estado do Paraná, 11 de maio 
de 2022. 
                                                 
 
 

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do Sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 017/2022, DE 11 DE MAIO DE 2022
MOTORISTAS
CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 025/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista a Classificação Final do Processo Seletivo 
Simplificado instituído pelo Edital nº 025/2021, de 18 de maio de 2021 e homologado 
pelo Edital nº 055/2021, de 22 de junho de 2021,
RESOLVE:
I - CONVOCAR o candidato, abaixo identificado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO instituído pelo EDITAL Nº 025/2021, para comparecer na 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, no período 
de 12 a 16 de maio de 2022, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 
horas, para assumir a vaga ofertada, conforme segue:
CARGO: MOTORISTA - NÍVEL IV – HAB. “E’
INSCR. CANDIDATO DOC\RG CLASSIF.
15 GILBERTO PEREIRA DA SILVA 29.095.439-3/PR 2º
II - DETERMINAR que o candidato convocado apresente cópia autenticada em 
cartório da documentação abaixo, ou cópia acompanhada dos respectivos originais 
para conferência, quando couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Nacional de Habilitação;
d) Título de Eleitor com o último comprovante de votação;
e) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
f) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
g) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
h) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
i) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela 
Constituição Federal;
j) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de 
Certidão Negativa de Débito, atualizada até mês da assinatura do contrato temporário 
(www.fazenda.pr.gov.br);
k) Apresentar Certidão da Justiça Estadual (Atestado de antecedentes criminais) 
que comprovem não ter qualquer restrição de ordem criminal que impeça o livre 
exercício de direitos (www.ii.pr.gov.br);
l) Apresentar Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação, quando do sexo masculino;
m) Exame Médico Pericial atestando estar em condições para o trabalho;
n) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Comprovante de residência.
III - O candidato deverá ainda, se submeter a exame de aptidão física, de caráter 
eliminatório, com o objetivo de aferir se as condições de saúde são adequadas ao 
exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O candidato que não comparecer, no prazo fixado, para atender o presente Edital 
e confirmar a aceitação, será considerado desistente, e seu nome será eliminado 
da Lista de Aprovados, ou assinará Termo de Desistência, passando para o final da 
lista de aprovados.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de maio 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 102/2022 de 29 de abril de 2.022

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2022,  no  valor  de  R$  29.420,73  (vinte  e  nove  mil  quatrocentos  e  vinte  reais  e  setenta  e 
três  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  936/2021  de  15/12/2021.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

428 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.702,29386
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001
08.001.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS

429 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

7.718,44906

29.420,73Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

Aquisição de Equipamentos para UBS Manoel Gomes de Souza - EXERC 21.702,293386 (386)

Rec Estadual Deliberacao 66/2019 - Incentivo Adesao Espontane II 7.718,443906 (906)

29.420,73Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 2.022

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05
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DECRETO  nº 103/2022 de 29 de abril de 2.022

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2022,  no  valor  de  R$  35.000,00  (trinta  e  cinco  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  936/2021  de  15/12/2021.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

430 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 35.000,00330

35.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

Investimento no Transp. Sanitário - Resolução SESA 870/2020 35.000,003330 (330)

35.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de abril de 2.022

RESUMO DE CONTRATOS E ADITIVOS
033/2022
Contrato de Prestação de Serviços nº 067/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CLÍNICA MÉDICA VASCULARIUM LTDA-ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a 
realização de consultas, exames/procedimentos de apoio e diagnóstico e cirurgias 
na especialidade de cirurgia vascular, que serão pagos de acordo com os valores 
constantes da tabela Cisa..
Valor: até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) anuais 
Prazo: início em 12 de maio de 2022 e término em 12 de maio de 2023
Fundamentação: Inexigibilidade nº 043/2022

Termo Aditivo nº 001/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 065/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: CECARPA CENTRO CARDIOLÓGICO DE PARANAVAÍ - EIRELI
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 065/2022, incluindo o 
exame/procedimento abaixo relacionado:
Eletrocardiograma Valor: R$ 5,15

Termo Aditivo nº 002/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 009/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: INGÁ DIGITAL LTDA-EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços n.º 009/2019, incluindo-se 
o comodato de mais 03 (três) tablets para uso da equipe de Agentes Comunitários de 
Saúde, no valor de R$ 80,00 (oitenta reais) mensais cada um, totalizando 15 tablets 
em comodato. 
Umuarama, 11 de maio de 2022.
 NILSON MANDUCA
 Coordenador

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 479/2022
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a justificativa apresentada pela Comissão Processante dos Autos 
de Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2022;
RESOLVE:
Artigo 1º - PRORROGAR o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão 
Processante do Processo Administrativo nº 01/2022, até a data de 11.06.2022, 
conforme artigo 295, parágrafo único do Estatuto do Servidor Público Municipal – LC 
nº 006/2005.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 241 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: CLAUDIO FARINAZZO MEDEIROS
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Dispensa por Justificativa 74/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Locação de Imóvel Urbano – Área de 490,00 m², 
localizado no lote 20, da quadra n°12, com frente para a Rua João O. Resende, numa 
extensão de 14,00 metros; Lateral direita: para o lote n° 19 numa extensão de 35,00 
metros; Lateral esquerda: para os lotes n°s 01, 02 e 03, numa extensão de 35,00 
metros e Fundos: para o lote n°06, numa extensão de 14,00 metros. Imóvel Comercial 
Localizado no centro da cidade de Cruzeiro do Oeste/PR, possuindo edificação de 
sala comercial de alvenaria no total de 517,46m².
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais), correspondente a R$5.000,00 (cinco mil reais).
Data da assinatura do contrato: 05 de maio de 2022
Vigência do contrato: 05 de maio de 2024
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
 DECRETO Nº 054/2022
 SÚMULA: Dispõe sobre a constituição do Conselho Gestor
 do Fundo Municipal da Habitação de Interesse
 Social CGMHIS.
 O Prefeito Municipal de Esperança Nova Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, tendo em vista o art. 5º, da Lei Municipal nº 
417 de 21 de setembro de 2009;
 R E S O L V E:
 Art. 1º NOMEAR, na forma da Lei nº 417, de 21 de setembro de 2009, os membros para 
constituírem o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social CGFMHIS, 
da seguinte forma;
I Representantes da Divisão de Assistência Social:
Titular: José Eurípedes Berbel
Suplente: Maria Aparecida Reis Martins.
II como membros representantes da Secretaria de Agricultura, meio Ambiente e Industria e 
Comércio.
Titular – Alan Santinon Roncolato
Suplente: Maurilio Vitorelli
III Como membros representantes da Secretaria de Administração:
Titular: Joana Mara L. Lamazale Barbieri
Suplente: Edson Jaques dos Santos.
IV Como Membros da Divisão da Secretaria da Educação e Cultura.
Titular: Joana de Fatima Zanferrari Bordin
Suplente: Angelita C.de Macedo e Souza.
V Como membros da Secretária de Saúde e Vigilância Sanitária.
Titular: Reginaldo Ianque
Suplente: Amanda Carla de Souza Silva
VI Como membros representante dos Trabalhadores Rurais do Município de Esperança Nova.
Titular: José Rubens da Costa.
Suplente: José Donizete Prandini
 § 1° A Presidência do Conselho Gestor do FMHIS será exercida pelo Diretor da Divisão de 
Assistência Social, que exercerá o voto de qualidade.
 § 2° O Conselho é de caráter deliberativo e a competência nos termos do Art. 7° da Lei Municipal 
417/2009.
 Art.2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias.
 CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em 10 de maio de 2022.
 EVERTON BARBIERI
 PREFEITO MUNICIPAL.

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
   PORTARIA N°. 147/2022
SÚMULA: Concede avanço de uma referência a título de Progressão Funcional e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, 
e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data 14/03/2022 pela 
comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder aos servidores abaixo relacionados, o avanço de 01 (uma) referência de 
vencimento a titulo de Progressão Funcional, com base no Artigo 19 da Lei 500/2011, ré 
enquadrando-os para a referência, constante no anexo I da citada Lei.
Nome Referência
MARLI FELICIANO DA ROCHA 22
WILSON CELSO VIGO 22
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir da data 15/04/2022.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 148/2022
SÚMULA: Concede avanço de uma referência a título de Progressão Funcional e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, 
e o contido no Art. 18 e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando a nota obtida na avaliação de desempenho realizada em data 14/03/2022 pela 
comissão competente,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder aos servidores abaixo relacionados, o avanço de 01 (uma) referência de 
vencimento a titulo de Progressão Funcional, com base no Artigo 19 da Lei 500/2011, ré 
enquadrando-os para a referência, constante no anexo I da citada Lei.
  Nome Referência
MARCOS DIONIZIO BERBEL 21
CLAUDECIR NASCIMENTO 20
ROSIMERE DOS SANTOS COSTA 16
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de 
maio do ano de dois mil e vinte e dois.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2023
Consolidado

 2025  103,00
 2024  103,00
 2023  103,00
 2022  117,66
 2021  112,49
 2020

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receitas Correntes

 30.745.671,68
 34.585.376,95
 40.692.540,82
 41.913.317,04
 43.170.716,55
 44.465.485,65

Nota:

 2025  103,00
 2024  103,00
 2023  103,00
 2022  137,31
 2021  90,51
 2020

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

 5.489.922,12
 4.969.016,99
 6.822.963,86
 7.027.652,77
 7.238.482,39
 7.455.284,47

Nota:

 2025  103,00
 2024  103,00
 2023  103,00
 2022  103,02
 2021  107,95
 2020

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Contribuições

 909.078,68
 981.328,92

 1.010.954,64
 1.041.283,28
 1.072.521,77
 1.104.697,42

Nota:

 2025  103,00
 2024  103,00
 2023  103,00
 2022  249,10
 2021  43,43
 2020

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receita Patrimonial

 418.885,93
 181.934,27
 453.199,26
 466.795,24
 480.799,10
 495.223,07

Nota:
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2023
Consolidado

 2025  103,00
 2024  103,00
 2023  103,00
 2022  249,10
 2021  43,43
 2020

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Aplicações Financeiras

 418.885,93
 181.934,27
 453.199,26
 466.795,24
 480.799,10
 495.223,07

Nota:

 2025  103,00
 2024  103,00
 2023  103,00
 2022  0,00
 2021  0,00
 2020

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receita de Serviços

 0,00
 0,00

 111.697,20
 115.048,12
 118.499,56
 122.054,55

Nota:

 2025  103,00
 2024  103,00
 2023  103,00
 2022  113,33
 2021  118,96
 2020

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Transferências Correntes

 23.865.375,88
 28.389.776,45
 32.174.149,22
 33.139.373,69
 34.133.554,88
 35.157.561,53

Nota:

 2025  103,00
 2024  103,00
 2023  103,00
 2022  188,84
 2021  101,46
 2020

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Demais Receitas Correntes

 62.409,07
 63.320,32

 119.576,64
 123.163,94
 126.858,85
 130.664,61

Nota:
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2023
Consolidado

 2025  103,00
 2024  103,00
 2023  103,00
 2022  188,84
 2021  101,46
 2020

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receitas Correntes Restantes

 62.409,07
 63.320,32

 119.576,64
 123.163,94
 126.858,85
 130.664,61

Nota:

 2025  103,00
 2024  103,00
 2023  103,00
 2022  26,85
 2021  361,30
 2020

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Receitas de Capital

 523.095,10
 1.889.963,94

 507.459,18
 522.682,96
 538.363,45
 554.514,35

Nota:

 2025  103,00
 2024  103,00
 2023  103,00
 2022  0,00
 2021  0,00
 2020

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Alienação de Bens

 0,00
 0,00

 120.643,56
 124.262,87
 127.990,76
 131.830,48

Nota:

 2025  103,00
 2024  103,00
 2023  103,00
 2022  20,47
 2021  361,30
 2020

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

Transferências de Capital

 523.095,10
 1.889.963,94

 386.815,62
 398.420,09
 410.372,69
 422.683,87

Nota:

DOURADINA   06 de abril de 2022 
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I a - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

 2023
Consolidado

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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Exercício:  2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Unidade : RESERVA DE CONTINGÊNCIA999
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Função:

Sub-Função:

99
999

9999

Reserva de Contingência
Reserva de Contingência geral

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 436.119,341 9999 Outras Unidades e Medidas P
Descrição: RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Produto : Outros Produtos

Total Geral :  42.436.000,00

Comentários
-

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2023

 2025 2024 2023 2022 2021 2020
PREVISÃOORÇADAARRECADADAESPECIFICAÇÃO

Receitas Correntes  30.745.671,68  34.585.376,95  40.692.540,82  41.913.317,04  43.170.716,55  44.465.485,65

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  5.489.922,12  4.969.016,99  6.822.963,86  7.027.652,77  7.238.482,39  7.455.284,47

Contribuições  909.078,68  981.328,92  1.010.954,64  1.041.283,28  1.072.521,77  1.104.697,42

Receita Patrimonial  418.885,93  181.934,27  453.199,26  466.795,24  480.799,10  495.223,07

Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Serviços  0,00  0,00  111.697,20  115.048,12  118.499,56  122.054,55

Transferências Correntes  23.865.375,88  28.389.776,45  32.174.149,22  33.139.373,69  34.133.554,88  35.157.561,53

Demais Receitas Correntes  62.409,07  63.320,32  119.576,64  123.163,94  126.858,85  130.664,61

Receitas de Capital  523.095,10  1.889.963,94  507.459,18  522.682,96  538.363,45  554.514,35

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens  0,00  0,00  120.643,56  124.262,87  127.990,76  131.830,48

Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Capital  523.095,10  1.889.963,94  386.815,62  398.420,09  410.372,69  422.683,87

Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas Correntes - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Patrimonial - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas de Capital - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  31.268.766,78  42.436.000,00 41.200.000,00 36.475.340,89  43.709.080,00  45.020.000,00

Comentários
-

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II a - DESPESA
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

 2020

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2021
 2022
 2023
 2024
 2025

 113,48
 112,51
 102,64
 102,62
 103,47

DESPESAS CORRENTES

 28.292.499,68
 32.106.859,72
 36.124.244,76
 37.076.471,11
 38.049.406,54
 39.369.237,35

Nota:

 2020

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2021
 2022
 2023
 2024
 2025

 102,17
 114,17
 103,04
 101,55
 103,56

  Pessoal e Encargos Sociais

 18.226.705,16
 18.622.235,29
 21.261.465,34
 21.908.379,28
 22.248.001,91
 23.041.032,27

Nota:

 2020

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2021
 2022
 2023
 2024
 2025

 494,34
 532,58
 100,01
 123,13
 108,99

  Juros e Encargos da Dívida

 6.088,72
 30.098,99

 160.300,00
 160.309,00
 197.391,00
 215.137,48

Nota:

 2020

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2021
 2022
 2023
 2024
 2025

 133,75
 109,28
 102,08
 103,97
 103,26

  Outras Despesas Correntes

 10.059.705,80
 13.454.525,44
 14.702.479,42
 15.007.782,83
 15.604.013,63
 16.113.067,60

Nota:
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II a - DESPESA
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

 2020

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2021
 2022
 2023
 2024
 2025

 83,77
 130,09
 106,21
 104,09
 100,50

DESPESAS DE CAPITAL

 4.253.911,34
 3.563.376,12
 4.635.755,24
 4.923.409,55
 5.124.752,28
 5.150.553,92

Nota:

 2020

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2021
 2022
 2023
 2024
 2025

 85,54
 112,41
 107,22
 101,19
 100,13

  Investimentos

 4.143.282,18
 3.544.037,91
 3.983.755,24
 4.271.349,55
 4.322.025,28
 4.327.708,47

Nota:

 2020

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2021
 2022
 2023
 2024
 2025

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

  Inverções Financeiras

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

Nota:

 2020

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2021
 2022
 2023
 2024
 2025

 17,48
 3.371,56

 100,01
 123,11
 102,51

  Amortização da Dívida

 110.629,16
 19.338,21

 652.000,00
 652.060,00
 802.727,00
 822.845,45

Nota:

www.elotech.com.br 06/04/2022 Página: 2 

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II a - DESPESA
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado

 2020

Metas Anuais Valor Nominal - R$ Variação %

 2021
 2022
 2023
 2024
 2025

 0,00
 0,00

 99,12
 122,65

 93,51

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 0,00
 0,00

 440.000,00
 436.119,34
 534.921,18
 500.208,73

Nota:

DOURADINA   06 de abril de 2022 

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

III - RESULTADO PRIMÁRIO
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

R$ 2023
Consolidado

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO

 2020  2021  2022  2023  2024  2025

RECEITAS CORRENTES (I)  30.745.671,68  34.585.376,95  40.692.540,82  41.913.317,04  43.170.716,55  44.465.485,65
    Receita Tributária  5.489.922,12  4.969.016,99  6.822.963,86  7.027.652,77  7.238.482,39  7.455.284,47
    Receita de Contribuições  909.078,68  981.328,92  1.010.954,64  1.041.283,28  1.072.521,77  1.104.697,42
    Receita Patrimonial  418.885,93  181.934,27  453.199,26  466.795,24  480.799,10  495.223,07
      Aplicações Financeiras (II)  418.885,93  181.934,27  453.199,26  466.795,24  480.799,10  495.223,07
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  111.697,20  115.048,12  118.499,56  122.054,55
    Transferências Correntes  23.865.375,88  28.389.776,45  32.174.149,22  33.139.373,69  34.133.554,88  35.157.561,53
    Demais Receitas Correntes  62.409,07  63.320,32  119.576,64  123.163,94  126.858,85  130.664,61
      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Correntes Restantes  62.409,07  63.320,32  119.576,64  123.163,94  126.858,85  130.664,61
RECEITAS FISCAIS CORRENTES (IV) = (I-II-III)  30.326.785,75  34.403.442,68  40.239.341,56  41.446.521,80  42.689.917,45  43.970.262,58
RECEITAS DE CAPITAL (V)  523.095,10  1.889.963,94  507.459,18  522.682,96  538.363,45  554.514,35
    Operações de Crédito (VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de empréstimos (VII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Ativos (VIII)  0,00  0,00  120.643,56  124.262,87  127.990,76  131.830,48
    Transferências de Capital  523.095,10  1.889.963,94  386.815,62  398.420,09  410.372,69  422.683,87
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Rec. Fiscais de Capital (IX) = (V-VI-VII-VIII)  523.095,10  1.889.963,94  386.815,62  398.420,09  410.372,69  422.683,87

 30.849.880,85  36.293.406,62  40.626.157,18  41.844.941,89  43.100.290,14  44.392.946,45RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XI) = (IV + IX)

 28.292.499,68  32.106.859,72  36.124.244,76  37.076.471,11  38.049.406,54  39.369.237,35DESPESAS CORRENTES (XII)
 18.226.705,16  18.622.235,29  21.261.465,34  21.908.379,28  22.248.001,91  23.041.032,27  Pessoal e Encargos Sociais

 6.088,72  30.098,99  160.300,00  160.309,00  197.391,00  215.137,48  Juros e Encargos da Dívida (XIII)
 10.059.705,80  13.454.525,44  14.702.479,42  15.007.782,83  15.604.013,63  16.113.067,60  Outras Despesas Correntes

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XIV) = (XII - XIII)  39.154.099,87 37.852.015,54 36.916.162,11 35.963.944,76 32.076.760,73 28.286.410,96

 4.253.911,34  3.563.376,12  4.635.755,24  4.923.409,55  5.124.752,28  5.150.553,92DESPESAS DE CAPITAL (XV)
 4.143.282,18  3.544.037,91  3.983.755,24  4.271.349,55  4.322.025,28  4.327.708,47  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Inverções Financeiras
 110.629,16  19.338,21  652.000,00  652.060,00  802.727,00  822.845,45  Amortização da Dívida (XVI)

 4.327.708,47 4.322.025,28 4.271.349,55 3.983.755,24 3.544.037,91 4.143.282,18DESPESAS FISCAIS CAPITAL (XVII) = (XV - XVI)

 0,00  0,00  440.000,00  436.119,34  534.921,18  500.208,73RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII)

DESPESAS  NÃO-FINANCEIRAS ( XIX ) = ( XIV 
+ XVII + XVIII )

 32.429.693,14  35.620.798,64  40.387.700,00  41.623.631,00  42.708.962,00  43.982.017,07

DESPESA TOTAL  32.546.411,02  35.670.235,84  41.200.000,00  42.436.000,00  43.709.080,00  45.020.000,00

RESULTADO PRIMÁRIO (XX) = (XI - XIX) -1.579.812,29  672.607,98  238.457,18  221.310,89  391.328,14  410.929,38

RESULTADO NOMINAL - ACIMA DA LINHA
 (XX + II - XIII)

-1.167.015,08  824.443,26  531.356,44  527.797,13  674.736,24  691.014,97

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 06/abr/2022 as 08h e 25m.
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MUNICIPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2023

Consolidado

AMF – Demonstrativo 2 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO % PIB % PIB 2021  2021

I Metas
Previstas

(a) (b)

I Metas
Realizadas

Variação (II-I)

Valor
(c) = (b - a)

%
(c/a) x 100

% RCL% RCL

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primárias (II)

-3.836.548,11

-3.718.270,11

-4.641.653,16

-3.604.665,94

 40.311.889,00  0,01

 40.193.611,00

 40.311.889,00

 39.225.464,58

 0,007

 0,007

 0,007

 36.475.340,89

 35.670.235,84

 36.475.340,89

 35.620.798,64

 0,006
 0,006

 0,006

 0,006

-9,52

-9,25

-11,51

-9,19

 122,66

 122,30

 122,66
 119,35

 110,98
 110,98

 108,53

 108,38

 968.146,42

Dívida Pública Consolidada Líquida

Dívida Pública Consolidada

Resultado Nominal

Resultado Primário (III) = (I-II) -113.604,17

 0,00

 25.898,88

 0,00

-1.880.805,57

 110.042,41

 0,000

 0,000

 0,000
-6.414.229,12 -0,001

 854.542,25

-1.880.805,57

 135.941,29
-6.414.229,12

 0,000
 0,000

 0,000

-0,001

-11,73

 0,00

 23,54

 0,00

 2,95
-5,72

 0,33
-19,52

 2,60
-5,72

 0,41

-19,52

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 06/abr/2022 as 08h e 27m.

Nota:

PIB EStadual Previsto e Realizado para 2021

 ESPECIFICAÇÃO VALOR

Previsão do PIB Etadual para  564.505.000.000,00

 579.300.000.000,00

 2021

 2021Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 
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MUNICIPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO  DE ATIVOS
2023

Consolidado

AMF – Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS  2021  2020  2019
(a) (b) (c)

 2.710,78  1.399,99  6.700,64  Rendimentos de Aplicações Financeiras
 2.710,78  1.399,99  182.750,64 RECEITA DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

 0,00  0,00  176.050,00  Alienação de Bens Móveis
 0,00  0,00  0,00  Alienação de Bens Imóveis
 0,00  0,00  0,00  Alienação de Bens Intangíveis

Total  2.710,78  1.399,99  182.750,64

DESPESAS EXECUTADAS  2021  2020  2019
(d) (e) (f)

 36.800,00  161.683,31  72.140,00APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
 36.800,00  161.683,31  72.140,00 DESPESAS DE CAPITAL
 36.800,00  161.683,31  72.140,00  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  Inversões Financeiras
 0,00  0,00  0,00  Amortização da Dívida
 0,00  0,00  0,00 DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.
 0,00  0,00  0,00  Regime Geral de Previdência Social
 0,00  0,00  0,00  Regime Próprio dos Servidores Públicos

Total  36.800,00  161.683,31  72.140,00

SALDO FINANCEIRO 
(g) = ((Ia-IId)+ IIIh) (h) = ((Ib-IIe)+ IIIi) (i) = (Ic - IIf)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 06/abr/2022 as 08h e 28m.

-83.761,90 -49.672,68  110.610,64

 2021  2020  2019

VALOR (III)
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO VI - RESULTADO PRIMÁRIO

E NOMINAL 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

R$ 2023
Consolidado

ARRECADADAESPECIFICAÇÃO ORÇADA PREVISÃO
 2020  2021  2022  2023  2024  2025

RECEITAS CORRENTES (I)  30.745.671,68  34.585.376,95  40.692.540,82  41.913.317,04  43.170.716,55  44.465.485,65

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  5.489.922,12  4.969.016,99  6.822.963,86  7.027.652,77  7.238.482,39  7.455.284,47

    Receita de Contribuições  909.078,68  981.328,92  1.010.954,64  1.041.283,28  1.072.521,77  1.104.697,42

    Receita Patrimonial  418.885,93  181.934,27  453.199,26  466.795,24  480.799,10  495.223,07

      Aplicações Financeiras (II)  418.885,93  181.934,27  453.199,26  466.795,24  480.799,10  495.223,07

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  111.697,20  115.048,12  118.499,56  122.054,55

    Transferências Correntes  23.865.375,88  28.389.776,45  32.174.149,22  33.139.373,69  34.133.554,88  35.157.561,53

    Demais Receitas Correntes  62.409,07  63.320,32  119.576,64  123.163,94  126.858,85  130.664,61

      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Receitas Correntes Restantes  62.409,07  63.320,32  119.576,64  123.163,94  126.858,85  130.664,61

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (IV) = (I-II-III)  30.326.785,75  34.403.442,68  40.239.341,56  41.446.521,80  42.689.917,45  43.970.262,58

RECEITAS DE CAPITAL (V)  523.095,10  1.889.963,94  507.459,18  522.682,96  538.363,45  554.514,35

    Operações de Crédito (VI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Amortização de empréstimos (VII)  0,00  0,00  120.643,56  124.262,87  127.990,76  131.830,48

    Alienação de Ativos (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Transferências de Capital  523.095,10  1.889.963,94  386.815,62  398.420,09  410.372,69  422.683,87

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas Primárias de Capital (IX) = (V-VI-VII-VIII)  523.095,10  1.889.963,94  386.815,62  398.420,09  410.372,69  422.683,87

 30.849.880,85  36.293.406,62  40.626.157,18  41.844.941,89  43.100.290,14  44.392.946,45RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XI) = (IV + IX)

 45.020.000,00 43.709.080,00 42.436.000,00 41.200.000,00 36.475.340,89 31.268.766,78RECEITA TOTAL  (I + V)

 28.292.499,68  32.106.859,72  36.124.244,76  37.076.471,11  38.049.406,54  39.369.237,35DESPESAS CORRENTES (XII)
 18.226.705,16  18.622.235,29  21.261.465,34  21.908.379,28  22.248.001,91  23.041.032,27  Pessoal e Encargos Sociais

 6.088,72  30.098,99  160.300,00  160.309,00  197.391,00  215.137,48  Juros e Encargos da Dívida (XIII)
 10.059.705,80  13.454.525,44  14.702.479,42  15.007.782,83  15.604.013,63  16.113.067,60  Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XIV) = (XII 
- XIII)

 39.154.099,87 37.852.015,54 36.916.162,11 35.963.944,76 32.076.760,73 28.286.410,96

 4.253.911,34  3.563.376,12  4.635.755,24  4.923.409,55  5.124.752,28  5.150.553,92DESPESAS DE CAPITAL (XV)
 4.143.282,18  3.544.037,91  3.983.755,24  4.271.349,55  4.322.025,28  4.327.708,47  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Inverções Financeiras
 110.629,16  19.338,21  652.000,00  652.060,00  802.727,00  822.845,45  Amortização da Dívida (XVI)

 4.327.708,47 4.322.025,28 4.271.349,55 3.983.755,24 3.544.037,91 4.143.282,18DESPESAS FISCAIS CAPITAL (XVII) = (XV - XVI)

 0,00  0,00  440.000,00  436.119,34  534.921,18  500.208,73RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVIII)

DESPESA  PRIMÁRIA TOTAL ( XIX ) = ( XIV + 
XVII + XVIII )

 32.429.693,14  35.620.798,64  40.387.700,00  41.623.631,00  42.708.962,00  43.982.017,07

DESPESA TOTAL  32.546.411,02  35.670.235,84  41.200.000,00  42.436.000,00  43.709.080,00  45.020.000,00

RESULTADO PRIMÁRIO (XX) = (XI - XIX) -1.579.812,29  672.607,98  238.457,18  221.310,89  391.328,14  410.929,38

RESULTADO NOMINAL - ACIMA DA LINHA
 (XX + II - XIII)

-1.167.015,08  824.443,26  531.356,44  527.797,13  674.736,24  691.014,97

 2025 2024 2023 2022 2021 2020

PREVISÃOORÇADAARRECADADA
Dívida Consolidada

 135.941,29  110.042,41  106.774,21  109.977,44  113.276,76  116.675,06DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
 4.669.364,84  6.524.271,53  9.404.196,92  9.686.322,83  9.976.912,51  10.276.219,89DEDUÇÕES (II)
 4.918.267,42  7.658.526,89  10.542.303,52  10.858.572,63  11.184.329,80  11.519.859,70  Ativo Disponível

 0,00  0,00 -3.851,24 -3.966,78 -4.085,78 -4.208,35  Haveres Financeiros
 248.902,58  1.134.255,36  1.134.255,36  1.168.283,02  1.203.331,51  1.239.431,46  (-) Restos a Pagar Processados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receita de Privatizações (IV)
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Passivos Reconhecidos (V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA ( III + IV - V ) -4.533.423,55 -6.414.229,12 -9.297.422,71 -9.576.345,39 -9.863.635,75 -10.159.544,83

RESULTADO NOMINAL  485.343,73 -1.880.805,57 -2.883.193,59 -278.922,68 -287.290,36 -295.909,07

* Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolidada Líquida do exercício de 2019 (-R$ 5,018,767.28)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 06/abr/2022 as 08h e 26m.
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO VI - RESULTADO PRIMÁRIO

E NOMINAL 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

R$ 2023
Consolidado
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Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
ESTADO DO PARANÁ.
PORTARIA N° 150/2022
SÚMULA: Concede a servidora FABIANA DA SILVA PRANDINI TANJONI avanço de duas referências a título de 
incentivo ao estudo e aprimoramento e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais, e o contido no Art. 22 
e seguintes da Lei 500 de 20 de abril de 2011 ainda,
Considerando o requerimento da Servidora protocolado sob o nº 173/2022, onde apresentou o Certificado de 
Conclusão de Curso Licenciatura em Pedagogia pela Universidade Uninter (Centro Universitário Internacional).
R E S O L V E:
Art. 1º - Concede a servidora FABIANA DA SILVA PRANDINI TANJONI, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade CI/RG nº 10.126.982-5 SESP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, o avanço de duas 
referências de vencimento a título de incentivo ao estudo e aprimoramento, com base no artigo 22 da Lei 500/2011, 
reenquadrando-o para referência de nº 15, constante no anexo I da citada Lei.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos à partir do dia 01/05/2022, 
revogadas as disposições em contrário.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e dois.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2023

Consolidado

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4o, §2o, inciso II)

VALOR A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO

 2020  2021  2022  2023  2024  2025% % % % %
 31.268.766,78

 31.268.766,78
 32.546.411,02

 32.540.322,30

 485.343,73

 135.941,29

-4.533.423,55

Receita Total

Receitas Primárias (I)
Despesa Total

Despesas Primarias (II)
Resultado Primário III = (I) - (II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 36.475.340,89  41.200.000,00  42.436.000,00  43.709.080,00  45.020.000,00

 36.475.340,89  41.200.000,00  42.436.000,00  43.709.080,00  45.020.000,00
 35.670.235,84  41.200.000,00  42.436.000,00  43.709.080,00  45.020.000,00

 35.640.136,85  40.599.700,00  41.839.571,66  42.976.767,82  44.304.653,79

-1.880.805,57 -2.883.193,59 -278.922,68 -287.290,36 -295.909,07

 110.042,41  106.774,21  109.977,44  113.276,76  116.675,06

-6.414.229,12 -9.297.422,71 -9.576.345,39 -9.863.635,75 -10.159.544,83

-14,274

-14,274
-8,758

-8,698

-125,805

 23,535

-29,322

-11,468

-11,468
-13,422

-12,216

-34,767

 3,061

-31,011

-2,912-2,913-2,913

-2,913 -2,913 -2,912
-2,913 -2,913 -2,912

-2,963 -2,646 -2,997

 933,689 -2,913 -2,913

-2,913 -2,913 -2,913

-2,913 -2,913 -2,913

-1.271.555,52  835.204,04  600.300,00  596.428,34  732.312,18  715.346,21-252,245  39,131  0,649 -18,555  2,372

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

 2020  2021  2022  2023  2024  2025% % % % %
Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 36.775.196,61  38.977.549,28  41.200.000,00  40.882.466,28  40.803.846,15  40.723.654,45

 36.775.196,61  38.977.549,28  41.200.000,00  40.882.466,28  40.803.846,15  40.723.654,45

 38.032.479,84  38.026.118,79  41.200.000,00  40.955.923,54  40.941.217,17  40.926.804,36

 570.812,76 -2.009.828,83 -2.883.193,59 -268.711,64 -268.194,89 -267.669,90

 159.880,55  117.591,32  106.774,21  105.951,29  105.747,53  105.540,54

-5.331.759,44 -6.854.245,24 -9.297.422,71 -9.225.766,27 -9.208.024,41 -9.189.999,84

 38.025.318,89  37.993.955,01  40.599.700,00  40.381.329,76  40.257.579,96  40.279.725,02

-5,650 -5,394  0,777  0,193  0,197

-5,650 -5,394  0,777  0,193  0,197

 0,017 -7,70  0,596  0,036  0,035

 0,083 -6,418  0,541  0,307 -0,055

-128,401 -30,292  972,969  0,193  0,196

-22,212 -26,278  0,777  0,193  0,196

 35,963  10,131  0,777  0,193  0,196

-1.250.122,28  983.594,27  600.300,00  501.136,52  546.266,19  443.929,43-227,097  63,850  19,788 -8,261  23,052

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 06/abr/2022 as 08h e 28m.
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MUNICIPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2023

Consolidado

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes
Nota :

ÍNDICE DE INFLAÇÃO

 3,92  10,06  6,86  3,80  3,20  3,20

valor corrente  x  1,1761 valor corrente  x  1,0686 valor corrente valor corrente  /  1,0380 valor corrente  /  1,0712 valor corrente  /  1,1055

* Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE

 2020  2021  2022  2023  2024  2025
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MUNICIPIO DE DOURADINA

Estado do Paraná
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2023
Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 7 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V)

TRIBUTO  2025 2024 2023 COMPENSAÇÃO
RENÚNCIA DA RECEITA PREVISTA

SETOR/ PROGRAMA/ BENEFICIÁRIOMODALIDADE

INDUSTRIA  95.700,00  96.000,00  97.000,00 AUMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSISS Outros Benefícios

COMÉRCIO  26.200,00  26.500,00  27.000,00 TAXASTAXAS Outros Benefícios

NÃO HÁ  0,00  0,00  0,00 IPTUIPTU Outros Benefícios

NÃO HÁ  0,00  0,00  0,00 ITBIITBI Outros Benefícios

NÃO HÁ  0,00  0,00  0,00 CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIACONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA

Outros Benefícios

NÃO HÁ  0,00  0,00  0,00 COSIPCOSIP Outros Benefícios

TOTAL  121.900,00  122.500,00  124.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 06/abr/2022 as 08h e 29m.

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

DOURADINA   06 de abril de 2022 

MUNICIPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2023

Consolidado

AMF – Demonstrativo 8 (LRF, art.4o, § 2o, inciso V) R$ 1,00

EVENTO  2023Valor Previsto para

Aumento Permanente da Receita  850.000,00
 (-) Transferencias Constitucionais  80.000,00
 (-) Transferências ao FUNDEF  100.000,00
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)  670.000,00
Reducao Permanente de Despesas (II)  140.000,00
Margem Bruta (III) = (I + II)  810.000,00
Saldo Utilizado (IV)  0,00
  Novas DOCC  0,00
  Novas DOCC PPP  0,00
Margem Liquida de Expansao de DOCC (V)=(III-IV)  810.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 06/abr/2022 as 08h e 30m.

DOURADINA   06 de abril de 2022 

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Demonstrativo dos Projetos em Andamento

Projeto
Atividade Descrição Unid. Medida

Previsão
Qtde. Valor

Execução
Qtde. Valor

Saldo a Executar
Qtde. Valor

1149 Metros Quadra  461  1.574.651,49 588  2.008.864,05  127  434.212,56AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO I

 0  0,00 0  0,00  0  0,00

Total:  461  1.574.651,49 588  2.008.864,05  127  434.212,56

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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MUNICIPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2023

Consolidado

R$ 1,00ARF (LRF, art 4o, § 3o)

Identificação dos Riscos ProvidênciaValor Valor

Passivos Contingentes
Outros Passivos Contingentes  85.000,00  85.000,00AUSTERIDADE FISCAL

 85.000,00  85.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

Demais Riscos Fiscais Passivos
Outros Riscos Fiscais  65.000,00  65.000,00COBRANÇA DE TRIBUTOS
Frustação de Arrecadação  150.000,00  150.000,00AUSTERIDADE FISCAL

 215.000,00  215.000,00SUB-TOTAL SUB-TOTAL

 300.000,00  300.000,00TOTAL TOTAL

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 06/abr/2022 as 08h e 30m.

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II - DESPESAS
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2023

ESPECIFICAÇÃO REALIZADA ORÇADA PREVISÃO
 2020  2021  2022  2023  2024  2025

 28.292.499,68  32.106.859,72  36.124.244,76  37.076.471,11  38.049.406,54  39.369.237,35DESPESAS CORRENTES (I)
 18.226.705,16  18.622.235,29  21.261.465,34  21.908.379,28  22.248.001,91  23.041.032,27  Pessoal e Encargos Sociais

 6.088,72  30.098,99  160.300,00  160.309,00  197.391,00  215.137,48  Juros e Encargos da Dívida
 10.059.705,80  13.454.525,44  14.702.479,42  15.007.782,83  15.604.013,63  16.113.067,60  Outras Despesas Correntes

 4.253.911,34  3.563.376,12  4.635.755,24  4.923.409,55  5.124.752,28  5.150.553,92DESPESAS DE CAPITAL (II)
 4.143.282,18  3.544.037,91  3.983.755,24  4.271.349,55  4.322.025,28  4.327.708,47  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Inverções Financeiras
 110.629,16  19.338,21  652.000,00  652.060,00  802.727,00  822.845,45  Amortização da Dívida

 0,00  0,00  440.000,00  436.119,34  534.921,18  500.208,73RESERVA DE CONTINGENCIA (III)

 32.546.411,02  35.670.235,84  41.200.000,00  42.436.000,00  43.709.080,00  45.020.000,00TOTAL(IV=(I+II+III)

DOURADINA   06 de abril de 2022 

Comentários
-

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços Nº 9/2022 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a Cláusula Quinta do referido Contrato, o pedido de aumento 
e o valor praticado na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo (documentos 
anexos), realinha o valor do litro do óleo Diesel S-500 para R$6,70 (seis reais e setenta centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições 
estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e 
mesmo efeito de direito. 
Data da Assinatura: 11/05/2022. 
 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 149/2022
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde a servidora Cristiane Gouveia 
Ochman e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde á servidora Cristiane Gouveia 
Ochman, Auxiliar Administrativo PSF, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.237.772-5, por 90 (noventa) dias, com fundamento no artigo 59 da Lei nº 8.213 de 
24 de Julho de 1991.
Art. 2º - Trata se de uma extensão de Licença para Tratamento de Saúde, pois já foi 
concedido 30 (dias) de acordo com a portaria nº 145/2021, também foi concedido 
mais 60 (dias) de acordo com a portaria nº 167/2021 e também foi concedido mais 
60 (dias) de acordo com a portaria nº 199/2021, também foi concedido mais 90 (dias) 
de acordo com a portaria nº 224/2021 e também foi concedido 90 (dias) de acordo 
com a portaria nº 083/2022.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias 
mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois.
  Everton Barbieri
Prefeito Municipal
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Exercício:  2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Unidade : CAMARA MUNICIPAL001
01 CAMARA MUNICIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS

Custear procedimentos legislativos diversos

Função:

Sub-Função:

01
031

0001

Legislativa
Ação Legislativa

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Manter atividades do LEgislativo

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 100100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 1.965.343,001 2001 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE FUNCIONAMENTO DA CAMARA

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 41.200,001 1001 Metros Quadrados P
Descrição: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : GABINETE DO PREFEITO001
02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

APOIO ADMINISTRATIVO

Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento.

Função:

Sub-Função:

04
122

0002

Administração
Administração Geral

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : A Secretaria de Administração e Planejamento é o órgão municipal responsavel pelo 
controle administrativo e acompanhamento de todas as atividades relacionadas ao dia a 
dia da administração Municipal. Para o seu correto funcionamento é
fundamental que o setor possui equipamentos de informática, se garanta recursos para 
todas as despesas de custeio e de capital.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 100100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 547.000,001 2002 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

Produto : Apoio Administrativo
02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :
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Exercício:  2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Unidade : DIVULGAÇÕES DO MUNICIPIO002

Programa :

Objetivo :

ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO

Dar publicidade a todos os atos oficiais em cumprimento as determinações legais e os princípios 
constitucionais, garantindo a transparência na administração pública.

Função:

Sub-Função:

04
122

0003

Administração
Administração Geral

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Dentre as finalidades da administração municipal a publicidade dos atos é um 
mandamento constitucional. Por
isso o Município deve manter um órgão oficial de imprensa, o qual será responsavel pela 
publicação dos atos.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 100100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 40.000,001 2003 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: DIVULGAÇÕES OFICIAIS DO MUNICIPIO

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : RECEPÇÕES OFICIAIS003
02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES, RECEPÇÕES E DIVULGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Promover a organização de eventos públicos e festividades

Função:

Sub-Função:

04
122

0004

Administração
Administração Geral

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : O Município de Douradina realiza durante o ano diversos eventos associados as 
atividades comemorativas oficiais e de convivência social. Nesses eventos se faz 
necessário garantir recursos de mobilização e despesas de custeio.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 34  4,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 60.000,004 2004 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: ENCARGOS COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES OFICIAIS

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 150.000,001 2171 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: TRANSFERECIA PARA ASSOCIAÇÃO DOS AGROPECUARISTAS DE DOURADINA

Produto : Outros Produtos
02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :
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Exercício:  2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Unidade : ALISTAMENTO MILITAR004

Programa :

Objetivo :

APOIO ADMINISTRATIVO

Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento.

Função:

Sub-Função:

04
122

0002

Administração
Administração Geral

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : A Secretaria de Administração e Planejamento é o órgão municipal responsavel pelo 
controle administrativo e acompanhamento de todas as atividades relacionadas ao dia a 
dia da administração Municipal. Para o seu correto funcionamento é
fundamental que o setor possui equipamentos de informática, se garanta recursos para 
todas as despesas de custeio e de capital.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 100100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 101.052,001 2005 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ALISTAMENTO MILITAR

Produto : Servidores Atendidos

Unidade : ASSESSORIA JURÍDICA006
02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

APOIO ADMINISTRATIVO

Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento.

Função:

Sub-Função:

04
122

0002

Administração
Administração Geral

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : A Secretaria de Administração e Planejamento é o órgão municipal responsavel pelo 
controle administrativo e acompanhamento de todas as atividades relacionadas ao dia a 
dia da administração Municipal. Para o seu correto funcionamento é
fundamental que o setor possui equipamentos de informática, se garanta recursos para 
todas as despesas de custeio e de capital.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 100100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 212.670,001 2007 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA JURIDICA

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : ASSESSORIA DO CONTROLE INTERNO007
02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :

Função: 04 Administração
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Exercício:  2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Programa :

Objetivo :

APOIO ADMINISTRATIVO

Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento.

Sub-Função: 124
0002

Controle Interno

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : A Secretaria de Administração e Planejamento é o órgão municipal responsavel pelo 
controle administrativo e acompanhamento de todas as atividades relacionadas ao dia a 
dia da administração Municipal. Para o seu correto funcionamento é
fundamental que o setor possui equipamentos de informática, se garanta recursos para 
todas as despesas de custeio e de capital.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 100100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 162.470,001 2008 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO

Produto : Servidores Atendidos

Unidade : ASSESSORAMENTO SUPERIOR001
03 SECRETARIA DE GOVERNOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

APOIO ADMINISTRATIVO

Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento.

Função:

Sub-Função:

04
122

0002

Administração
Administração Geral

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : A Secretaria de Administração e Planejamento é o órgão municipal responsavel pelo 
controle administrativo e acompanhamento de todas as atividades relacionadas ao dia a 
dia da administração Municipal. Para o seu correto funcionamento é
fundamental que o setor possui equipamentos de informática, se garanta recursos para 
todas as despesas de custeio e de capital.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 100100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 115.360,001 2009 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : ADMINISTRAÇÃO GERAL001
04 SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTOÓrgão :

Função:

Sub-Função:

04
122

Administração
Administração Geral
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Exercício:  2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Programa :

Objetivo :

APOIO ADMINISTRATIVO

Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento.

0002

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : A Secretaria de Administração e Planejamento é o órgão municipal responsavel pelo 
controle administrativo e acompanhamento de todas as atividades relacionadas ao dia a 
dia da administração Municipal. Para o seu correto funcionamento é
fundamental que o setor possui equipamentos de informática, se garanta recursos para 
todas as despesas de custeio e de capital.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 67100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 939.916,001 2010 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DIVISÃO DE PLANEJAMENTO002
04 SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

APOIO ADMINISTRATIVO

Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento.

Função:

Sub-Função:

04
121

0002

Administração
Planejamento e Orçamento

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : A Secretaria de Administração e Planejamento é o órgão municipal responsavel pelo 
controle administrativo e acompanhamento de todas as atividades relacionadas ao dia a 
dia da administração Municipal. Para o seu correto funcionamento é
fundamental que o setor possui equipamentos de informática, se garanta recursos para 
todas as despesas de custeio e de capital.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 233.070,001 2011 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS003
04 SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

APOIO ADMINISTRATIVO

Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento.

Função:

Sub-Função:

04
122

0002

Administração
Administração Geral
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Exercício:  2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : A Secretaria de Administração e Planejamento é o órgão municipal responsavel pelo 
controle administrativo e acompanhamento de todas as atividades relacionadas ao dia a 
dia da administração Municipal. Para o seu correto funcionamento é
fundamental que o setor possui equipamentos de informática, se garanta recursos para 
todas as despesas de custeio e de capital.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 238.000,001 2013 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS003
04 SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PREVIDENCIA PROPRIA DO SERVIDOR PUBLICO DE DOURADINA

Garantir o pagamento das aposentadorias e pensões.

Função:

Sub-Função:

04
272

0005

Administração
Previdência do Regime Estatutário

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : O Município de Douradina possui alguns servidores que foram aposentados através do 
DOURAPREV - Fundo
de Previdência dos Servidores Municipal de Douradina. Esses servidores recebem seus 
proventos de aposentadorias e as pensões
diretamente do Município.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 270.000,0019 2014 Pessoas A
Descrição: PAGAMENTO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS

Produto : Aposentados Atendidos

Unidade : DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMONIO004
04 SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

APOIO ADMINISTRATIVO

Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento.

Função:

Sub-Função:

04
122

0002

Administração
Administração Geral

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68
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ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : A Secretaria de Administração e Planejamento é o órgão municipal responsavel pelo 
controle administrativo e acompanhamento de todas as atividades relacionadas ao dia a 
dia da administração Municipal. Para o seu correto funcionamento é
fundamental que o setor possui equipamentos de informática, se garanta recursos para 
todas as despesas de custeio e de capital.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 0100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 218.000,001 2098 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMONIO

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISÃO DE TESOURARIA001
05 SECRETARIA DE FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

APOIO ADMINISTRATIVO

Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento.

Função:

Sub-Função:

04
123

0002

Administração
Administração Financeira

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : A Secretaria de Administração e Planejamento é o órgão municipal responsavel pelo 
controle administrativo e acompanhamento de todas as atividades relacionadas ao dia a 
dia da administração Municipal. Para o seu correto funcionamento é
fundamental que o setor possui equipamentos de informática, se garanta recursos para 
todas as despesas de custeio e de capital.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 305.000,001 2017 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DE SECRETARIA DE FINANÇAS

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO002
05 SECRETARIA DE FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

APOIO ADMINISTRATIVO

Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento.

Função:

Sub-Função:

04
129

0002

Administração
Administração de Receitas

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68
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ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : A Secretaria de Administração e Planejamento é o órgão municipal responsavel pelo 
controle administrativo e acompanhamento de todas as atividades relacionadas ao dia a 
dia da administração Municipal. Para o seu correto funcionamento é
fundamental que o setor possui equipamentos de informática, se garanta recursos para 
todas as despesas de custeio e de capital.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 169.300,001 2016 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DIVISÃO DE CONTABILIDADE003
05 SECRETARIA DE FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

APOIO ADMINISTRATIVO

Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento.

Função:

Sub-Função:

04
124

0002

Administração
Controle Interno

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : A Secretaria de Administração e Planejamento é o órgão municipal responsavel pelo 
controle administrativo e acompanhamento de todas as atividades relacionadas ao dia a 
dia da administração Municipal. Para o seu correto funcionamento é
fundamental que o setor possui equipamentos de informática, se garanta recursos para 
todas as despesas de custeio e de capital.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 456.805,001 2022 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO004
05 SECRETARIA DE FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

Alocar recursos orçamentários para cobrir despesas do serviço da dívida pública municipal, precatórios, 
ações trabalhistas, ações indenizatórias de pequeno valor e outros de responsabilidade dos órgãos da 
administração.

Função:

Sub-Função:

28
843

0006

Encargos Especiais
Serviço da Dívida Interna

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68
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ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : Ao longo de cada exercício financeiro o Município precisa atentar para o seu passivo 
contingentes e outros
riscos e eventos fiscais imprevistos, atender as despesas de amortização, juros e outros 
encargos e atender aos parcelamentos junto ao
INSS, bem como suportar despesas resultantes de decisões judiciais.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 100100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 540.000,001 18 Outras Unidades e Medidas O
Descrição: AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 270.000,001 19 Outras Unidades e Medidas O
Descrição: AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA

Produto : Outros Produtos

Unidade : ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO004
05 SECRETARIA DE FINANÇASÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

Alocar recursos orçamentários para cobrir despesas do serviço da dívida pública municipal, precatórios, 
ações trabalhistas, ações indenizatórias de pequeno valor e outros de responsabilidade dos órgãos da 
administração.

Função:

Sub-Função:

28
846

0006

Encargos Especiais
Outros Encargos Especiais

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : Ao longo de cada exercício financeiro o Município precisa atentar para o seu passivo 
contingentes e outros
riscos e eventos fiscais imprevistos, atender as despesas de amortização, juros e outros 
encargos e atender aos parcelamentos junto ao
INSS, bem como suportar despesas resultantes de decisões judiciais.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 100100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 309.000,001 20 Outras Unidades e Medidas O
Descrição: CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 385.400,001 21 Outras Unidades e Medidas O
Descrição: INDENIZAÇÕES E CUSTAS JUDICIAIS

Produto : Outros Produtos

Unidade : GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E PROM001
06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIALÓrgão :
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Programa :

Objetivo :

APOIO ADMINISTRATIVO

Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento.

Função:

Sub-Função:

08
244

0002

Assistência Social
Assistência Comunitária

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : A Secretaria de Administração e Planejamento é o órgão municipal responsavel pelo 
controle administrativo e acompanhamento de todas as atividades relacionadas ao dia a 
dia da administração Municipal. Para o seu correto funcionamento é
fundamental que o setor possui equipamentos de informática, se garanta recursos para 
todas as despesas de custeio e de capital.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 57100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 306.940,001 2024 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO E COORD. DA SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E PROM001
06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA POLÍTICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL

MANTER AS ATIVIDADES REFERENTES AO ACOMPANHAMENTO DAS POLÍTICAS 
VOLTADAS PARA CUIDADO E SEGURANÇA COM OS ALIMENTOS 

Função:

Sub-Função:

08
306

0019

Assistência Social
Alimentação e Nutrição

Gerente : CELIA TEREZINHA FURLAN SOSSAI  CPF:023.035.719-95

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : ATENDER AS NECESSIDADES DO PROGRAMA DE SEGURANÇA E 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 10.000,001 2174 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: Manutenção da Política de Segurança Alimentar e Nutricional 

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL002
06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIALÓrgão :

Função:

Sub-Função:

08
242

Assistência Social
Assistência ao Portador de Deficiência
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Programa :

Objetivo :

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Famílias com direitos violados,realizar o acompanhamento de medidas sócio educativas e ações de proteção 
a pessoa portadora de necessidades especiais.

0008

Gerente : CELIA TEREZINHA FURLAN SOSSAI  CPF:023.035.719-95

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Em Douradina há um número expressivo de pessoas que sofrem algum tipo de violação 
de direitos. As crianças, adolescentes e deficiêntes são os que constantemente passam 
por situações de violação. Diante dessa realidade o Município
desenvolverá ações de proteção especial, as quais serão desenvolvidas nos Programas 
PETI, Família Acolhedora, Programas de acompanhamento de medidas sócio educativas 
e atividades assistencias de proteção a pessoa com deficiência.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 11  1,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 2.640,161 2155 Pessoas A
Descrição: PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE/CONVÊNIO APAE

Produto : Pessoas Atendidas
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 39.000,001 2181 Pessoas
Descrição: Manutenção da Política da Pessoa com Deficência - PcDos 

Produto : Pessoas Atendidas

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL002
06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Garantir a proteção social básicas às famílias em situação de pobreza, objetivando erradicar todas as 
situações de vulnerabilidades, contribuindo para a concretização do processo de autonomia e emancipação 
social das famílias.

Função:

Sub-Função:

08
244

0007

Assistência Social
Assistência Comunitária

Gerente : CELIA TEREZINHA FURLAN SOSSAI  CPF:023.035.719-95

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Em Douradina há um número significativo de pessoas que vivem em situação de 
pobreza. Essas pessoas são 
usuárias da Assistência Social e necessitam ser incluídas em programas sociais que 
promovam a capacitação profissional, a inclusão e o
combate a pobreza e a fome.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 11  1,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 500.240,001 2025 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

Produto : Apoio Administrativo
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Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 166.400,001 2029 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: ASSISTENCIA EVENTUAL

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 29.486,141 2161 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GESTÃO BOLSA FAMILIA - IGBF

Produto : Pessoas Atendidas
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 13.251,371 2162 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GESTÃO SUAS-GSUAS/FNAS

Produto : Pessoas Atendidas
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 2.100,001 2163 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 298.480,001 2165 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSB CRAS E PROPRIO

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 70.000,000 1004 Metros Quadrados P
Descrição: CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE SOCIAL - CRAS

Produto : Obra Contruída/Ampliada
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 200.000,001 1150 Metros Quadrados P
Descrição: REFORMA, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS  DO S.C.F.V 

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL002
06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Famílias com direitos violados,realizar o acompanhamento de medidas sócio educativas e ações de proteção 
a pessoa portadora de necessidades especiais.

Função:

Sub-Função:

08
244

0008

Assistência Social
Assistência Comunitária

Gerente : CELIA TEREZINHA FURLAN SOSSAI  CPF:023.035.719-95

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Em Douradina há um número expressivo de pessoas que sofrem algum tipo de violação 
de direitos. As crianças, adolescentes e deficiêntes são os que constantemente passam 
por situações de violação. Diante dessa realidade o Município
desenvolverá ações de proteção especial, as quais serão desenvolvidas nos Programas 
PETI, Família Acolhedora, Programas de acompanhamento de medidas sócio educativas 
e atividades assistencias de proteção a pessoa com deficiência.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 00  0,00
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Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 97.850,001 2178 Pessoas
Descrição: Manutenção da Política dos Direitos da Mulher 

Produto : Pessoas Atendidas

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENT003
06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Famílias com direitos violados,realizar o acompanhamento de medidas sócio educativas e ações de proteção 
a pessoa portadora de necessidades especiais.

Função:

Sub-Função:

08
243

0008

Assistência Social
Assistência à Criança a ao Adolescente

Gerente : CELIA TEREZINHA FURLAN SOSSAI  CPF:023.035.719-95

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Em Douradina há um número expressivo de pessoas que sofrem algum tipo de violação 
de direitos. As crianças, adolescentes e deficiêntes são os que constantemente passam 
por situações de violação. Diante dessa realidade o Município
desenvolverá ações de proteção especial, as quais serão desenvolvidas nos Programas 
PETI, Família Acolhedora, Programas de acompanhamento de medidas sócio educativas 
e atividades assistencias de proteção a pessoa com deficiência.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 173.040,001 6033 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 185.400,001 6037 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROJETO ACOLHER

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 124.630,001 6142 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSB CRIANÇA FEDERAL E PROPRIO

Produto : Outros Produtos

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA006
06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Garantir a proteção social básicas às famílias em situação de pobreza, objetivando erradicar todas as 
situações de vulnerabilidades, contribuindo para a concretização do processo de autonomia e emancipação 
social das famílias.

Função:

Sub-Função:

08
241

0007

Assistência Social
Assistência ao Idoso

Gerente : CELIA TEREZINHA FURLAN SOSSAI  CPF:023.035.719-95
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Em Douradina há um número significativo de pessoas que vivem em situação de 
pobreza. Essas pessoas são 
usuárias da Assistência Social e necessitam ser incluídas em programas sociais que 
promovam a capacitação profissional, a inclusão e o
combate a pobreza e a fome.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 00  0,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 2.000,001 2179 Pessoas
Descrição: Manutenção da Política dos Direitos da Pessoa Idosa 

Produto : Pessoas Atendidas
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 144.928,001 2180 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DO PSB IDOSO FEDERAL E PROPRIO 

Produto : Pessoas Atendidas

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA006
06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

PROGRAMA ACOLHER IDOSO

Propiciar convivência familiar ao idoso que não possua condições de realizar seus cuidados pessoais ou de 
prover a sua subsistência.

Função:

Sub-Função:

08
241

0020

Assistência Social
Assistência ao Idoso

Gerente : CELIA TEREZINHA FURLAN SOSSAI  CPF:023.035.719-95

IdosoPúblico Alvo :

Justificativa : Tal programa garantirá a viabilidade de recursos financeiros para custear as despesas 
referentes ao acolhimento de pessoas idosas incapazes de sobreviver sem o auxílio e 
cuidado como alimentação, higiene e moradia.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 46.350,001 2182 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ACOLHER IDOSO

Produto : Outros Produtos

Unidade : GABINETE DO SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS P001
07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

APOIO ADMINISTRATIVO

Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento.

Função:

Sub-Função:

04
782

0002

Administração
Transporte Rodoviário

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : A Secretaria de Administração e Planejamento é o órgão municipal responsavel pelo 
controle administrativo e acompanhamento de todas as atividades relacionadas ao dia a 
dia da administração Municipal. Para o seu correto funcionamento é
fundamental que o setor possui equipamentos de informática, se garanta recursos para 
todas as despesas de custeio e de capital.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 124.630,001 2042 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA002
07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES

Melhorar a qualidade de vida da população por meio da realização de obras de  pavimentação de vias 
urbanas e sinalização tanto na sede urbana como nos distritos.

Função:

Sub-Função:

15
451

0010

Urbanismo
Infra-Estrutura Urbana

Gerente : João Paulo Laurindo  CPF:063.095.559-01

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : O Município de Douradina possui boa infraestrutura relacionada a pavimentação de vias 
urbanas. No entanto 90% dessa estrutura se situa na sede do Município, ficando os 
distritos sem pavimentaçao. O  Município pretente realizar obras de pavimentação nos 
distritos,  em vias urbanas da sede e sinalização. Para isso buscará recursos de convênios 
ou recursos próprios.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 64100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 257.500,001 1007 Metros Quadrados P
Descrição: CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE BENS PÚBLICOS

Produto : Obra Contruída/Ampliada
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 80.000,001 1093 Metros Quadrados P
Descrição: AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO PATIO MUNICIPAL

Produto : Obra Contruída/Ampliada
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 20.800,001 1006 Metros Quadrados P
Descrição: OBRAS DE GALERIAS PLUVIAIS

Produto : Obra Contruída/Ampliada
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 476.879,441 1008 Metros Quadrados P
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Descrição: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA-CONVÊNIOS E  RECURSOS LIVRES.

Produto : Pavimentação de Vias
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 30.000,001 1151 Outras Unidades e Medidas P
Descrição: Sinalização de Trânsito Vertical e horizontal 

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 216.300,001 1208 Metros Lineares P
Descrição: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

Produto : Pavimentação de Vias
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 100.000,001 1220 Metros Quadrados P
Descrição: CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL 

Produto : Obra Contruída/Ampliada
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 20.000,001 1159 Metro Quadrado
Descrição: CONSOLIDAÇÃO DE ÁREAS INDUSTRIAIS

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA002
07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES

Melhorar a qualidade de vida da população por meio da realização de obras de  pavimentação de vias 
urbanas e sinalização tanto na sede urbana como nos distritos.

Função:

Sub-Função:

15
452

0010

Urbanismo
Serviços Urbanos

Gerente : João Paulo Laurindo  CPF:063.095.559-01

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : O Município de Douradina possui boa infraestrutura relacionada a pavimentação de vias 
urbanas. No entanto 90% dessa estrutura se situa na sede do Município, ficando os 
distritos sem pavimentaçao. O  Município pretente realizar obras de pavimentação nos 
distritos,  em vias urbanas da sede e sinalização. Para isso buscará recursos de convênios 
ou recursos próprios.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 555.220,001 2043 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS003
07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOSÓrgão :

Função:

Sub-Função:

15
452

Urbanismo
Serviços Urbanos
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Programa :

Objetivo :

SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES

Melhorar a qualidade de vida da população por meio da realização de obras de  pavimentação de vias 
urbanas e sinalização tanto na sede urbana como nos distritos.

0010

Gerente : João Paulo Laurindo  CPF:063.095.559-01

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : O Município de Douradina possui boa infraestrutura relacionada a pavimentação de vias 
urbanas. No entanto 90% dessa estrutura se situa na sede do Município, ficando os 
distritos sem pavimentaçao. O  Município pretente realizar obras de pavimentação nos 
distritos,  em vias urbanas da sede e sinalização. Para isso buscará recursos de convênios 
ou recursos próprios.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 64100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 1.231.915,001 2044 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 71.070,001 2046 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 863.280,001 2045 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 113.000,001 1205 Metros Quadrados P
Descrição: Revitalização das Calçadas das Vias Urbanas

Produto : Obra Contruída/Ampliada
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 50.000,001 1209 Metros Quadrados P
Descrição: REVITALIZAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : ILUMINAÇÃO PÚBLICA004
07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES

Melhorar a qualidade de vida da população por meio da realização de obras de  pavimentação de vias 
urbanas e sinalização tanto na sede urbana como nos distritos.

Função:

Sub-Função:

25
752

0010

Energia
Energia Elétrica

Gerente : João Paulo Laurindo  CPF:063.095.559-01
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : O Município de Douradina possui boa infraestrutura relacionada a pavimentação de vias 
urbanas. No entanto 90% dessa estrutura se situa na sede do Município, ficando os 
distritos sem pavimentaçao. O  Município pretente realizar obras de pavimentação nos 
distritos,  em vias urbanas da sede e sinalização. Para isso buscará recursos de convênios 
ou recursos próprios.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 64100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 220.000,001 1012 Metros Quadrados P
Descrição: AMPLIAÇÃO E MELHORIA NA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA

Produto : Obra Contruída/Ampliada
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 732.285,001 2047 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 100.000,001 1067 Metros Quadrados P
Descrição: REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO005
07 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOSÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES

Melhorar a qualidade de vida da população por meio da realização de obras de  pavimentação de vias 
urbanas e sinalização tanto na sede urbana como nos distritos.

Função:

Sub-Função:

26
782

0010

Transporte
Transporte Rodoviário

Gerente : João Paulo Laurindo  CPF:063.095.559-01

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : O Município de Douradina possui boa infraestrutura relacionada a pavimentação de vias 
urbanas. No entanto 90% dessa estrutura se situa na sede do Município, ficando os 
distritos sem pavimentaçao. O  Município pretente realizar obras de pavimentação nos 
distritos,  em vias urbanas da sede e sinalização. Para isso buscará recursos de convênios 
ou recursos próprios.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 64100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 1.178.320,001 2048 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 10.000,001 1105 Outras Unidades e Medidas P
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Descrição: CONVENIO PATRULHA MECANICA/ UNIÃO

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 260.000,001 1213 Unidade P
Descrição: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas

Unidade : GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA001
08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

APOIO ADMINISTRATIVO

Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento.

Função:

Sub-Função:

12
361

0002

Educação
Ensino Fundamental

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : A Secretaria de Administração e Planejamento é o órgão municipal responsavel pelo 
controle administrativo e acompanhamento de todas as atividades relacionadas ao dia a 
dia da administração Municipal. Para o seu correto funcionamento é
fundamental que o setor possui equipamentos de informática, se garanta recursos para 
todas as despesas de custeio e de capital.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 206.515,001 2051 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 15.000,001 2188 Outras Unidades e Medidas
Descrição: Transferência para o Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná - CIEDEPAR

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL002
08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Manter a educação básica pública gratuíta de qualidade, garantindo o acesso de todos à educação, dotandos 
os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso dos alunos, inclusive apoiando-os no 
transporte, alimentação escolar e material didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção 
de novas tecnologias de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do Magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de alunos portadores de 
necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, adultos e idosos, visando erradicar o 
analfabetismo.

Função:

Sub-Função:

12
361

0011

Educação
Ensino Fundamental

Gerente : MARCIA CRISTINA FLORENCO SILVA  CPF:239.140.339-91
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : A educação é política pública universal que deve ser colocada a disposição de todos os 
cidadãos estejam em
idade escolar ou não. Para garantir o acesso de todos à uma educação básica de 
qualidade é necessário que o Poder Público Municipal
 garanta recursos financeiros, os quais serão utilizados na formação do professor, na 
estrutura de atendimento, na garantia de transporte 
escolar, alimentação e material didático pedagógico. Nessa perspectiva o Município 
deve dotar todas as unidades de atendimento de estrutura
de funcionamento adequado a atender inclusive a pessoa portadora de necessidades 
especiais e investir na capacitação permanente de todos 
os profissionais do Magistério.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Taxa de Frequência Escolar Percentual 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 116.950,291 1095 Metros Quadrados P
Descrição: CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES

Produto : Obra Contruída/Ampliada
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 1.090.310,001 2052 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 938.330,001 2053 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5% 

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 437.333,001 2054 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 61.799,711 1018 Outras Unidades e Medidas P
Descrição: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 30.000,001 1216 Unidade P
Descrição: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO  PARA AS UNIDADES ESCOLARES

Produto : Unidades Produzidas/Adquiridas

Unidade : DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL002
08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Função:

Sub-Função:

12
365

Educação
Educação Infantil
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Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Manter a educação básica pública gratuíta de qualidade, garantindo o acesso de todos à educação, dotandos 
os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso dos alunos, inclusive apoiando-os no 
transporte, alimentação escolar e material didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção 
de novas tecnologias de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do Magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de alunos portadores de 
necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, adultos e idosos, visando erradicar o 
analfabetismo.

0011

Gerente : MARCIA CRISTINA FLORENCO SILVA  CPF:239.140.339-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : A educação é política pública universal que deve ser colocada a disposição de todos os 
cidadãos estejam em
idade escolar ou não. Para garantir o acesso de todos à uma educação básica de 
qualidade é necessário que o Poder Público Municipal
 garanta recursos financeiros, os quais serão utilizados na formação do professor, na 
estrutura de atendimento, na garantia de transporte 
escolar, alimentação e material didático pedagógico. Nessa perspectiva o Município 
deve dotar todas as unidades de atendimento de estrutura
de funcionamento adequado a atender inclusive a pessoa portadora de necessidades 
especiais e investir na capacitação permanente de todos 
os profissionais do Magistério.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 0100  80,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 125.743,001 2061 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANTUENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL / EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 628.300,001 2187 Pessoas
Descrição: MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL FUNDEB 70%

Produto : Alunos Atendidos

Unidade : DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL002
08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Manter a educação básica pública gratuíta de qualidade, garantindo o acesso de todos à educação, dotandos 
os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso dos alunos, inclusive apoiando-os no 
transporte, alimentação escolar e material didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção 
de novas tecnologias de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do Magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de alunos portadores de 
necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, adultos e idosos, visando erradicar o 
analfabetismo.

Função:

Sub-Função:

12
366

0011

Educação
Educação de Jovens e Adultos

Gerente : MARCIA CRISTINA FLORENCO SILVA  CPF:239.140.339-91

www.elotech.com.br 06/04/2022 Página: 21

continua na PaGina c1



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, qUintA-feiRA, 12 de maio de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c1

Exercício:  2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : A educação é política pública universal que deve ser colocada a disposição de todos os 
cidadãos estejam em
idade escolar ou não. Para garantir o acesso de todos à uma educação básica de 
qualidade é necessário que o Poder Público Municipal
 garanta recursos financeiros, os quais serão utilizados na formação do professor, na 
estrutura de atendimento, na garantia de transporte 
escolar, alimentação e material didático pedagógico. Nessa perspectiva o Município 
deve dotar todas as unidades de atendimento de estrutura
de funcionamento adequado a atender inclusive a pessoa portadora de necessidades 
especiais e investir na capacitação permanente de todos 
os profissionais do Magistério.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Taxa de Alfabetismo Percentual 0100  80,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 34.400,001 2055 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO ENSINO JOVENS E ADULTOS

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL002
08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Manter a educação básica pública gratuíta de qualidade, garantindo o acesso de todos à educação, dotandos 
os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso dos alunos, inclusive apoiando-os no 
transporte, alimentação escolar e material didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção 
de novas tecnologias de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do Magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de alunos portadores de 
necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, adultos e idosos, visando erradicar o 
analfabetismo.

Função:

Sub-Função:

12
367

0011

Educação
Educação Especial

Gerente : MARCIA CRISTINA FLORENCO SILVA  CPF:239.140.339-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : A educação é política pública universal que deve ser colocada a disposição de todos os 
cidadãos estejam em
idade escolar ou não. Para garantir o acesso de todos à uma educação básica de 
qualidade é necessário que o Poder Público Municipal
 garanta recursos financeiros, os quais serão utilizados na formação do professor, na 
estrutura de atendimento, na garantia de transporte 
escolar, alimentação e material didático pedagógico. Nessa perspectiva o Município 
deve dotar todas as unidades de atendimento de estrutura
de funcionamento adequado a atender inclusive a pessoa portadora de necessidades 
especiais e investir na capacitação permanente de todos 
os profissionais do Magistério.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023
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 27.400,001 2057 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : ENSINO FUNDAMENTAL  60%003
08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Manter a educação básica pública gratuíta de qualidade, garantindo o acesso de todos à educação, dotandos 
os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso dos alunos, inclusive apoiando-os no 
transporte, alimentação escolar e material didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção 
de novas tecnologias de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do Magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de alunos portadores de 
necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, adultos e idosos, visando erradicar o 
analfabetismo.

Função:

Sub-Função:

12
361

0011

Educação
Ensino Fundamental

Gerente : MARCIA CRISTINA FLORENCO SILVA  CPF:239.140.339-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : A educação é política pública universal que deve ser colocada a disposição de todos os 
cidadãos estejam em
idade escolar ou não. Para garantir o acesso de todos à uma educação básica de 
qualidade é necessário que o Poder Público Municipal
 garanta recursos financeiros, os quais serão utilizados na formação do professor, na 
estrutura de atendimento, na garantia de transporte 
escolar, alimentação e material didático pedagógico. Nessa perspectiva o Município 
deve dotar todas as unidades de atendimento de estrutura
de funcionamento adequado a atender inclusive a pessoa portadora de necessidades 
especiais e investir na capacitação permanente de todos 
os profissionais do Magistério.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Taxa de Frequência Escolar Percentual 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 3.630.966,521 2059 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB 70%

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : ENSINO FUNDAMENTAL 40%004
08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Manter a educação básica pública gratuíta de qualidade, garantindo o acesso de todos à educação, dotandos 
os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso dos alunos, inclusive apoiando-os no 
transporte, alimentação escolar e material didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção 
de novas tecnologias de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do Magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de alunos portadores de 
necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, adultos e idosos, visando erradicar o 
analfabetismo.

Função:

Sub-Função:

12
361

0011

Educação
Ensino Fundamental
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Gerente : MARCIA CRISTINA FLORENCO SILVA  CPF:239.140.339-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : A educação é política pública universal que deve ser colocada a disposição de todos os 
cidadãos estejam em
idade escolar ou não. Para garantir o acesso de todos à uma educação básica de 
qualidade é necessário que o Poder Público Municipal
 garanta recursos financeiros, os quais serão utilizados na formação do professor, na 
estrutura de atendimento, na garantia de transporte 
escolar, alimentação e material didático pedagógico. Nessa perspectiva o Município 
deve dotar todas as unidades de atendimento de estrutura
de funcionamento adequado a atender inclusive a pessoa portadora de necessidades 
especiais e investir na capacitação permanente de todos 
os profissionais do Magistério.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Taxa de Frequência Escolar Percentual 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 789.289,001 2060 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : ENSINO FUNDAMENTAL 40%004
08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Manter a educação básica pública gratuíta de qualidade, garantindo o acesso de todos à educação, dotandos 
os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso dos alunos, inclusive apoiando-os no 
transporte, alimentação escolar e material didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção 
de novas tecnologias de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do Magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de alunos portadores de 
necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, adultos e idosos, visando erradicar o 
analfabetismo.

Função:

Sub-Função:

12
365

0011

Educação
Educação Infantil

Gerente : MARCIA CRISTINA FLORENCO SILVA  CPF:239.140.339-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : A educação é política pública universal que deve ser colocada a disposição de todos os 
cidadãos estejam em
idade escolar ou não. Para garantir o acesso de todos à uma educação básica de 
qualidade é necessário que o Poder Público Municipal
 garanta recursos financeiros, os quais serão utilizados na formação do professor, na 
estrutura de atendimento, na garantia de transporte 
escolar, alimentação e material didático pedagógico. Nessa perspectiva o Município 
deve dotar todas as unidades de atendimento de estrutura
de funcionamento adequado a atender inclusive a pessoa portadora de necessidades 
especiais e investir na capacitação permanente de todos 
os profissionais do Magistério.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Taxa de Frequência Escolar Percentual 70100  100,00
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Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 660.000,001 2062 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL / FUNDEB 30%

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 83.552,021 1149 Metros Quadrados P
Descrição: AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : ENSINO FUNDAMENTAL 40%004
08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Manter a educação básica pública gratuíta de qualidade, garantindo o acesso de todos à educação, dotandos 
os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso dos alunos, inclusive apoiando-os no 
transporte, alimentação escolar e material didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção 
de novas tecnologias de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do Magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de alunos portadores de 
necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, adultos e idosos, visando erradicar o 
analfabetismo.

Função:

Sub-Função:

12
367

0011

Educação
Educação Especial

Gerente : MARCIA CRISTINA FLORENCO SILVA  CPF:239.140.339-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : A educação é política pública universal que deve ser colocada a disposição de todos os 
cidadãos estejam em
idade escolar ou não. Para garantir o acesso de todos à uma educação básica de 
qualidade é necessário que o Poder Público Municipal
 garanta recursos financeiros, os quais serão utilizados na formação do professor, na 
estrutura de atendimento, na garantia de transporte 
escolar, alimentação e material didático pedagógico. Nessa perspectiva o Município 
deve dotar todas as unidades de atendimento de estrutura
de funcionamento adequado a atender inclusive a pessoa portadora de necessidades 
especiais e investir na capacitação permanente de todos 
os profissionais do Magistério.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 00  0,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 154.500,001 2177 Outras Unidades e Medidas
Descrição: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB PARA A APAE

Produto : Outros Produtos

Unidade : MERENDA ESCOLAR005
08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Função:

Sub-Função:

12
361

Educação
Ensino Fundamental
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Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Manter a educação básica pública gratuíta de qualidade, garantindo o acesso de todos à educação, dotandos 
os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso dos alunos, inclusive apoiando-os no 
transporte, alimentação escolar e material didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção 
de novas tecnologias de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do Magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de alunos portadores de 
necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, adultos e idosos, visando erradicar o 
analfabetismo.

0011

Gerente : MARCIA CRISTINA FLORENCO SILVA  CPF:239.140.339-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : A educação é política pública universal que deve ser colocada a disposição de todos os 
cidadãos estejam em
idade escolar ou não. Para garantir o acesso de todos à uma educação básica de 
qualidade é necessário que o Poder Público Municipal
 garanta recursos financeiros, os quais serão utilizados na formação do professor, na 
estrutura de atendimento, na garantia de transporte 
escolar, alimentação e material didático pedagógico. Nessa perspectiva o Município 
deve dotar todas as unidades de atendimento de estrutura
de funcionamento adequado a atender inclusive a pessoa portadora de necessidades 
especiais e investir na capacitação permanente de todos 
os profissionais do Magistério.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 156.288,26427 2064 Pessoas A
Descrição: TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAE

Produto : Alunos Atendidos

Unidade : MERENDA ESCOLAR005
08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Manter a educação básica pública gratuíta de qualidade, garantindo o acesso de todos à educação, dotandos 
os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso dos alunos, inclusive apoiando-os no 
transporte, alimentação escolar e material didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção 
de novas tecnologias de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do Magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de alunos portadores de 
necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, adultos e idosos, visando erradicar o 
analfabetismo.

Função:

Sub-Função:

12
365

0011

Educação
Educação Infantil

Gerente : MARCIA CRISTINA FLORENCO SILVA  CPF:239.140.339-91
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : A educação é política pública universal que deve ser colocada a disposição de todos os 
cidadãos estejam em
idade escolar ou não. Para garantir o acesso de todos à uma educação básica de 
qualidade é necessário que o Poder Público Municipal
 garanta recursos financeiros, os quais serão utilizados na formação do professor, na 
estrutura de atendimento, na garantia de transporte 
escolar, alimentação e material didático pedagógico. Nessa perspectiva o Município 
deve dotar todas as unidades de atendimento de estrutura
de funcionamento adequado a atender inclusive a pessoa portadora de necessidades 
especiais e investir na capacitação permanente de todos 
os profissionais do Magistério.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 72.100,00190 2065 Pessoas A
Descrição: TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAP E PROPRIO

Produto : Alunos Atendidos

Unidade : MERENDA ESCOLAR005
08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Manter a educação básica pública gratuíta de qualidade, garantindo o acesso de todos à educação, dotandos 
os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso dos alunos, inclusive apoiando-os no 
transporte, alimentação escolar e material didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção 
de novas tecnologias de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do Magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de alunos portadores de 
necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, adultos e idosos, visando erradicar o 
analfabetismo.

Função:

Sub-Função:

12
366

0011

Educação
Educação de Jovens e Adultos

Gerente : MARCIA CRISTINA FLORENCO SILVA  CPF:239.140.339-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : A educação é política pública universal que deve ser colocada a disposição de todos os 
cidadãos estejam em
idade escolar ou não. Para garantir o acesso de todos à uma educação básica de 
qualidade é necessário que o Poder Público Municipal
 garanta recursos financeiros, os quais serão utilizados na formação do professor, na 
estrutura de atendimento, na garantia de transporte 
escolar, alimentação e material didático pedagógico. Nessa perspectiva o Município 
deve dotar todas as unidades de atendimento de estrutura
de funcionamento adequado a atender inclusive a pessoa portadora de necessidades 
especiais e investir na capacitação permanente de todos 
os profissionais do Magistério.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 0100  80,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023
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 7.300,008 2103 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: TRANSFERENCIA DO  FNDE/EJA  E PROPRIO

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : MERENDA ESCOLAR005
08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Manter a educação básica pública gratuíta de qualidade, garantindo o acesso de todos à educação, dotandos 
os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso dos alunos, inclusive apoiando-os no 
transporte, alimentação escolar e material didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção 
de novas tecnologias de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do Magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de alunos portadores de 
necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, adultos e idosos, visando erradicar o 
analfabetismo.

Função:

Sub-Função:

12
367

0011

Educação
Educação Especial

Gerente : MARCIA CRISTINA FLORENCO SILVA  CPF:239.140.339-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : A educação é política pública universal que deve ser colocada a disposição de todos os 
cidadãos estejam em
idade escolar ou não. Para garantir o acesso de todos à uma educação básica de 
qualidade é necessário que o Poder Público Municipal
 garanta recursos financeiros, os quais serão utilizados na formação do professor, na 
estrutura de atendimento, na garantia de transporte 
escolar, alimentação e material didático pedagógico. Nessa perspectiva o Município 
deve dotar todas as unidades de atendimento de estrutura
de funcionamento adequado a atender inclusive a pessoa portadora de necessidades 
especiais e investir na capacitação permanente de todos 
os profissionais do Magistério.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 25100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 3.264,001 2136 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: TRANSFERENCIA DO FNDE/AAE E PROPRIO

Produto : Outros Produtos

Unidade : TRANSPORTE ESCOLAR006
08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Manter a educação básica pública gratuíta de qualidade, garantindo o acesso de todos à educação, dotandos 
os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso dos alunos, inclusive apoiando-os no 
transporte, alimentação escolar e material didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção 
de novas tecnologias de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do Magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de alunos portadores de 
necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, adultos e idosos, visando erradicar o 
analfabetismo.

Função:

Sub-Função:

12
361

0011

Educação
Ensino Fundamental
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Gerente : MARCIA CRISTINA FLORENCO SILVA  CPF:239.140.339-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : A educação é política pública universal que deve ser colocada a disposição de todos os 
cidadãos estejam em
idade escolar ou não. Para garantir o acesso de todos à uma educação básica de 
qualidade é necessário que o Poder Público Municipal
 garanta recursos financeiros, os quais serão utilizados na formação do professor, na 
estrutura de atendimento, na garantia de transporte 
escolar, alimentação e material didático pedagógico. Nessa perspectiva o Município 
deve dotar todas as unidades de atendimento de estrutura
de funcionamento adequado a atender inclusive a pessoa portadora de necessidades 
especiais e investir na capacitação permanente de todos 
os profissionais do Magistério.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 72.410,221 1041 Unidade P
Descrição: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR

Produto : Veículos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 551.292,00232 2067 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 5% e 25%

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 61.929,6442 2068 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: TRANSFERENCIA DIRETA DO FNDE/PNAT

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 274.033,251 2069 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: CONVENIO TRASPORTE ESCOLAR/PETE

Produto : Outros Produtos

Unidade : TRANSPORTE ESCOLAR006
08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Manter a educação básica pública gratuíta de qualidade, garantindo o acesso de todos à educação, dotandos 
os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso dos alunos, inclusive apoiando-os no 
transporte, alimentação escolar e material didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção 
de novas tecnologias de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do Magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de alunos portadores de 
necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, adultos e idosos, visando erradicar o 
analfabetismo.

Função:

Sub-Função:

12
364

0011

Educação
Ensino Superior

Gerente : MARCIA CRISTINA FLORENCO SILVA  CPF:239.140.339-91
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : A educação é política pública universal que deve ser colocada a disposição de todos os 
cidadãos estejam em
idade escolar ou não. Para garantir o acesso de todos à uma educação básica de 
qualidade é necessário que o Poder Público Municipal
 garanta recursos financeiros, os quais serão utilizados na formação do professor, na 
estrutura de atendimento, na garantia de transporte 
escolar, alimentação e material didático pedagógico. Nessa perspectiva o Município 
deve dotar todas as unidades de atendimento de estrutura
de funcionamento adequado a atender inclusive a pessoa portadora de necessidades 
especiais e investir na capacitação permanente de todos 
os profissionais do Magistério.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 272.950,001 2070 Pessoas A
Descrição: APOIO E INCENTIVO A FORMAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR

Produto : Alunos Atendidos

Unidade : TRANSPORTE ESCOLAR006
08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

Manter a educação básica pública gratuíta de qualidade, garantindo o acesso de todos à educação, dotandos 
os espaços de infraestrutura, garantindo a permanência e sucesso dos alunos, inclusive apoiando-os no 
transporte, alimentação escolar e material didático. O Programa visa também capacitar professores, adoção 
de novas tecnologias de informação. Assegurar a valorização dos profissionais do Magistério, assegurar o 
atendimento à diversidade sociocultural, bem como garantir o direito e a inclusão de alunos portadores de 
necessidades especiais e promover a alfabetização de jovens, adultos e idosos, visando erradicar o 
analfabetismo.

Função:

Sub-Função:

12
365

0011

Educação
Educação Infantil

Gerente : MARCIA CRISTINA FLORENCO SILVA  CPF:239.140.339-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : A educação é política pública universal que deve ser colocada a disposição de todos os 
cidadãos estejam em
idade escolar ou não. Para garantir o acesso de todos à uma educação básica de 
qualidade é necessário que o Poder Público Municipal
 garanta recursos financeiros, os quais serão utilizados na formação do professor, na 
estrutura de atendimento, na garantia de transporte 
escolar, alimentação e material didático pedagógico. Nessa perspectiva o Município 
deve dotar todas as unidades de atendimento de estrutura
de funcionamento adequado a atender inclusive a pessoa portadora de necessidades 
especiais e investir na capacitação permanente de todos 
os profissionais do Magistério.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 70100  96,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023
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 7.473,008 2126 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: TRANSFERENCIA DIRETA DO FNDE/PNAT

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 77.765,0083 2127 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 5%

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DIVISÃO DE CULTURA007
08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATIVIDADES CULTURAIS

Garantir o acesso da população em atividades culturais destinadas a preservação dos costumes, resgates 
culturais e entretenimento dos cidadãos.

Função:

Sub-Função:

13
392

0012

Cultura
Difusão Cultural

Gerente : MARCIA CRISTINA FLORENCO SILVA  CPF:239.140.339-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Douradina é um Município com poucos programas voltados ao desenvolvimento de 
atividades culturais.
Raramente sao realizados eventos culturais e o Município não possui espaço física 
destinados a essas atividades. Pensando em garantir o 
acesso dessas pessoas as atividades culturais, o Município estará investindo recursos na 
manutenção dessas atividades, estruturação fisica e
de equipamentos e materiais permanentes.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Taxa de Alfabetismo Percentual 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 5.000,001 1039 Outras Unidades e Medidas P
Descrição: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA O SETOR DE CULTURA

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 47.200,001 2071 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO SETOR DE BIBLIOTECA PÚBLICA

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 26.265,001 2132 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA 

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 30.000,001 1215 Metros Quadrados P
Descrição: REFORMA DA BIBLIOTECA MUNICIPAL

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : DIVISÃO DE ESPORTES008
08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTESÓrgão :

Função: 27 Desporto e Lazer

www.elotech.com.br 06/04/2022 Página: 31Exercício:  2023

LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Programa :

Objetivo :

ESPORTE PARA TODOS

Planejar, implantar e desenvolver programas esportivos no sentido de promover o acesso de todos, a 
inclusão social, potencialização de talentos esportivos, capacitação dos profissionais envolvidos nas ações 
pertinentes ao esporte, bem como o desenvolvimento e participações em projetos visando o crescimento 
esportivo por meio da inserção da marca governamental nas ações à comunidade.

Sub-Função: 812
0013

Desporto Comunitário

Gerente : MARCIA CRISTINA FLORENCO SILVA  CPF:239.140.339-91

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : As atividades esportivas atualmente desenvolvidas no Município possuem como 
principal público alvo as pessoas do sexo masculino, as quais participam de 
campeonatos de futebol de campo e de salão. Os espaços reservados para essas 
atividades nao estao adequados para atender outro tipo de publico alvo, como as 
mulheres, idosos e pessoas portadoras de necessidades 
especiais. Nesse sentido o Município precisa manter as atuais atividades mas ao mesmo 
tempo ampliar seu campo de abrangência promovendo ações de inclusão de outro 
público e melhorar a estrutura de funcionamento das unidades relacionadas com a 
prática esportiva.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 60100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 333.720,001 2072 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 100.000,001 1103 Metros Quadrados P
Descrição: MELHORIAS DE CAMPOS E QUADRAS ESPORTIVAS

Produto : Obra Contruída/Ampliada
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 50.000,001 1210 Metros Quadrados P
Descrição: CONSTRUIR PISTA DE CAMINHADA

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AM001
09 SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

APOIO ADMINISTRATIVO

Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento.

Função:

Sub-Função:

04
608

0002

Administração
Promoção da Produção Agropecuária

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : A Secretaria de Administração e Planejamento é o órgão municipal responsavel pelo 
controle administrativo e acompanhamento de todas as atividades relacionadas ao dia a 
dia da administração Municipal. Para o seu correto funcionamento é
fundamental que o setor possui equipamentos de informática, se garanta recursos para 
todas as despesas de custeio e de capital.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
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Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 155.736,001 2074 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA002
09 SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE

Incentivar a diversificação da agropecuária, executar a preservação, controle e erradicação de doenças de 
animais e vegetais e promover a modernização, elevando o nível socioeconomico dos agricultores. 
Atendimento a demanda a hortifrutícolas para atender as entidades filantrópicas, preservar o meio ambiente.

Função:

Sub-Função:

20
606

0014

Agricultura
Extensão Rural

Gerente : MARCOS HENRIQUE DA SILVA  CPF:063.377.358-11

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : O Município possui um significativo número de estabelecimentos rurais sendo que a 
maioria desses estabelecimentos enquadram-se como pequeno e médio porte. 
Considerando que a agropecuária é o setor com maior participação no PIB, o 
Município deve investir em infra-estrutura rural e também na preservação do meio 
ambiente.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 3050  50,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 230.000,001 1019 Outras Unidades e Medidas P
Descrição: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE AGRICULTURA

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 20.000,001 1020 Outras Unidades e Medidas P
Descrição: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA002
09 SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE

Incentivar a diversificação da agropecuária, executar a preservação, controle e erradicação de doenças de 
animais e vegetais e promover a modernização, elevando o nível socioeconomico dos agricultores. 
Atendimento a demanda a hortifrutícolas para atender as entidades filantrópicas, preservar o meio ambiente.

Função:

Sub-Função:

20
608

0014

Agricultura
Promoção da Produção Agropecuária

Gerente : MARCOS HENRIQUE DA SILVA  CPF:063.377.358-11
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : O Município possui um significativo número de estabelecimentos rurais sendo que a 
maioria desses estabelecimentos enquadram-se como pequeno e médio porte. 
Considerando que a agropecuária é o setor com maior participação no PIB, o 
Município deve investir em infra-estrutura rural e também na preservação do meio 
ambiente.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 4060  60,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 854.900,001 2075 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : VIVEIRO DE MUDAS003
09 SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE

Incentivar a diversificação da agropecuária, executar a preservação, controle e erradicação de doenças de 
animais e vegetais e promover a modernização, elevando o nível socioeconomico dos agricultores. 
Atendimento a demanda a hortifrutícolas para atender as entidades filantrópicas, preservar o meio ambiente.

Função:

Sub-Função:

20
608

0014

Agricultura
Promoção da Produção Agropecuária

Gerente : MARCOS HENRIQUE DA SILVA  CPF:063.377.358-11

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : O Município possui um significativo número de estabelecimentos rurais sendo que a 
maioria desses estabelecimentos enquadram-se como pequeno e médio porte. 
Considerando que a agropecuária é o setor com maior participação no PIB, o 
Município deve investir em infra-estrutura rural e também na preservação do meio 
ambiente.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 5080  80,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 80.855,001 2076 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DESENVOLVIMENTO ANIMAL004
09 SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE

Incentivar a diversificação da agropecuária, executar a preservação, controle e erradicação de doenças de 
animais e vegetais e promover a modernização, elevando o nível socioeconomico dos agricultores. 
Atendimento a demanda a hortifrutícolas para atender as entidades filantrópicas, preservar o meio ambiente.

Função:

Sub-Função:

20
609

0014

Agricultura
Defesa Agropecuária

Gerente : MARCOS HENRIQUE DA SILVA  CPF:063.377.358-11
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : O Município possui um significativo número de estabelecimentos rurais sendo que a 
maioria desses estabelecimentos enquadram-se como pequeno e médio porte. 
Considerando que a agropecuária é o setor com maior participação no PIB, o 
Município deve investir em infra-estrutura rural e também na preservação do meio 
ambiente.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 5080  80,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 61.000,001 2077 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: DESENVOLVIMENTO ANIMAL

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : EMATER - PARANÁ005
09 SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE

Incentivar a diversificação da agropecuária, executar a preservação, controle e erradicação de doenças de 
animais e vegetais e promover a modernização, elevando o nível socioeconomico dos agricultores. 
Atendimento a demanda a hortifrutícolas para atender as entidades filantrópicas, preservar o meio ambiente.

Função:

Sub-Função:

20
606

0014

Agricultura
Extensão Rural

Gerente : MARCOS HENRIQUE DA SILVA  CPF:063.377.358-11

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : O Município possui um significativo número de estabelecimentos rurais sendo que a 
maioria desses estabelecimentos enquadram-se como pequeno e médio porte. 
Considerando que a agropecuária é o setor com maior participação no PIB, o 
Município deve investir em infra-estrutura rural e também na preservação do meio 
ambiente.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 5080  80,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 20.000,001 2078 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: PROGRAMA DE EXTENSÃO RURAL

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE006
09 SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE

Incentivar a diversificação da agropecuária, executar a preservação, controle e erradicação de doenças de 
animais e vegetais e promover a modernização, elevando o nível socioeconomico dos agricultores. 
Atendimento a demanda a hortifrutícolas para atender as entidades filantrópicas, preservar o meio ambiente.

Função:

Sub-Função:

17
512

0014

Saneamento
Saneamento Básico Urbano

Gerente : MARCOS HENRIQUE DA SILVA  CPF:063.377.358-11
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : O Município possui um significativo número de estabelecimentos rurais sendo que a 
maioria desses estabelecimentos enquadram-se como pequeno e médio porte. 
Considerando que a agropecuária é o setor com maior participação no PIB, o 
Município deve investir em infra-estrutura rural e também na preservação do meio 
ambiente.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 0100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 51.500,001 1204 Metros Quadrados P
Descrição: IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
10 SECRETARIA DE SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

APOIO ADMINISTRATIVO

Garantir o correto funcionamento da Secretaria de Administração e Planejamento.

Função:

Sub-Função:

10
301

0002

Saúde
Atenção Básica

Gerente : OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA  CPF:623.228.189-68

ServidorPúblico Alvo :

Justificativa : A Secretaria de Administração e Planejamento é o órgão municipal responsavel pelo 
controle administrativo e acompanhamento de todas as atividades relacionadas ao dia a 
dia da administração Municipal. Para o seu correto funcionamento é
fundamental que o setor possui equipamentos de informática, se garanta recursos para 
todas as despesas de custeio e de capital.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 132.870,001 2080 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
10 SECRETARIA DE SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

ATENÇÃO BÁSICA

Oferecer atendimento integral a nivel ambulatorial nas Unidades Básicas de Saúde e Estratégio em Saúde da 
Família, Saúde Bucal, Agentes Comunitários, com carater individual ou coletivo na Atenção Primária a 
população, voltada as ações de promoção, prevenção e reabilitação da saúde, sendo ponto de partida para 
estruturação do sistema local de saúde.

Função:

Sub-Função:

10
301

0015

Saúde
Atenção Básica

Gerente : ADRIANO ARAÚJO FERREIRA  CPF:027.541.249-00
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População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : O Município, como prestador de serviços públicos de saúde, necessita estruturar todos 
os serviços através da contratação de pessoal, manutenção das despesas de custeio, 
investimentos de capital em equipamentos e melhorias das edificações com
reformas e ampliação das UBS.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Taxa de Atendimento a População pelo Programa Saúde 
da Familia - PSF

Percentual 70100  100,00

Outros Outras Uni 80100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 137.505,001 2081 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DÍVISÃO DE SAÚDE

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 4.212.151,001 2082 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 323.420,001 2083 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-VILA FORMOSA

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 417.630,001 2085 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB/FIXO - FEDERAL

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 354.320,001 2086 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSF/FEDERAL E PROPRIO

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 435.956,001 2087 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO.

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 57.886,001 2089 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DE INCIDENCIA BUCAL/FEDERAL E PROPRIO

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 214.137,001 2090 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA CLINICA ODONTOLOGICA

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 101.354,001 2131 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA APS/ESTADUAL

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023
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 160.660,001 1023 Outras Unidades e Medidas P
Descrição: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE SAÚDE

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 374.668,001 1096 Metros Quadrados P
Descrição: REFORMA E AMPLIAÇÃO  DE UNIDADES DE SAÚDE

Produto : Obra Contruída/Ampliada
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 103.000,001 1025 Unidade P
Descrição: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O SETOR DE SAÚDE

Produto : Veículos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 41.200,001 2145 Pessoas A
Descrição: AUXILIO FINANCEIRO PARA CUSTEAR PROGRAMA MAIS MEDICOS/BRASIL

Produto : Pessoas Atendidas
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 569.590,001 2169 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA UNIDADE II - CARLOS TORISCO

Produto : Pessoas Atendidas
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 1.966.808,451 2170 Pessoas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL

Produto : Pessoas Atendidas
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 103.000,001 2176 Pessoas
Descrição: TRANSFERÊNCIA PARA O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE

Produto : Pessoas Atendidas
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 57.680,001 2156 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: PROGRAMA VIGILANCIA EM SAUDE/ESTADUAL

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 127.719,641 2184 Outras Unidades e Medidas
Descrição: MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 230.720,001 2084 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS - JARDIM DO IVAÍ

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
10 SECRETARIA DE SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

SERVIÇO DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL, AÇÕES ESTRATEGICAS DE MÉDIA E 
ALTA COMPLEXIBILIDADE

Promover melhores condições de atendimento à saúde, colocando a disposição da população serviços 
especializados através de consultas, procedimentos, exames compelmentares de média e alta complexidade.

Função:

Sub-Função:

10
302

0016

Saúde
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
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LDO - METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Gerente : ADRIANO ARAÚJO FERREIRA  CPF:027.541.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : O município de Douradina mantêm os serviços de atenção básica, os quais são prestados 
diretamente nas Unidades Básicas de Saúde. Além dos serviços de atenção básica, o 
Município também presta serviços de especialidades os quais são 
ofertados diretamente pelo Município ou por meio do Consórcio intermunicipal de 
Saúde. Para garantir esses serviços serão necessários investimentos tanto no pagamento 
de pessoal como para aquisição de equipamentos, mobiliários e despesas de custeio.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 5070  70,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 89.932,001 2091 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO MAC/FEDERAL

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 668.779,001 2092 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE SAÚDE-CISA

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 72.100,001 2102 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 160.680,0012 2128 Pessoas A
Descrição: TRANSFERENCIA DE RECURSO PARA APAE

Produto : Pessoas Atendidas
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 466.487,001 2159 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: TRANSFERENCIA PARA CONSORCIO DE SAUDE - CIUENP

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 20.000,001 2186 Pessoas
Descrição: Manutenção da Base do SAMU

Produto : Pessoas Atendidas

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
10 SECRETARIA DE SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

VIGILANCIA EM SAÚDE

Desenvolver ações que visem o conhecimento, a detectação, prevenção e controle de doenças, com 
finalidade de adotar medidas de prevenção e controle dos fatores de riscos relacionados às doenças e outros 
agravos à saúde. Incluem os programas de prevenção e controle de doenças transmissíveis e ainda coordenar 
o programa  municipal de imunizações e as atividades de vigilância sanitária e epidemiológica.

Função:

Sub-Função:

10
304

0017

Saúde
Vigilância Sanitária

Gerente : ADRIANO ARAÚJO FERREIRA  CPF:027.541.249-00
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MUNICIPIO DE DOURADINA

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : A Vigilancia em Saúde é uma das atividades consideradas imprescíndiveis no 
Município. O controle sanitário e epidemiológico deve ser realizado de maneira 
contínua e deve possuir recursos humanos capacitados para identificar e trazer ações
preventivas contra as diversas formas de agravos de doenças.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 185.055,001 2094 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE/FEDERAL E PROPRIOS

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 10.300,001 2095 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA AMBIENTAL - PRÓPRIOS

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE001
10 SECRETARIA DE SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

VIGILANCIA EM SAÚDE

Desenvolver ações que visem o conhecimento, a detectação, prevenção e controle de doenças, com 
finalidade de adotar medidas de prevenção e controle dos fatores de riscos relacionados às doenças e outros 
agravos à saúde. Incluem os programas de prevenção e controle de doenças transmissíveis e ainda coordenar 
o programa  municipal de imunizações e as atividades de vigilância sanitária e epidemiológica.

Função:

Sub-Função:

10
305

0017

Saúde
Vigilância Epidemiológica

Gerente : ADRIANO ARAÚJO FERREIRA  CPF:027.541.249-00

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : A Vigilancia em Saúde é uma das atividades consideradas imprescíndiveis no 
Município. O controle sanitário e epidemiológico deve ser realizado de maneira 
contínua e deve possuir recursos humanos capacitados para identificar e trazer ações
preventivas contra as diversas formas de agravos de doenças.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 70100  100,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 149.761,551 2097 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE-DENGUE/FEDERAL E PRÓPRIOS.

Produto : Apoio Administrativo

Unidade : DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE001
11 SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTEÓrgão :

Função:

Sub-Função:

18
541

Gestão Ambiental
Preservação e Conservação Ambiental
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Programa :

Objetivo :

INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE

Incentivar a diversificação da agropecuária, executar a preservação, controle e erradicação de doenças de 
animais e vegetais e promover a modernização, elevando o nível socioeconomico dos agricultores. 
Atendimento a demanda a hortifrutícolas para atender as entidades filantrópicas, preservar o meio ambiente.

0014

Gerente : MARCOS HENRIQUE DA SILVA  CPF:063.377.358-11

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : O Município possui um significativo número de estabelecimentos rurais sendo que a 
maioria desses estabelecimentos enquadram-se como pequeno e médio porte. 
Considerando que a agropecuária é o setor com maior participação no PIB, o 
Município deve investir em infra-estrutura rural e também na preservação do meio 
ambiente.

Natureza Início Previsto Término Previsto
Contínuo
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Outros Outras Uni 5080  80,00

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 198.790,001 2137 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE

Produto : Outros Produtos
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 186.430,001 2133 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Produto : Outros Produtos

Unidade : DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE001
11 SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

RESIDUOS SOLIDOS

RESIDUOS SOLIDOS

Função:

Sub-Função:

18
541

0018

Gestão Ambiental
Preservação e Conservação Ambiental

Gerente : MARCOS HENRIQUE DA SILVA  CPF:063.377.358-11

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : RESIDUOS SOLIDOS

Natureza Início Previsto Término Previsto

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPAUnid. Medida  2023

Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 82.400,001 2079 Outras Unidades e Medidas A
Descrição: MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO

Produto : Apoio Administrativo
Ação TipoUnid. Medida Meta 2023

 80.000,001 1222 Unidade P
Descrição: ADQUIRIR VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Produto : Caminhões
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 RESOLUÇÃO N.º 044/2022 

 
SÚMULA: DESIGNA COMISSÃO DO COLEGIADO 

GESTOR DO PROGRAMA PLANIFICASUS. 

 

 O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 

CISA/AMERIOS 12ª Regional de Saúde, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,  

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Designar, Comissão composta pelos seguintes membros: 

                

                   Elizabeth de Souza Carvalho Gomes -  Diretora de Execução – Serviços de Saúde; 

                   Nilson Manduca – Coordenador; 

                   Caroline Ferrari Fernandes – Chefe do Departamento do Ambulatório de Especialidades 

Médicas – AME; 

                   Alexandra Lopes Rino – Fonoaudióloga; 

                  Ana Laize de Andrade Duarte Machado – Farmacêutica; 

                  Alisson Rafael Melchiotti – Chefe do Controle Interno; 

                  Claucia Cristina Rodrigues – Enfermeira; 

                  Cláudio Jean Rodrigues – Enfermeiro; 

                  Cristina Batista de Oliveira – Psicóloga; 

                  Eduardo Batista de Lima – Fisioterapeuta; 

                  Janaina Cristina Carmelita Soares Monquero – Enfermeira; 

                  Letícia Pereira Almeida de Jesus – Psicóloga; 

                  Michele Aparecida Nogueira Lopes – Assistente Social; 

                  Rhillari Carolini Stopaçol de Oliveira – Nutricionista; 

                  Thiago Bezerra da Silva – Enfermeiro; 

 

 

 

 

      

                        Art. 2º – Fica Elizabeth de Souza Carvalho Gomes, Diretora de Execução  - Serviços 

de Saúde, Tutora do Colegiado Gestor Planifica SUS. 

 

 

                       Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                  

 

 

     Umuarama – PR, 11 de maio de 2022. 

 

 

 

 

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
  Presidente do CISA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 04/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e 
normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo que dispõem no presente Edital, as condições 
de sua realização. 
 
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para execução de pavimentação asfáltica 
em CBUQ, das Estradas Caviúna, Cascalho e Jordão, com recursos provenientes do Convênio n.º 
57/2022, firmado entre a Secretaria de Infraestrutura e Logística – SEIL, e o município de 
Esperança Nova/PR, com a interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem – DER, e com 
contrapartida do Município de Esperança Nova/PR, conforme projetos, memoriais descritivos, 
planilhas e de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Empreitada Global. 
 
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a 
proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados na Recepção do Paço 
Municipal, sito na Av. Juvenal Silva Braga, nº 181, Esperança Nova/PR, até as 10hs do mesmo dia 
previsto para abertura do certame. 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 10:30h do dia 
30/05/2022. 
 
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Esperança Nova/PR, sito na 
Av. Juvenal Silva Braga, 181 – Centro. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei n° 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas 
alterações. 
 
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br. 
 
 

Esperança Nova/PR, 11 de maio de 2022. 
 
 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, em conformidade com a legislação e 
normas pertinentes, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar 
licitação, sob a modalidade Tomada de Preços, pelo que dispõem no presente Edital, as condições 
de sua realização. 
 
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para execução de pavimentação asfáltica 
em CBUQ das Estradas Sertânia, Cascalho e Terra Virgem, com recursos provenientes do Convênio 
n.º 29/2022, firmado entre a Secretária de Infraestrutura e Logística – SEIL, e o município de 
Esperança Nova/PR, conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas e de acordo com as 
normas, condições e especificações estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Empreitada Global. 
 
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a 
proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados na Recepção do Paço 
Municipal, sito na Av. Juvenal Silva Braga, nº 181, Esperança Nova/PR, até as 08h20min do mesmo 
dia previsto para abertura do certame. 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 08h30min do dia 
30/05/2022. 
 
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Esperança Nova/PR, sito na 
Av. Juvenal Silva Braga, 181 – Centro. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei n° 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas 
alterações. 
 
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br. 
 
 

Esperança Nova/PR, 11 de maio de 2022. 
 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2023

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO  2023  2024  2025
Valor

Constante
% PIB % PIB

Valor
Constante

Valor
Corrente % PIB

Valor
Constante

Valor
Corrente

Valor
Corrente

%RCL %RCL %RCL

Receita Total  42.436.000,00  45.020.000,00 43.709.080,00 40.882.466,28  40.723.654,45 40.803.846,15 7,511  0,008  0,008 106,71  106,09  106,09

Receitas Primárias (I)  43.100.290,14  44.392.946,45 40.313.046,14  40.156.441,84 7,406 41.844.941,89  105,22  104,61  104,61 40.235.521,04  0,008  0,008

 45.020.000,00 43.709.080,00 Despesa Total  40.882.466,28 42.436.000,00  40.803.846,15  40.723.654,45 7,511  0,008  0,008 106,71  106,09  106,09

 41.623.631,00  42.708.962,00  43.982.017,07Despesa Primárias (II)  39.784.728,24 39.870.203,51 40.099.837,19  7,367  0,007  0,008 104,67  103,66  103,64

Resultado Primário (III) = (l - ll)  221.310,89  213.208,95  0,039  0,56  391.328,14  365.317,53  0,000  0,95  410.929,38  371.713,60  0,000  0,97

Resultado Nominal -278.922,68 -268.711,64 -0,049 -287.290,36 -268.194,89  0,000 -0,70 -295.909,07 -267.669,90  0,000 -0,70-0,70

Dívida Pública Consolidada  109.977,44  105.951,29  0,019  0,28  113.276,76  105.747,53  0,000  0,27  116.675,06  105.540,54  0,000  0,27

Dívida Consolidada Líquida -9.576.345,39 -9.225.766,27 -0,002-24,08 -23,94-1,695 -9.208.024,41 -10.159.544,83 -9.189.999,84 -0,002 -23,94-9.863.635,75

 0,000Receitas Primárias adv. PPP (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,000  0,00 0,00

Despesas Primárias geradas PPP (V)  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00 0,00  0,000  0,00

Impacto do saldo PPP (VI)=(IV-V)  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 06/abr/2022 as 08h e 27m.

Nota :

O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

PIB real ( crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS  2024 2023  2025

 2,50  3,00  3,50

 13,50  13,50  13,50

 5,50  5,50  5,80

 565.000.000,00  571.170.000.000,00  576.800.000.000,00

 3,80  3,20  3,20

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

 2025 2024 2023

 1,0380  1,0712  1,1055

Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices 
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme orientação do Manual do STN - 6ºEdição, pág. 54.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação

DOURADINA   06 de abril de 2022 
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METAS ANUAIS
2023

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 2731/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 2.469,90 (dois mil e quatrocentos e sessenta e nove reais e noventa centavos), referente aos saldos disponíveis 
em bancos do exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.05 DIVISAO DE ASSUNTOS COMUNITARIOS
082440005.2.068000 Manutenção da Divisão de Assuntos Comunitários
7278 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 469,90
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.1.067000 INVESTIMENTOS NA AREA EDUCACIONAL - CMEI
2452 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
105 Alienação de Bens da Educação
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 469,90
105 Alienação de Bens da Educação   2.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 10 (dez) dias do mês de maio de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
        Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2734/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, Crédito Adicional Suplementar por Excesso 
de Arrecadação e Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 261.800,00 (duzentos e sessenta e um mil e oitocentos reais), referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2021, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas 
atualizações, de acordo com as seguintes ordens classificatórias:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.1.061000 Investimentos do Grupo da Atenção Básica da Saúde
2989 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 261.800,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$-485.000,00 (quatrocentos e 
oitenta e cinco mil), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.1.061000 Investimentos do Grupo da Atenção Básica da Saúde
3028 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 485.000,00
519 Bloco de Investimentos na Saúde - Estadual
Art. 3º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.1.061000 Investimentos do Grupo da Atenção Básica da Saúde
3028 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00
519 Bloco de Investimentos na Saúde - Estadual
Art. 4º. Como recursos para coberturas dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente os saldos disponíveis em bancos do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com as 
seguintes fontes de recursos:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente 261.800,00
Art. 5º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
519 Bloco de Investimentos na Saude - Estadual 485.000,00
Art. 6º.  Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 3º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações 
do orçamento vigente:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.1.062000 Investimentos do Grupo da Atencao Especializada da Saude
3864 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103030014.1.068000 Investimentos na Assistencia Farmaceutica
4153 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103040014.1.063000 Investimentos no Bloco da Vigilancia em Saude
4555 4.4.90.52.00.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
519 Bloco de Investimentos na Saúde - Estadual
Art. 7º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 11 (onze) dias do mês de maio de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
        Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Paraná
Decreto nº 055/2022
Sumula: Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2022, 
e dá outras providências.
 O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e Especialmente Contidas na Lei nº 1.119/2022 de 20/04/2022.
Art.1º-Abre no PPA/LDO e orçamento municipal um crédito especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000.SEC.MUN.ADMIN.FINANÇAS,INDUST.E COMÉRCIO
03.001.00.000.0000.0.000.GABINETE DO SECRETARIO
03.001.04.122.1003.2.104.MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO EM GERAL
684 - 4.4.90.52.00.00845 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE80.000,00
Total Suplementação: 80.000,00
Artigo2º-ParaatenderodispostonoArtigo1º deste Decreto, servirá como recurso Excesso de Arrecadação, de acordo 
com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.
Receita
Receita: 2.4.2.2.99.01.01.00000000 Fonte: 845
 80.000,00
Total da Receita: 80.000,00
Artigo3º-EsteDecretoentraráemvigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EdifíciodaPrefeituraMunicipaldeEsperançaNova,
Paraná, em 10/05/2022.
 EVERTON BARBIERI
 Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Paraná
Decreto nº 056/2022
Sumula: Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2022, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 1.120/2022 de 20/04/2022.
Art.1º-Abre no PPA/LDO e orçamento municipal um crédito especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de 
até R$ 143.250,00 (cento e quarenta e três mil duzentos e cinqüenta reais)
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000.SECRET.MUN.AGRIC.MEIO AMBIENTE E TURISMO
05.002.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DO SETOR DE AGRICULTURA
05.002.20.122.1025.2.176.MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE AGRICULTURA
683 - 4.4.90.52.00.00844 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE143.250,00
Total Suplementação:143.250,00
Artigo2º-ParaatenderodispostonoArtigo1º deste Decreto, servirá como recurso Excesso de Arrecadação, de acordo 
com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.
Receita
Receita: 2.4.1.4.99.01.01.00000000Fonte:
844143.250,00
Total da Receita:143.250,00
Artigo3º-EsteDecretoentraráemvigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EdifíciodaPrefeituraMunicipaldeEsperançaNova,
Paraná, em 10/05/2022.
 EVERTON BARBIERI
 Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Paraná
Decreto nº 057/2022
Sumula: Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2022, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 1.121/2022 de 20/04/2022
Art.1º-Abre no PPA/LDO e orçamento municipal um crédito especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de 
até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000.SEC.MUN.ADMIN.FINANÇAS,INDUST.E COMÉRCIO
03.008.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
03.008.26.782.1121.1.013.Execução de Pavimentação Asfaltica, Meio e Sarjetas em Estradas Rurais
685 - 4.4.90.51.00.00846 OBRAS E INSTALAÇÕES1.000.000,00
Total Suplementação:1.000.000,00
Artigo2º-ParaatenderodispostonoArtigo1º deste decreto, servirá como recurso Excesso de Arrecadação, de acordo 
com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.
Receita
Receita: 2.4.2.2.54.01.00.00000000Fonte:
8461.000.000,00
Total da Receita:1.000.000,00
Artigo3º-EsteDecretoentraráemvigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EdifíciodaPrefeituraMunicipaldeEsperançaNova ,
Paraná, em 10/05/2022.
 EVERTON BARBIERI
 Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 151/2022
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Antônio Carlos Vigo, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Antônio Carlos Vigo, brasileiro, Portador da Carteira de Identidade 
RG nº 1.669.496-7, relativas ao período aquisitivo 18/02/2019 à 17/02/2020, por 10 (dez) dias, devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 10 de maio de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de Maio do ano de dois 
mil e vinte e dois.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Paraná
1° TERMO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado de Paraná, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe 
de Apoio designados pela Portaria nº 02/2022, torna público para conhecimento dos interessados a RETIFICAÇÃO 
ao edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022, tipo Menor Preço por Item, relativo ao Processo nº: 042/202, cujo 
objeto é a seleção de propostas visando REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
parcelada de medicamentos que serão utilizados pela Rede Municipal de Saúde, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves, Paraná,  conforme memorial descritivo constante no anexo I 
do referido Edital:
No item 2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
Onde se lê:
2.2. A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Leia-se:
2.2 O presente processo licitatório é destinado a ampla participação visando maior competitividade, em razão da 
particularidade da licitação, entretanto, respeitando-se os direitos de preferência que a lei 123/2016 concede as 
microempresas e empresas de pequeno porte.
Tendo em vista que a alteração supracitada interfere na elaboração da proposta,  fica definida nova data de realização 
do Pregão:
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 25/05/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 25/05/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 25/05/2022.
Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de Licitação e seus  anexos, permanecem inalterados.
O EDITAL RETIFICADO ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://www.
franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à 
Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000 ou pelo 
email:pmfalicitacao@gmail.com.
Francisco Alves, Paraná, 11 de Maio de 2022.
Daniel Dos Santos Terceiro Chamorro
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 024/2022
PROCESSO N° 043/2022
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto é a Contratação de empresa visando o fornecimento e implantação de 
uma  usina solar com sistema de geração de energia fotovoltaica de 75kw, incluso estrutura de fixação, montagem 
e instalação, compreendendo a elaboração do projeto executivo e a sua aprovação, comissionamento e ativação de 
todos os equipamentos junto à concessionária de energia, o fornecimento, montagem, comissionamento e ativação 
de todos os equipamentos e materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária de energia, o treinamento e 
suporte técnico, através da ITAIPU BINACIONAL e o município de FRANCISCO ALVES, de acordo com a necessidade 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do município de Francisco Alves, Paraná, conforme memorial 
descritivo constante no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE GLOBAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 24/05/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 24/05/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24/05/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 390.469,14 (trezentos e noventa mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e 
quatorze centavos).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014, Decreto 
Federal 10.024/2019 e Lei Municipal n° 1.146/2022.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.
br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado 
à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à 
Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 10 de Maio de 2022.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Diretor do Dpto. De Licitações e Cadastros
Portaria n°181/2021
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

MUNICíPIo DE GUAíRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 096/2022, Dispensa de Licitação por Limite nº 
038/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MITRA DIOCESANA DE TOLEDO, CNPJ nº 81.588.873/0020-21
Objeto do Contrato: Contratação da MITRA DIOCESANA DE TOLEDO, inscrita no CNPJ nº 81.588.873/0020-21, que 
será responsável pela locação de espaço físico com capacidade mínima de 1.300 pessoas e 3.000m², compreendendo 
palco, banheiros, mobiliário necessário e adequado, instalações elétricas, hidráulicas, equipamentos e outros serviços 
correlatos, para atender ao edital 13/2022 - PROCESSO Nº 02001.017497/2020-72,  onde o Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) torna público que promoverá Audiências Públicas 
para apresentar, dirimir dúvidas e colher críticas e sugestões relativas ao Relatório de Impacto Ambiental (Rima) do 
empreendimento denominado Ampliação e Revitalização da Estrada de Ferro Paraná Oeste, EF 277, Corredor Oeste 
de Exportação - Nova Ferroeste, previsto para ser implantado entre os estados do Mato Grosso do Sul e Paraná, sob 
responsabilidade da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SEIL) do Estado do Paraná, nos termos da 
Resolução Conama nº 009, de 03 de dezembro de 1987.
Valor Total: R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato tem início em 11 de maio de 2022 e término em 11 de agosto 
de 2022.
Data de Assinatura: 11 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 11 de maio de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 097/2022, Inexigibilidade de Licitação nº 043/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RYAN DAVES SILVA SILMANN 42018339842, CNPJ nº 17.245.823/0001-80
Objeto do Contrato: contratação da empresa RYAN DAVES SILVA SILMANN 42018339842, que será responsável pela 
apresentação artística teatral intitulada “O consertador de bonecos”, em conformidade com a proposta apresentada e 
aprovada, bem como descrição, características, prazos e demais obrigações e informações constantes no Edital de 
Chamamento Público nº 003/2022, a ser realizada no dia 17/05/2022, no evento denominado “Campanha Faça Bonito 
- 18 de maio - Dia Nacional de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes”, na UNIPAR – 
Universidade Paranaense – Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será 2 (dois) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado em caráter excepcional, por igual período, nos termos do disposto na Lei 8.666/93, e 
alterações posteriores.
Data de Assinatura: 11 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 11 de maio de 2022.

PORTARIA Nº 220/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 085/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 085/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada em 
fornecimento de materiais (vidro, espelho, acessórios e outros) e prestação de serviços de vidraçaria (colocação / 
instalação / remoção), a serem empregados na manutenção predial das instalações físicas de responsabilidade do 
Município de Guaíra, sendo a empresa vencedora:
M. L. MOROGINSKI EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 29.243.728/0001-26, vencedora global da licitação, com valor 
total máximo de R$ 352.652,85 (trezentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e oitenta e 
cinco centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 11 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 101/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços profissionais de 
orientação, ensino e desenvolvimento de atividades na área de 
artesanato, para realização de oficinas, atividades ocupacionais, 
entretenimento e geração de renda para atender aos Centros de 
Atenção Psicossocial (CAPS), desse Município. LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 25 de maio de 2022. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 11 de maio de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 
 

  
 

MUNICíPIo DE GUAíRA
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 090/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 360/2021, do Edital de Pregão Eletrônico nº 146/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ nº 85.247.385/0001-49
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para fornecimento de medicamentos a 
serem utilizados na distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no atendimento do setor de 
emergência e na Unidade de Pronto Atendimento - UPA no Município de Guaíra - PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o realinhamento de valor do item 35 da Ata de Registro de Preços 
nº 360/2021.
Alteração do Valor: A partir de 05 de maio de 2022, o valor contratado na presente Licitação através da Ata de Registro 
de Preços nº 360/2021 sofre realinhamento econômico contratual no item 35, conforme descrito abaixo:
Item Produto UN Valor Unitário Registrado Valor Unitário Reajustado
35 Soro fisiológico (...). Bolsa / Frasco R$ 2,04 R$ 3,75
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. Guaíra, Paraná, 05 de maio de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 091/2022
Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 175/2021, do Edital de Concorrência Pública 
nº 007/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: C E IKINO CONSTRUÇÕES - EPP, CNPJ nº 13.171.121/0001-48
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, através de procedimento licitatório na modalidade de 
CONCORRÊNCIA, em regime de empreitada global, para execução de obra de conclusão da edificação do CENTRO 
EDUCACIONAL, em alvenaria, com área construída de 930,86 m2, existente sobre os lotes nº 01 e 02 da quadra nº 
104 do Novo Loteamento da Prefeitura Municipal de Guaíra, localizado na esquina das Ruas Paraguai e Rui Barbosa, 
Bairro Centro, Cidade de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 175/2021.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços 
acima citado por mais 40 (quarenta) dias, encerrando-se, portanto, em 16 de junho de 2022.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 06 de 
maio de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 092/2022
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2022, do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 003/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ Nº 90.180.605/0001-02
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro de veículos, 
máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de responsabilidade do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é aumento de metafísica no Lote 01 do Contrato de Prestação de 
Serviços nº 016/2022, que se refere aos seguros contratados pelo Município.
Do Acréscimo de Valor: A Contratante pagará a Contratada, pela inclusão dos veículos listados no Anexo I do presente 
Aditivo, o valor total máximo de R$ 2.664,32 (dois mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos), 
que corresponde ao percentual de 0,38% do valor total inicial do contrato, que é de R$ 699.000,00 (seiscentos e 
noventa e nove mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 11 de 
maio de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 114/2022
Pregão Presencial nº 085/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: M. L. MOROGINSKI EIRELI - ME, CNPJ nº 29.243.728/0001-26
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais (vidro, 
espelho, acessórios e outros) e prestação de serviços de vidraçaria (colocação / instalação / remoção), a serem 
empregados na manutenção predial das instalações físicas de responsabilidade do Município de Guaíra.
Valor Total: R$ 352.652,85 (trezentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e oitenta e cinco 
centavos)
Prazo de Vigência: início em 11 de maio de 2022 e término em 10 de maio de 2023.
Data de Assinatura: 11 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 11 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.231/2022
Data: 11.05.2022
Ementa: autoriza a criação do Conselho de Desenvolvimento Econômico do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Conselho de Desenvolvimento Econômico do Município de Guaíra, Estado do Paraná, com 
objetivo permanente de construir e aperfeiçoar a articulação institucional, propor diretrizes de planejamento estratégico 
e monitorar a sua execução, formular proposições e fazer executar as políticas, programas e projetos voltados ao 
desenvolvimento econômico sustentável do Município de Guaíra, Estado do Paraná, atuando nos termos desta Lei e 
do Regimento Interno a ser aprovado pela Plenária, órgão máximo do referido Conselho.
Parágrafo único. A atuação do Conselho será supletiva às ações do Poder Executivo e demais órgãos constituídos, 
tendo caráter deliberativo com relação à gestão dos recursos, consultivo quando instado a se manifestar e fiscalizador 
no que diz respeito ao cumprimento das políticas públicas atinentes ao desenvolvimento econômico sustentável 
aprovadas pelo Conselho.
Art. 2º O Conselho de Desenvolvimento Econômico do Município de Guaíra, Estado do Paraná, visando o cumprimento 
de sua finalidade, terá ainda as seguintes atribuições:
I - promover a mobilização e a articulação entre a sociedade civil organizada, os poderes públicos constituídos, as 
instituições de ensino e a iniciativa privada;
II - adotar as melhores práticas e metodologias que possam apoiar o processo de desenvolvimento econômico 
sustentável do Município e sua região de influência;
III - atuar de forma isenta, com bases técnicas, de forma a oferecer ao Município e sua região de influência propostas 
de soluções e principalmente medidas preventivas de planejamento capazes de promover o seu desenvolvimento de 
forma sustentável;
IV – deliberar sobre convênios, acordos, termos de cooperação, ajustes e contratos, além de  promover o intercâmbio 
permanente com outros Municípios, Estados e Federação, organismos nacionais, internacionais e instituições de 
qualquer natureza, que possam contribuir com a formulação, aperfeiçoamento e implementação das diretrizes 
estratégicas  do Município;
V - atuar como órgão de representação da sociedade civil organizada do Município de Guaíra junto a órgãos 
governamentais e entidades públicas e privadas;
VI - formular, aperfeiçoar, manter atualizado e apoiar a implementação de planos estratégicos de médio e longo prazos 
para o Município;
VII - desenvolver, apoiar e/ou deliberar pela contratação de pesquisas e estudos técnicos visando manter o Município 
social e economicamente desenvolvido e alinhado com as tendências econômicas globais;
VIII - monitorar o ambiente econômico local, regional, nacional e internacional, visando identificar oportunidades 
e eventuais ameaças, atuando de forma preventiva com foco no fortalecimento da economia e na atração de 
investimentos;
IX - articular com os conselhos ou organizações similares dos municípios vizinhos visando à construção de propostas 
ou projetos que promovam o desenvolvimento regional sustentável;
X - instituir, extinguir ou alterar mecanismos como câmaras técnicas, grupos de estudo e comissões temáticas, para a 
realização de estudos, pareceres e análises de temas específicos, objetivando subsidiar as decisões e deliberações 
do Conselho;
XI - promover fóruns, seminários ou encontros técnicos, visando aprender melhor as demandas da sociedade civil 
organizada, do poder público e da iniciativa privada e sobre temas relacionados ao desenvolvimento econômico do 
Município;
XII - identificar e divulgar as potencialidades econômicas de Guaíra,  bem como desenvolver, em parceria com os 
poderes constituídos, diretrizes para a atração de investimentos;
XIII - estudar e propor políticas de captação e alocação de recursos para as finalidades do Conselho;
XIV - formular estratégias e propor diretrizes para o estabelecimento de política de incentivos, visando a atração de 
novos investimentos, além da expansão, modernização e consolidação dos existentes;
XV - apoiar a divulgação das empresas, produtos e serviços de Guaíra, objetivando a abertura e conquista de novos 
mercados;
XVI - incentivar ações visando o fomento à pesquisa, a inovação e ao desenvolvimento tecnológico capazes de 
potencializar e destacar a economia de Guaíra;
XVII - apoiar a adoção de práticas socialmente responsáveis em todos os setores de atividades e promover estudos 
visando a prevenção de impactos sociais e ambientais negativos, orientando práticas ambientalmente responsáveis;
XVIII - desenvolver e manter atualizada uma base de indicadores, que possam apoiar a tomada de decisão por parte 
dos poderes públicos, iniciativa privada e das entidades da sociedade civil organizada, de modo a otimizar o uso dos 
recursos para o processo de desenvolvimento do Município de Guaíra e sua área de influência;
XIX - disseminar a importância estratégica da qualidade da educação e do conhecimento, fomentando toda e qualquer 
iniciativa que possa contribuir para tal objetivo.
XX - manter equipe técnica, para dar o suporte técnico necessário nas atribuições operacionais do Conselho.
§ 1º O suporte técnico necessário ao desempenho das atribuições do Conselho poderá ser suprido por meio de 
alocação direta ou indireta de recursos materiais e de pessoal especializado por parte das instituições, tanto públicas 
como privadas, que o compõem.
§ 2º Fica autorizado pelo Legislativo Municipal a cessão de colaboradores por parte do Executivo Municipal ao 
Conselho, mediante solicitação formal do Conselho, com a indicação das atividades a serem desenvolvidas em 
plano de trabalho específico e para atender ao previsto no Art. 2º desta Lei, observando-se as limitações da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
§ 3º Os recursos financeiros para o desenvolvimento das atividades previstas no presente artigo serão supridos, 
entre outras fontes, por dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego.
§ 4º O Conselho poderá executar ações conjuntas com Órgãos da Administração Pública, Conselhos e entidades 
privadas, inclusive de outros municípios, no exercício das atribuições previstas por esta Lei, mediante demanda 
formal comunicada ao Poder Executivo e desde que tal atuação contribua, mesmo que indiretamente, para o 
desenvolvimento econômico do Município de Guaíra.
Art. 3º A governança do Conselho de Desenvolvimento Econômico do Município de Guaíra, Estado do Paraná, terá 
a seguinte composição:
I - Plenária;
II - Comitê Gestor;
III - Câmaras Técnicas;
IV - Fórum Geral de Instituições;
V - Comitê Estratégico;
VI - Secretaria Executiva.
Art. 4º A Plenária é o órgão máximo do Conselho, possui caráter consultivo e deliberativo, e será composta por um 
Presidente de Honra e demais Conselheiros, titulares e suplentes, com a seguinte composição:
I - Prefeito Municipal, como Presidente de Honra;
II – 04 (quatro) Secretários Municipais, de pastas relacionadas ao desenvolvimento econômico, indicados pelo 
Prefeito;
III - 02 (dois) representantes do Setor da Construção Civil, indicados pela entidade de representação do Setor;
IV – 02 (dois) representantes do Setor de Saúde da iniciativa privada, indicados pela entidade  de representação do 
Setor;
V - 02 (dois) representantes do Setor de Educação da iniciativa privada, indicados pela entidade de representação 
do Setor;
VI - 02 (dois) representantes do Setor de Transporte, indicados pela entidade de representação do Setor;
VII - 02 (dois) representantes do Setor de Serviços, indicados pela entidade de representação do Setor;
VIII - 02 (dois) representantes de Instituição de Ensino Superior atuante no Município de Guaíra;
IX - 02 (dois) representantes do serviço de apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE;
X - 02 (dois) representantes da Associação Comercial e Empresarial de Guaíra - ACIAG, sendo o seu Presidente, e 
outro por ele indicado;
XI - 02 (dois) representantes do Setor da Indústria, indicados pela entidade de representação do Setor e/ou pela FIEP 
de empresas sediadas no Município de Guaíra;
XII - 02 (dois) representantes do Setor de Turismo, indicados pela entidade de  representação do Setor;
XIII - 02 (dois) representantes do Setor do Comércio, indicados pela entidade de representação do Setor;
XIV - 02 (dois) representantes do Setor do Agronegócio, indicados pela entidade de representação do Setor;
XV - 02 (dois) representantes do Setor de Hotéis, Pousadas, Restaurantes, Bares e Similares, indicados pela entidade 
de representação do Setor;
XVI - 02 (dois) representantes das Imobiliárias, indicados pela entidade de representação do Setor;
XVII - 02 (dois) representantes do setor de Lojas Francas;
XVIII – 02 (dois) representantes do setor da Apicultura;
XIX - 02 (dois) representantes do setor da Aquicultura.
Art. 5º Os membros do Conselho e os respectivos suplentes terão os nomes indicados formalmente pelas entidades 
as quais representam, e tomarão posse na sessão imediatamente subsequente à indicação, sendo que os titulares 
serão substituídos por seus suplentes nas suas faltas, ausências e impedimentos.
§ 1º Os Conselheiros e suplentes terão mandato de 02 (dois) anos.
§ 2º Durante o período do mandato, o Conselheiro e seu suplente poderão ser substituídos pela entidade que os 
indicou, sendo que o substituto tomará posse na primeira reunião do Conselho (Plenária) após a sua indicação e 
terminará o mandato do substituto.
§ 3º Em caso de renúncia, falecimento ou vacância do cargo pelo titular o suplente o substituíra até a indicação de um 
novo membro pela entidade a qual representa.
§ 4º Caberá a cada Entidade e a Secretaria Executiva do Conselho o acompanhamento dos mandatos de forma a 
garantir a representação de cada entidade junto ao Conselho de acordo com o previsto na presente Lei.
§ 5º No caso de não haver entidade que represente formalmente um dos setores indicados no Artigo 4º ou se a 
entidade encerrar suas atividades no Município, a vaga será ocupada por indicação direta dentre os empresários 
atuantes na respectiva atividade, mediante escolha entre seus pares, que deverão indicar formalmente o nome mais 
representativo para o exercício do cargo de Conselheiro.
Art. 6º A Plenária reunir-se-á ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, quando for necessário, por 
convocação de seu Presidente.
Parágrafo único. A Plenária, na ausência ou escusa de seu Presidente, poderá se autoconvocar, mediante assinatura 
de dois terços de seus membros, presidido pelo Conselheiro mais idoso.
Art. 7º Para a instalação de reunião e deliberação será exigido o quórum mínimo de metade mais um de seus membros.
Parágrafo único. As deliberações da Plenária serão aprovadas por maioria simples.
Art. 8º O Conselho será dirigido por um Comitê Gestor composto pelo Presidente do Conselho e quatro Vice-
Presidentes, eleitos dentre os membros da Plenária, com mandato de dois anos, sendo permitida uma reeleição 
consecutiva.
Parágrafo único. O Comitê Gestor desenvolverá suas atividades conforme preconizado no Regimento Interno do 
Conselho.
Art. 9º A análise e as proposições de implementação de estratégias serão realizadas pelas Câmaras Técnicas do 
Conselho, conforme detalhado no Regimento Interno do Conselho, sendo instrumentos fundamentais para o alcance 
dos objetivos do Conselho em prol do desenvolvimento econômico do Município.
Art. 10. As primeiras Câmaras Técnicas serão propostas à Plenária e terão como referência as definições obtidas no 
workshop de elaboração do Planejamento Estratégico para Guaíra.
Art. 11. Caberá ao Comitê Gestor indicar os membros e o Coordenador de cada uma das Câmaras Técnicas 
constituídas.
§ 1º As proposições de criação de novas Câmaras Técnicas deverão ser aprovadas pela Plenária;
§ 2º A Câmara Técnica deverá ser composta por pessoas que atuem na temática específica da Câmara, por 
especialistas, estudiosos que possam contribuir voluntariamente com as discussões, elaboração de propostas e 
projetos;
§ 3º Além dos indicados, os membros da Plenária estão autorizados a compor todas as Câmaras Técnicas. Nesse 
caso cada membro interessado deverá comunicar ao Coordenador da respectiva Câmara Técnica;
§ 4º A estruturação e atuação das Câmaras Técnicas observará o previsto no Regimento Interno do Conselho.
Art. 12. Câmaras Técnicas, no âmbito de suas atribuições, enviarão ao Comitê Gestor do Conselho propostas, estudos 
e sugestões para subsidiar tecnicamente as decisões da Plenária.
Parágrafo único. Cada Câmara Técnica terá um Coordenador indicado pelo Comitê Gestor do Conselho para uma 
gestão de um ano, permitida a recondução.
Art. 13. O mandato dos Conselheiros, Diretores e membros das Câmaras Técnicas será exercido gratuitamente e seus 
serviços considerados relevantes ao Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 14. O Fórum Geral de Instituições (Fórum) é um órgão consultivo do Conselho, composto por presidentes de 
entidades de representação da sociedade civil municipal, que se reunirá 02 (duas) vezes a cada ano, tendo sua 
composição, competência e atribuições estabelecidas no Regimento Interno do Conselho.
Art. 15. O Comitê Estratégico tem caráter consultivo do Conselho, tendo como finalidade principal o assessoramento 
estratégico ao Comitê Gestor, sendo constituído por líderes de notório saber da sociedade civil organizada e lideranças 
empresariais indicados pelo Comitê Gestor, assim como pelos ex-presidentes do Conselho.
Art. 16. A Secretaria Executiva é a instância de apoio técnico direto à atuação do Conselho e atenderá todos os órgãos 
que compõem o Conselho, dando-lhes suporte administrativo e técnico.
Art. 17. O Conselho de Desenvolvimento Econômico de Guaíra, Estado do Paraná, elaborará o seu Regimento Interno 
no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Lei.
Art. 18. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego – SEDE prestará o suporte financeiro 
necessário às atividades do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego através de dotação 
orçamentária própria.
Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
            Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2022.
 HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.232/2022
Data: 11.05.2022
Ementa: altera o parágrafo único do artigo 151 da Lei Municipal nº 2.024/2017, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O parágrafo único do artigo 151 da Lei Municipal nº 2.024 de 26 de setembro de 2017 passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 151. (...)
Parágrafo único. Os servidores investidos em cargos em comissão e em função gratificada não poderão compensar 
as horas semanais excedentes.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2022
Data: 11.05.2022
Ementa: altera a Lei Complementar nº 01, de 22 de dezembro de 2006, que instituiu o Código Tributário do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei 
Complementar:
Art. 1º O art. 139-D da Lei Complementar nº 01 de 22 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 139-D. A Taxa de Coleta de Lixo será cobrada anualmente diretamente no carnê de IPTU, nas condições de 
pagamento do referido imposto, ou ainda, parceladamente em até 12 (doze) vezes, nas faturas de consumo de água 
ou energia elétrica, mediante contratação a ser celebrada entre o Município e as respectivas concessionárias.
§ 1º O contribuinte que desejar o pagamento da Taxa de Coleta de Lixo mediante carnê, deverá solicitar oficialmente 
ao Município, até o dia 30 de janeiro do exercício vigente.
§ 2º Especificamente no exercício do ano de 2022, o pagamento da Taxa de Coleta de Lixo será cobrado diretamente 
no carnê de IPTU.”
Art. 2º O art. 139-E da Lei Complementar nº 01 de 22 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 139-E. O valor anual da Taxa de Coleta de Lixo – TCL, é obtido através da aplicação da seguinte forma: TCL = 
UFG x Ac x Fu x Fc, onde:
TCL = Taxa de Coleta de Lixo anual.
UFG = Unidade Fiscal de Guaíra - PR definida para o exercício vigente.
Ac = Área construída do imóvel em m2 (metro quadrado).
Fu = Fator de utilização do imóvel.
Fc = Fator de Coleta semanal, conforme a seguinte tabela:
Tipo do Imóvel Fu – Fator de Utilização
Residencial   1,99 %
Comercial 2,99 %
Industrial 3,99 %
Outros 2,99 %
Fator de Coleta Semanal – Fc
 Quantidade por semana:   Fc
2 Equivale a Fc: 1,00
3  1,30
4   1,60
5  1,90
6   2,20
7  2,50
8   2,80
§ 1º Sobre o valor apurado aplica-se a tabela progressiva com o teto por faixas de cobrança conforme o tipo do imóvel.
I - Para os imóveis residenciais aplica-se o seguinte teto:
a) Residencial - Pagam os valores apurados abaixo de 11,35 UFG;
b) Residencial I - Pagam 11,35 UFG, aos valores apurados entre 11,35 UFG e menor que 15,13 UFG;
c) Residencial II – Pagam 15,13 UFG, aos valores apurados entre 15,13 UFG e menor que 18,91 UFG;
d) Residencial III – Pagam 18,91 UFG, aos valores iguais ou acima deste;
II - Para os imóveis Comerciais aplica-se o seguinte:
a) Comercial – Pagam os valores apurados abaixo de 18,91 UFG;
 b) Comercial I – Pagam 18,91 UFG, aos valores apurados entre 18,91 UFG e menor que 23,64 UFG;
c) Comercial II – Pagam 23,64 UFG, aos valores apurados entre 23,64 UFG e menor que 28,37 UFG;
d) Comercial III – Pagam 28,37 UFG, aos valores iguais ou acima deste.
III - Para os imóveis industriais aplica-se o seguinte:
a) Industrial – Pagam os valores apurados abaixo de 23,64 UFG;
b) Industrial I – Pagam 23,64 UFG, aos valores apurados entre 23,64 UFG e menor que 28,37 UFG;
c) Industrial II – Pagam 28,37 UFG, aos valores apurados entre 28,37 UFG e menor que 33,10 UFG;
d) Industrial III – Pagam 33,10 UFG, aos valores iguais ou acima deste;
IV - Para os imóveis classificados como Outros aplica-se o seguinte:
a) Outros - Pagam os valores apurados abaixo de 18,91 UFG;
b) Outros I – Pagam 18,91 UFG, aos valores apurados entre 18,91 UFG e menor que 23,64 UFG;
c) Outros II – Pagam 23,64 UFG, aos valores apurados entre 23,64 UFG e menor que 28,37 UFG;
d) Outros III – Pagam 28,37 UFG, aos valores iguais ou acima deste.”
TABELA PROGRESSIVA COM TETO POR FAIXA
Residencial I 11,35 UFG
Residencial II 15,13 UFG
Residencial III 18,91 UFG
Comercial I 18,91 UFG
Comercial II 23,64 UFG
Comercial III 28,37 UFG
Industrial I 23,64 UFG
Industrial II 28,37 UFG
Industrial III 33,10 UFG
Outros I 18,91 UFG
Outros II 23,64 UFG
Outros III 28,37 UFG
§ 2º Os valores apurados serão atualizados conforme UFG - Unidade Fiscal de Guaíra - PR definido no exercício vigente.”
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
   Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
PORTARIA N.º 287
De 11/05/2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MOTORISTA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital nº. 08/2022;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 25, de 21/02/2022 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 51, de 24/04/2022 – 
Convocação do candidato
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o Sr. RUBENS DE SOUZA, inscrito no CPF-N.º-975.181.159-72 e no RG-N.º-6.604.016-0-SSP/PR, 
sob o Regime CLT, no cargo temporário de Motorista, com carga horária de 40 horas semanais, a contar de 12/05/2022
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. 
(11/05//2022).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal
Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo determinado n.º 45/2022
Contratante: Município de Douradina/PR
Contratada: Rubens de Souza
Objeto: Prestação de serviços na função de Motorista, lotado na Secretaria de Saúde de Douradina-PR, conforme 
Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 08/2022.
Carga horária: 40 horas semanais
Valor contratado: R$-1.958,02-mensais
Vigência: 12/05/2022 até 13/11/2022 (06 meses)



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, qUintA-feiRA, 12 de maio de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c3

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

IV - RESULTADO NOMINAL
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2023

ESPECIFICAÇÃO
ARRECADADA ORÇADA PREVISÃO

 2020  2021  2022  2023  2024  2025
b c d e f g

 135.941,29  110.042,41  106.774,21  109.977,44  113.276,76  116.675,06DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
 4.669.364,84  6.524.271,53  9.404.196,92  9.686.322,83  9.976.912,51  10.276.219,89DEDUÇÕES (II)
 4.918.267,42  7.658.526,89  10.542.303,52  10.858.572,63  11.184.329,80  11.519.859,70  Ativo Disponível

 0,00  0,00 -3.851,24 -3.966,78 -4.085,78 -4.208,35  Haveres Financeiros
 248.902,58  1.134.255,36  1.134.255,36  1.168.283,02  1.203.331,51  1.239.431,46  (-) Restos a Pagar Processados

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receita de Privatizações (IV)
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Passivos Reconhecidos (V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA ( III + IV - V ) -4.533.423,55 -6.414.229,12 -9.297.422,71 -9.576.345,39 -9.863.635,75 -10.159.544,83

RESULTADO NOMINAL ( b - a* ) ( c - b ) ( d - c ) ( d -  e) ( f -  e) ( g -  f)
 485.343,73 -1.880.805,57 -2.883.193,59 -278.922,68 -287.290,36 -295.909,07

Notas
-

* Refere-se ao valor previsto da Dívida Consolidada Líquida do exercício de  2019 (-R$ 5,018,767.28)

DOURADINA   06 de abril de 2022 

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DOURADINA

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

V - Montante da Dívida Pública
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2023

ESPECIFICAÇÃO  2020  2021  2022  2023  2024  2025 2019

 243.684,67  135.941,29  110.042,41  106.774,21  109.977,44  113.276,76  116.675,06DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Dívida Mobiliária

 243.684,67  135.941,29  110.042,41  106.774,21  109.977,44  113.276,76  116.675,06  Outras Dívidas
 5.262.451,95  4.669.364,84  6.524.271,53  9.404.196,92  9.686.322,83  9.976.912,51  10.276.219,89DEDUÇÕES (II)
 6.080.392,93  4.918.267,42  7.658.526,89  10.542.303,52  10.858.572,63  11.184.329,80  11.519.859,70  Ativo Disponível

 1.967,02  0,00  0,00 -3.851,24 -3.966,78 -4.085,78 -4.208,35  Haveres Financeiros
 819.908,00  248.902,58  1.134.255,36  1.134.255,36  1.168.283,02  1.203.331,51  1.239.431,46  (-) Restos a Pagar Processados

DCL (III) = (I - II) -5.018.767,28 -4.533.423,55 -6.414.229,12 -9.297.422,71 -9.576.345,39 -9.863.635,75 -10.159.544,83

DOURADINA   06 de abril de 2022 

Comentários
-

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2022 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

1 - PREÂMBULO

1.1.  O  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  –  CISA/AMERIOS  12ªR.S.,  inscrito  no  CNPJ  nº.
86.689.023/0001-70, com sede à Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 866, Umuarama/PR, de conformidade com
a  Lei  nº.  8.666/93,  suas  alterações,  Lei  nº.  8.080/90,  e  demais  legislações  aplicáveis,  torna  pública  a
realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, nos termos das condições estabelecidos no
presente Instrumento de Chamamento.

1.2.  A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de
Credenciamento do CISA, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos
neste Edital;

1.3.  O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.

2.  OBJETO DO CREDENCIAMENTO

2.1.  O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de
Saúde para a prestação de serviços com a realização de consultas com médico especialista em psiquiatria
para atendimento no CAPS/AD, que serão pagos com valores constantes da tabela do CISA, conforme anexo
II.

3.  REGÊNCIA LEGAL

O presente credenciamento é regido pela Lei Federal n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações
posteriores e  demais legislação pertinente,  aplicando-se,  no que couber,  os princípios de direito  público,
suplementados pelo direito privado.

4.  PRAZOS

4.1.  O  requerimento  de  credenciamento  deverá  ser  dirigido  a  Comissão  Técnica  de  Credenciamento,
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado
junto ao CISA, no horário das 08:00 h as 12:00 h e das 13:30 h as 17:00 hs de segunda-feira a sexta-feira, até
o dia 31 de dezembro de 2022, em envelope lacrado.

4.2.  O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de 12 (doze)
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos
do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;

4.3.  O prazo  para  assinatura  do  contrato  será  de  05  (cinco)  dias  corridos,  contados da  convocação do
interessado.

5.  DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO

5.1.  Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio da empresa em plena
validade;
d) Prova de Regularidade junto ao INSS, em plena validade;
e) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa
Econômica Federal, em plena validade;
f) Certificado de Regularidade da Vigilância Sanitária;
g) Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Medicina do Paraná
(CRM-PR);
h) CRM e título de especialista em psiquiatria do profissional que prestará os serviços.
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
j) RG e CPF do profissional,
k) Conta corrente em nome da empresa,
l) Ficha preenchida do Cadastro de profissional de Saúde (Anexo III)

5.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia  autenticada  por  Tabelião de Notas ou  cópia  acompanhada do original  para autenticação pelos
membros  da  Comissão  Técnica  de  Credenciamento  do  CISA,  sendo  recepcionado  o  pedido  de
credenciamento somente mediante a documentação completa estabelecida;

5.3.  A Comissão  Técnica  de  Credenciamento  poderá,  durante  a  análise  da  documentação,  convocar  os
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se façam necessários;

5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.

5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.

6.  DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.

6.1. Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos neste Edital, de acordo com
as necessidades conforme disponibilidade financeira e orçamentária;

6.2.  Após análise da documentação, a Comissão Técnica de Credenciamento emitirá um parecer técnico
mencionado na cláusula anterior, viabilizando do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o
qual será submetido de imediato para a contratação;

6.3.  Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data da ciência da decisão.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1.  Com a conclusão da análise, os requisitos atendidos ou não para o credenciamento os interessados
serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das
propostas;

7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão contratados por meio de instrumento de
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;

7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;

7.4.  As empresas contratadas são responsáveis pelos danos causados diretamente ao CISA e ou terceiros,
decorrentes da execução do contrato.

8. DO PREÇO
8.1 A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com a Tabela do CISA, conforme relatório de
serviços realizados.

8.2 O valor pactuado neste instrumento poderá ser alterado, quando houver reajuste da tabela do CISA, que
envolvam os serviços realizados.

9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estão livres
e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do CISA, a serem discriminadas no ato
da contratação.

10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o
direito de ampla defesa.

11.  DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1.  O CISA poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, ou mesmo
anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os
interessados, seja de que natureza for;

11.2. O CISA poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação de um novo
regulamento;

11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital
deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.

12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do CISA.

                                                                                                                            Umuarama, 02 de maio de 2022.

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA

Presidente

NILSON MANDUCA
Coordenador

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)

(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)

         Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.

        O  interessado  abaixo  qualificado  requer  sua  inscrição  no  CREDENCIAMENTO  DE
EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA, divulgado pelo CISA, objetivando a prestação de serviços médicos
nos termos do chamamento público nº 011/2022.

Razão Social: ______________________________________________________
Nome Fantasia: ____________________________________________________ 
Endereço Comercial: 
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ________
CNPJ:___________________________
Especialidade:__________________________, para realização de (informar a quantidade  de horas
mensais).
Médico Responsável:________________________________________________________

CRM do Médico Responsável:_____________________

R.G. do Médico Responsável :_____________________

CPF do Médico Responsável: _____________________

Data: ______________________________

          (assinatura do solicitante)
         ____________________________

           (nome do solicitante)

                                                                                    ANEXO II
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 011/2022.

A .......................   (Razão  Social),  CNPJ____________,  situada  na  ................................,  cidade
de.........,  vem  manifestar  seu  interesse  no  credenciamento  para  prestação  de  serviços  de
assistência  à  saúde  de  acordo  com  os  critérios  e  condições  estabelecidos  no  Edital  de
Credenciamento – Chamamento Público nº 011/2022, na especialidade abaixo indicada.

ESPECIALIDADE VALOR HORA
Consulta com médico especialista em psiquiatria para atendimento no
CAPS/AD  R$ 279,32

    (assinatura do solicitante)
         ____________________________

           (nome do solicitante)

ANEXO III

FICHA CADASTRAL DE ESTABELECIMENTO DE SAÚDE - CADASTRO DE PROFISSIONAL DE SAÚDE

1.  DADOS OPERACIONAIS:

2.   IDENTIFICAÇÃO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE -AMERIOS - 12º REGIONAL 

2.1 - CNES : 2594501

2.2 - NOME FANTASIA DO ESTABELECIMENTO: CISA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

3-DADOS DO PROFISSIONAL

3.1 - NOME DO PROFISSIONAL:

3.2 - RG:___________________________ESTADO______DATA DA EMISSÃO____________________ 

        3.3 – CPF_______________________________3.4 - CNES___________________________________

3.5 - DATA DE NASCIMENTO / /    3.6-SEXO: MASC ( ) FEM (        )

4 - VINCULO COM A EMPRESA

4.1 - FUNÇÃO______________________________ESPECIALIDADE____________________________

4.2 - NÚMERO DO REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE_____________________________________

4.3 - CBO:_________________________ 4.4 - DATA DA ENTRADA______ /_____ /_________

4.5 - FORMA DE CONTRATAÇÃO: CLT   (____), PESSOA FÍSICA  (_____), JURÍDICA (_____),

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA___________________________________________________________

NÚMERO DO CNPJ___________________________________________________________________

4.6 - CARGA HORÁRIA SEMANAL: (COLOCAR QUANTIDADE DE HORAS)____________

4.7 - AMBULATORIAL (   ) HOSP. (     ) OUTROS (     )

ASSINATURA E CARIMBO DO DIRETOR DA UNIDADE

A MINUTA DE CONTRATO É APENAS UM MODELO E NÃO DEVE SER PREENCHIDA

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

 Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado o CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, inscrito no CNPJ sob n° 86.689.023/00001-70,
com  sede  à  Avenida  Ângelo  Moreira  da  Fonseca,  866,  nesta  cidade  de  Umuarama/PR,  neste  ato
representado pelo Presidente o Sr. CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA, brasileiro, casado, agente político, inscrito
no CPF sob nº ....................., portador da Cédula de Identidade nº .............................neste ato denominado
CONTRATANTE, e de outro, a pessoa jurídica................................................................. , inscrita no CNPJ sob
nº  ..................................,  com  sede  à  ......................,  .............,.......................,  doravante  denominada
CONTRATADA, neste  ato  representada  pelo  ..........................................,  .............,  .............,  ..............,
residente e domiciliado na cidade de .................., portador da Cédula de Identidade nº ....................., e inscrito
no CPF sob o nº ..........................., resolvem firmar o presente contrato, como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO: O presente contrato é decorrente do Edital de Chamamento
Público nº 011/2022, regido pela Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883/94, conforme
processo de inexigibilidade nº ........, ratificado em ...........

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para
prestação  de  serviços,  com  a  realização  de  consultas  com  médico  especialista  em  psiquiatria  para
atendimento no CAPS/AD, que serão pagos com valores constantes da tabela do CISA:

ESPECIALIDADE VALOR HORA
Consulta com médico especialista em psiquiatria para atendimento no
CAPS/AD R$ 279,32

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  A execução do objeto dar-se-á segundo os
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: Pelos serviços será paga a quantia de até
R$ ...................... mensais para a realização de até ........ horas, ao valor unitário de R$......... (...........) por
hora, conforme valores constantes da tabela CISA.

Parágrafo Primeiro: O valor pactuado neste instrumento ainda poderá ser alterado em comum acordo entre
as partes, quando houver reajuste da tabela do CISA, que envolvam os serviços realizados.

Parágrafo  Segundo:  É  vedado  ao  CONTRATADO  cobrar  das  pessoas  atendidas,  ou  do  responsável,
qualquer valor adicional aquele pago pelo CONTRATANTE para atividades objeto deste contrato, sob pena de
rescisão imediata do contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 5º (quinto)
dia  útil  do  mês  subsequente  da  emissão  da  nota  fiscal,  após  a  prestação  de  serviços,  devendo  a
CONTRATADA apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil  do mês seguinte à
prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados.

Parágrafo  Único:  O  pagamento  fica  condicionado  à  apresentação  da  Nota  Fiscal,  juntamente  com  a
apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) junto ao INSS e o Certificado de Regularidade Fiscal
(FGTS).

CLÁUSULA SEXTA -  Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalização e da normatividade suplementar
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, os contraentes reconhecem a
prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção do CISA, decorrente da Lei Orgânica da
Saúde.

Parágrafo Único: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para
execução  do  objeto  deste  contrato,  inclusive  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  sociais  e  fiscais
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos
para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DA  RESPONSABILIDADE  CIVIL  DA  CONTRATADA:  A  CONTRATADA  é
responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de
ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados,
profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONTRATADA o direito de regresso.

Parágrafo Único: A  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  deste  contrato  pelos  órgãos
competentes do CISA não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação
referente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA  OITAVA  –  DOS  RECURSOS  ORÇAMENTÁRIOS:  As  despesas  decorrentes  do  presente
contrato correrão por conta da dotação orçamentária ................................................. 

CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente
contrato será avaliada pelos órgãos competentes do CISA, mediante procedimentos de supervisão indireta ou
local,  os  quais  observarão  o  cumprimento  das  cláusulas  e  condições  estabelecidas  neste  contrato,  a
verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação
dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normalização complementar, poderá em casos específicos,
ser realizada auditoria especializada.

Parágrafo Segundo: Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa
da  CONTRATADA,  poderá  ensejar  a  não  prorrogação  deste  contrato  ou  a  revisão  das  condições  ora
estipuladas.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre serviços ora contratados não eximirá
a CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

Parágrafo Quarto: A  CONTRATADA facilitará  ao  CONTRATANTE  o  acompanhamento  e  a  fiscalização
permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores do
CONTRATANTE, designados para tal fim.

Parágrafo Quinto: Em qualquer hipótese é assegurado ao contratado amplo direito de defesa, nos termos
das normas gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA sujeito a multa de 02% (dois por cento)
do valor total do contrato por infração de qualquer cláusula ou condição deste contrato, sem prejuízo das
demais penalidades previstas na legislação referente a licitações e contratos administrativos, assegurado o
direito à defesa.

Parágrafo  Único: O  valor  da  multa  será  descontado  dos  pagamentos  devidos  pelo  CONTRATANTE à
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DESIGNAÇÃO DO FISCAL: De acordo com Ato Administrativo nª
032/2013 do dia 01 de outubro de 2013, designa o Sr.  JOSÉ CARLOS BRASSANINI, portador do RG nº
2.156.880  SSP/PR e do CPF nº  361.509.599-53,  para atuar  como fiscal  dos  contratos  firmados entre  o
Consórcio  Intermunicipal  de Saúde e terceiros,  respondendo por  estes perante o Tribunal  de Contas do
Estado do Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de  contratação  e  de  execução  do  objeto  contratual.  Para  os  propósitos  desta  cláusula,  definem-se  as
seguintes práticas: 

a)  "prática  corrupta":  oferecer,  dar,  receber  ou  solicitar,  direta  ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c)"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes,  com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,  visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d)"prática  coercitiva":  causar  dano  ou  ameaçar  causar  dano,  direta  ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva":  (i)  destruir,  falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

II  -  Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo
financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou  reembolso,  este  organismo  imporá  sanção  sobre  uma
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado,  em  parte  ou  integralmente,  por  organismo  financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou
reembolso,  permitirá  que  o  organismo  financeiro  e/ou  pessoas  por  ele  formalmente  indicadas  possam
inspecionar  o  local  de  execução  do  contrato  e  todos  os  documentos,  contas  e  registros  relacionados à
licitação e à execução do contrato.  

                                  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente contrato
o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação
referente a licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima.

Parágrafo Único:  A CONTRATADA  reconhece,  desde  já,  os  direitos  do  CONTRATANTE  em  caso  de
rescisão administrativa prevista na legislação referente a licitações e contratados administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PRAZO:  Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início
em... e término em....... podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da contratante, até
o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei 8.666/93 a critério da CONTRATANTE.

Parágrafo único: A  parte  que  não  se  interessar  pela  prorrogação  contratual  deverá  comunicar  a  sua
intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama – PR,  com
exclusão  de  qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja,  para  dirimir  questões  oriundas  do  presente
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de
igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 

Umuarama, ................................................

CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Consórcio Intermunicipal de Saúde

CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratante

Contratada

TESTEMUNHAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 076/2022
REF.: INEXIGIBILIDADE Nº 005/2022
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: CECARPA CENTRO CARDIOLOGICO DE PARANAVAI - EIRELI
CNPJ: 08.429.866/0001-24
DATA DE ASSINATURA: 02/05/2022
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA NA ÁREA MÉDICA, VISANDO DISPONIBILIZAR SERVIÇOS MÉDICOS 
DE CARDIOLOGIA PARA ATUAR EM ATIVIDADES INERENTES AO SETOR DE 
SAÚDE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, BEM COMO DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 meses, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 241/2022
DATA: 10/05/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do 
CPF nº 606.514.079-15, Como Fiscal de Contrato nº 066/2022 Empresa: GOVFACIL 
GESTÃO & TECNOLOGIA LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 242/2022
DATA: 10/05/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. JOSE CLAUDINEI FERNANDES, portador do RG n.º 
9.903.631SSP/AM e do CPF nº 310.799.892-34, Como Fiscal de Contrato nº 
077/2022 Empresa: I Z DA SILVA EQUIPAMENTOS - ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 10 dias do mês de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 245/2022DATA: 11/05/2022
SÚMULA: Exonerar a Sra. Eliara de Lima da Silva do cargo de Técnico em 
Enfermagem, a pedido da mesma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido da mesma, a Sra. Eliara de Lima da Silva, RG 12.801.354-
7 SSP/PR, CPF 092.530.639-80, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 
lotada no Departamento de Saúde desta Municipalidade, a partir de 30/04/2022.
Art. 2º.  Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º – Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagiram a 
30/04/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês 
de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 246/2022
DATA: 11/05/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. OSMIR SIANE FULGÊNCIO, portador do RG n.º 5.743.845-
2 e do CPF nº 756.269.429-04, Como Fiscal de Contrato nº 074/2022 Empresa: ALAN 
DE OLIVEIRA 08122987990, Fiscal de Contrato nº 075/2022 Empresa: NILCELI 
DA SILVA – ME, Fiscal de Contrato nº 078/2022 Empresa: EVI SPOR – MATERIAL 
ESPORTIVO LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 597/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA 
ROSELI FONSECA DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 06 de maio de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ROSELI FONSECA DA SILVA, 
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 7.146.693-
0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 040.617.289-70, residente 
e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, 
ocupante do Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através 
da Portaria nº. 440/2016, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de maio de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 11 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 598/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA BARBARA 
PRISCILA DUCATTI SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 09 de maio de 2022 a 10 de maio de 2022, 01 (um) dia e 
½ (meio) de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora BARBARA 
PRISCILA DUCATTI SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 9.578.211-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 060.032.299-85, residente 
e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora 
Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de FARMACÊUTICO 
BIOQUIMICO, nomeada através da Portaria nº. 360/2015 de 24 de abril de 2015, 
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de maio de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 11 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal
 PORTARIA Nº 599/2022
DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL PARA APOIO ÀS AÇÕES DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA – INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
RESOLVE;
I – Designa, o servidor municipal, GILMAR RODRIGUES, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº. 1.285.644 SSP/PR, e inscrito no CPF/
MF sob nº. 238.521.949-20, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo de MEDICO VETERINÁRIO, CRMV 
1691, nomeado através da portaria n° 097/2008 de 19 de fevereiro de 2008, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, prestara serviços junto ao 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, através da Secretaria de Defesa 
Agropecuária, fica designado para prestar serviços junto ao SIF 5298, BMG FOODS 
IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÃO LTDA situado no município de Iporã-Pr, com ônus 
financeiro para o município.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 11 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 600/2022
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA, LUCILENE SIBIM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora LUCILENE SIBIM, brasileira, solteira, portadora da 
Cédula de Identidade RG sob nº. 10.116.096-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 
075.791.319-94, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, 
no Cargo em Comissão de DIRETOR DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 
DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO, lotada na Secretaria de Indústria, Comércio e 
Turismo, nomeada através da Portaria nº. 065/2021 de 13 de janeiro de 2021, férias 
de 12 (doze) dias, referente ao período aquisitivo de 11/01/2021 à 11/01/2022, para 
serem gozados a partir de 30/05/2022 à 10/06/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 11 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZBORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 601/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ANDRESSA 
ANSELMO DA CRUZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 05 de maio de 2022, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora ANDRESSA ANSELMO DA CRUZ, brasileira, 
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 40.176.842-9 - SSP/SP, e inscrita 
no CPF/MF sob nº 315.448.378-01, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso 
Público, para o cargo de ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, nomeada 
através da Portaria nº. 753/2014 de 30 de setembro de 2014, lotada na Secretaria 
de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de maio de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 11 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 602/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MARCELA 
LOPES DE LIMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 09 de maio de 2022 a 23 de maio de 2022, 15 (quinze) dias 
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARCELA LOPES DE 
LIMA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 34.263.475-6 - 
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 044.234.929-70, residente e domiciliada nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – VILA NILZA, nomeada através da Portaria nº. 139/2018 de 05 de março 
de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de maio de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 11 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 603/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MAIRA 
FERREIRA CANOVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 06 de maio de 2022, ½ (meio) período de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MAIRA FERREIRA CANOVA, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.226.772-0 - SSP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob nº 032.780.639-70, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso 
Público, para o cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria nº. 115/2012 
de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de maio de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 11 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 604/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA KELLY 
SILVA DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 08 de maio e 2022 a 09 de maio de 2022, 02 (dois) dias 
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora KELLY SILVA DOS 
SANTOS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 11.108.388-6 
- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 084.267.949-98, residente e domiciliada nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE – BAIRRO IPIRANGA, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, 
nomeada através da Portaria nº. 276/2021 de 10 de março de 2021.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de maio de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 11 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 605/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MARA DE 
AZEVEDO DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 09 de maio de 2022 a 11 de maio de 2022, 03 (três) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARA DE AZEVEDO DA 
SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.015.172-0 - 
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 047.255.839-01, residente e domiciliada nesta 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
nomeada através da Portaria nº. 124/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de maio de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 11 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 606/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA VIVIANE 
DOS SANTOS PUCHETTI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 09 de maio de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA o Servidora VIVIANE DOS SANTOS PUCHETTI, brasileira, 
solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 13.419.885-0 - SSP/PR, e inscrita 
no CPF/MF sob nº. 105.394.209-56, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – 
NOVA SANTA HELENA, nomeada através das Portaria nº. 143/2018 de 05 de março 
de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de maio de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 11 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº 607/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA JESSIKA 
PAULINO DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
g)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
h)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 09 de maio de 2022 a 10 de maio de 2022, 02 (dois) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o Servidora JESSIKA PAULINO DOS 
SANTOS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.016.730-
4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 070.722.509-48, residente e domiciliada na 
cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – VILA 
NILZA, nomeada através da Portaria nº. 356/2014 de 26 de maio de 2014, exercendo 
o cargo em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE TRANSPORTE DA SAÚDE 
REGIONAL, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 09 de maio de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 11 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.233/2022
Data: 11.05.2022
Ementa: autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2022 (Lei Municipal 2.204 de 10/12/2021) e a ajustar as 
programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 10/12/2021) e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.203 de 10/12/2021), para criação de dotação por excesso de arrecadação 
no valor de R$ 289.824,28 (duzentos e oitenta e nove mil, oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e oito centavos) 
conforme abaixo discriminada.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2022 - LOA (2.204 de 10/12/2021), o crédito especial por excesso de 
arrecadação no valor de R$ 289.824,28 (duzentos e oitenta e nove mil, oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e oito 
centavos), mediante a inclusão de nova natureza de despesa, conforme:
Órgão 09 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde
Função 0010 Saúde
Subfunção 0301 Atenção Básica
Programa 30 Sistema Municipal de Atenção Primaria em Saúde
Projeto/Atividade  2049 Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Fonte 396 Bloco de Custeio ASPS - Pessoas com Condições Pós Covid - Portaria GM/MS 377/2022
3339030000000000000  Material de Consumo R$ 43.632,00
Órgão 09 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde
Função 0010 Saúde
Subfunção 0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 32 Sistema Municipal de Gestão Plena em Saúde
Projeto/Atividade  2057 Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Média e Alta Complexidade
Fonte  397  SESA - Res. 1123/2021 – Repasse Incremento Temporário de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
– MC-A.
33390390000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 95.579,49
Órgão 10 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social
Função 0008 Assistência Social
Subfunção 0244 Assistência Comunitária
Programa 35 Sistema Municipal de Proteção Social Básica
Projeto/Atividade  2063 Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Fonte 944 SEMAS- Deliberação 56 – Benefício Eventual e Serviços da Proteção Básica – Covid-19
3339032000000000000 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 29.500,00
3339039000000000000 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 15.000,00
3339093000000000000 – Indenizações e restituições R$ 500,00
Órgão 11 Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade 002 Diretoria de Obras
Função 0015 Urbanismo
Subfunção 0451 Infraestrutura urbana
Programa 44 Sistema Municipal de Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade  1017 Construções em Vias e Logradouros Públicos
Fonte 615 SEDU / PR CIDADE - Pavimentação
3449051000000000000 -  Obras e instalações R$ 104.612,79
3339093000000000000 – Indenizações e restituições R$  1.000,00
TOTAL R$  289.824,28
Art. 2º Em decorrência da abertura do Excesso de arrecadação no presente Projeto Lei, no montante R$ 289.824,28 
(duzentos e oitenta e nove mil, oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e oito centavos), assim as despesas e parte 
das metas físicas programadas para o exercício de 2022 nas ações orçamentárias estabelecida no Plano Plurianual 
– 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 10/12/2021), ficam reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e Unidades 
abaixo:
Órgão 09 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde
Função 0010 Saúde
Subfunção 0301 Atenção Básica
Programa 30 Sistema Municipal de Atenção Primaria em Saúde
Projeto/Atividade  2049 Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Fonte 396 Bloco de Custeio ASPS - Pessoas com Condições Pós Covid - Portaria GM/MS 377/2022
3339030000000000000  Material de Consumo R$ 43.632,00
Órgão 09 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde
Função 0010 Saúde
Subfunção 0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 32 Sistema Municipal de Gestão Plena em Saúde
Projeto/Atividade  2057 Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Média e Alta Complexidade
Fonte  397  SESA - Res. 1123/2021 – Repasse Incremento Temporário de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
– MC-A.
33390390000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 95.579,49
Órgão 10 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social
Função 0008 Assistência Social
Subfunção 0244 Assistência Comunitária
Programa 35 Sistema Municipal de Proteção Social Básica
Projeto/Atividade  2063 Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Fonte 944 SEMAS- Deliberação 56 – Benefício Eventual e Serviços da Proteção Básica – Covid-19
3339032000000000000 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 29.500,00
3339039000000000000 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 15.000,00
3339093000000000000 – Indenizações e restituições R$ 500,00
Órgão 11 Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade 002 Diretoria de Obras
Função 0015 Urbanismo
Subfunção 0451 Infraestrutura urbana
Programa 44 Sistema Municipal de Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade  1017 Construções em Vias e Logradouros Públicos
Fonte 615 SEDU / PR CIDADE - Pavimentação
3449051000000000000 -  Obras e instalações R$ 104.612,79
3339093000000000000 – Indenizações e restituições R$  1.000,00
TOTAL R$  289.824,28
Art. 3º Em face da abertura por excesso de arrecadação no presente Projeto Lei, no montante de R$ 289.824,28 
(duzentos e oitenta e nove mil, oitocentos e vinte e quatro reais e vinte e oito centavos), as despesas e parte das metas 
físicas programadas para o exercício de 2022 nas ações orçamentária estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(Lei Municipal 2.203 de 10/12/2021), ficam reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e Unidades abaixo:
Órgão 09 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde
Função 0010 Saúde
Subfunção 0301 Atenção Básica
Programa 30 Sistema Municipal de Atenção Primaria em Saúde
Projeto/Atividade  2049 Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Fonte 396 Bloco de Custeio ASPS - Pessoas com Condições Pós Covid - Portaria GM/MS 377/2022
3339030000000000000  Material de Consumo R$ 43.632,00
Órgão 09 Secretaria Municipal de Saúde
Unidade 001 Fundo Municipal de Saúde
Função 0010 Saúde
Subfunção 0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa 32 Sistema Municipal de Gestão Plena em Saúde
Projeto/Atividade  2057 Manutenção das Atividades da Atenção Secundaria - Média e Alta Complexidade
Fonte  397  SESA - Res. 1123/2021 – Repasse Incremento Temporário de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
– MC-A.
33390390000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 95.579,49
Órgão 10 Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social
Função 0008 Assistência Social
Subfunção 0244 Assistência Comunitária
Programa 35 Sistema Municipal de Proteção Social Básica
Projeto/Atividade  2063 Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Fonte 944 SEMAS- Deliberação 56 – Benefício Eventual e Serviços da Proteção Básica – Covid-19
3339032000000000000 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 29.500,00
3339039000000000000 – Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 15.000,00
3339093000000000000 – Indenizações e restituições R$ 500,00
Órgão 11 Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade 002 Diretoria de Obras
Função 0015 Urbanismo
Subfunção 0451 Infraestrutura urbana
Programa 44 Sistema Municipal de Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade  1017 Construções em Vias e Logradouros Públicos
Fonte 615 SEDU / PR CIDADE - Pavimentação
3449051000000000000 -  Obras e instalações R$ 104.612,79
3339093000000000000 – Indenizações e restituições R$  1.000,00
TOTAL R$  289.824,28
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 
 Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA 

 

 

PORTARIA Nº 219/2022 
Data: 11.05.2022 
Ementa: transfere de lotação as servidoras públicas municipais, conforme 
especifica, e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2.241/2018, 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º Transferir de lotação as servidoras públicas municipais a seguir 

mencionadas: 
 

Nome/Cargo RG nº  Da Para A partir 
de 

 

Marcia Liz Paludo / 
Farmacêutico/Bioquímico 

5.374.190-8 
- SESPII/PR 

Diretoria de Atenção 
Primária/Atenção 
Primária - Efetivos 

Diretoria de Atenção 
Primária/ Assistência 
Farmacêutica - Efetivos 

10/05/2022 

Marcielle Cassiano Rego Takeda/ 
Farmacêutico/Bioquímico 

9.793.226-3 
- SESPII/PR 

Diretoria de Gestão 
Plena/Média e Alta 
Complexidade - Efetivos 

Diretoria de Atenção 
Primária/Assistência 
Farmacêutica- Efetivos 

10/05/2022 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com 

eficácia retroativa a data de 10 de maio de 2022. 
 

    Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de maio de 2022. 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
PORTARIA N.º 281
De 10/05/2022
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER Licença Prêmio aos servidores abaixo relacionados:
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO
AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
KELLY CRISTINE GONCALVES DE OLIVEIRA Psicóloga 2009/2014 16/05/2022 à  
14/06/2022
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez  dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois. 
(10/05/2022).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

 
 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 065/2018 
PREGÃO 027/2018 

 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa a empresa ELIEL ANTUNES 
050749221961, inscrita no CNPJ sob n.º 42.955.457/0001-08 com sede a 
Avenida Raul Barbosa Dias n° 21, Centro, Icaraíma, Estado do Paraná, 
telefone (44) 9 8413-2261, neste ato representado pelo Sr. Eliel Antunes, 
portador do RG n° 604.835.82 - SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob 
n° 050.749.219-61, doravante denominado CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
Parecer Jurídico aprovando, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 
065/2018 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO “O prazo de vigência do presente 
contrato é até a data de 04/05/2023, contados a partir da data de 
05/05/2022, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. IV da lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato 
que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR 
CONTRATUAL - Pela contratação dos serviços ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de ate R$ 25.726,80 
(vinte e cinco mil, setecentos e vinte e seis reais e oitenta centavos). 
 

LOTE V - CAMINHÕES, ONIBUS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE
VALOR 

UNITÁRIO 
PROPOSTA  

VALOR 
UNITÁRIO 

CORRIGIDO 
PELO IPCA 
(acumulado 
12meses-

=11,299316%)

VALOR TOTAL 
COM REAJUSTE 

1
Serviços mecânicos  veículo  
ÔNIBUS MB, hora 60 R$ 106,15                             R$            118,14 R$     7.088,40

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

2
Serviços mecânicos  veículo  
CAMINHÃO MB, FORD, VW hora 120 R$ 106,15                              R$            118,14 R$   14.176,80

3
Serviços mecânicos em veículo  
TOYOTA hora 40 R$ 100,22                             R$            111,54 R$     4.461,60

TOTAL R$   25.726,80

 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 05 de Maio de 2022. 
 
 
 

_____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal - 
 
 
 

_____________________________________________ 
ELIEL ANTUNES 050749221961  

Contratada 
 
Testemunhas: 
 
 
________________________________ 
Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG: 10.497.866-5 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
__________________________________ 
Nome: Keyla Carolina da Silva 
RG: 14.216.853-7 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

 
 

 
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 064/2018 

PREGÃO 027/2018 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa a empresa ALMEIDA PEÇAS E 
ACESSÓRIOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 07.641.823/0001-45, 
com sede a Avenida Genercy Delfino Coelho, n° 963, centro, CEP 87530-
000, Cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, telefone (44) 3665-1866, e-mail: 
autoeletricadolia@hotmail.com, neste ato representado pelo Sr. Elias 
Timóteo de Almeida, portador do RG n° 8.022.595-4 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob n° 004.256.949-41, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
Parecer Jurídico aprovando, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 
064/2018 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência do presente 
contrato é até a data de 04/05/2023, contados a partir da data de 
05/05/2022, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. IV da lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato 
que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR 
CONTRATUAL - Pela contratação dos serviços ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de ate R$ 137.615,60 
(cento e trinta e sete mil, seiscentos e quinze reais e sessenta centavos). 

LOTE II - SERVIÇOS ELÉTRICOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE
VALOR 

UNITÁRIO 
PROPOSTA

VALOR UNITÁRIO 
CORRIGIDO PELO 
IPCA(acumulado 

12meses-
=11,299316%)

VALOR TOTAL 
COM REAJUSTE

1
Serviços  elétrico  veículo leves  
DUCATO, UNO, PALIO, hora 200 R$ 39,28                          R$              43,72 R$     8.744,00

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

STRADA, DOBLO,  MONTANA, 
CORSA, GOL. PARATI, 
SAVEIRO,  KOMBI, FORD 
FUSION,RENAULT.

2
Serviços  elétrico  veículo 
ONIBUS hora 90 R$ 44,20                           R$              49,19 R$     4.427,10

3
Serviços  elétrico veículo  
MICRO ONIBUS hora 150 R$ 44,20                            R$              49,19 R$     7.378,50

4
Serviços  elétrica  veículo 
TRATORES AGRICOLAS hora 70 R$ 46,65                           R$              51,92 R$     3.634,40

5

Serviços  elétrico veículo  
MAQUINAS PESADAS, 
PATROLA, PÁ 
CARREGADEIRA, RETRO-
ESCAVADEIRA hora 130 R$ 68,75                           R$              76,52 R$     9.947,60

6
Serviços elétrico  veículo 
CAMINHÃO hora 80 R$ 63,84                       R$              71,05 R$    5.684,00

TOTAL
R$   39.815,60

 
LOTE VIII - PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO DE VEÍCULOS

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID
VALOR 

UNITÁRIO 
PROPOSTA

VALOR 
TOTAL MARCA

1

COMPRESSOR AR 
CONDICIONADO 24V (VEICULOS 
PESADOS) UNID 5

R$                    
2.099,20

R$                  
10.496,00

DENSO / 
SANDEN

2

COMPRESSOR 
DELPHI/SANDEN/DENSO 12V 
(VEICULOS LEVES) UNID 7

R$                    
1.199,54

R$                    
8.396,78

DELPHI / 
SANDEN

3
CONEXAO 10MM 45° FEMEA AÇO 
/ ALUMINIO - COM / SEM VALVULA UNID 10

R$                        
22,49

R$                      
224,90 ROYCE

4
CONEXAO 10MM 90° MACHO AÇO 
/ ALUMINIO - COM / SEM VALVULA UNID 10

R$                        
26,24

R$                      
262,40 ROYCE

5

CONEXAO 10MM RETO MACHO 
AÇO / ALUMINIO - COM / SEM 
VALVULA UNID 10

R$                        
18,74

R$                      
187,40 ROYCE

6
CONEXAO 8MM 45° FEMEA AÇO / 
ALUMINIO - COM / SEM VALVULA UNID 10

R$                        
20,99

R$                      
209,90 ROYCE

7
CONEXAO 8MM 90° FEMEA AÇO / 
ALUMINIO - COM / SEM VALVULA UNID 10

R$                        
24,00

R$                      
240,00 ROYCE

8

CONEXAO 8MM RETO MACHO 
AÇO / ALUMINIO - COM / SEM 
VALVULA UNID 10

R$                        
16,49

R$                      
164,90 ROYCE

9
CONEXAO 6MM 45° FEMEA AÇO / 
ALUMINIO - COM / SEM VALVULA UNID 10

R$                        
18,74

R$                      
187,40 ROYCE

10
CONEXAO 6MM 90° FEMEA AÇO / 
ALUMINIO - COM / SEM VALVULA UNID 10

R$                        
20,99

R$                      
209,90 ROYCE

11

CONEXAO 6MM RETO MACHO 
AÇO / ALUMINIO - COM / SEM 
VALVULA UNID 10

R$                        
14,99

R$                      
149,90 ROYCE

12
CONDENSADOR PARA VEICULOS 
LEVES UNID 3

R$                      
562,28

R$                    
1.686,84 VALEO

13
CONDENSADOR PARA MAQUINAS 
E VEICULOS PESADOS UNID 3

R$                      
674,74

R$                    
2.024,22 DENSO

14 CAIXA EVAPORADORA UNID 2
R$                      

637,26
R$                    

1.274,52 ROYCE

15 EVAPORADOR VEICULOS LEVES UNID 3
R$                      

487,31
R$                    

1.461,93 ROYCE

16
EVAPORADOR MAQUINAS 
PESADAS E CAMINHOES UNID 3

R$                      
524,80

R$                    
1.574,40 ROYCE

17
ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 
10" 12V UNID 8

R$                      
262,40

R$                    
2.099,20 IMOBRAS

18
ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 
10" 24V UNID 8

R$                      
262,40

R$                    
2.099,20 IMOBRAS
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19
ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 
12" 12V UNID 8

R$                      
277,39

R$                    
2.219,12 IMOBRAS

20
ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 
12" 24V UNID 8

R$                      
277,39

R$                    
2.219,12 IMOBRAS

21
ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 
14" 12V UNID 4

R$                      
292,39

R$                    
1.169,56 IMOBRAS

22
ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 
14" 24V UNID 4

R$                    
292,39

R$                    
1.169,56 IMOBRAS

23
ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 
9" 12V UNID 5

R$                      
292,39

R$                    
1.461,95 IMOBRAS

24
ELETROVENTILADOR UNIVERSAL 
9" 24V UNID 5

R$                      
239,91

R$                    
1.199,55 IMOBRAS

25 EMBREAGEM DO COMPRESSOR UNID 10
R$                      

172,43
R$                    

1.724,30
ROYCE / 
DENSO

26
FILTRO ACUMULADOR 
LEVES/PESADOS UNID 10

R$                      
157,44

R$                    
1.574,40 ROYCE

27 FILTRO DE CABINE UNID 20
R$                        

44,98
R$                      

899,60 MICRONAIR

28
FILTRO SECADOR MAQUINAS 
PESADAS UNID 10

R$                      
148,44

R$                    
1.484,40 ROYCE

29
FILTRO SECADOR VEICULOS 
LEVES UNID 12

R$                      
202,42

R$                    
2.429,04 ROYCE

30
FLUIDO DE LIMPEZA (LITRO) -
R141 UNID 60

R$                        
73,48

R$                    
4.408,80 EOS

31
KIT DE EMBREAGEM DO 
COMPRESSOR KIT 8

R$                      
374,87

R$                    
2.998,96

ROYCE / 
DENSO

32 MAGNETICO DO COMPRESSOR UNID 10
R$                      

209,92
R$                    

2.099,20
ROYCE / 
DENSO

33
MANGUEIRA 11MM (13/32") - AR 
CONDICIONADO MTS 20

R$                        
48,73

R$                      
974,60

BALFLEX / 
PARKER

34
MANGUEIRA 6MM  (5/16") - AR 
CONDICIONADO MTS 20

R$                        
33,74

R$                      
674,80

BALFLEX / 
PARKER

35
MANGUEIRA 8MM  (13/32") - AR 
CONDICIONADO MTS 20

R$                        
41,23

R$                      
824,60

BALFLEX / 
PARKER

36
MOTOR DO INTERCLIMA 
UNIVERSAL 24V UNID 7

R$                      
254,90

R$                    
1.784,30 IMOBRAS

37
PRESSOSTADO LINHA 
FIAT/GM/FORD/VW UNID 12

R$                      
119,95

R$                    
1.439,40 ROYCE

38
PRESSOSTATO MAQUINAS 
PESADAS UNID 10

R$                      
142,45

R$                    
1.424,50 ROYCE

39 PRESSOSTATO UNIVERSAL UNID 10
R$                      

101,21
R$                    

1.012,10 ROYCE

40 ROLAMENTO DO COMPRESSOR UNID 25
R$                        

90,00
R$                    

2.250,00 NSK / VTO

41 SELO DO COMPRESSOR UNID 30
R$                        

67,47
R$                    

2.024,10
ROYCE / 
DELPHI

42 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA HORA 250
R$                        

67,47
R$                  

16.867,50

AUTO 
ELETRICA DO 

LIA

43
TAMPA DIANTEIRA DO 
COMPRESSOR (PESCOÇO) UNID 13

R$                      
104,96

R$                    
1.364,48

ROYCE / 
DENSO / 
SANDEN

44
TERMOSTATO MAQUINAS 
PESADAS UNID 12

R$                      
187,43

R$                    
2.249,16 ROYCE

45 TERMOSTATO VEICULOS LEVES UNID 12
R$                      

172,43
R$                    

2.069,16 ROYCE

46 VALVULA BLOCK / EXPANSÃO UNID 15
R$                      

142,45
R$                    

2.136,75 ROYCE

47
VALVULA CANETINHA / TUBO DE 
EXPANSÃO UNID 15

R$                        
46,48

R$                      
697,20 ROYCE

TOTAL
TOTAL 

PROPOSTA
R$                  

97.800,00
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CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 05 de Maio de 2022. 
 
 
 

____________________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal - 
 
 
 

____________________________________________________ 
ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - ME  

Contratada 
 
Testemunhas: 
 
 
________________________________ 
Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG: 10.497.866-5     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
________________________________ 
Nome: Keyla Carolina da Silva 
RG: 14.216.853-7 
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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 067/2018 

PREGÃO 027/2018 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - 
PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado 
nesta cidade de Icaraíma - Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa a empresa R. D. KUPLANS 
BENETI - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 15.697.160/0001-09, com sede a 
Rua Leonidio Francisco de Assis, n° 458, Centro, CEP 87530-000, Cidade de 
Icaraíma, Estado do Paraná, telefone (44) 3665 – 1293, e-mail: 
puika2@yahoo.com.br, neste ato representado pela Sra. Rafaela Domingos 
Kuplans Beneti, portadora do RG n° 12.513.911-6 SSP/PR e devidamente 
inscrita no CPF sob n° 082.382.309-18, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
Parecer Jurídico aprovando, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 
067/2018 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO- “O prazo de vigência do presente 
contrato é até a data de 04/05/2023, contados a partir da data de 
05/05/2022, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, 
inc. IV da lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato 
que passa a ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA - VALOR 
CONTRATUAL - Pela contratação dos serviços ora contratado, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de ate R$ 87.511,80 
(oitenta e sete mil quinhentos e onze reais e oitenta centavos). 

LOTE III - AUTOMÓVEIS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE 
 VALOR 

UNITÁRIO 
PROPOSTA   

VALOR UNITÁRIO 
CORRIGIDO 

PELO 
IPCA(acumulado 

12meses- 
=11,299316%) 

 VALOR 
TOTAL COM 
REAJUSTE  

1 

Serviços mecânicos  veículo  
leves, UNO, PALIO, FIORINO, 
DOBLO, GOL, SAVEIRO, hora 300 R$ 122,52 R$ 136,36 R$ 40.908,00  
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PARATI, KOMBI, CORSA, 
MONTANA, RENAULT, FORD 
FUSION, DUCATO, STRADA 

  TOTAL 
    

R$ 40.908,00  
 
 

LOTE VII - TRATORES

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTDE

VALOR 
UNITÁRIO 

PROPOSTA  

VALOR UNITÁRIO 
CORRIGIDO PELO 
IPCA(acumulado 

12meses-
=11,299316%)

VALOR TOTAL 
COM 

REAJUSTE 
1 Serviços mecânicos  trator M F hora 100 R$ 123,15 R$            137,07 R$   13.707,00
2 Serviços mecânicos  trator N H hora 120 R$ 123,15 R$            137,07 R$   16.448,40

3
Serviços mecânicos  trator John 
Deere hora 120 R$ 123,15 R$            137,07 R$   16.448,40

TOTAL 
R$   46.603,80

 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e 
condições do referido contrato. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 05 de Maio de 2022. 
 
 

_____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal - 
 
 

_____________________________________________ 
R. D. KUPLANS BENETI - ME  

Contratada 
 
Testemunhas: 
 
 
________________________________ 
Nome: Joyce da Silva Francisco 
RG: 10.497.866-5 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
__________________________________ 
Nome: Keyla Carolina da Silva 
RG: 14.216.853-7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 608/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ZILDA ANTONIETTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
i)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
j) o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 10 de maio de 2022 a 11 de maio de 2022, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA o Servidora ZILDA ANTONIETTE, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
3.749.286-8 - SSP/PR, e inscrita na CPF/MF sob nº. 546.338.009-06, residente e domiciliada nesta cidade e comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, no cargo em Comissão de ASSESSOR PROFISSIONAL, lotada na Secretaria de 
Assistência à Saúde, nomeada através da Portaria nº. 524/2021 de 07 de junho de 2021.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de maio de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 11 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
CONVITE
O Município de Pérola, através da Secretaria Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde, tem a honra 
de convidar Vossa Senhoria para participar da Audiência Pública, referente ao 1º Quadrimestre de 2022 do Fundo 
Municipal de Saúde.
DATA: 27 de maio de 2022 (sexta-feira)
HORÁRIO: 16 horas
LOCAL: Centro Cultural Prefeito Elizeu Lannes do Carmo, Av. Presidente Vargas, nº 1281, Centro.
Pérola, 11 de maio de 2022.
Leandro Sampaio de Marins
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CONTRATO ADMINISTRATIVO
TERMO ADITIVO Nº 004/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 129/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2021
PREGÃO ELETRONICO Nº 048/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S.A., firmam o presente termo aditivo ao contrato, com as seguintes 
cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Termo Aditivo o ENDOSSO DA INCLUSÃO dos seguintes veículos:
1.1.1.  FIAT DUCATO MULTI, ANO 2021/2021, CHASSI: 3C6EFVEK3ME551586, na apólice de nº 
01.31.0086416.000000
1.1.2. FIAT DUCATO MULTI, ANO 2021/2021, CHASSI: 3C6EFVEK9ME558509, na apólice de nº 
01.31.0086416.000000
1.1.3. CHEVROLET SPIN PREMIER 1.8 AT, ANO 2022/2022, CHASSI: 9BGJP7520NB200677, na apólice de nº 
01.31.0086416.000000
1.2. O valor total para o período será de R$ 815,24 (oitocentos e quinze reais e vinte e quatro centavos).
1.3. Os itens passarão a ser os 39, 40 e 41, respectivamente, do presente contrato.
1.4. O presente termo aditivo é celebrado com fulcro no art. 65 da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores.
1.5. O valor atual do contrato passará R$ 17.733,45 (dezessete mil e setecentos e trinta e três reais e quarenta e 
cinco centavos) PARA R$ 18.548,69 (dezoito mil, quinhentos e quarenta e oito reais e sessenta e nove centavos)
1.6.  Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente termo aditivo.
1.7. Assim, e por estarem justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo.
Maria Helena,11 de maio de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 099/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA 04 (QUATRO) VEICULOS 
QUE COMPOEM A FROTA DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 41/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SRA. ADRIANA PEREIRA CARVALHO SIMÕES, brasileiro (a), inscrito 
no CPF/MF sob o 174.320.898-76 residente e domiciliado na cidade de SÃO PAULO SP. representante da empresa 
POSTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 099/2021, para o dia 20/05/2023, em conformidade com 
o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 29 DE ABRIL DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ADRIANA PEREIRA CARVALHO SIMÕES
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 053/2022
Súmula: concede aposentadoria por idade e tempo de contribuição.
 O Prefeito Marlon Rancer Marques, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e, considerando o processo de aposentadoria do(a) servidor(a) Izaura Neide Trombella 
Bertussi;
 RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida ao servidor(a) IZAURA NEIDE TROMBELLA BERTUSSI, brasileiro(a), servidor(a) público(a) 
municipal de Maria Helena, ocupante do cargo de Professora 20 horas, nível MAG 12, portador(a) do RG nº 5.584.922-
6/PR, aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição - professor, com proventos mensais e integrais, com 
fundamento no art. 30, incisos I, II e III, da Lei Complementar Municipal nº 5/2001, de 16/11/2001 e Lei Complementar 
Municipal nº 060/2018, de 17/05/2018.
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 2.477,07 (dois mil, quatrocentos 
e setenta e sete reais e sete centavos), constante na planilha de cálculos de proventos em anexo ao processo.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 11 de maio de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  5.579.020,00  1.509.128,66

    Receita de Contribuições dos Segurados  924.000,00  209.841,29

      Ativo  922.000,00  208.657,25

      Inativo  2.000,00  1.184,04

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  901.000,00  201.205,22

      Ativo  901.000,00  201.205,22

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  3.754.020,00  1.098.082,15

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  284.020,00  150.657,72

      Outras Receitas Patrimoniais  3.470.000,00  947.424,43

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  5.579.020,00  1.509.128,66

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  3.248.980,00  1.051.349,66  1.051.349,66 0,00 806.494,79

    Aposentadorias  2.758.980,00  887.394,74  887.394,74 0,00 681.020,49

    Pensões por Morte  490.000,00  163.954,92  163.954,92 0,00 125.474,30

Outras Despesas Previdenciárias  505.040,00  10.605,05  10.572,05 0,00 8.657,05

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  505.040,00  10.605,05  10.572,05 0,00 8.657,05

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 3.754.020,00  1.061.954,71  1.061.921,71 0,00 815.151,84

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 1.825.000,00  447.173,95  447.206,95 0,00 693.976,82

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  38.240,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  12.825,20

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  1.930.296,33

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  1.825.000,00  411.046,51

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  1.825.000,00  411.046,51

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  411.046,51 411.046,51 411.046,51 1.825.000,00

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  5.579.020,00  1.509.128,66

    Receita de Contribuições dos Segurados  924.000,00  209.841,29

      Ativo  922.000,00  208.657,25

      Inativo  2.000,00  1.184,04

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  901.000,00  201.205,22

      Ativo  901.000,00  201.205,22

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  3.754.020,00  1.098.082,15

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  284.020,00  150.657,72

      Outras Receitas Patrimoniais  3.470.000,00  947.424,43

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  5.579.020,00  1.509.128,66

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  3.248.980,00  1.051.349,66  1.051.349,66 0,00 806.494,79

    Aposentadorias  2.758.980,00  887.394,74  887.394,74 0,00 681.020,49

    Pensões por Morte  490.000,00  163.954,92  163.954,92 0,00 125.474,30

Outras Despesas Previdenciárias  505.040,00  10.605,05  10.572,05 0,00 8.657,05

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  505.040,00  10.605,05  10.572,05 0,00 8.657,05

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 3.754.020,00  1.061.954,71  1.061.921,71 0,00 815.151,84

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 1.825.000,00  447.173,95  447.206,95 0,00 693.976,82

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  38.240,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  12.825,20

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  1.930.296,33

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  1.825.000,00  411.046,51

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  1.825.000,00  411.046,51

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  411.046,51 411.046,51 411.046,51 1.825.000,00

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  24.052.980,00  5.443.612,58  10.779.363,29 20,20  40,00  16.172.185,81 26.951.549,10

    RECEITAS CORRENTES  23.452.980,00  4.891.214,11  9.641.108,82 19,67  38,77  15.224.209,28 24.865.318,10

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.075.000,00  465.528,32  641.807,11 43,30  59,70  433.192,89 1.075.000,00

        Impostos  894.600,00  373.573,46  541.221,29 41,76  60,50  353.378,71 894.600,00

        Taxas  160.500,00  91.954,86  100.585,82 57,29  62,67  59.914,18 160.500,00

        Contribuição de Melhoria  19.900,00  0,00  0,00 0,00  0,00  19.900,00 19.900,00

      CONTRIBUIÇÕES  407.000,00  104.621,97  178.121,95 25,71  43,76  228.878,05 407.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  407.000,00  104.621,97  178.121,95 25,71  43,76  228.878,05 407.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  275.980,00  121.114,50  218.840,60 43,89  79,30  57.139,40 275.980,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  275.980,00  121.114,50  218.840,60 43,89  79,30  57.139,40 275.980,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  39.000,00  3.975,45  12.353,33 10,19  31,68  26.646,67 39.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  34.000,00  276,43  305,01 0,81  0,90  33.694,99 34.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  3.699,02  12.048,32 0,00  0,00 -12.048,32 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  21.608.000,00  4.189.435,92  8.581.021,94 18,20  37,28  14.439.316,16 23.020.338,10

        Transferências da União e de suas Entidades  13.735.800,00  2.471.375,50  5.140.054,63 16,46  34,23  9.876.083,47 15.016.138,10

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 4.868.700,00  1.050.435,46  2.079.129,58 21,35  42,25  2.841.570,42 4.920.700,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.003.500,00  667.624,96  1.361.837,73 21,65  44,17  1.721.662,27 3.083.500,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  48.000,00  6.537,95  8.963,89 13,62  18,67  39.036,11 48.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  10.000,00  1.019,80  2.212,14 10,20  22,12  7.787,86 10.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  38.000,00  5.518,15  6.751,75 14,52  17,77  31.248,25 38.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  600.000,00  552.398,47  1.138.254,47 26,48  54,56  947.976,53 2.086.231,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  600.000,00  552.398,47  1.138.254,47 26,48  54,56  947.976,53 2.086.231,00

        Transferências da União e de suas Entidades  600.000,00  552.398,47  791.254,47 30,43  43,58  1.024.176,53 1.815.431,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  347.000,00 0,00  128,14 -76.200,00 270.800,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 24.052.980,00  26.951.549,10  5.443.612,58  10.779.363,29 20,20  40,00  16.172.185,81SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 24.052.980,00  26.951.549,10  5.443.612,58  20,20  10.779.363,29  40,00  16.172.185,81

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  24.052.980,00  26.951.549,10  5.443.612,58  20,20  10.779.363,29  16.172.185,81 40,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 2.194.538,99

 2.194.538,99  2.194.538,99

 2.194.538,99

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  20.422.682,30  25.502.340,39  5.026.012,71  8.256.444,45  4.576.340,73  7.299.969,45  7.040.803,51 17.245.895,94  18.202.370,94

    DESPESAS CORRENTES  18.203.612,30  19.838.748,27  3.940.209,30  7.045.285,42  3.804.557,48  6.409.067,33  6.284.899,39 12.793.462,85  13.429.680,94

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  9.456.732,30  9.853.508,67  1.917.143,38  3.561.606,83  1.917.143,38  3.561.606,83  3.502.863,77 6.291.901,84  6.291.901,84

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  187.785,00  187.785,00  13.268,10  27.878,47  13.268,10  27.878,47  27.878,47 159.906,53  159.906,53

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.559.095,00  9.797.454,60  2.009.797,82  3.455.800,12  1.874.146,00  2.819.582,03  2.754.157,15 6.341.654,48  6.977.872,57

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  8.559.095,00  9.797.454,60  2.009.797,82  3.455.800,12  1.874.146,00  2.819.582,03  2.754.157,15 6.341.654,48  6.977.872,57

    DESPESAS DE CAPITAL  1.941.000,00  5.385.522,12  1.085.803,41  1.211.159,03  771.783,25  890.902,12  755.904,12 4.174.363,09  4.494.620,00

      INVESTIMENTOS  1.406.000,00  4.910.522,12  1.024.061,10  1.088.891,21  710.040,94  768.634,30  633.636,30 3.821.630,91  4.141.887,82

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  535.000,00  475.000,00  61.742,31  122.267,82  61.742,31  122.267,82  122.267,82 352.732,18  352.732,18

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  278.070,00  278.070,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 278.070,00  278.070,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.321.317,70  2.334.767,70  446.498,45  891.383,44  446.498,45  891.383,44  669.748,53 1.443.384,26  1.443.384,26

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  27.837.108,09 22.744.000,00  9.147.827,89 5.472.511,16  8.191.352,89 5.022.839,18  7.710.552,04 18.689.280,20  19.645.755,20

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  22.744.000,00  27.837.108,09  5.472.511,16  9.147.827,89  5.022.839,18  8.191.352,89  7.710.552,04 18.689.280,20  19.645.755,20

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  2.588.010,40- - 1.631.535,40  3.068.811,25

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  22.744.000,00  27.837.108,09  5.472.511,16  10.779.363,29  5.022.839,18  10.779.363,29  10.779.363,29- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 11/mai/2022 as 10h e 33m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.321.317,70  2.334.767,70  446.498,45  891.383,44  446.498,45  891.383,44  669.748,53 1.443.384,26  1.443.384,26

    DESPESAS CORRENTES  2.321.317,70  2.334.767,70  446.498,45  891.383,44  446.498,45  891.383,44  669.748,53 1.443.384,26  1.443.384,26

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  954.067,70  952.517,70  126.899,61  253.340,68  126.899,61  253.340,68  190.349,69 699.177,02  699.177,02

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.367.250,00  1.382.250,00  319.598,84  638.042,76  319.598,84  638.042,76  479.398,84 744.207,24  744.207,24
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Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  25.347.000,00  5.692.859,01  11.169.501,56 20,15  39,54  17.076.067,54 28.245.569,10

    RECEITAS CORRENTES  24.747.000,00  5.140.460,54  10.031.247,09 19,65  38,35  16.128.091,01 26.159.338,10

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.075.000,00  465.528,32  641.807,11 43,30  59,70  433.192,89 1.075.000,00

        Impostos  894.600,00  373.573,46  541.221,29 41,76  60,50  353.378,71 894.600,00

        Taxas  160.500,00  91.954,86  100.585,82 57,29  62,67  59.914,18 160.500,00

        Contribuição de Melhoria  19.900,00  0,00  0,00 0,00  0,00  19.900,00 19.900,00

      CONTRIBUIÇÕES  1.332.000,00  243.318,05  387.963,24 18,27  29,13  944.036,76 1.332.000,00

        Contribuições Sociais  925.000,00  138.696,08  209.841,29 14,99  22,69  715.158,71 925.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  407.000,00  104.621,97  178.121,95 25,71  43,76  228.878,05 407.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  560.000,00  216.128,89  369.498,32 38,59  65,98  190.501,68 560.000,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  560.000,00  216.128,89  369.498,32 38,59  65,98  190.501,68 560.000,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  39.000,00  3.975,45  12.353,33 10,19  31,68  26.646,67 39.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  34.000,00  276,43  305,01 0,81  0,90  33.694,99 34.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  3.699,02  12.048,32 0,00  0,00 -12.048,32 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  21.608.000,00  4.189.435,92  8.581.021,94 18,20  37,28  14.439.316,16 23.020.338,10

        Transferências da União e de suas Entidades  13.735.800,00  2.471.375,50  5.140.054,63 16,46  34,23  9.876.083,47 15.016.138,10

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 4.868.700,00  1.050.435,46  2.079.129,58 21,35  42,25  2.841.570,42 4.920.700,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.003.500,00  667.624,96  1.361.837,73 21,65  44,17  1.721.662,27 3.083.500,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  133.000,00  22.073,91  38.603,15 16,60  29,02  94.396,85 133.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  10.000,00  1.019,80  2.212,14 10,20  22,12  7.787,86 10.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  123.000,00  21.054,11  36.391,01 17,12  29,59  86.608,99 123.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  600.000,00  552.398,47  1.138.254,47 26,48  54,56  947.976,53 2.086.231,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  600.000,00  552.398,47  1.138.254,47 26,48  54,56  947.976,53 2.086.231,00

        Transferências da União e de suas Entidades  600.000,00  552.398,47  791.254,47 30,43  43,58  1.024.176,53 1.815.431,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  347.000,00 0,00  128,14 -76.200,00 270.800,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

www.elotech.com.br Continua Página: 1 

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.460.000,00  467.897,57  707.943,88 19,02  28,78  1.752.056,12 2.460.000,00

 27.807.000,00  30.705.569,10  6.160.756,58  11.877.445,44 20,06  38,68  18.828.123,66SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 27.807.000,00  30.705.569,10  6.160.756,58  20,06  11.877.445,44  38,68  18.828.123,66

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  27.807.000,00  30.705.569,10  6.160.756,58  20,06  11.877.445,44  18.828.123,66 38,68

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 2.194.538,99

 2.194.538,99  2.194.538,99

 2.194.538,99

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  24.138.462,30  29.218.120,39  5.562.029,09  9.318.399,16  5.112.324,11  8.361.891,16  7.855.955,35 19.899.721,23  20.856.229,23

    DESPESAS CORRENTES  21.914.392,30  23.549.528,27  4.476.225,68  8.107.240,13  4.340.540,86  7.470.989,04  7.100.051,23 15.442.288,14  16.078.539,23

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  12.992.712,30  13.389.488,67  2.445.695,36  4.612.956,49  2.445.695,36  4.612.956,49  4.309.358,56 8.776.532,18  8.776.532,18

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  187.785,00  187.785,00  13.268,10  27.878,47  13.268,10  27.878,47  27.878,47 159.906,53  159.906,53

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.733.895,00  9.972.254,60  2.017.262,22  3.466.405,17  1.881.577,40  2.830.154,08  2.762.814,20 6.505.849,43  7.142.100,52

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  8.733.895,00  9.972.254,60  2.017.262,22  3.466.405,17  1.881.577,40  2.830.154,08  2.762.814,20 6.505.849,43  7.142.100,52

    DESPESAS DE CAPITAL  1.946.000,00  5.390.522,12  1.085.803,41  1.211.159,03  771.783,25  890.902,12  755.904,12 4.179.363,09  4.499.620,00

      INVESTIMENTOS  1.411.000,00  4.915.522,12  1.024.061,10  1.088.891,21  710.040,94  768.634,30  633.636,30 3.826.630,91  4.146.887,82

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  535.000,00  475.000,00  61.742,31  122.267,82  61.742,31  122.267,82  122.267,82 352.732,18  352.732,18

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  278.070,00  278.070,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 278.070,00  278.070,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.321.317,70  2.334.767,70  446.498,45  891.383,44  446.498,45  891.383,44  669.748,53 1.443.384,26  1.443.384,26

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  31.552.888,09 26.459.780,00  10.209.782,60 6.008.527,54  9.253.274,60 5.558.822,56  8.525.703,88 21.343.105,49  22.299.613,49

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  26.459.780,00  31.552.888,09  6.008.527,54  10.209.782,60  5.558.822,56  9.253.274,60  8.525.703,88 21.343.105,49  22.299.613,49

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  2.624.170,84- - 1.667.662,84  3.351.741,56

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  26.459.780,00  31.552.888,09  6.008.527,54  11.877.445,44  5.558.822,56  11.877.445,44  11.877.445,44- -

RESERVA DO RPPS  38.240,00  38.240,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 38.240,00  38.240,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 11/mai/2022 as 10h e 51m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  2.460.000,00  467.897,57  707.943,88 19,02  28,78  1.752.056,12 2.460.000,00

    RECEITAS CORRENTES  2.460.000,00  467.897,57  707.943,88 19,02  28,78  1.752.056,12 2.460.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  900.000,00  132.981,49  201.205,22 14,78  22,36  698.794,78 900.000,00

        Contribuições Sociais  900.000,00  132.981,49  201.205,22 14,78  22,36  698.794,78 900.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.560.000,00  334.916,08  506.738,66 21,47  32,48  1.053.261,34 1.560.000,00

        Demais Receitas Correntes  1.560.000,00  334.916,08  506.738,66 21,47  32,48  1.053.261,34 1.560.000,00
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  2.321.317,70  2.334.767,70  446.498,45  891.383,44  446.498,45  891.383,44  669.748,53 1.443.384,26  1.443.384,26

    DESPESAS CORRENTES  2.321.317,70  2.334.767,70  446.498,45  891.383,44  446.498,45  891.383,44  669.748,53 1.443.384,26  1.443.384,26

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  954.067,70  952.517,70  126.899,61  253.340,68  126.899,61  253.340,68  190.349,69 699.177,02  699.177,02

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.367.250,00  1.382.250,00  319.598,84  638.042,76  319.598,84  638.042,76  479.398,84 744.207,24  744.207,24

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 053/2
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 099/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO PARA 04 (QUATRO) VEICULOS 
QUE COMPOEM A FROTA DO MUNICIPIO DE MARILUZ, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 41/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SRA. ADRIANA PEREIRA CARVALHO SIMÕES, brasileiro (a), inscrito 
no CPF/MF sob o 174.320.898-76 residente e domiciliado na cidade de SÃO PAULO SP. representante da empresa 
POSTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica mantido o valor anual do contrato nº 099/2021, o valor de R$ 2.948,60, alterando o valor do 
contrato passando de R$ 2.948,60 para R$ 5.897,20, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 29 DE ABRIL DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
ADRIANA PEREIRA CARVALHO SIMÕES
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Empreitada Global nº 40/2022
Tomada de Preços nº 01/2022-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: ECO POLO ENGENHARIA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de reforma da cobertura e rampa da 
Escola Municipal Professor Waldemar Biaca, no Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 43.938,53 (Quarenta e três mil, novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e três centavos).
Vigência: 12/04/2022 à 12/07/2022.
Adjudicada e Homologada: 11/04/2022.
Data de Assinatura: 12/04/2022.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2022
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação do objeto abaixo especificado, observada 
as disposições contidas na Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, na Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e 
demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
Tipo de Licitação: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação de software de gestão pública, incluindo conversão 
dos dados pré-existentes, implantação dos sistemas, suporte técnico e treinamento aos usuários, para atender 
as necessidades do Poder Executivo, Legislativo e do Faspel-Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 
Públicos, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 10h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de inicio da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 10h00min do dia 25/05/2022.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 992.860,00 (novecentos e noventa e dois mil oitocentos e sessenta reais).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de 
agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 11 de maio de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 145/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 14/2022, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 14/2022, que tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada para fornecimento de pães para merenda escolar e produtos de panificação para recepção 
de autoridades, para atender as necessidades de diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná, 
tendo sido declarada(s) vencedora(s) a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata anexada no referido 
processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
M.R BIG PAO PANIFICADORA E CONFEITARIA EIRELI 76.807,00
PANIFICADORA MARROM CAFE LTDA. ME 79.951,00
TOTAL 156.758,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 11 de maio de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2022-PMP.
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital da Tomada de 
Preços nº 03/2022-PMP, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a(s) 
seguinte(s) proponente(s):
EMPRESA(S) Nº CNPJ
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA 10.801.453/0001-70
HAUS CONSTRUTORA EIRELI 36.753.207/0001-84
E inabilitar as seguintes proponentes:
EMPRESA(S) Nº CNPJ
R MUCHENISKI - ME 28.839.620/0001-38
PREMOL - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI 33.924.849/0001-00
Comunica outrossim, que o respectivo processo licitatório está disponível através do endereço http://www.perola.
pr.gov.br/, link Processos Licitatórios, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de 
recurso dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data deste edital.
Pérola/PR, 11 de maio de 2022.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU (Presidente)  _____________________________________
PAULO FERNANDO TRAVAIN BENTO(Secretário) _____________________________________
LUANA FERREIRA MALHEIRO    _________________
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  541.221,29 894.600,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  82.624,93 132.100,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  102.724,48 281.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  207.884,79 270.500,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  147.987,09 211.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  7.643.039,93 18.695.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM  5.058.217,67 12.620.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  5.058.217,67 11.600.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 1.020.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  1.904.832,91 4.520.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  26.180,84 80.250,00

    2.4- Cota-Parte ITR  91.994,79 766.750,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  561.813,72 660.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 48.000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  19.589.600,00  8.184.261,22

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  3.525.400,00  1.528.607,99

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  1.372.000,00  517.457,32

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.377.488,29 3.102.887,02

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  1.375.707,03 3.102.887,02

      6.1.1- Principal  1.361.837,73 3.083.500,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  13.869,30 19.387,02

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  1.781,26 0,00

      6.2.1- Principal  1.781,26 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -441.900,00 -166.770,26

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 264.896,58

 264.896,58

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  1.642.384,87
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  1.890.603,43  0,00 892.805,66  892.805,66  877.425,44

    10.1- Educação Infantil  455.700,67  0,00 153.583,42  153.583,42  149.502,61

      10.1.1 - Creche  455.700,67  0,00 153.583,42  153.583,42  149.502,61

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  1.434.902,76  0,00 739.222,24  739.222,24  727.922,83

11- OUTRAS DESPESAS  1.108.735,00  70.021,00 397.459,07  327.438,07  311.446,12

    11.1- Educação Infantil  146.485,00  0,00 41.635,72  41.635,72  39.883,59

      11.1.1 - Creche  146.485,00  0,00 41.635,72  41.635,72  39.883,59

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  962.250,00  70.021,00 355.823,35  285.802,35  271.562,53

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  2.999.338,43  1.290.264,73  1.220.243,73  70.021,00 1.188.871,56

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  630.937,23  630.937,23  615.557,01  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 1.028.396,30  958.375,30  927.003,13  70.021,00  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 964.241,80  630.937,23  630.937,23  45,80

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  137.748,83  419.112,99  30,43 419.112,99

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 687,20  254.802,76

 7.065,67

 0,00

 0,00

 0,00 261.868,43 -7.065,67

 7.065,67

 7.752,87 687,20  254.802,76

 687,20  0,00

 7.065,67

 254.802,76
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  495.469,27  11.128,00 177.561,94  166.433,94  165.806,45

    24.1 - Creche  495.469,27  11.128,00 177.561,94  166.433,94  165.806,45

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  1.447.090,73  25.428,41 413.870,25  388.441,84  231.530,01

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 591.432,19 1.942.560,00  36.556,41 554.875,78  397.336,46

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-166.770,26

 1.513.251,08

 0,00

 0,00

 1.680.021,34

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  2.046.065,31  1.680.021,34  20,53

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  271.281,01 631.798,69  0,00 114.921,68  360.517,68

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 271.281,01 631.798,69  0,00 114.921,68  360.517,68

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 371.842,48  122.756,71

    35.1- Salário-Educação  256.842,48  100.489,01

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  80.000,00  18.689,40

    35.4 - PNATE  35.000,00  3.562,47

    35.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  15,83

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  64.561,65  28.984,35

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  408,35

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 436.404,13  152.149,41
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  578.240,73  398.108,24  393.559,83  393.559,83  4.548,41

    41.1- Creche  578.240,73  398.108,24  393.559,83  393.559,83  4.548,41

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  287.910,00  44.959,76  34.329,20  32.627,84  10.630,56

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  120.000,00  120.000,00  28.000,00  28.000,00  92.000,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 986.150,73  563.068,00  455.889,03  454.187,67  107.178,97

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  6.037.919,16  2.444.764,92  2.040.395,69 2.231.008,54  213.756,38

    47.1- Despesas Correntes  5.232.109,16  1.806.233,22  1.534.863,99 1.592.476,84  213.756,38

      47.1.1- Pessoal Ativo  3.271.484,43  1.308.845,55  1.273.896,48 1.308.845,55  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 200.394,73  200.000,00  44.079,00 44.079,00  155.921,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  1.760.230,00  297.387,67  216.888,51 239.552,29  57.835,38

    47.2- Despesas de Capital  805.810,00  638.531,70  505.531,70 638.531,70  0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  805.810,00  638.531,70  505.531,70 638.531,70  0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 254.802,76  317.023,55

 1.375.707,03  100.489,01

 0,00  0,00

 448.703,90  182.004,40

 182.953,95 441.433,27

 1.181.805,89  235.508,16

-7.270,63  949,55

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 11/mai/2022 as 10h e 31m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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Secretaria de Fazenda
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Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  894.600,00  894.600,00  541.221,29  60,50

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  132.100,00  132.100,00  82.624,93  62,55

      IPTU  110.000,00  110.000,00  48.204,84  43,82

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  22.100,00  22.100,00  34.420,09  155,75

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  281.000,00  281.000,00  102.724,48  36,56

      ITBI  281.000,00  281.000,00  102.724,48  36,56

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  270.500,00  270.500,00  207.884,79  76,85

      ISS  264.000,00  264.000,00  207.496,09  78,60

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  6.500,00  6.500,00  388,70  5,98

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  211.000,00  211.000,00  147.987,09  70,14

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  43,24 17.675.000,00  17.675.000,00  7.643.039,93

    Cota-Parte FPM  43,61 11.600.000,00  11.600.000,00  5.058.217,67

    Cota-Parte ITR  12,00 766.750,00  766.750,00  91.994,79

    Cota-Parte IPVA  85,12 660.000,00  660.000,00  561.813,72

    Cota-Parte ICMS  42,14 4.520.000,00  4.520.000,00  1.904.832,91

    Cota-Parte IPI-Exportação  32,62 80.250,00  80.250,00  26.180,84

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 48.000,00  48.000,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 48.000,00  48.000,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 18.569.600,00 18.569.600,00  8.184.261,22  44,07

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.044.733,00  2.094.733,00  538.473,29  531.159,85 25,71  25,36ATENÇÃO BÁSICA (IV)  509.212,75  24,31

 2.009.733,00  2.009.733,00  538.473,29  531.159,85 26,79  26,43    Despesas Correntes  509.212,75  25,34

 35.000,00  85.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 2.758.800,00  2.705.800,00  1.113.975,18  1.062.102,68 41,17  39,25ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  1.060.015,33  39,18

 2.758.800,00  2.705.800,00  1.113.975,18  1.062.102,68 41,17  39,25    Despesas Correntes  1.060.015,33  39,18

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 54.470,00  54.470,00  7.265,44  7.265,44 13,34  13,34VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  6.504,55  11,94

 54.470,00  54.470,00  7.265,44  7.265,44 13,34  13,34    Despesas Correntes  6.504,55  11,94

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 75.100,00  75.100,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 75.100,00  75.100,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  4.930.103,00 4.933.103,00  1.659.713,91  1.600.527,97 33.66  32,46  1.575.732,63  31,96

www.elotech.com.br 11/05/2022 Página: 1

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 0,00

 1.659.713,91  1.600.527,97  1.575.732,63

 1.659.713,91  1.600.527,97  1.575.732,63

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.227.639,18

 432.074,73

 0,00

 372.888,79  348.093,45

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 20,28  19,56

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2022  1.227.639,18  1.659.713,91  0,00  0,00  0,00  432.074,73 0,00 0,00 0,00 432.074,73

Empenhos de 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

 0,00  0,00  0,00 -

-

-

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - 0,00  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 35,78 1.855.000,00  3.663.338,10  1.310.844,27RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 35,78 1.855.000,00  3.663.338,10  1.310.844,27    Proveniente da União

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 50,02 93.510,09  93.510,09  46.776,98OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 3.756.848,19  1.357.621,25 1.948.510,09  36,14

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.161.558,00  3.052.976,29  655.567,24  571.834,50ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  557.023,22 21,47  18,73  18,25

 1.161.558,00  2.344.661,87  655.567,24  571.834,50    Despesas Correntes  557.023,22 27,96  24,39  23,76

 0,00  708.314,42  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  118.188,66  34.000,00  34.000,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 34.000,00 28,77  28,77  28,77

 0,00  118.188,66  34.000,00  34.000,00    Despesas Correntes  34.000,00 28,77  28,77  28,77

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 43.000,00  177.464,31  30.845,87  29.813,91VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  29.813,91 17,38  16,80  16,80

 43.000,00  177.464,31  30.845,87  29.813,91    Despesas Correntes  29.813,91 17,38  16,80  16,80

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 17.990,00  17.990,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 17.990,00  17.990,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 3.366.619,26 1.222.548,00  720.413,11  635.648,41  620.837,13 21,40  18,88  18,44
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  3.426.291,00  5.370.709,29  1.194.040,53  1.102.994,35  1.066.235,97 22,23  20,54  19,85

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 2.758.800,00  2.823.988,66  1.147.975,18  1.096.102,68  1.094.015,33 40,65  38,81  38,74

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  97.470,00  231.934,31  38.111,31  37.079,35  36.318,46 16,43  15,99  15,66

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  93.090,00  93.090,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 6.375.651,00  8.519.722,26  2.380.127,02  2.236.176,38  2.196.569,76 27,94  25,78 26,25

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 1.575.732,63 1.600.527,97 1.659.713,91 5.188.103,00 5.153.103,00  30,37 30,85 31,99

 21,62  19,08  18,63 1.222.548,00  3.331.619,26  720.413,11  635.648,41  620.837,13

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 11/mai/2022 as 10h e 32m.

Prefeito

MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda

ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador

JOSE CARLOS MARCATO
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 90,26 20.422.682,30  25.502.340,39  5.026.012,71  8.256.444,45  17.245.895,94  4.576.340,73  7.299.969,45  89,12  18.202.370,94

ADMINISTRAÇÃO  2.885.333,50  2.935.488,50  475.576,39  1.001.892,49  10,95  1.933.596,01  471.954,59  932.269,98  11,38  2.003.218,52
Administração Geral  2.463.483,50  2.511.888,50  401.981,43  847.285,33  9,26  1.664.603,17  401.241,63  783.364,82  1.728.523,68 9,56
Administração Financeira  401.450,00  423.600,00  73.594,96  154.607,16  1,69  268.992,84  70.712,96  148.905,16  274.694,84 1,82
Administração de Receitas  20.400,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.513.150,00  2.109.660,86  194.020,06  371.431,73  4,06  1.738.229,13  187.266,37  343.488,63  4,19  1.766.172,23
Assistência ao Idoso  431.800,00  749.025,57  37.234,71  67.000,61  0,73  682.024,96  35.820,34  62.331,96  686.693,61 0,76
Assistência à Criança a ao Adolescente  224.000,00  251.485,91  31.986,15  68.515,29  0,75  182.970,62  33.301,77  68.085,39  183.400,52 0,83
Assistência Comunitária  857.350,00  1.109.149,38  124.799,20  235.915,83  2,58  873.233,55  118.144,26  213.071,28  896.078,10 2,60

SAÚDE  5.874.083,30  8.018.154,56  1.180.607,64  2.307.897,50  25,23  5.710.257,06  1.336.263,48  2.163.946,86  26,42  5.854.207,70
Atenção Básica  2.999.923,30  4.944.341,59  591.457,49  1.133.313,75  12,39  3.811.027,84  557.176,31  1.042.267,57  3.902.074,02 12,72
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.695.800,00  2.760.988,66  568.784,34  1.139.516,00  12,46  1.621.472,66  759.753,32  1.087.643,50  1.673.345,16 13,28
Vigilância Sanitária  90.370,00  224.834,31  20.365,81  35.067,75  0,38  189.766,56  19.333,85  34.035,79  190.798,52 0,42
Vigilância Epidemiológica  87.990,00  87.990,00  0,00  0,00  0,00  87.990,00  0,00  0,00  87.990,00 0,00

EDUCAÇÃO  4.774.821,00  5.647.090,16  1.847.408,03  2.458.236,59  26,87  3.188.853,57  1.657.712,95  2.204.932,21  26,92  3.442.157,95
Ensino Fundamental  3.511.820,00  3.681.758,76  1.006.907,13  1.490.423,40  16,29  2.191.335,36  976.728,60  1.410.244,33  2.271.514,43 17,22
Ensino Superior  120.000,00  120.000,00  120.000,00  120.000,00  1,31  0,00  28.000,00  28.000,00  92.000,00 0,34
Educação Infantil  1.078.651,00  1.590.716,67  640.500,90  767.612,53  8,39  823.104,14  636.704,69  750.408,22  840.308,45 9,16
Educação de Jovens e Adultos  37.000,00  37.000,00  0,00  200,66  0,00  36.799,34  200,66  200,66  36.799,34 0,00
Educação Especial  27.350,00  107.744,73  80.000,00  80.000,00  0,87  27.744,73  16.079,00  16.079,00  91.665,73 0,20
Extensão Rural  0,00  109.870,00  0,00  0,00  0,00  109.870,00  0,00  0,00  109.870,00 0,00

CULTURA  169.473,00  169.473,00  20.028,04  40.109,51  0,44  129.363,49  20.028,04  40.109,51  0,49  129.363,49
Difusão Cultural  169.473,00  169.473,00  20.028,04  40.109,51  0,44  129.363,49  20.028,04  40.109,51  129.363,49 0,49

URBANISMO  2.221.378,50  2.621.921,30  810.776,74  1.239.932,12  13,55  1.381.989,18  495.991,33  890.863,53  10,88  1.731.057,77
Infra-Estrutura Urbana  550.000,00  902.301,14  352.301,14  352.301,14  3,85  550.000,00  43.716,23  43.716,23  858.584,91 0,53
Serviços Urbanos  1.671.378,50  1.719.620,16  458.475,60  887.630,98  9,70  831.989,18  452.275,10  847.147,30  872.472,86 10,34

GESTÃO AMBIENTAL  71.017,00  355.357,00  0,00  0,00  0,00  355.357,00  0,00  0,00  0,00  355.357,00
Controle Ambiental  71.017,00  355.357,00  0,00  0,00  0,00  355.357,00  0,00  0,00  355.357,00 0,00

AGRICULTURA  558.171,00  861.631,00  137.458,75  227.023,74  2,48  634.607,26  127.902,79  204.022,54  2,49  657.608,46
Extensão Rural  516.171,00  727.631,00  134.893,31  223.163,61  2,44  504.467,39  125.337,35  200.162,41  527.468,59 2,44
Promoção da Produção Agropecuária  42.000,00  42.000,00  2.565,44  3.860,13  0,04  38.139,87  2.565,44  3.860,13  38.139,87 0,05
Transporte Rodoviário  0,00  92.000,00  0,00  0,00  0,00  92.000,00  0,00  0,00  92.000,00 0,00

INDÚSTRIA  106.850,00  106.850,00  11.803,55  23.306,77  0,25  83.543,23  11.811,55  23.306,77  0,28  83.543,23
Promoção Industrial  106.850,00  106.850,00  11.803,55  23.306,77  0,25  83.543,23  11.811,55  23.306,77  83.543,23 0,28

TRANSPORTE  832.800,00  942.800,00  214.121,41  314.972,73  3,44  627.827,27  131.597,11  227.088,05  2,77  715.711,95
Transporte Rodoviário  832.800,00  942.800,00  214.121,41  314.972,73  3,44  627.827,27  131.597,11  227.088,05  715.711,95 2,77

DESPORTO E LAZER  141.500,00  519.809,01  14.336,35  27.442,85  0,30  492.366,16  15.936,77  25.742,95  0,31  494.066,06
Desporto Comunitário  141.500,00  519.809,01  14.336,35  27.442,85  0,30  492.366,16  15.936,77  25.742,95  494.066,06 0,31

ENCARGOS ESPECIAIS  996.035,00  936.035,00  119.875,75  244.198,42  2,67  691.836,58  119.875,75  244.198,42  2,98  691.836,58
Serviço da Dívida Interna  722.785,00  662.785,00  75.010,41  150.146,29  1,64  512.638,71  75.010,41  150.146,29  512.638,71 1,83
Outros Encargos Especiais  273.250,00  273.250,00  44.865,34  94.052,13  1,03  179.197,87  44.865,34  94.052,13  179.197,87 1,15

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  278.070,00  278.070,00  0,00  0,00  0,00  278.070,00  0,00  0,00  0,00  278.070,00
Reserva de Contingência geral  278.070,00  278.070,00  0,00  0,00  0,00  278.070,00  0,00  0,00  278.070,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  9,74 2.321.317,70  2.334.767,70  446.498,45  891.383,44  1.443.384,26  446.498,45  891.383,44  10,88  1.443.384,26
ADMINISTRAÇÃO  1.126.250,00  1.104.700,00  189.222,81  377.197,60  4,12  727.502,40  189.222,81  377.197,60  4,60  727.502,40

Administração Geral  1.097.900,00  1.077.900,00  185.003,44  368.816,45  4,03  709.083,55  185.003,44  368.816,45  709.083,55 4,50
Administração Financeira  26.800,00  26.800,00  4.219,37  8.381,15  0,09  18.418,85  4.219,37  8.381,15  18.418,85 0,10
Administração de Receitas  1.550,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  48.950,00  48.950,00  5.114,70  10.238,43  0,11  38.711,57  5.114,70  10.238,43  0,12  38.711,57
Assistência ao Idoso  15.450,00  15.450,00  1.748,22  3.881,69  0,04  11.568,31  1.748,22  3.881,69  11.568,31 0,05
Assistência à Criança a ao Adolescente  19.500,00  19.500,00  1.569,52  2.755,01  0,03  16.744,99  1.569,52  2.755,01  16.744,99 0,03
Assistência Comunitária  14.000,00  14.000,00  1.796,96  3.601,73  0,04  10.398,27  1.796,96  3.601,73  10.398,27 0,04

SAÚDE  501.567,70  501.567,70  110.644,66  222.229,52  2,43  279.338,18  110.644,66  222.229,52  2,71  279.338,18
Atenção Básica  426.367,70  426.367,70  104.924,70  210.726,78  2,30  215.640,92  104.924,70  210.726,78  215.640,92 2,57
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  63.000,00  63.000,00  4.198,18  8.459,18  0,09  54.540,82  4.198,18  8.459,18  54.540,82 0,10
Vigilância Sanitária  7.100,00  7.100,00  1.521,78  3.043,56  0,03  4.056,44  1.521,78  3.043,56  4.056,44 0,04
Vigilância Epidemiológica  5.100,00  5.100,00  0,00  0,00  0,00  5.100,00  0,00  0,00  5.100,00 0,00

EDUCAÇÃO  542.279,00  577.279,00  121.989,40  242.422,45  2,65  334.856,55  121.989,40  242.422,45  2,96  334.856,55
Ensino Fundamental  450.850,00  485.850,00  109.894,60  218.046,41  2,38  267.803,59  109.894,60  218.046,41  267.803,59 2,66
Educação Infantil  85.179,00  85.179,00  12.094,80  24.376,04  0,27  60.802,96  12.094,80  24.376,04  60.802,96 0,30
Educação Especial  6.250,00  6.250,00  0,00  0,00  0,00  6.250,00  0,00  0,00  6.250,00 0,00

CULTURA  9.217,00  9.217,00  715,10  1.430,20  0,02  7.786,80  715,10  1.430,20  0,02  7.786,80
Difusão Cultural  9.217,00  9.217,00  715,10  1.430,20  0,02  7.786,80  715,10  1.430,20  7.786,80 0,02

URBANISMO  64.654,00  64.654,00  18.352,08  36.945,84  0,40  27.708,16  18.352,08  36.945,84  0,45  27.708,16
Serviços Urbanos  64.654,00  64.654,00  18.352,08  36.945,84  0,40  27.708,16  18.352,08  36.945,84  27.708,16 0,45

GESTÃO AMBIENTAL  1.500,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00
Controle Ambiental  1.500,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00  0,00  0,00  1.500,00 0,00

AGRICULTURA  8.400,00  8.400,00  0,00  0,00  0,00  8.400,00  0,00  0,00  0,00  8.400,00
Extensão Rural  4.400,00  4.400,00  0,00  0,00  0,00  4.400,00  0,00  0,00  4.400,00 0,00
Promoção da Produção Agropecuária  4.000,00  4.000,00  0,00  0,00  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,00 0,00

INDÚSTRIA  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00
Promoção Industrial  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

TRANSPORTE  10.000,00  10.000,00  459,70  919,40  0,01  9.080,60  459,70  919,40  0,01  9.080,60
Transporte Rodoviário  10.000,00  10.000,00  459,70  919,40  0,01  9.080,60  459,70  919,40  9.080,60 0,01

DESPORTO E LAZER  6.500,00  6.500,00  0,00  0,00  0,00  6.500,00  0,00  0,00  0,00  6.500,00
Desporto Comunitário  6.500,00  6.500,00  0,00  0,00  0,00  6.500,00  0,00  0,00  6.500,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 11/mai/2022 as 10h e 34m.

TOTAL 100,00 100,00 22.744.000,00  27.837.108,09  5.472.511,16  9.147.827,89  18.689.280,20  5.022.839,18  8.191.352,89  19.645.755,20
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MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 91,27 24.176.702,30  29.256.360,39  5.562.029,09  9.318.399,16  19.937.961,23  5.112.324,11  8.361.891,16  90,37  20.894.469,23

ADMINISTRAÇÃO  2.885.333,50  2.935.488,50  475.576,39  1.001.892,49  9,81  1.933.596,01  471.954,59  932.269,98  10,08  2.003.218,52
Administração Geral  2.463.483,50  2.511.888,50  401.981,43  847.285,33  8,30  1.664.603,17  401.241,63  783.364,82  1.728.523,68 8,47
Administração Financeira  401.450,00  423.600,00  73.594,96  154.607,16  1,51  268.992,84  70.712,96  148.905,16  274.694,84 1,61
Administração de Receitas  20.400,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.513.150,00  2.109.660,86  194.020,06  371.431,73  3,64  1.738.229,13  187.266,37  343.488,63  3,71  1.766.172,23
Assistência ao Idoso  431.800,00  749.025,57  37.234,71  67.000,61  0,66  682.024,96  35.820,34  62.331,96  686.693,61 0,67
Assistência à Criança a ao Adolescente  224.000,00  251.485,91  31.986,15  68.515,29  0,67  182.970,62  33.301,77  68.085,39  183.400,52 0,74
Assistência Comunitária  857.350,00  1.109.149,38  124.799,20  235.915,83  2,31  873.233,55  118.144,26  213.071,28  896.078,10 2,30

PREVIDÊNCIA SOCIAL  3.715.780,00  3.715.780,00  536.016,38  1.061.954,71  10,40  2.653.825,29  535.983,38  1.061.921,71  11,48  2.653.858,29
Previdência do Regime Estatutário  3.715.780,00  3.715.780,00  536.016,38  1.061.954,71  10,40  2.653.825,29  535.983,38  1.061.921,71  2.653.858,29 11,48

SAÚDE  5.874.083,30  8.018.154,56  1.180.607,64  2.307.897,50  22,60  5.710.257,06  1.336.263,48  2.163.946,86  23,39  5.854.207,70
Atenção Básica  2.999.923,30  4.944.341,59  591.457,49  1.133.313,75  11,10  3.811.027,84  557.176,31  1.042.267,57  3.902.074,02 11,26
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.695.800,00  2.760.988,66  568.784,34  1.139.516,00  11,16  1.621.472,66  759.753,32  1.087.643,50  1.673.345,16 11,75
Vigilância Sanitária  90.370,00  224.834,31  20.365,81  35.067,75  0,34  189.766,56  19.333,85  34.035,79  190.798,52 0,37
Vigilância Epidemiológica  87.990,00  87.990,00  0,00  0,00  0,00  87.990,00  0,00  0,00  87.990,00 0,00

EDUCAÇÃO  4.774.821,00  5.647.090,16  1.847.408,03  2.458.236,59  24,08  3.188.853,57  1.657.712,95  2.204.932,21  23,83  3.442.157,95
Ensino Fundamental  3.511.820,00  3.681.758,76  1.006.907,13  1.490.423,40  14,60  2.191.335,36  976.728,60  1.410.244,33  2.271.514,43 15,24
Ensino Superior  120.000,00  120.000,00  120.000,00  120.000,00  1,18  0,00  28.000,00  28.000,00  92.000,00 0,30
Educação Infantil  1.078.651,00  1.590.716,67  640.500,90  767.612,53  7,52  823.104,14  636.704,69  750.408,22  840.308,45 8,11
Educação de Jovens e Adultos  37.000,00  37.000,00  0,00  200,66  0,00  36.799,34  200,66  200,66  36.799,34 0,00
Educação Especial  27.350,00  107.744,73  80.000,00  80.000,00  0,78  27.744,73  16.079,00  16.079,00  91.665,73 0,17
Extensão Rural  0,00  109.870,00  0,00  0,00  0,00  109.870,00  0,00  0,00  109.870,00 0,00

CULTURA  169.473,00  169.473,00  20.028,04  40.109,51  0,39  129.363,49  20.028,04  40.109,51  0,43  129.363,49
Difusão Cultural  169.473,00  169.473,00  20.028,04  40.109,51  0,39  129.363,49  20.028,04  40.109,51  129.363,49 0,43

URBANISMO  2.221.378,50  2.621.921,30  810.776,74  1.239.932,12  12,14  1.381.989,18  495.991,33  890.863,53  9,63  1.731.057,77
Infra-Estrutura Urbana  550.000,00  902.301,14  352.301,14  352.301,14  3,45  550.000,00  43.716,23  43.716,23  858.584,91 0,47
Serviços Urbanos  1.671.378,50  1.719.620,16  458.475,60  887.630,98  8,69  831.989,18  452.275,10  847.147,30  872.472,86 9,16

GESTÃO AMBIENTAL  71.017,00  355.357,00  0,00  0,00  0,00  355.357,00  0,00  0,00  0,00  355.357,00
Controle Ambiental  71.017,00  355.357,00  0,00  0,00  0,00  355.357,00  0,00  0,00  355.357,00 0,00

AGRICULTURA  558.171,00  861.631,00  137.458,75  227.023,74  2,22  634.607,26  127.902,79  204.022,54  2,20  657.608,46
Extensão Rural  516.171,00  727.631,00  134.893,31  223.163,61  2,19  504.467,39  125.337,35  200.162,41  527.468,59 2,16
Promoção da Produção Agropecuária  42.000,00  42.000,00  2.565,44  3.860,13  0,04  38.139,87  2.565,44  3.860,13  38.139,87 0,04
Transporte Rodoviário  0,00  92.000,00  0,00  0,00  0,00  92.000,00  0,00  0,00  92.000,00 0,00

INDÚSTRIA  106.850,00  106.850,00  11.803,55  23.306,77  0,23  83.543,23  11.811,55  23.306,77  0,25  83.543,23
Promoção Industrial  106.850,00  106.850,00  11.803,55  23.306,77  0,23  83.543,23  11.811,55  23.306,77  83.543,23 0,25

TRANSPORTE  832.800,00  942.800,00  214.121,41  314.972,73  3,09  627.827,27  131.597,11  227.088,05  2,45  715.711,95
Transporte Rodoviário  832.800,00  942.800,00  214.121,41  314.972,73  3,09  627.827,27  131.597,11  227.088,05  715.711,95 2,45

DESPORTO E LAZER  141.500,00  519.809,01  14.336,35  27.442,85  0,27  492.366,16  15.936,77  25.742,95  0,28  494.066,06
Desporto Comunitário  141.500,00  519.809,01  14.336,35  27.442,85  0,27  492.366,16  15.936,77  25.742,95  494.066,06 0,28

ENCARGOS ESPECIAIS  996.035,00  936.035,00  119.875,75  244.198,42  2,39  691.836,58  119.875,75  244.198,42  2,64  691.836,58
Serviço da Dívida Interna  722.785,00  662.785,00  75.010,41  150.146,29  1,47  512.638,71  75.010,41  150.146,29  512.638,71 1,62
Outros Encargos Especiais  273.250,00  273.250,00  44.865,34  94.052,13  0,92  179.197,87  44.865,34  94.052,13  179.197,87 1,02

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  316.310,00  316.310,00  0,00  0,00  0,00  316.310,00  0,00  0,00  0,00  316.310,00
Reserva de contigência para o RPPS  38.240,00  38.240,00  0,00  0,00  0,00  38.240,00  0,00  0,00  38.240,00 0,00
Reserva de Contingência geral  278.070,00  278.070,00  0,00  0,00  0,00  278.070,00  0,00  0,00  278.070,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  8,73 2.321.317,70  2.334.767,70  446.498,45  891.383,44  1.443.384,26  446.498,45  891.383,44  9,63  1.443.384,26
ADMINISTRAÇÃO  1.126.250,00  1.104.700,00  189.222,81  377.197,60  3,69  727.502,40  189.222,81  377.197,60  4,08  727.502,40

Administração Geral  1.097.900,00  1.077.900,00  185.003,44  368.816,45  3,61  709.083,55  185.003,44  368.816,45  709.083,55 3,99
Administração Financeira  26.800,00  26.800,00  4.219,37  8.381,15  0,08  18.418,85  4.219,37  8.381,15  18.418,85 0,09
Administração de Receitas  1.550,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL  48.950,00  48.950,00  5.114,70  10.238,43  0,10  38.711,57  5.114,70  10.238,43  0,11  38.711,57
Assistência ao Idoso  15.450,00  15.450,00  1.748,22  3.881,69  0,04  11.568,31  1.748,22  3.881,69  11.568,31 0,04
Assistência à Criança a ao Adolescente  19.500,00  19.500,00  1.569,52  2.755,01  0,03  16.744,99  1.569,52  2.755,01  16.744,99 0,03
Assistência Comunitária  14.000,00  14.000,00  1.796,96  3.601,73  0,04  10.398,27  1.796,96  3.601,73  10.398,27 0,04

SAÚDE  501.567,70  501.567,70  110.644,66  222.229,52  2,18  279.338,18  110.644,66  222.229,52  2,40  279.338,18
Atenção Básica  426.367,70  426.367,70  104.924,70  210.726,78  2,06  215.640,92  104.924,70  210.726,78  215.640,92 2,28
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  63.000,00  63.000,00  4.198,18  8.459,18  0,08  54.540,82  4.198,18  8.459,18  54.540,82 0,09
Vigilância Sanitária  7.100,00  7.100,00  1.521,78  3.043,56  0,03  4.056,44  1.521,78  3.043,56  4.056,44 0,03
Vigilância Epidemiológica  5.100,00  5.100,00  0,00  0,00  0,00  5.100,00  0,00  0,00  5.100,00 0,00

EDUCAÇÃO  542.279,00  577.279,00  121.989,40  242.422,45  2,37  334.856,55  121.989,40  242.422,45  2,62  334.856,55
Ensino Fundamental  450.850,00  485.850,00  109.894,60  218.046,41  2,14  267.803,59  109.894,60  218.046,41  267.803,59 2,36
Educação Infantil  85.179,00  85.179,00  12.094,80  24.376,04  0,24  60.802,96  12.094,80  24.376,04  60.802,96 0,26
Educação Especial  6.250,00  6.250,00  0,00  0,00  0,00  6.250,00  0,00  0,00  6.250,00 0,00

CULTURA  9.217,00  9.217,00  715,10  1.430,20  0,01  7.786,80  715,10  1.430,20  0,02  7.786,80
Difusão Cultural  9.217,00  9.217,00  715,10  1.430,20  0,01  7.786,80  715,10  1.430,20  7.786,80 0,02

URBANISMO  64.654,00  64.654,00  18.352,08  36.945,84  0,36  27.708,16  18.352,08  36.945,84  0,40  27.708,16
Serviços Urbanos  64.654,00  64.654,00  18.352,08  36.945,84  0,36  27.708,16  18.352,08  36.945,84  27.708,16 0,40

GESTÃO AMBIENTAL  1.500,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00
Controle Ambiental  1.500,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00  0,00  0,00  1.500,00 0,00

AGRICULTURA  8.400,00  8.400,00  0,00  0,00  0,00  8.400,00  0,00  0,00  0,00  8.400,00
Extensão Rural  4.400,00  4.400,00  0,00  0,00  0,00  4.400,00  0,00  0,00  4.400,00 0,00
Promoção da Produção Agropecuária  4.000,00  4.000,00  0,00  0,00  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,00 0,00

INDÚSTRIA  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00
Promoção Industrial  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00

TRANSPORTE  10.000,00  10.000,00  459,70  919,40  0,01  9.080,60  459,70  919,40  0,01  9.080,60
Transporte Rodoviário  10.000,00  10.000,00  459,70  919,40  0,01  9.080,60  459,70  919,40  9.080,60 0,01

DESPORTO E LAZER  6.500,00  6.500,00  0,00  0,00  0,00  6.500,00  0,00  0,00  0,00  6.500,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, emitido em 11/mai/2022 as 10h e 27m.

TOTAL 100,00 100,00 26.498.020,00  31.591.128,09  6.008.527,54  10.209.782,60  21.381.345,49  5.558.822,56  9.253.274,60  22.337.853,49

Prefeito
MARLON RANCER MARQUES

Secretaria de Fazenda
ELZA ROCHA DE ASSUMPÇÃO

Contador
JOSE CARLOS MARCATO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Presidente do consórcio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº : 8/2022 
b) Licitação Nrº :  6/2022 
c) Modalidade :  Dispensa: 
d) Data Homologação : 11/05/2022 
e) Objeto Homologado : Contratação de empresa que forneça 150 (cento e 

cinquenta) Blocos de Anotações ecológico de 105x145mm, 
contendo 60 folhas não pautadas de papel reciclado, capa 
dura em papel cartão com mini Canetas esferográficas cor 
azul e acionamento por clique, para serem utilizados no 
Seminário do GT-33. 

 
0100104123000720033390320000 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: ANELISE GARCIA BRINDES ME 
CNPJ/CPF: 07.071.419/0001-83 
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR 

UNT 
VALOR 
GLOBAL 

01 Contratação de 
empresa que 
forneça 150 
(cento e 
cinquenta) 
Blocos de 
Anotações 
ecológico de 
105x145mm, 
contendo 60 
folhas não 
pautadas de 
papel 
reciclado, capa 
dura em papel 
cartão com 

150 R$12,40 R$1.860,00 

 
mini Canetas 
esferográficas 
cor azul e 
acionamento 
por clique, para 
serem 
utilizados no 
Seminário do 
GT-33. 

Valor Total Homologado - R$ 1.860,00 
 
 

São Jorge do Patrocínio, 11 de maio de 2022.  
 
 

 
 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Coripa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPoRã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇOS: 008/2022-PMI
PROCESSO Nº 060/2022-PMI
OBJETO: Construção de próprios do município da utilização da Secretária municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
de Iporã.
A Prefeitura Municipal de Iporã Torna Público que não Compareceram Licitantes Interessadas no Objeto do Processo 
Licitatório nº. 060/2022, Tomada de Preços nº.  008/2022.
Iporã-Pr., 11 de maio de 2022
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 21/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 74/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 039/2022 de 
25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 21/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR) PARA SER UTILIZADOS PELAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme o constante 
na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
ANTONIO A. BEZERRA DA SILVA
COMERCIO DE ALIMENTOS DALE CRODE LTDA-ME
N.FACCI SA & CIA LTDA
FAGO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11/05/2022
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
LEI Nº 2.494/2022
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2022, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio 
um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 143.250,00 (cento e quarenta três mil, duzentos e 
cinquenta reais), na dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício 
financeiro de 2022.
Fonte  857-Aquisição de Resfriadores de Leite - Convenio 920344/2021
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ a extensão rural
El. Despesa () 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........R$    143.250,00
Total da fonte .......................................................................................................R$   143.250,00
TOTAL GERAL............................................................................................................R$143.250,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme o convênio nº 920344/2021, firmado entre o município 
e a União, por intermédio do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento/MAPA.
Art. 3º Os Valores arrecadados com as aplicações financeiras dos recursos do referido Convênio nas respectivas 
fontes, serão inclusos no orçamento vigente, através de decreto do Executivo Municipal, como excesso de 
arrecadação por fontes obedecendo à dotação acima descrita.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta Lei, 
no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.419/2021 e sua alteração Lei nº 2.446/2021, com vigência 
de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.420/2021 e sua alteração Lei 
Municipal nº 2.447/2021; e LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.453/2021, com vigência 
para o exercício financeiro de 2022.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 10 de maio 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 032/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 098/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ARMARINHOS E AVIAMENTOS PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS 
SOCIAIS FERECIDO PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: VALDENICE M. MENEGUETI – LIVRARIA.
CNPJ. Nº 08.366.418/0001-29.
VALOR: R$ 7.955,10 (sete mil novecentos e cinquenta e cinco reais e dez centavos).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.
São Jorge do Patrocínio, 11 de maio de  2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, qUintA-feiRA, 12 de maio de 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c7

Decreto  nº 41/2022 de 11/05/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  3.265.931,18  (três  milhões  duzentos  e  sessenta  e  cinco  mil
novecentos  e  trinta  e  um  reais  e  dezoito  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1846/2022  de  11/05/2022.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0012.1.181. Construção do Pronto Atendimento Municipal - Conv. SESA/FUNSAUDE

247.931,18439 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES
3.000.000,00437 - 4.4.90.51.00.00 31340 OBRAS E INSTALAÇÕES

06.002.10.302.0012.1.182. Aquisição de Terrenos
18.000,00438 - 4.4.90.61.00.00 01303 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Total Suplementação: 3.265.931,18

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

265.931,18Receita: 1.7.2.1.51.01.00.000Cota-Parte do IPVA - Principal

3.000.000,00Receita: 2.4.2.2.50.01.00.000Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde  SUS 
- Principal

3.265.931,18Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  11/05/2022.
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Decreto  nº 42/2022 de 11/05/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  60.000,00  (sessenta  mil  reais),  destinado  ao 
reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1847/2022  de  11/05/2022.

Decreta:

Suplementação
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

60.000,0066 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 60.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.28.843.0003.0.007. Encargos Gerais do Municipio

20.000,0031 - 3.2.90.22.00.00 01000 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR 
CONTRATO

03.001.28.843.0003.0.009. Amortização da Divida Contratada/Previdenciaria
30.000,0033 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0002.1.003. Aparelhamento das Unidades de Administração e Fianças

10.000,0040 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução: 60.000,00
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  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  11/05/2022.
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APOSTILA Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 296/2021 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. 
MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato e funções, no uso de suas 
atribuições, resolve: 
 

Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila a 
Ata de Registro de Preços nº 296/2021, celebrado entre o Município de Maria Helena e a 
empresa BIG BALL SPORTS MATERIAL ESPORTIVO LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n.º 20.510.631/0001-68, situada na Rua Jacob Porsak – 437, Chácaras Aeroporto – 
Maringá - PR, oriundo do processo de licitação modalidade Pregão nº 123/2021, cujo objeto é o 
O Registro de Preços para aquisição futura e eventual de Materiais Esportivos para atender a 
Demanda da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo do Munícipio de Maria Helena, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital. 

 
 

Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

03 002 4.4.90.52.00 01000 1.003 40 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 11 de maio de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 297/2021 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. 
MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato e funções, no uso de suas 
atribuições, resolve: 
 

Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila a 
Ata de Registro de Preços nº 297/2021, celebrado entre o Município de Maria Helena e a 
empresa COMERCIO DIGITAL DINIZ EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n.º 14.323.297/0001-30, situada à Rua Barão do Rio Branco, 380, Centro, Curvelo - MG, oriundo 
do processo de licitação modalidade Pregão nº 123/2021, cujo objeto é o O Registro de Preços 
para aquisição futura e eventual de Materiais Esportivos para atender a Demanda da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Turismo do Munícipio de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital. 

 
 

Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

03 002 4.4.90.52.00 01000 1.003 40 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 11 de maio de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 298/2021 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. 
MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato e funções, no uso de suas 
atribuições, resolve: 
 

Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila a 
Ata de Registro de Preços nº 298/2021, celebrado entre o Município de Maria Helena e a 
empresa ESPORTIVA RV EIRELI - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
19.468.880/0001-53, situada na Largo São Vicente de Paula, 1066, Toledo - PR, oriundo do 
processo de licitação modalidade Pregão nº 123/2021, cujo objeto é o O Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de Materiais Esportivos para atender a Demanda da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Turismo do Munícipio de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital. 

 
 

Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

03 002 4.4.90.52.00 01000 1.003 40 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 11 de maio de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 299/2021 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. 
MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato e funções, no uso de suas 
atribuições, resolve: 
 

Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila a 
Ata de Registro de Preços nº 299/2021, celebrado entre o Município de Maria Helena e a 
empresa PAPIROS – MOVEIS E ELETRO - EIRELI, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n.º 25.325.301/0001-16, situada na Rua Avenida Guilherme de Paula Xavier, nº. 1820, 
Fundos, Cento, CEP: 87.303-070, Campo Mourão - PR, oriundo do processo de licitação 
modalidade Pregão nº 123/2021, cujo objeto é o O Registro de Preços para aquisição futura e 
eventual de Materiais Esportivos para atender a Demanda da Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Turismo do Munícipio de Maria Helena, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital. 

 
 

Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

03 002 4.4.90.52.00 01000 1.003 40 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 11 de maio de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 300/2021 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. 
MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato e funções, no uso de suas 
atribuições, resolve: 
 

Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila a 
Ata de Registro de Preços nº 300/2021, celebrado entre o Município de Maria Helena e a 
VINICIUS RAUBER - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
03.506.715/0001-09, situada na Rua Catuipe, 283, Bairro, Aliança Santo Ângelo, oriundo do 
processo de licitação modalidade Pregão nº 123/2021, cujo objeto é o O Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de Materiais Esportivos para atender a Demanda da Secretaria 
Municipal de Esporte, Lazer e Turismo do Munícipio de Maria Helena, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital. 

 
 

Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

03 002 4.4.90.52.00 01000 1.003 40 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 11 de maio de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
APOSTILA Nº 01 AO CONTRATO N° 058/2022 

 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa na Praça Brasil, 2001, na cidade de Maria Helena, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob n.º 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. 
MARLON RANCER MARQUES, em pleno exercício de seu mandato e funções, no uso de suas 
atribuições, resolve: 
 

Expedir, com base no § 8º, Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93, a presente Apostila 
Ao Contrato de Prestação de Serviços n° 058/2022, celebrado entre o Município de Maria Helena 
e a empresa CARLA ROBERTA MARTINS DONADONE 08051896963., Pessoa jurídica de direito 
privado, situada à Rua Jandaia, 5525, Zona III, na cidade de Umuarama-PR, no Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob n.º 11.815.003/0001-08, oriundo do processo de licitação modalidade Dispensa 
n° 004/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CARLA ROBERTA MARTINS DONADONE 
08051896963,  para prestação de serviços de APRESENTAÇÃO ARTISTICA (TEATRO),  com segmento 
de conscientização ao abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes, na semana do dia 18 de 
maio, conforme termo de referência. 

 
 

Ficam acrescentadas ao contrato as seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

10 002 3.3.90.39.00 01000 2.213 429 
Esta apostila é parte integrante do contrato supramencionado. 
 
Maria Helena, 11 de maio de 2022 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito Municipal 

 
 

LEI Nº. 1846/2022 de 11/05/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   3.265.931,18  (três  milhões  duzentos  e  sessenta  e  cinco  mil  novecentos  e 
trinta  e  um  reais  e  dezoito  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações 
orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.302.0012.1.181. Construção do Pronto Atendimento Municipal - Conv. SESA/FUNSAUDE

247.931,18439 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES
3.000.000,00437 - 4.4.90.51.00.00 31340 OBRAS E INSTALAÇÕES

06.002.10.302.0012.1.182. Aquisição de Terrenos
18.000,00438 - 4.4.90.61.00.00 01303 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Total Suplementação: 3.265.931,18

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

265.931,18Receita: 1.7.2.1.51.01.00.000Cota-Parte do IPVA - Principal

3.000.000,00Receita: 2.4.2.2.50.01.00.000Transferências de Convênios dos Estados para o Sistema Único de Saúde  SUS 
- Principal

3.265.931,18Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  11/05/2022.
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LEI Nº. 1847/2022 de 11/05/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Adicional  
Suplementar,  no  valor  de   R$   60.000,00  (sessenta  mil  reais),  de  acordo  com  as  seguintes  
classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Adicional 
Suplementar"  e  dá  outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

60.000,0066 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 60.000,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.28.843.0003.0.007. Encargos Gerais do Municipio

20.000,0031 - 3.2.90.22.00.00 01000 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR 
CONTRATO

03.001.28.843.0003.0.009. Amortização da Divida Contratada/Previdenciaria
30.000,0033 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

03.002 DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE
03.002.04.123.0002.1.003. Aparelhamento das Unidades de Administração e Fianças

10.000,0040 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Redução: 60.000,00
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  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  11/05/2022.
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DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 243.500,00  28.485,91  271.985,91  33.555,67  71.270,30  200.715,61

 242.500,00  18.485,91  260.985,91  33.555,67  71.270,30  189.715,61

 183.340,00  -2.000,00  181.340,00  31.927,30  66.899,49  114.440,51

 -  -  -  -  - 

 59.160,00  20.485,91  79.645,91  1.628,37  4.370,81  75.275,10

 1.000,00  10.000,00  11.000,00  -  -  11.000,00

 1.000,00  10.000,00  11.000,00  -  -  11.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 243.500,00  28.485,91  271.985,91  33.555,67  71.270,30  200.715,61

JOSÉ CARLOS MARCATO

CONTADOR

Prefeitura Municipal de Maria Helena-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro á  Abril/2022

TOTAL

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

RESERVA ORÇAMENTÁRIA

DESPESAS DE CAPITAL

MARLON RANCER MARQUES

PREFEITO MUNICIPAL

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 95/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ANAX BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS - LTDA 

CNPJ: 28.849.946/0001-46 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 033/2022            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento 

parcelado de Equipamentos e Materiais para a Divisão 

de Imprensa do Município de Mariluz, conforme 

descrição contida no termo de referência e no edital.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. 
MEDIDA 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.110,00 (seis mil, cento e dez reais) 

 ENTREGA: As entregas, deverão ser efetuadas na Divisão de Imprensa, em até 15 (quinze) dias 

corridos, contados a partir da data de recebimento do empenho, sem custos adicionais 

Município de Mariluz. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 11 de maio de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

ANAX BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS - LTDA 

CNPJ: 28.849.946/0001-46 

CONTRATADA 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 96/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 12.027.340/0001-95 

CONTRATADO: MR DE OLIVEIRA CHAVES LTDA 

CNPJ: 12.027.340/0001-95 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 033/2022            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento 

parcelado de Equipamentos e Materiais para a Divisão de 

Imprensa do Município de Mariluz, conforme descrição 

contida no termo de referência e no edital.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. MEDIDA 

tela de 15,6”, resolução 

 
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.679,00 (cinco mil, seiscentos e setenta e nove reais) 

 ENTREGA: As entregas, deverão ser efetuadas na Divisão de Imprensa, em até 15 (quinze) dias 

corridos, contados a partir da data de recebimento do empenho, sem custos adicionais Município de 

Mariluz. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 11 de maio de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

MR DE OLIVEIRA CHAVES LTDA 

CNPJ: 12.027.340/0001-05 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 97/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPARIN 

CNPJ: 09.263.279/0001-70 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 033/2022            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento 

parcelado de Equipamentos e Materiais para a Divisão de 

Imprensa do Município de Mariluz, conforme descrição 

contida no termo de referência e no edital.

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. 
MEDIDA 

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 204,90 (duzentos e quatro reais e noventa centavos) 

 ENTREGA: As entregas, deverão ser efetuadas na Divisão de Imprensa, em até 15 (quinze) dias 

corridos, contados a partir da data de recebimento do empenho, sem custos adicionais Município de 

Mariluz. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 11 de maio de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPARIN 

CNPJ: 09.263.279/0001-70 

CONTRATADA 

 

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 98/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: CONNECTGOV LTDA 

CNPJ: 38.047.263/0001-29 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 033/2022            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento 

parcelado de Equipamentos e Materiais para a Divisão 

de Imprensa do Município de Mariluz, conforme descrição 

contida no termo de referência e no edital.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. MEDIDA 

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 1.199,00 (um mil, cento e noventa e nove reais) 

 ENTREGA: As entregas, deverão ser efetuadas na Divisão de Imprensa, em até 15 (quinze) dias 

corridos, contados a partir da data de recebimento do empenho, sem custos adicionais Município de 

Mariluz. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias, contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 11 de maio de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

CONNECTGOV LTDA 

CNPJ: 38.047.263/0001-29 

CONTRATADA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°38/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: FIPAL - DISTRIB. DE VEÍCULOS LTDA.
Objeto: contratação de empresa para aquisição de veiculo utilitário – 0/
Km (novo), visando o desenvolvimento rural sustentável em beneficio 
da agricultura familiar, com recursos provenientes do Convênio 
492/2021 firmando entre a SEAB e o Município de Perobal – Pr.
Valor Total: R$ 93.990,00.
Vigência: 11/05/22 a 11/11/22.
Fundamentação: Pregão nº11/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 071/2022
Processo Administrativo nº 057/2022
Pregão Eletrônico nº 029/2022
Homologação em 03/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
EIRELI
CNPJ: 26.231.202/0001-38
OBJETO: AQUISIÇÃO PRODUTOS DE GÊNERO DE ALIMENTÍCIOS, 
PARA TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PARAÍSO, CONFORME MATERIAIS DESCRITOS NO ANEXO I 
DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS 
ESPECIFICADOS PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES”.
VALOR: R$ 6.127,50 (seis mil cento e vinte e sete reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA: 03/05/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 072/2022
Processo Administrativo nº 057/2022
Pregão Eletrônico nº 029/2022
Homologação em 03/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARQUES, MARQUES & CIA LTDA
CNPJ: 81.852.774/0001-42
OBJETO: AQUISIÇÃO PRODUTOS DE GÊNERO DE ALIMENTÍCIOS, 
PARA TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PARAÍSO, CONFORME MATERIAIS DESCRITOS NO ANEXO I 
DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS 
ESPECIFICADOS PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES”.
VALOR: R$ 120.813,40 (cento e vinte mil oitocentos e treze reais e quarenta 
centavos).
VIGÊNCIA: 03/05/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 073/2022
Processo Administrativo nº 057/2022
Pregão Eletrônico nº 029/2022
Homologação em 03/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: VENITTE & REINA LTDA
CNPJ: 26.525.597/0001-81
OBJETO: AQUISIÇÃO PRODUTOS DE GÊNERO DE ALIMENTÍCIOS, 
PARA TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PARAÍSO, CONFORME MATERIAIS DESCRITOS NO ANEXO I 
DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS 
ESPECIFICADOS PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES”.
VALOR: R$ 149.617,00 (cento e quarenta e nove mil seiscentos e dezessete 
reais).
VIGÊNCIA: 03/05/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAIso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº 070/2022
Processo Administrativo nº 057/2022
Pregão Eletrônico nº 029/2022
Homologação em 03/04/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: AQUISIÇÃO PRODUTOS DE GÊNERO DE ALIMENTÍCIOS, 
PARA TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO PARAÍSO, CONFORME MATERIAIS DESCRITOS NO ANEXO I 
DESTE EDITAL, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS 
ESPECIFICADOS PELAS SECRETARIAS SOLICITANTES”.
VALOR: R$ 14.701,50 (quatorze mil setecentos e um reais e cinquenta 
centavos).
VIGÊNCIA: 03/05/2023.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

        MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
SEDU/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022. 
O MUNICÍPIO de São Jorge do Patrocínio - Pr., torna público que às 08:00 
horas do dia 26/05/2022, na Plataforma de Pregeção Eletrônico - BLL, 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL   PRAZO  
Fornecimento e Instalação 

de Luminárias de Led 
294 unidades R$ 580.012,02 

120  
DIAS 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro PAULO SERGIO DE SOUZA no 
Municipio de São Jorge do Patrocínio, Paraná, Brasil - Telefone: (044) 
3634-8011 - E-mail licitacaosaojorge@gmail.com. A Pasta Técnica, com o 
inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 
examinada no seguinte endereço Av. Carlos Spanhol 164 - Centro, das 07:30 
às 17:00 horas. 
 
São Jorge do Patrocínio - Pr., 11 de maio de 2022. 
 
JOSÉ CARLOS BARALDI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2022 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 6/2022 

DATA: 11/052022 PROTOCOLO: / 
 

PROCESSO: 8 
 

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 

Fornecedor: ANELISE GARCIA BRINDES ME 

CNPJ: 07.071.419/0001-83 
Endereço: Brasil, 1181 
Bairro: VILA OPERARIA Cidade: Maringa - PR 

Telefone: 

 

Insc. Estadual: 903.23983-21 

  
 
 
 

CEP: 87.050-000 

OBJETO 
Contratação de empresa que forneça 150 (cento   e   cinquenta)   Blocos   de Anotações   ecológico   de 105x145mm,   contendo   60   folhas 
não pautadas de papel reciclado, capa dura em papel cartão com mini Canetas esferográficas cor azul e acionamento por clique, 
para serem utilizados no Seminário do GT-33. 

JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA 
 

Trata-se da possibilidade do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, realizar dispensa de licitação para contratação de empresa fornecedora de 150 
(cento e cinquenta) Blocos de Anotações ecológico de 105x145mm, contendo 60 folhas não pautadas de papel reciclado, capa dura 
em papel cartão com mini Canetas esferográficas cor azul e acionamento por clique, para serem utilizados no Seminário do GT-33. 
Ingressando na legalidade procedimental,   seguindo   critérios   específicos   da   legislação   pertinente,   a   realização   do   ato   administrativo 
de licitação é obrigatória, entretanto existindo algum dos motivos que ensejam a   dispensa   ou   inexigibilidade   de   licitação,   o 
responsável administrativo está autorizado   a   contratar   diretamente,   por   dispensa   ou   inexigibilidade   de   licitação,   desde   que 
obedecidos os ditames legais. 

 
Ademais, a contratação da empresa ANELIZE GARCIA BRINDES - ME, CNPJ/MF nº 07.071.419/0001-83, tendo como objeto 
contratação de empresa fornecedora de Bloco de Notas com suas especificações, tem supedâneo da Lei nº 8.666-93, art. 24, inciso 
II, com redação prestada pelo Decreto 9.412/2018, sendo dispensável a licitação para contratação de serviços e compras de valor 
até 10 % (dez por cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do citado artigo, valor correspondente a R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). Podendo ainda, os valores acima estabelecidos, ser acrescidos até 20 % (vinte por cento) no caso 
de contratação direta por consórcios públicos, nos termos do art. 24, § 1º da Lei 8.666/93, o que corresponde a R$ 35.200,00 
(trinta e cinco mil e duzentos reais). 

Nesse ínterim, encontra-se exigência na Lei nº 8.666/93, art. 24, § 1º, abarcado ao preço praticado e ofertado pela empresa 
em questão, no valor unitário de R$ 14,40 (quatorze reais e quarenta centavos),   totalizando   R$ 1.860,00   (um   mil   oitocentos   e 
sessenta reais), infere-se totalmente compatível com os preços praticados no mercado, bem como dentro da fase externa (pesquisa 
mercadológica), foi eleito o menor preço, dentre os 03 (três) orçamentos pesquisados. 

Por derradeiro, estando regular toda documentação para habilitação jurídica, fiscal e técnica, não há óbice para 
prosseguimento do procedimento de contratação direta, por meio de dispensa de licitação. 

Ante o exposto, justifica-se, à presente dispensa de licitação, com adjudicação e contratação da   empresa ANELIZE   GARCIA 
BRINDES - ME, CNPJ/MF nº 07.071.419/0001-83, para fornecimento de 150 (cento e cinquenta) Blocos de Anotações ecológico 
de 15,8x8,8cm, com miolo   de   folhas   pautadas   e   suporte   de   nylon   com   cinco   bloquinhos   coloridos   autoadesivos   pequenos, 
contendo como acessório mini Canetas esferográficas de papelão na cor azul e acionamento por clique, para serem utilizados no 
Seminário do GT-33, consubstanciado no art. 27 da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 

 
 
São Jorge do Patrocínio/PR, 10 de Maio de 2022. 

 
 
 
 
Paulo Sérgio Souza 
Pregoeiro Oficial 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 

0100104123000720033390320000 1001 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 

ITEM(S) 
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2022 

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 6/2022 
Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 1653 Blocos de Anotações ecológico de 105x145mm, contendo 
60 folhas não pautadas de papel reciclado, capa dura em 
papel cartão com mini Canetas esferográficas cor azul e 
acionamento por clique, para serem utilizados no 
Seminário do GT-33. 

UND 150.00 12,40 1.860,00 

Total: 1,860.00 

EMBASAMENTO LEGAL 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

 
 
 
 

 

Presidente do Coripa 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 43/2022
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2022, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.494, de 10 de maio de 2022;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio um Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 143.250,00 (cento e quarenta três mil, duzentos e cinquenta reais), na dotação abaixo 
relacionada, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2022.
Fonte  857-Aquisição de Resfriadores de Leite - Convenio 920344/2021
Órgão 08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ a extensão rural
El. Despesa () 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE........R$    143.250,00
Total da fonte .......................................................................................................R$   143.250,00
TOTAL GERAL............................................................................................................R$143.250,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme o convênio nº 920344/2021, firmado entre o município 
e a União, por intermédio do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento/MAPA.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 10 de maio 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 32/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 98/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 039/2022 de 
25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 32/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
ARMARINHOS E AVIAMENTOS PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS SOCIAIS FERECIDO PELA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
VALDENICE M. MENEGUETI – LIVRARIA.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11/05/2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

TERMO DE DISPENSA N.º 031/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 097/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA 
OBJETIVANDO LEVANTAMENTO DE DADOS E A AVALIAÇÃO DA SATISFAÇÃO DOS MUNÍCIPES, LEVANTAMENTO 
DAS PRIORIDADES DO MUNICÍPIO E AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, REFERENTES 
AOS IMPACTOS, SENTIMENTOS, PERCEPÇÕES E COSTUMES NA VIDA DA POPULAÇÃO RELACIONADOS 
COM A PANDEMIA DA COVID-19, NO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: Z. P. MENEZES – PESQUISAS, PROPAGANDAS E PUBLICIDADE – ME.
CNPJ. Nº 22.064.402/0001-92.
VALOR TOTAL: R$: 10.020,00 (dez mil e vinte reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
São Jorge do Patrocínio, 11 de maio 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 31/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 97/2022, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 039/2022 de 
25 de janeiro de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 31/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA OBJETIVANDO LEVANTAMENTO 
DE DADOS E A AVALIAÇÃO DA SATISFAÇÃO DOS MUNÍCIPES, LEVANTAMENTO DAS PRIORIDADES DO 
MUNICÍPIO E AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS, REFERENTES AOS IMPACTOS, 
SENTIMENTOS, PERCEPÇÕES E CO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
Z. P. MENEZES – PESQUISAS, PROPAGANDAS E PUBLICIDADE – ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida nesta 
Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 11/05/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

CâMARA MUNICIPAL DE são JoRGE Do PATRoCíNIo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 003/2022
Concede Gratificação de Função a servidor público e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º. Concede Gratificação por Função ao servidor público Claudecir Aparecido de Oliveira, portador da CI/RG nº 
5.815.750-3-SESP/PR, detentor do Cargo de Provimento Efetivo de Advogado, Classe XI, Padrão GA/GP-XI, lotado 
neste Legislativo Municipal, o qual será acrescentado em seus proventos mensais o respectivo percentual de 30% 
(trinta por cento), a partir da competência 05/2022, com base no artigo 59, da Lei Municipal nº 410/93, com a alteração 
da Lei Municipal nº 878/2004.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência a partir de 01 de maio de 2022.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, em 11 
de maio de 2022.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 002/2022
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL NOSSA SENHORA PASTORA DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 010/2022
OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO COM ENTIDADE ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL NOSSA 
SENHORA PASTORA DE TAPEJARA, COM A FINALIDADE DE REPASSE DE RECURSO ORIUNDO DO FUNDO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 11/05/2022 à 30/11/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/05/2022 à 30/11/2022
VALOR: R$ 246.794,00 (duzentos e quarenta e seis mil, setecentos e noventa e quatro reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de maio de 2022.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 003/2022
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE TERRA BOA.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 011/2022
OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO E PARCERIA COM ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE TERRA BOA 
– PR DESTINADO AO PAGAMENTO DE DESPESAS COM A MANUTENÇÃO, FUNCIONAMENTO E SERVIÇOS 
DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO, OPERACIONAL E ENCARGOS SOCIAIS CONFORME PLANO DE 
TRABALHO, DEVENDO A ENTIDADE ATENDER IDOSOS DO SEXO MASCULINO NO TOTAL DE 03 (TRÊS) 
VAGAS.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 11/05/2022 à 31/12/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/05/2022 à 31/12/2022
VALOR: R$-26.269,50 (vinte e seis mil, duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 11 de maio de 2022.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

CâMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 027/2022
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Joel Feliciano da Silva, viajar a cidade de Curitiba-PR, nos dias 09 a 11 de maio  
de 2022, onde cumprirá agenda junto ao Gabinete do Deputado Estadual Tercilio Turini,  bem como, no escritório 
parlamentar do Deputado Federal Rubens Bueno, protocolando e cobrando projetos do município de Tapejara-PR, 
(conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, para cobrir as despesas 
com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO nº 001/2011, promulgada por essa 
Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 05 de maio de 2022.
JAIR PEREZ       MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
    Presidente   1º Secretária
JOEL  FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 013/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 085/2022
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, considerando que o art. 25, inciso II da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações posteriores autoriza à 
inexigibilidade de licitação, e com base no parecer jurídico, e justificativas acostadas, resolve RATIFICAR os termos 
da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE Nº. 013/2022, para contratação da empresa AUDATEX BRASIL SERVIÇOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 02.144.891/0001-85, com o objetivo Valor 
Referente á Implantação Licença de Uso Sistema AUDATEX GOV, com Treinamento da Plataforma e Manutenção, 
pelo período de 12 (doze) meses conforme detalhado no processo, o valor total da contratação é de R$-9.216,00 (nove 
mil e duzentos e dezesseis reais).
Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do necessário contrato, e o empenho da 
despesa nas dotações do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido 
no art. 26 da Lei nº 8.666/93, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.
Tapejara/PR, 11 de maio de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 082/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 012/2022
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, considerando que o Parecer Jurídico 
prevê a Inexigibilidade em conformidade ao disposto no art. 25, I, da Lei Federal 8.666/93, considerando que o 
Controle Interno atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, 
em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a Inexigibilidade de Licitação nº. 012/2022, 
referente o Termo de Colaboração e Parceria com a Entidade Lar dos Velhinhos São João Batista de Moreira Sales – 
PR, destinada ao Pagamento de Despesas com a Manutenção, Funcionamento e Serviços de Apoio Administrativo, 
Técnico e Operacional e Encargos Sociais, de acordo com o Plano de Trabalho, conforme a Lei n°. 2.286 de 20 de 
Abril de 2022. Autorizo em conseqüência, a proceder-se à contratação nos termos da declaração de inexigibilidade 
expedida pela Comissão Permanente de Licitação, em favor da Entidade: LAR DOS VELHINHOS SÃO JOÃO 
BATISTA DE MOREIRA SALES - PR, inscrito no CNPJ nº 78.193.083/0001-70, com o valor de R$-60.000,00 (sessenta 
mil reais), tudo nas condições previstas no processo de Inexigibilidade.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.
Tapejara, 11 de maio de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 22/2022
Processo nº. 062/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: SPITTER INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES E CORDAS LTDA
CNPJ 82.672.221/0001-70
VALOR: R$ 1.875,80 (um mil, oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE POSTES E REDE DE VOLEIBOL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, em 11 de maio de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 21/2022
Processo nº. 062/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: JOAO CESAR DE MORAES PERIN 04240689902
CNPJ 45.563.701/0001-77
VALOR: R$ 7.686,25 (sete mil, seiscentos e oitenta e seis reais e vinte e seis centavos)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CALHAS NO PÁTIO DO 
MUNICÍPIO
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, em 11 de maio de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 118/2022
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica, e:
CONSIDERANDO que o servidor AMAURI VELLIO, Fiscal de ICMS, faz parte do quadro de pessoal efetivo do 
Município de Tuneiras do Oeste, admitido em 16/03/1987;
CONSIDERANDO que todos os servidores do Município de Tuneiras do Oeste são regidos pela Lei Municipal nº 
060/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Tuneiras do Oeste);
CONSIDERANDO que o artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece as hipóteses de vacância do cargo efetivo;
CONSIDERANDO que o inciso V do artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece como forma vacância do cargo 
efetivo a aposentadoria do servidor;
CONSIDERANDO a informação apresentada junto Instituto Nacional do Seguro Social onde atesta que o servidor 
AMAURI VELLIO está aposentado;
CONSIDERANDO que com a referida informação o servidor AMAURI VELLIO enquadra-se no dispositivo legal 
anteriormente relatado;
CONSIDERANDO o princípio de legalidade, insculpido no artigo 37, caput da Constituição Federal de 1988;
Resolve:
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de FISCAL DE ICMS, ocupado pelo servidor AMAURI VELLIO, por motivo de 
aposentadoria, nos moldes do artigo 34, V da Lei Municipal nº 060/2010.
Art. 2º - A Secretaria de Finanças e Divisão de Recursos Humanos deverá proceder com os pagamentos que, 
porventura, seja de direito do servidor contido no artigo anterior.
Art. 3º - Após o cumprimento no artigo anterior, deverá o servidor constante no artigo 1º ser retirado da folha de 
pagamento.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nada data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, comunique-se, cumpra-se.
Paço da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 11 dias de maio de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 119/2022
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica, e:
CONSIDERANDO que o servidor APARECIDO MELO DO PATROCINIO, Condutor de Veículo Automotor, faz parte do quadro de 
pessoal efetivo do Município de Tuneiras do Oeste, admitido em 01/04/1985;
CONSIDERANDO que todos os servidores do Município de Tuneiras do Oeste são regidos pela Lei Municipal nº 060/2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Tuneiras do Oeste);
CONSIDERANDO que o artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece as hipóteses de vacância do cargo efetivo;
CONSIDERANDO que o inciso V do artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece como forma vacância do cargo efetivo a 
aposentadoria do servidor;
CONSIDERANDO a informação apresentada junto Instituto Nacional do Seguro Social onde atesta que o servidor APARECIDO 
MELO DO PATROCINIO está aposentado;
CONSIDERANDO que com a referida informação o servidor APARECIDO MELO DO PATROCINIO enquadra-se no dispositivo 
legal anteriormente relatado;
CONSIDERANDO o princípio de legalidade, insculpido no artigo 37, caput da Constituição Federal de 1988;
Resolve:
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR, ocupado pelo servidor APARECIDO MELO DO 
PATROCINIO, por motivo de aposentadoria, nos moldes do artigo 34, V da Lei Municipal nº 060/2010.
Art. 2º - A Secretaria de Finanças e Divisão de Recursos Humanos deverá proceder com os pagamentos que, porventura, seja de 
direito do servidor contido no artigo anterior.
Art. 3º - Após o cumprimento no artigo anterior, deverá o servidor constante no artigo 1º ser retirado da folha de pagamento.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nada data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, comunique-se, cumpra-se.
Paço da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 11 dias de maio de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 120/2022
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica, e:
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) DEGAIL BUENO GONÇALVES, Auxiliar de Enfermagem, faz parte do quadro de pessoal 
efetivo do Município de Tuneiras do Oeste, admitido(a) em 01/02/1986;
CONSIDERANDO que todos os servidores do Município de Tuneiras do Oeste são regidos pela Lei Municipal nº 060/2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Tuneiras do Oeste);
CONSIDERANDO que o artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece as hipóteses de vacância do cargo efetivo;
CONSIDERANDO que o inciso V do artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece como forma vacância do cargo efetivo a 
aposentadoria do servidor;
CONSIDERANDO a informação apresentada junto Instituto Nacional do Seguro Social onde atesta que o(a) servidor(a) DEGAIL 
BUENO GONÇALVES está aposentada;
CONSIDERANDO que com a referida informação o(a) servidor(a) DEGAIL BUENO GONÇALVES enquadra-se no dispositivo legal 
anteriormente relatado;
CONSIDERANDO o princípio de legalidade, insculpido no artigo 37, caput da Constituição Federal de 1988;
Resolve:
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, ocupado pelo servidor DEGAIL BUENO GONÇALVES, por 
motivo de aposentadoria, nos moldes do artigo 34, V da Lei Municipal nº 060/2010.
Art. 2º - A Secretaria de Finanças e Divisão de Recursos Humanos deverá proceder com os pagamentos que, porventura, seja de 
direito do(a) servidor(a) contido no artigo anterior.
Art. 3º - Após o cumprimento no artigo anterior, deverá o(a) servidor(a) constante no artigo 1º ser retirado(a) da folha de pagamento.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nada data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, comunique-se, cumpra-se.
Paço da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 11 dias de maio de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 121/2022
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica, e:
CONSIDERANDO que o servidor GILBERTO CANDIDO DINIZ, Condutor de Veículo Automotor, faz parte do quadro de pessoal 
efetivo do Município de Tuneiras do Oeste, admitido em 25/01/1986;
CONSIDERANDO que todos os servidores do Município de Tuneiras do Oeste são regidos pela Lei Municipal nº 060/2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Tuneiras do Oeste);
CONSIDERANDO que o artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece as hipóteses de vacância do cargo efetivo;
CONSIDERANDO que o inciso V do artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece como forma vacância do cargo efetivo a 
aposentadoria do servidor;
CONSIDERANDO a informação apresentada junto Instituto Nacional do Seguro Social onde atesta que o servidor GILBERTO 
CANDIDO DINIZ está aposentado;
CONSIDERANDO que com a referida informação o servidor GILBERTO CANDIDO DINIZ enquadra-se no dispositivo legal 
anteriormente relatado;
CONSIDERANDO o princípio de legalidade, insculpido no artigo 37, caput da Constituição Federal de 1988;
Resolve:
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR, ocupado pelo servidor GILBERTO CANDIDO 
DINIZ, por motivo de aposentadoria, nos moldes do artigo 34, V da Lei Municipal nº 060/2010.
Art. 2º - A Secretaria de Finanças e Divisão de Recursos Humanos deverá proceder com os pagamentos que, porventura, seja de 
direito do servidor contido no artigo anterior.
Art. 3º - Após o cumprimento no artigo anterior, deverá o servidor constante no artigo 1º ser retirado da folha de pagamento.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nada data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, comunique-se, cumpra-se.
Paço da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 11 dias de maio de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 122/2022
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica, e:
CONSIDERANDO que o servidor JOSE DOS SANTOS, Vigia, faz parte do quadro de pessoal efetivo do Município de 
Tuneiras do Oeste, admitido em 06/05/1985;
CONSIDERANDO que todos os servidores do Município de Tuneiras do Oeste são regidos pela Lei Municipal nº 
060/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Tuneiras do Oeste);
CONSIDERANDO que o artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece as hipóteses de vacância do cargo efetivo;
CONSIDERANDO que o inciso V do artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece como forma vacância do cargo 
efetivo a aposentadoria do servidor;
CONSIDERANDO a informação apresentada junto Instituto Nacional do Seguro Social onde atesta que o servidor 
JOSE DOS SANTOS está aposentado;
CONSIDERANDO que com a referida informação o servidor JOSE DOS SANTOS enquadra-se no dispositivo legal 
anteriormente relatado;
CONSIDERANDO o princípio de legalidade, insculpido no artigo 37, caput da Constituição Federal de 1988;
Resolve:
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de VIGIA, ocupado pelo servidor JOSE DOS SANTOS, por motivo de 
aposentadoria, nos moldes do artigo 34, V da Lei Municipal nº 060/2010.
Art. 2º - A Secretaria de Finanças e Divisão de Recursos Humanos deverá proceder com os pagamentos que, 
porventura, seja de direito do servidor contido no artigo anterior.
Art. 3º - Após o cumprimento no artigo anterior, deverá o servidor constante no artigo 1º ser retirado da folha de 
pagamento.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nada data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, comunique-se, cumpra-se.
Paço da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 11 dias de maio de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 123/2022
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica, e:
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) JOSEFA FEITOSA DA SILVA GONZALES, Auxiliar de Serviços Gerais, faz 
parte do quadro de pessoal efetivo do Município de Tuneiras do Oeste, admitido(a) em 15/05/2000;
CONSIDERANDO que todos os servidores do Município de Tuneiras do Oeste são regidos pela Lei Municipal nº 
060/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Tuneiras do Oeste);
CONSIDERANDO que o artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece as hipóteses de vacância do cargo efetivo;
CONSIDERANDO que o inciso V do artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece como forma vacância do cargo 
efetivo a aposentadoria do servidor;
CONSIDERANDO a informação apresentada junto Instituto Nacional do Seguro Social onde atesta que o(a) 
servidor(a) JOSEFA FEITOSA DA SILVA GONZALES está aposentada;
CONSIDERANDO que com a referida informação o(a) servidor(a) JOSEFA FEITOSA DA SILVA GONZALES enquadra-
se no dispositivo legal anteriormente relatado;
CONSIDERANDO o princípio de legalidade, insculpido no artigo 37, caput da Constituição Federal de 1988;
Resolve:
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ocupado pelo(a) servidor(a) JOSEFA 
FEITOSA DA SILVA GONZALES, por motivo de aposentadoria, nos moldes do artigo 34, V da Lei Municipal nº 
060/2010.
Art. 2º - A Secretaria de Finanças e Divisão de Recursos Humanos deverá proceder com os pagamentos que, 
porventura, seja de direito do(a) servidor(a) contido no artigo anterior.
Art. 3º - Após o cumprimento no artigo anterior, deverá o servidor constante no artigo 1º ser retirado(a) da folha de 
pagamento.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nada data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, comunique-se, cumpra-se.
Paço da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 11 dias de maio de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 124/2022
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica, e:
CONSIDERANDO que o servidor PEDRINO DA SILVA SOARES, Operador de Maquina, faz parte do quadro de 
pessoal efetivo do Município de Tuneiras do Oeste, admitido em 11/10/1977;
CONSIDERANDO que todos os servidores do Município de Tuneiras do Oeste são regidos pela Lei Municipal nº 
060/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Tuneiras do Oeste);
CONSIDERANDO que o artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece as hipóteses de vacância do cargo efetivo;
CONSIDERANDO que o inciso V do artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece como forma vacância do cargo 
efetivo a aposentadoria do servidor;
CONSIDERANDO a informação apresentada junto Instituto Nacional do Seguro Social onde atesta que o servidor 
PEDRINO DA SILVA SOARES está aposentado;
CONSIDERANDO que com a referida informação o servidor PEDRINO DA SILVA SOARES enquadra-se no dispositivo 
legal anteriormente relatado;
CONSIDERANDO o princípio de legalidade, insculpido no artigo 37, caput da Constituição Federal de 1988;
Resolve:
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de OPERADOR DE MAQUINA, ocupado pelo servidor PEDRINO DA SILVA 
SOARES, por motivo de aposentadoria, nos moldes do artigo 34, V da Lei Municipal nº 060/2010.
Art. 2º - A Secretaria de Finanças e Divisão de Recursos Humanos deverá proceder com os pagamentos que, 
porventura, seja de direito do servidor contido no artigo anterior.
Art. 3º - Após o cumprimento no artigo anterior, deverá o servidor constante no artigo 1º ser retirado da folha de 
pagamento.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nada data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, comunique-se, cumpra-se.
Paço da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 11 dias de maio de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 125/2022
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica, e:
CONSIDERANDO que o servidor JUCELINO OLIVIERI, Condutor de Veículo Automotor, faz parte do quadro de 
pessoal efetivo do Município de Tuneiras do Oeste, admitido em 25/05/1992;
CONSIDERANDO que todos os servidores do Município de Tuneiras do Oeste são regidos pela Lei Municipal nº 
060/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Tuneiras do Oeste);
CONSIDERANDO que o artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece as hipóteses de vacância do cargo efetivo;
CONSIDERANDO que o inciso V do artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece como forma vacância do cargo 
efetivo a aposentadoria do servidor;
CONSIDERANDO a informação apresentada junto Instituto Nacional do Seguro Social onde atesta que o servidor 
JUCELINO OLIVIERI está aposentado;
CONSIDERANDO que com a referida informação o servidor JUCELINO OLIVIERI enquadra-se no dispositivo legal 
anteriormente relatado;
CONSIDERANDO o princípio de legalidade, insculpido no artigo 37, caput da Constituição Federal de 1988;
Resolve:
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR, ocupado pelo servidor JUCELINO 
OLIVIERI, por motivo de aposentadoria, nos moldes do artigo 34, V da Lei Municipal nº 060/2010.
Art. 2º - A Secretaria de Finanças e Divisão de Recursos Humanos deverá proceder com os pagamentos que, 
porventura, seja de direito do servidor contido no artigo anterior.
Art. 3º - Após o cumprimento no artigo anterior, deverá o servidor constante no artigo 1º ser retirado da folha de 
pagamento.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nada data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, comunique-se, cumpra-se.
Paço da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 11 dias de maio de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 126/2022
DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO POR APOSENTADORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica, e:
CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS, Auxiliar Administrativo de Serviços Gerais 
Interno, faz parte do quadro de pessoal efetivo do Município de Tuneiras do Oeste, admitido(a) em 15/05/2000;
CONSIDERANDO que todos os servidores do Município de Tuneiras do Oeste são regidos pela Lei Municipal nº 
060/2010 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Tuneiras do Oeste);
CONSIDERANDO que o artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece as hipóteses de vacância do cargo efetivo;
CONSIDERANDO que o inciso V do artigo 34 da Lei Municipal nº 060/2010 estabelece como forma vacância do cargo 
efetivo a aposentadoria do servidor;
CONSIDERANDO a informação apresentada junto Instituto Nacional do Seguro Social onde atesta que o(a) 
servidor(a) MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS está aposentada;
CONSIDERANDO que com a referida informação o(a) servidor(a) MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS enquadra-se no 
dispositivo legal anteriormente relatado;
CONSIDERANDO o princípio de legalidade, insculpido no artigo 37, caput da Constituição Federal de 1988;
Resolve:
Art. 1º - Declarar a vacância do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS GERAIS INTERNO, ocupado 
pelo(a) servidor(a) MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS, por motivo de aposentadoria, nos moldes do artigo 34, V da 
Lei Municipal nº 060/2010.
Art. 2º - A Secretaria de Finanças e Divisão de Recursos Humanos deverá proceder com os pagamentos que, 
porventura, seja de direito do servidor contido no artigo anterior.
Art. 3º - Após o cumprimento no artigo anterior, deverá o(a) servidor(a) constante no artigo 1º ser retirado(a) da folha 
de pagamento.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor nada data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, comunique-se, cumpra-se.
Paço da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos 11 dias de maio de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000039/2022

Bianca Soares do Nascimento Ribeiro 36708458870

Pregão Presencial Nº 000010/2022

Processo Nº 000017 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS DE COZINHA,
MATERIAIS DE LIMPEZA E DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE TUNEIRAS DO OESTE PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

09/05/2022 á 09/05/2023

VALOR:R$ 64.209,60-sessenta e quatro mil duzentos e nove reais  e sessenta  centavos

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 09/05/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000040/2022

CALINE BEZERRA RIBEIRO 09131055974

Pregão Presencial Nº 000010/2022

Processo Nº 000017 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS DE COZINHA,
MATERIAIS DE LIMPEZA E DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE TUNEIRAS DO OESTE PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

09/05/2022 á 09/05/2023

VALOR:R$ 10.830,00-dez mil oitocentos e trinta  reais

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 09/05/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
MINUTA
RESUMO DE CONTRATOS
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama
Contratada: Credito & Mercado Gestão de Valores Mobiliários LTDA.
Objeto: Prestar o serviço de consultoria em investimento voltado ao RPPS com objetivo de proporcionar ao gestor a 
oportunidade de planejar e executar e gerenciar os investimentos de forma eficaz e objetivas.
Valor Total: 9.705,00 (nove mil setecentos e cinco reais).
Vigência: 12/05/2022 a 11/05/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do artigos 24, inciso II, 
da Lei 8.666/1993.
Umuarama, 11 de maio de 2022.
Atenciosamente,
Denise Constante da Silva Freitas
Administradora do Fundo de Previdência
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Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000046/2022

SIRLEY AZEVEDO PICONI - PANIFICADORA - ME

Pregão Presencial Nº 000010/2022

Processo Nº 000017 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS DE COZINHA,
MATERIAIS DE LIMPEZA E DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE TUNEIRAS DO OESTE PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

09/05/2022 á 09/05/2023

VALOR:R$ 70.554,10-setenta  mil quinhentos e cinquenta e quatro reais  e dez centavos

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 09/05/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

06.05.2022 FNDE-FUNDO NACIONAL DESENV.EDUC.-Transporte Escolar-Federal 3.670,98

TOTAL 3.670,98

                                                                  Perobal, 06 de Maio de 2022.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA                                                      
                Prefeito Municipal                                               Secretário Municipal de Fazenda                                                

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

09.05.2022 FNAS / BLOCO G. PSB - SCFV 2.297,44
09.05.2022 FNAS / BLOCO G. PSB - PAIF 2.490,45

TOTAL 4.787,89

                                                                  Perobal, 09 de Maio de 2022.

            ALMIR DE ALMEIDA                                                      AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

04.05.2022 FNDE- MERENDA ESCOLAR 9.479,80
TOTAL 9.479,80

                                                                  Perobal, 04 de Maio de 2022.

             ALMIR DE ALMEIDA                                                        AMAURI DE ALMEIDA  
                Prefeito Municipal                                                    Secretário Municipal de Fazenda

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000041/2022

COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP

Pregão Presencial Nº 000010/2022

Processo Nº 000017 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS DE COZINHA,
MATERIAIS DE LIMPEZA E DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE TUNEIRAS DO OESTE PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

09/05/2022 á 09/05/2023

VALOR:R$ 159.365,10- cento e cinquenta e nove mil trezentos e sessenta e cinco reais  e dez centavos

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 09/05/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000042/2022

MORAIS E CORREIA SUPERMERCADO LTDA

Pregão Presencial Nº 000010/2022

Processo Nº 000017 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS DE COZINHA,
MATERIAIS DE LIMPEZA E DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE TUNEIRAS DO OESTE PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

09/05/2022 á 09/05/2023

VALOR:R$ 194.181,45- cento e noventa e quatro mil  cento e oitenta e um reais  e quarenta e cinco centavos

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 09/05/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000043/2022

NELSON MOREIRA DOS SANTOS - EPP

Pregão Presencial Nº 000010/2022

Processo Nº 000017 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS DE COZINHA,
MATERIAIS DE LIMPEZA E DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE TUNEIRAS DO OESTE PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

09/05/2022 á 09/05/2023

VALOR:R$ 108.785,30- cento e oito mil setecentos e oitenta e cinco reais  e trinta  centavos

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 09/05/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000044/2022

S A PEDROZO AMARILLA FRUTARIA

Pregão Presencial Nº 000010/2022

Processo Nº 000017 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS DE COZINHA,
MATERIAIS DE LIMPEZA E DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE TUNEIRAS DO OESTE PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

09/05/2022 á 09/05/2023

VALOR:R$ 80.326,10-oitenta  mil trezentos e vinte e seis reais  e dez centavos

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 09/05/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000045/2022

PANIFICADORA KI DELÍCIA LTDA. - ME

Pregão Presencial Nº 000010/2022

Processo Nº 000017 / 2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS DE COZINHA,
MATERIAIS DE LIMPEZA E DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE TUNEIRAS DO OESTE PR.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

09/05/2022 á 09/05/2023

VALOR:R$ 57.640,00-cinquenta e sete mil seiscentos e quarenta  reais

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 09/05/2022

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

_________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº32/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA
OBJETO: Aquisição de Uniformes Escolares, para distribuição aos alunos 
regularmente matriculados no na Rede Municipal de Ensino de Xambrê, para o 
ano letivo de 2022 e início de 2023, atendendo as necessidades da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esporte.
VIGÊNCIA: 28/04/2022 à 27/08/2022 
VALOR TOTAL: R$210.759,78
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 12/2022, homologada em 28/04/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº31/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: TELAS DE ALAMBRADRO MARINGÁ LTDA -EPP
OBJETO: Aquisição de alambrado e grama para as quadras esportivas da Praça do 
Cristo, neste Município de Xambrê..
VIGÊNCIA: 27/04/2022 à 24/08/2022 
VALOR TOTAL: R$76.048,62
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 13/2022, homologada em 26/04/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº34/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA
OBJETO: Aquisição de itens diversos e contratação de empresa para prestação de 
serviços para ministrar cursos - Departamento de Endemias (Secretaria Municipal de 
Saúde), de acordo com a Proposa nº 087175/2017 Ministério da Saúde/FUNASA.
VIGÊNCIA: 02/05/2022 à 01/05/2023 
VALOR TOTAL: R$12.095,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 16/2022, homologada em 29/04/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº33/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa jornalística para prestação de serviços de 
publicações diárias dos atos oficiais do município de Xambrê, Estado do Paraná, com 
circulação mínima de 06 dias na semana.
VIGÊNCIA: 02/05/2022 à 01/05/2023 
VALOR TOTAL: R$33.600,00
FUNDAMENTAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 15/2022, homologada em 29/04/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº36/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: SUELI DA SILVA GONÇALO
OBJETO: Locação do imóvel urbano data de terras nº 14 (quatorze), Quadra nº59 
(cinquenta e nove), localizado na Av. Roque Gonzales, nº 150, Centro, município de 
Xambrê-Paraná, com uma construção em alvenaria, para fins comerciais, com área 
de 99,00 m² em nome da Srª Sueli da Silva Gonçalo.
VIGÊNCIA: 09/05/2022 à 08/09/2022 
VALOR TOTAL: R$2.800,00
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa por Limite nº 5/2022, homologada em 09/05/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº35/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
CONTRATADO: LT CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
OBJETO: Autorização Ambiental para implantação de emissário de águas pluviais, 
com dissipador de energia a ser instalado do Córrego Guaraipó.
VIGÊNCIA: 09/05/2022 à 04/11/2022 
VALOR TOTAL: R$2.000,00
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa por Limite nº 3/2022, homologada em 06/05/2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
Estado do Paraná
Decreto Nº 379/2022
Dispõe sobre a programação financeira do Município de Tuneiras do Oeste, com 
vistas a compatibilização entre a realização da receita e a execução das despesas 
para o exercício financeiro de 2022.
  TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos por lei, nos termos do 
artigo 8º e 13º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
DECRETA:
Art. 1º - A movimentação das dotações orçamentárias dos órgãos do Município de 
Tuneiras do Oeste, da Lei Municipal nº 024/2021 de 24/11/2021, ficam limitadas aos 
valores constantes dos anexos deste decreto.
§ 1º - Os anexos integrantes do presente Decreto abaixo descritos:
a) Anexo I - Programação Financeira da Receita Mensal;
b) Anexo II - Cronograma de Desembolso Mensal; e
c) Ações Ajuizadas, Créditos Tributários e Medidas de Combate a Evasão e a 
Sonegação.
§ 2º - Exclui-se do limite máximo de movimentação as despesas pertencentes aos 
seguintes grupos::
I - Relativos aos grupos de despesas:
a) Pessoal e encargos sociais;
b) Juros e encargos da dívida; e
c) Amortização da dívida.
II - Destinados aos pagamentos de:
a) Despesas decorrentes de transferências e sentenças judiciais transitadas e 
julgado;
b) Despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transferências devidamente 
autorizadas por lei específica;
c) Despesas com fontes de recursos especificas e obrigatórias.
Art. 2º - A realização de despesas e restos a pagar, farão parte do cronograma e sua 
amortização ocorrerá mediante compatibilização do superávit financeiro de 2021, até 
o momento da efetiva arrecadação de receitas, constante do anexo I deste decreto e 
observada a execução do artigo 1º.
Art. 3º - Observadas as exclusões do parágrafo único do artigo 1º, a liberação de 
recursos orçamentários terá por base os limites de despesas fixadas no anexo II do 
presente decreto.
Art. 4º - Fica o Prefeito Municipal no âmbito de sua competência, autorizado a 
proceder ao remanejamento total ou parcial do saldo disponível em cada quota de 
despesa, de acordo com o fluxo financeiro apurado.
Art. 5º - Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos no exercício 
de 2021, terão sua execução condicionada ao limite fixado a conta e fonte de recursos 
correspondente.
Art. 6º - Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários 
consignados ao Poder Legislativo ser-lhe-ão repassados até o segundo decêndio do 
mês em questão.
Art. 7º - Aos serviços de contabilidade da Prefeitura Municipal, mediante ato 
administrativo do Gestor Municipal, compete proceder a limitação de empenho 
e movimentação financeira, segundo os critérios fixados na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO, quando ao final de um bimestre, se for verificado que a 
realização das receitas não poderão comportar o cumprimento das metas de 
resultado primário ou nominal, de acordo com o artigo 9º da Lei Complementar 101, 
de 04 de maio de 2000.
Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, se revogado as 
disposições em contrário.
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 03 de Janeiro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 201/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: N T P COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS  LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamento para pintura 
de sinalização viária horizontal (vagas de estacionamento, demarcações de faixas de 
pedestres, setas e legendas), inclusos acessórios para pintura como pistola mecânica 
e manual, para atendimento das necessidades da UMUTRANS – Diretoria de Trânsito 
do Município de Umuarama. 
Valor: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
Vigência: 05/05/2022 à 05/05/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/11/1533, e no Pregão Eletrônico n° 031/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.798/2022, em 02 de maio de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 04 de maio de 2022, edição nº. 12.417, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

Contrato de Compra n° 162/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PAULO SÉRGIO CARVALHO
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de equipamentos de 
informática para a Secretaria de Assistência Social e seus programas: Centro Pop, 
CREAS, CRAS, Família Acolhedora, Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos para Idoso e Adolescente, Ações Estratégicas do PETI, Conselho Tutelar, 
CRAM, Cadastro Único – Bolsa Família e Secretaria Executiva dos Conselhos, deste 
Município, através da Emenda Parlamentar n° 201836500002, Deliberação 107/2017 
– FIA/PR e recursos livres. 
Valor: R$ 915,00 (novecentos e quinze reais).
Vigência: 07/04/2022 a 07/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/10/1314, e no Pregão Eletrônico n° 001/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.545/2022, em 1º de abril de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de abril de 2022, edição nº. 12.394, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

Contrato de Compra n° 183/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MARLENE JOSÉ DOS SANTOS
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado  de gêneros 
alimentícios (perecíveis e não perecíveis), que serão servidos durante o Coffee Break, 
realizados em formações, reuniões, capacitações, entre outros eventos, promovidos 
pela  Secretaria de Educação, deste Município. 
Valor: R$ 13.906,60 (treze mil, novecentos e seis reais e sessenta centavos).
Vigência: 14/04/2022 a 31/12/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/01/77, e no Pregão Eletrônico n° 025/2022 - 
PMU, homologado pela Portaria n° 1.654/2022, em 11 de abril de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de abril de 2022, edição nº. 12.401, que 
integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019. 

Contrato de Empreitada n° 199/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: AMBROZIM & CANDIDO CONSTRUTORA E ENGENHARIA  LTDA
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução 
de obra de reforma e ampliação da Escola Municipal Carlos Gomes, com área de 
1.459,08m2, localizado na Rua São Bento, 45 – Distrito de Santa Eliza, Município de 
Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas na Tomada de Preços nº 
005/2022 - PMU e seus anexos. Local: Escola Municipal Carlos Gomes – Distrito de 
Santa Eliza -Município de Umuarama - PR.
Valor: R$ 826.627,46 (oitocentos e vinte e seis mil, seiscentos e vinte e sete reais e 
quarenta e seis centavos).
Vigência: 04/05/2022 a 04/07/2023.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/02/99 e processo licitatório na modalidade de Tomada de 
Preços nº 005/2022 - PMU, homologado pela Portaria nº 1.772/2022 em 27 de abril 
de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 28 de abril de 2022, edição 
nº. 12.412, que integram o presente Termo, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações.
 Umuarama, 11 de maio de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE ATAS
Ata de Registro de Preço nº. 013/2022
Pregão Eletrônico : 004/2022 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: MEDICINALE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para  fornecimento parcelado de medicamentos, para atender as necessidades da Central Farmacêutica, Pronto Atendimento, Unidades Básicas de 
Saúde, Pronto Atendimento 24 h, Ambulatório de Síndromes Gripais e Ações Judiciais do Município de Umuarama. 
Valor: R$  579,80 (quinhentos e setenta e nove reais e oitenta centavos)
Vigência: 05/05/2022 a 05/05/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 135, de 09 de fevereiro de 2022 - Pregão Eletrônico n° 004/2022- 
SAÚDE, homologado pela Portaria n° 018/2022 - FMS, em 04 de maio de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de maio de 2022, edição nº. 12.418 que integram o 
presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021, as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 
e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17, Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 237/2021.
Umuarama, 10 de maio de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/06/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
BBU5F19 116100E008433993 19/04/2022 70561
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/06/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABY2D33 279350T000045449 28/04/2022 53980
AFV0A40 279350T000049534 29/04/2022 55414
ARF5C55 279350T000049532 29/04/2022 55414
ART6562 279350T000045452 29/04/2022 54521
ARX0558 279350T000050050 27/04/2022 55417
ATF1980 279350T000045455 01/05/2022 51930
AUN5446 279350T000049529 26/04/2022 54521
AUZ5619 279350T000045451 29/04/2022 55414
AVZ6G79 279350T000050048 27/04/2022 55417
AWM3E98 279350T000050046 27/04/2022 55417
AXS5266 279350T000050051 27/04/2022 55417
AZT3084 279350T000049533 29/04/2022 55414
AZV8I35 279350T000049528 26/04/2022 65640
BBG2372 279350T000045450 29/04/2022 55414
BCM5022 279350T000049531 27/04/2022 76331
BEC7C58 279350T000050049 27/04/2022 55417
FFL0006 279350T000045448 26/04/2022 55414
GXQ7A01 279350T000045454 01/05/2022 51930
JXK5667 279350T000045453 29/04/2022 55090
RHI5G51 279350T000049535 30/04/2022 54870
RHS4J69 279350T000050044 27/04/2022 76332
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/06/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AXX2056 279350NIC0028684 12/04/2022 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/06/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
KYO3951 279350S000097591 13/05/2021 56732 00530151304
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 23/06/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AFW5700 279350S000132984 21/02/2022 56732
AGH7726 279350S000133003 19/02/2022 56732
APW5114 279350S000133071 21/02/2022 56732
ARU7C00 279350S000132933 19/02/2022 56732
ATJ9304 279350S000133355 24/02/2022 56732
AUA2F45 279350S000132837 19/02/2022 56732
AVN4H28 279350S000133054 19/02/2022 56732
AWF5C25 279350S000132895 20/02/2022 56732
AWM8941 279350S000133268 21/02/2022 56732
AWO5959 279350S000133408 24/02/2022 56732
AXS8172 279350S000133152 22/02/2022 56732
AYB0596 279350S000132986 21/02/2022 56732
BBG0241 279350S000132868 19/02/2022 56732
BBS2034 279350S000133294 23/02/2022 56732
BCC8904 279350S000133173 22/02/2022 56732
BCI5848 279350S000132934 19/02/2022 56732
BCO3181 279350S000133066 21/02/2022 56732
BDA8D06 279350S000133313 24/02/2022 56732
BDB9A75 279350S000133157 22/02/2022 56732 06419238173
CEZ5A73 279350S000132978 21/02/2022 56732
DKR0349 279350S000133046 19/02/2022 56732
GDK8334 279350S000133417 24/02/2022 56732
MFI9444 279350S000132870 19/02/2022 56732
NRK3571 279350S000132955 19/02/2022 56732
ONW3G26 279350T000049354 22/02/2022 54600
RHR9A10 279350S000133211 22/02/2022 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/06/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
BCI3195 279350T000044152 09/11/2021 54600 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/06/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
BDV4C88 279350S000123085 10/11/2021 56732 R$ 130,16
NKT8136 279350S000123098 10/11/2021 56732 R$ 130,16
OBE8A65 279350S000123135 10/11/2021 56732 R$ 130,16
OGQ4104 279350S000123099 10/11/2021 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 20/06/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
BEB3G15 279350S000123242 12/11/2021 56732 R$ 130,16
BEV2E71 279350S000123278 12/11/2021 56732 R$ 130,16
ETB7G53 279350S000123312 12/11/2021 56732 R$ 130,16
IRX5G36 279350S000123283 12/11/2021 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 24/06/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
FHJ4346 279350S000123586 15/11/2021 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 23/06/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA4685 279350S000132827 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AAT1743 279350S000132776 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AAU6612 279350S000133097 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AAV8005 279350S000133033 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AAW9816 279350S000133192 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AAW9896 279350S000133108 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AAZ4811 279350S000133223 23/02/2022 60503 R$ 293,47
ABG0280 279350S000132854 18/02/2022 60503 R$ 293,47
ABG0280 279350S000133051 18/02/2022 56732 R$ 130,16
ABK8969 279350S000132913 19/02/2022 60503 R$ 293,47
ABL5341 279350S000133070 21/02/2022 60503 R$ 293,47
ABL9811 279350T000040965 23/02/2022 55417 R$ 195,23
ABM8B41 279350S000133277 23/02/2022 60503 R$ 293,47
ABM8I69 279350S000133385 24/02/2022 56732 R$ 130,16
ABY6C03 279350S000133061 21/02/2022 60503 R$ 293,47
ACF1754 279350S000133144 22/02/2022 60503 R$ 293,47
ACG8273 279350S000132995 19/02/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000133142 20/02/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000133246 21/02/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000133109 20/02/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000132989 21/02/2022 60503 R$ 293,47
ACS7455 279350S000133316 23/02/2022 60503 R$ 293,47
ACV7562 279350S000133295 23/02/2022 60503 R$ 293,47
ACX8408 279350S000133229 22/02/2022 60503 R$ 293,47
ACY3D91 279350S000132928 20/02/2022 60503 R$ 293,47
ADB6740 279350S000132892 20/02/2022 56732 R$ 130,16
ADD0775 279350S000132951 18/02/2022 60503 R$ 293,47
ADI2962 279350S000132871 19/02/2022 56732 R$ 130,16
ADL9549 279350S000133072 21/02/2022 60503 R$ 293,47
ADS2H87 279350S000132966 19/02/2022 60503 R$ 293,47
ADU7948 279350S000133080 21/02/2022 60503 R$ 293,47
ADX6959 279350S000132820 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AEC0981 279350S000132878 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AEI0803 279350S000132784 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AEI1476 279350S000133151 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AEK2819 279350S000133249 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AEL7331 279350S000133058 18/02/2022 60503 R$ 293,47
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AEM8304 279350S000133329 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AEM9D91 279350S000132813 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AEN3002 279350S000133202 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AEU7C61 279350S000133178 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AFC7384 279350S000132804 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AFS0142 279350S000133103 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AFT1803 279350S000133282 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350S000132962 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AFZ7258 279350S000132885 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AGH8972 279350S000132935 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AGJ1622 279350T000049367 23/02/2022 76251 R$ 293,47
AGM5633 279350S000133301 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350S000133086 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350S000132799 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AGO0160 279350S000133087 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AGO3940 279350S000132812 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AGS3384 279350S000132851 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AGV5844 279350S000132806 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AGV6300 279350S000133266 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AGV7874 279350S000132983 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AGW2F73 279350S000133034 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AHA2561 279350S000132778 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AHD3944 279350S000133119 20/02/2022 56732 R$ 130,16
AHF3385 279350S000133269 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AHJ2934 279350S000133259 23/02/2022 60503 R$ 293,47
AHT7337 279350S000132991 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AHZ1B09 279350S000133234 23/02/2022 60503 R$ 293,47
AID0C55 279350S000133225 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AIJ4088 279350S000133332 24/02/2022 56732 R$ 130,16
AIK4072 279350S000132848 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AIM0643 279350S000133089 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AJB9468 279350S000133106 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AJH0237 279350S000132915 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AJK5712 279350S000132875 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AJM5463 279350S000133363 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AJO4253 279350S000132809 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AJO9392 279350T000045332 21/02/2022 76331 R$ 293,47
AJT9J27 279350S000133114 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AJV3974 279350S000133019 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AJY0048 279350S000133278 23/02/2022 56732 R$ 130,16
AJY1118 279350S000133240 23/02/2022 60503 R$ 293,47
AKG8235 279350S000133181 22/02/2022 60503 R$ 293,47
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AKH3014 279350S000133235 23/02/2022 60503 R$ 293,47
AKH3851 279350S000132774 19/02/2022 56732 R$ 130,16
AKH5C67 279350S000132958 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AKH6593 279350S000133085 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AKH9786 279350S000132988 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AKI5441 279350S000133184 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AKJ5588 279350S000133201 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AKL6A35 279350S000133005 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AKO6268 279350S000133319 23/02/2022 60503 R$ 293,47
AKP8126 279350S000133143 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AKQ7321 279350S000132857 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AKQ9C84 279350S000132768 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AKS6107 279350S000133112 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AKT2996 279350S000133296 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AKZ1916 279350S000132786 20/02/2022 60503 R$ 293,47
ALD9031 279350S000133338 23/02/2022 60503 R$ 293,47
ALE9968 279350S000133415 24/02/2022 60503 R$ 293,47
ALG8814 279350S000133321 23/02/2022 60503 R$ 293,47
ALH4340 279350S000133015 18/02/2022 60503 R$ 293,47
ALI3619 279350S000133250 22/02/2022 60503 R$ 293,47
ALI9572 279350S000133095 21/02/2022 60503 R$ 293,47
ALJ4004 279350S000132876 19/02/2022 60503 R$ 293,47
ALK7966 279350T000045338 21/02/2022 55417 R$ 195,23
ALK8661 279350S000132943 19/02/2022 60503 R$ 293,47
ALQ0063 279350S000133166 22/02/2022 60503 R$ 293,47
ALQ0135 279350S000133122 20/02/2022 60503 R$ 293,47
ALQ0135 279350S000133121 20/02/2022 60503 R$ 293,47
ALR4H48 279350S000133067 21/02/2022 60503 R$ 293,47
ALV8H88 279350S000132957 19/02/2022 60503 R$ 293,47
ALX5088 279350T000045336 21/02/2022 76331 R$ 293,47
ALY3295 279350S000132858 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AMA4482 279350S000133176 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AMA6938 279350S000132999 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AMB0083 279350S000133043 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AMB0765 279350S000133330 24/02/2022 56732 R$ 130,16
AME1862 279350S000133200 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AMF8496 279350S000133216 23/02/2022 60503 R$ 293,47
AMF8496 279350S000133210 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AMF8496 279350S000133387 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AMJ7523 279350S000133265 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AMM1H63 279350S000133378 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AMN4634 279350S000132800 18/02/2022 60503 R$ 293,47
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AMN5351 279350S000133381 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AMN5351 279350S000133400 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AMN5351 279350S000132936 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AMN5351 279350S000133380 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AMN5351 279350S000132956 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AMN5351 279350S000133403 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AMN5351 279350S000133016 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AMN5351 279350S000132994 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AMO8026 279350S000133145 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AMQ1749 279350S000133308 23/02/2022 56732 R$ 130,16
AMR2535 279350S000133110 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AMR4664 279350S000132803 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AMR4664 279350S000133382 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AMR4664 279350S000133379 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AMR4664 279350S000133023 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AMR8H46 279350S000133258 23/02/2022 60503 R$ 293,47
AMS7307 279350S000132865 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AMT0596 279350S000132828 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AMT0596 279350S000133078 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AMV3I92 279350S000133126 20/02/2022 60503 R$ 293,47
ANA6129 279350S000133022 18/02/2022 60503 R$ 293,47
ANF4926 279350S000133171 22/02/2022 60503 R$ 293,47
ANF4926 279350S000132840 19/02/2022 60503 R$ 293,47
ANF4926 279350S000132924 20/02/2022 60503 R$ 293,47
ANF4926 279350S000133290 22/02/2022 60503 R$ 293,47
ANF5734 279350S000133358 24/02/2022 60503 R$ 293,47
ANG8871 279350S000132907 18/02/2022 60503 R$ 293,47
ANJ3J30 279350S000133207 22/02/2022 60503 R$ 293,47
ANK2834 279350S000133124 20/02/2022 60503 R$ 293,47
ANR7404 279350S000123533 14/11/2021 56732 R$ 130,16
ANR7786 279350S000132917 19/02/2022 60503 R$ 293,47
ANU8G65 279350S000133130 20/02/2022 60503 R$ 293,47
ANW9399 279350S000133424 24/02/2022 60503 R$ 293,47
ANW9422 279350S000133111 20/02/2022 60503 R$ 293,47
ANY3452 279350S000132897 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AOA9529 279350S000133328 24/02/2022 56732 R$ 130,16
AOC3B36 279350S000133117 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AOD7665 279350S000133335 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AOI9H77 279350S000133352 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AOJ0976 279350S000133264 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AOL4810 279350S000133395 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AOL4810 279350S000133257 23/02/2022 60503 R$ 293,47
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AOM0583 279350S000133393 24/02/2022 56732 R$ 130,16
AOS2107 279350S000133241 23/02/2022 60503 R$ 293,47
AOT4864 279350S000133153 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AOU5883 279350S000133405 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AOU5883 279350S000133383 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AOU5883 279350S000133311 23/02/2022 60503 R$ 293,47
AOV7873 279350S000133310 23/02/2022 60503 R$ 293,47
AOW2B28 279350S000133169 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AOW6210 279350S000133104 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AOY1C26 279350S000132965 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AOY5520 279350S000133373 23/02/2022 60503 R$ 293,47
AOY6B61 279350S000132922 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AOY9262 279350S000133218 23/02/2022 60503 R$ 293,47
APB7275 279350S000133013 18/02/2022 60503 R$ 293,47
APD8438 279350S000133182 22/02/2022 60503 R$ 293,47
APH3612 279350S000132838 19/02/2022 60503 R$ 293,47
APK5703 279350S000133260 23/02/2022 60503 R$ 293,47
APL1381 279350S000133251 22/02/2022 60503 R$ 293,47
APL1381 279350S000133407 24/02/2022 60503 R$ 293,47
APO2119 279350S000133215 22/02/2022 60503 R$ 293,47
APO2137 279350S000133344 23/02/2022 60503 R$ 293,47
APO5473 279350S000132835 19/02/2022 60503 R$ 293,47
APO5473 279350S000133020 19/02/2022 60503 R$ 293,47
APO5473 279350S000133342 23/02/2022 60503 R$ 293,47
APO5473 279350S000132822 18/02/2022 60503 R$ 293,47
APO5473 279350S000132847 20/02/2022 60503 R$ 293,47
APQ6385 279350S000133397 24/02/2022 60503 R$ 293,47
APV4080 279350S000132805 19/02/2022 60503 R$ 293,47
APV6652 279350S000133288 22/02/2022 60503 R$ 293,47
APV6652 279350S000133293 23/02/2022 60503 R$ 293,47
APX0976 279350S000132769 19/02/2022 60503 R$ 293,47
APX1359 279350S000133220 23/02/2022 60503 R$ 293,47
APZ8115 279350S000133426 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AQB0751 279350S000133128 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AQB0751 279350S000132887 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AQB0751 279350S000133392 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AQB0751 279350S000133129 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AQB4775 279350S000133361 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AQB5455 279350S000133014 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AQB5E99 279350S000133093 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AQD8D70 279350S000132901 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AQG4E67 279350S000132821 18/02/2022 60503 R$ 293,47
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AQH8211 279350S000132906 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000132801 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AQI3218 279350S000133139 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AQI7020 279350S000132816 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AQL4075 279350S000133075 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AQN3891 279350S000132808 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AQN5I35 279350S000133154 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AQQ3A70 279350S000133304 23/02/2022 60503 R$ 293,47
AQR3795 279350S000133365 24/02/2022 56732 R$ 130,16
AQS6071 279350S000133285 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AQS8620 279350S000133331 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AQT0591 279350S000132811 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AQW2325 279350S000132900 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AQY0925 279350S000132864 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AQY5F18 279350S000133272 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AQY5F18 279350S000132866 18/02/2022 60503 R$ 293,47
ARC2215 279350S000133336 24/02/2022 60503 R$ 293,47
ARC4B04 279350S000132980 21/02/2022 60503 R$ 293,47
ARE2249 279350S000133063 21/02/2022 60503 R$ 293,47
ARE2249 279350S000132950 18/02/2022 60503 R$ 293,47
ARK4F86 279350T000040964 20/02/2022 54600 R$ 130,16
ARN4801 279350T000049360 23/02/2022 55411 R$ 195,23
ARP2557 279350S000133035 19/02/2022 60503 R$ 293,47
ARP6221 279350S000133132 20/02/2022 60503 R$ 293,47
ARQ5282 279350S000132883 20/02/2022 60503 R$ 293,47
ARQ8634 279350S000133029 18/02/2022 60503 R$ 293,47
ARR3573 279350S000133203 21/02/2022 60503 R$ 293,47
ARS9249 279350S000132783 20/02/2022 60503 R$ 293,47
ART8270 279350S000132945 18/02/2022 60503 R$ 293,47
ARV9126 279350S000133377 24/02/2022 60503 R$ 293,47
ARV9126 279350S000133410 24/02/2022 60503 R$ 293,47
ARZ2898 279350S000133343 23/02/2022 60503 R$ 293,47
ASB7711 279350S000133076 21/02/2022 60503 R$ 293,47
ASF5G40 279350S000132761 18/02/2022 60503 R$ 293,47
ASG5749 279350S000133287 22/02/2022 60503 R$ 293,47
ASG5749 279350S000133291 23/02/2022 60503 R$ 293,47
ASG5749 279350S000133333 24/02/2022 60503 R$ 293,47
ASI2D29 279350S000132903 18/02/2022 60503 R$ 293,47
ASL0F67 279350S000132923 20/02/2022 60503 R$ 293,47
ASL3932 279350S000133030 18/02/2022 60503 R$ 293,47
ASP2467 279350S000132797 20/02/2022 60503 R$ 293,47
ASQ4F31 279350S000133018 19/02/2022 60503 R$ 293,47
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ASS0I60 279350S000133141 20/02/2022 60503 R$ 293,47
ASS5D02 279350S000133238 23/02/2022 56732 R$ 130,16
AST7925 279350S000133303 22/02/2022 60503 R$ 293,47
ASW5948 279350S000132859 18/02/2022 60503 R$ 293,47
ASX7925 279350S000132904 18/02/2022 60503 R$ 293,47
ASY0B65 279350S000132911 19/02/2022 60503 R$ 293,47
ASY2478 279350S000133138 20/02/2022 60503 R$ 293,47
ATD3058 279350S000133298 21/02/2022 60503 R$ 293,47
ATD6A08 279350S000133244 21/02/2022 56732 R$ 130,16
ATG5A32 279350S000133231 22/02/2022 60503 R$ 293,47
ATI6078 279350S000133204 21/02/2022 60503 R$ 293,47
ATL6596 279350S000133127 20/02/2022 56732 R$ 130,16
ATN8568 279350T000045340 21/02/2022 55411 R$ 195,23
ATO6H92 279350S000133353 24/02/2022 60503 R$ 293,47
ATS2094 279350S000132862 18/02/2022 56732 R$ 130,16
ATS7635 279350S000132807 19/02/2022 60503 R$ 293,47
ATT6456 279350T000045334 21/02/2022 76331 R$ 293,47
ATW9255 279350S000133056 19/02/2022 60503 R$ 293,47
ATY6757 279350S000132963 19/02/2022 56732 R$ 130,16
ATZ4109 279350S000132788 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AUA1902 279350S000132839 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AUE8614 279350S000132852 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AUE9E40 279350S000133077 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AUF0E66 279350S000133227 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AUI3712 279350S000133042 18/02/2022 56732 R$ 130,16
AUJ3881 279350S000132992 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AUK1F95 279350S000132775 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AUK9B67 279350S000133189 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000133039 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000133136 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000133010 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000132971 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000132940 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000133248 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000133255 23/02/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000133279 23/02/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000132773 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000132765 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000132763 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000132790 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000133432 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AUN5446 279350S000133391 24/02/2022 60503 R$ 293,47
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AUN5446 279350S000133226 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AUP0568 279350S000133307 23/02/2022 60503 R$ 293,47
AUR9645 279350S000132902 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AUS7997 279350S000133135 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AUT9396 279350S000133299 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AUV0924 279350S000133017 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AUV9H10 279350S000132886 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AUW8H54 279350S000132779 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AUX4786 279350S000132777 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AVB3389 279350S000132877 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AVB6G63 279350S000133370 23/02/2022 56732 R$ 130,16
AVE3313 279350T000049356 23/02/2022 55417 R$ 195,23
AVF9869 279350S000133256 23/02/2022 60503 R$ 293,47
AVH5151 279350T000045339 21/02/2022 55417 R$ 195,23
AVI5E10 279350S000132952 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AVJ8614 279350S000133325 23/02/2022 60503 R$ 293,47
AVJ8I14 279350S000133398 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AVK1H66 279350S000133366 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AVP0035 279350S000133164 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AVP7F37 279350T000049357 23/02/2022 55417 R$ 195,23
AVQ9520 279350S000132764 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AVT5J00 279350S000132850 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AVY9252 279350T000045342 21/02/2022 76332 R$ 293,47
AVZ8H50 279350S000133317 23/02/2022 60503 R$ 293,47
AWD0B65 279350S000132985 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AWG0H81 279350S000132873 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AWJ6E50 279350S000132826 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AWN3234 279350S000133275 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AWN3234 279350S000133024 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AWO3G68 279350S000132959 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AWO7799 279350S000133208 23/02/2022 60503 R$ 293,47
AWP7210 279350S000132993 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AWP7210 279350S000132953 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AWU3970 279350S000132823 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AWV3887 279350S000132841 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AWV8449 279350S000132832 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AXB3677 279350S000132914 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AXD8J15 279350S000132802 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AXE6E21 279350S000133337 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AXF1G32 279350S000133346 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AXI2276 279350S000133274 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AXJ2C14 279350S000133367 24/02/2022 60503 R$ 293,47
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AXJ4566 279350S000133120 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AXJ8754 279350S000133125 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AXK6964 279350S000133091 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AXL2F73 279350S000132780 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AXN6815 279350S000132970 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AXP8594 279350S000132920 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AXR0695 279350S000133057 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AXR2E44 279350S000133190 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AXT7I82 279350S000132894 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AXX9155 279350S000132981 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AYA3757 279350S000133098 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AYB2G39 279350S000132982 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AYC2760 279350S000133006 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AYG7474 279350S000133334 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AYI2212 279350S000132874 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AYN7677 279350S000132919 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AYR9082 279350S000132815 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AYV3619 279350S000133001 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AYY6I56 279350S000133413 24/02/2022 60503 R$ 293,47
AYZ4J81 279350S000133038 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AYZ4J81 279350S000133118 20/02/2022 56732 R$ 130,16
AYZ4J81 279350S000133044 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AZA2283 279350S000133186 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AZA5809 279350S000133002 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AZA9362 279350S000132792 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AZB3039 279350S000132856 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AZC6C02 279350S000132926 20/02/2022 60503 R$ 293,47
AZE9422 279350S000133306 23/02/2022 60503 R$ 293,47
AZK2516 279350S000133000 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AZL7755 279350S000133341 23/02/2022 60503 R$ 293,47
AZM3068 279350S000133245 21/02/2022 60503 R$ 293,47
AZP4D39 279350S000132972 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AZR1423 279350S000132829 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AZR1423 279350S000133150 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AZT6702 279350S000132898 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AZU4449 279350S000133213 22/02/2022 60503 R$ 293,47
AZV3B59 279350S000132916 19/02/2022 60503 R$ 293,47
AZV9E21 279350S000132968 18/02/2022 60503 R$ 293,47
AZY9938 279350S000132969 18/02/2022 60503 R$ 293,47
BAG9D36 279350S000133423 24/02/2022 60503 R$ 293,47
BAH8G37 279350S000133254 23/02/2022 60503 R$ 293,47
BAK3955 279350S000133040 18/02/2022 60503 R$ 293,47
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BAK9D03 279350S000133384 24/02/2022 60503 R$ 293,47
BAL5747 279350S000133146 22/02/2022 60503 R$ 293,47
BAM5968 279350S000133059 18/02/2022 60503 R$ 293,47
BAR8636 279350S000132918 19/02/2022 60503 R$ 293,47
BAS7C37 279350S000133239 23/02/2022 60503 R$ 293,47
BAW2I24 279350S000132834 19/02/2022 60503 R$ 293,47
BBA9B32 279350S000133236 23/02/2022 60503 R$ 293,47
BBE0784 279350S000132849 20/02/2022 60503 R$ 293,47
BBG2820 279350S000133160 22/02/2022 56732 R$ 130,16
BBG8B44 279350S000133429 24/02/2022 60503 R$ 293,47
BBJ4062 279350S000133167 22/02/2022 56732 R$ 130,16
BBL5480 279350S000133406 24/02/2022 60503 R$ 293,47
BBO3654 279350S000133270 21/02/2022 60503 R$ 293,47
BBP0198 279350S000133243 23/02/2022 60503 R$ 293,47
BBS5074 279350S000133320 23/02/2022 60503 R$ 293,47
BBV9F58 279350S000132990 21/02/2022 60503 R$ 293,47
BBX5473 279350S000133253 23/02/2022 60503 R$ 293,47
BBX8314 279350S000133096 21/02/2022 60503 R$ 293,47
BCA8731 279350S000133027 18/02/2022 60503 R$ 293,47
BCG0047 279350S000132973 21/02/2022 60503 R$ 293,47
BCO4390 279350S000133159 22/02/2022 60503 R$ 293,47
BCP1E40 279350S000133133 20/02/2022 60503 R$ 293,47
BCQ2160 279350S000133322 23/02/2022 60503 R$ 293,47
BCS1E24 279350S000132772 19/02/2022 56732 R$ 130,16
BCS2A93 279350S000132789 20/02/2022 60503 R$ 293,47
BCS8D88 279350S000133206 22/02/2022 56732 R$ 130,16
BCT9C85 279350S000133041 18/02/2022 60503 R$ 293,47
BCU4G07 279350S000133055 19/02/2022 56732 R$ 130,16
BCZ8G43 279350T000049362 23/02/2022 55417 R$ 195,23
BDC5C75 279350S000132938 19/02/2022 60503 R$ 293,47
BDE2I28 279350S000133084 21/02/2022 60503 R$ 293,47
BDE6A95 279350S000132929 20/02/2022 60503 R$ 293,47
BDK0F43 279350S000132842 19/02/2022 60503 R$ 293,47
BDL7D62 279350S000133271 21/02/2022 60503 R$ 293,47
BDN4I18 279350S000133188 21/02/2022 60503 R$ 293,47
BDN4I26 279350S000132961 19/02/2022 60503 R$ 293,47
BDR1F69 279350S000133049 19/02/2022 60503 R$ 293,47
BDR6E34 279350S000132818 18/02/2022 60503 R$ 293,47
BDR9696 279350S000133276 23/02/2022 60503 R$ 293,47
BDS7D40 279350S000133193 21/02/2022 56732 R$ 130,16
BDV4C06 279350S000132921 20/02/2022 60503 R$ 293,47
BDW4H68 279350S000133045 18/02/2022 60503 R$ 293,47
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BDW5E27 279350S000132997 19/02/2022 60503 R$ 293,47
BDW7C40 279350S000133389 24/02/2022 56732 R$ 130,16
BEF2G35 279350S000133419 24/02/2022 56732 R$ 130,16
BEG0246 279350S000133060 21/02/2022 60503 R$ 293,47
BEG4438 279350S000132767 18/02/2022 60503 R$ 293,47
BEI9C77 279350S000133399 24/02/2022 60503 R$ 293,47
BEJ4I34 279350S000133314 23/02/2022 56732 R$ 130,16
BEJ5D86 279350S000133360 24/02/2022 60503 R$ 293,47
BEJ6C22 279350S000133068 21/02/2022 60503 R$ 293,47
BEO3I52 279350S000132825 18/02/2022 60503 R$ 293,47
BEQ0F83 279350S000132910 19/02/2022 60503 R$ 293,47
BET7J37 279350S000133168 22/02/2022 60503 R$ 293,47
BGP0739 279350S000132869 19/02/2022 60503 R$ 293,47
BIS9069 279350S000133302 22/02/2022 60503 R$ 293,47
BRB2425 279350S000132939 19/02/2022 60503 R$ 293,47
BRB2425 279350S000133113 20/02/2022 60503 R$ 293,47
BVC6727 279350S000133402 24/02/2022 60503 R$ 293,47
BYM3237 279350S000133088 21/02/2022 60503 R$ 293,47
CCO7E91 279350S000133149 22/02/2022 60503 R$ 293,47
CEV2536 279350S000132931 18/02/2022 60503 R$ 293,47
CIM7312 279350S000133185 22/02/2022 60503 R$ 293,47
CJB7H54 279350T000049355 22/02/2022 76331 R$ 293,47
CJI4008 279350S000133205 22/02/2022 60503 R$ 293,47
CPE6327 279350S000133409 24/02/2022 56732 R$ 130,16
CPG6154 279350S000133354 24/02/2022 60503 R$ 293,47
CPO1390 279350S000133297 21/02/2022 60503 R$ 293,47
CPR4421 279350S000132846 20/02/2022 60503 R$ 293,47
CPW0777 279350S000132974 21/02/2022 60503 R$ 293,47
CQV6340 279350S000133012 18/02/2022 60503 R$ 293,47
CSX3733 279350S000133064 21/02/2022 60503 R$ 293,47
CTR5525 279350S000132893 20/02/2022 60503 R$ 293,47
CVY1076 279350S000132881 20/02/2022 60503 R$ 293,47
CWH2203 279350S000133364 24/02/2022 60503 R$ 293,47
CXP5564 279350S000133187 21/02/2022 60503 R$ 293,47
CXV3524 279350S000133242 23/02/2022 60503 R$ 293,47
CYA0733 279350S000133025 18/02/2022 60503 R$ 293,47
CYU1F83 279350S000133263 21/02/2022 60503 R$ 293,47
DBB8D98 279350S000132830 19/02/2022 60503 R$ 293,47
DCE6432 279350S000132845 19/02/2022 60503 R$ 293,47
DEK5327 279350S000133261 23/02/2022 60503 R$ 293,47
DFW0535 279350S000132798 20/02/2022 60503 R$ 293,47
DFW0535 279350S000133123 20/02/2022 60503 R$ 293,47
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DFW0535 279350S000132899 18/02/2022 60503 R$ 293,47
DFW0535 279350S000132889 20/02/2022 60503 R$ 293,47
DGW1840 279350S000132796 19/02/2022 60503 R$ 293,47
DJG1I98 279350S000133172 22/02/2022 60503 R$ 293,47
DMU2777 279350S000133305 23/02/2022 60503 R$ 293,47
DOG6987 279350T000045331 20/02/2022 76331 R$ 293,47
DPP8G46 279350S000133422 24/02/2022 60503 R$ 293,47
DSA7768 279350S000133339 23/02/2022 60503 R$ 293,47
DTB3861 279350S000133052 18/02/2022 60503 R$ 293,47
DTJ4883 279350S000133007 19/02/2022 60503 R$ 293,47
DTJ4883 279350S000132987 21/02/2022 60503 R$ 293,47
DTJ4883 279350S000133116 20/02/2022 60503 R$ 293,47
DTJ4883 279350S000132781 19/02/2022 60503 R$ 293,47
DUC4503 279350S000133340 23/02/2022 60503 R$ 293,47
DVM4204 279350S000132814 18/02/2022 60503 R$ 293,47
DWQ8B11 279350S000132810 19/02/2022 60503 R$ 293,47
DXJ9300 279350S000133147 22/02/2022 60503 R$ 293,47
DXP0637 279350S000133348 24/02/2022 60503 R$ 293,47
DXR4173 279350S000133394 24/02/2022 60503 R$ 293,47
DYN4291 279350S000133037 19/02/2022 60503 R$ 293,47
EBW3817 279350S000133158 22/02/2022 60503 R$ 293,47
ECJ5670 279350S000133199 21/02/2022 60503 R$ 293,47
ECV6J43 279350S000133390 24/02/2022 60503 R$ 293,47
EDS1E53 279350S000133165 22/02/2022 60503 R$ 293,47
EDY1997 279350S000133148 22/02/2022 56732 R$ 130,16
EGD4H38 279350S000133267 21/02/2022 60503 R$ 293,47
EHF0A02 279350S000132819 18/02/2022 60503 R$ 293,47
ELZ7695 279350S000133081 21/02/2022 60503 R$ 293,47
ENB6604 279350S000133163 22/02/2022 60503 R$ 293,47
EQH3J61 279350S000133326 24/02/2022 60503 R$ 293,47
EQN9G68 279350S000132905 18/02/2022 60503 R$ 293,47
EUN0J01 279350S000133083 21/02/2022 60503 R$ 293,47
EVN9821 279350S000133194 21/02/2022 56732 R$ 130,16
EYK2H97 279350S000132794 18/02/2022 60503 R$ 293,47
EYS7E50 279350S000133233 22/02/2022 60503 R$ 293,47
FCD6D60 279350S000132941 19/02/2022 60503 R$ 293,47
FFO5A66 279350S000132831 19/02/2022 60503 R$ 293,47
FFO5A66 279350S000132937 19/02/2022 60503 R$ 293,47
FGK4G24 279350S000133161 22/02/2022 60503 R$ 293,47
FGK4G24 279350S000133099 20/02/2022 60503 R$ 293,47
FHQ1D63 279350S000133283 21/02/2022 60503 R$ 293,47
FLQ7C65 279350T000049366 23/02/2022 76252 R$ 293,47
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FOO4E88 279350S000133177 22/02/2022 60503 R$ 293,47
FRQ9684 279350S000132861 18/02/2022 60503 R$ 293,47
FWL7045 279350S000133351 24/02/2022 60503 R$ 293,47
FYX0J10 279350S000133048 19/02/2022 60503 R$ 293,47
FZA7B68 279350S000133008 19/02/2022 60503 R$ 293,47
GBP8088 279350S000133032 19/02/2022 60503 R$ 293,47
GIN9I49 279350S000133221 23/02/2022 60503 R$ 293,47
GQU6892 279350S000132770 19/02/2022 60503 R$ 293,47
HFS8387 279350S000133371 23/02/2022 60503 R$ 293,47
HGG9323 279350S000133197 21/02/2022 60503 R$ 293,47
HIC7J16 279350S000133401 24/02/2022 60503 R$ 293,47
HJE7C82 279350S000133134 20/02/2022 60503 R$ 293,47
HQR0746 279350S000133079 21/02/2022 60503 R$ 293,47
HRD7280 279350S000133115 20/02/2022 60503 R$ 293,47
HRL3D74 279350S000132932 18/02/2022 60503 R$ 293,47
HRO2120 279350S000133281 21/02/2022 60503 R$ 293,47
HRW4154 279350S000133420 24/02/2022 60503 R$ 293,47
HRW4154 279350S000133350 24/02/2022 60503 R$ 293,47
HRW4154 279350S000133362 24/02/2022 60503 R$ 293,47
HRW4154 279350S000133292 23/02/2022 60503 R$ 293,47
HRY9138 279350T000040966 23/02/2022 55417 R$ 195,23
HSB0172 279350S000132975 21/02/2022 60503 R$ 293,47
HSF9598 279350S000133425 24/02/2022 60503 R$ 293,47
HSP2008 279350S000133036 19/02/2022 60503 R$ 293,47
HSQ1080 279350S000132860 18/02/2022 60503 R$ 293,47
HTA8D29 279350S000133345 23/02/2022 60503 R$ 293,47
HTR4607 279350S000133428 24/02/2022 60503 R$ 293,47
HYC3D99 279350S000133359 24/02/2022 60503 R$ 293,47
IBF4C19 279350S000133224 22/02/2022 60503 R$ 293,47
IGI9739 279350S000133356 24/02/2022 60503 R$ 293,47
IPJ5780 279350S000133156 22/02/2022 60503 R$ 293,47
IVO4098 279350S000133107 20/02/2022 60503 R$ 293,47
JNU6I71 279350S000133433 24/02/2022 60503 R$ 293,47
JNU6I71 279350S000133349 24/02/2022 60503 R$ 293,47
JOB7669 279350S000133434 24/02/2022 60503 R$ 293,47
JRS7A02 279350S000132836 19/02/2022 60503 R$ 293,47
JXE6E56 279350S000132884 20/02/2022 60503 R$ 293,47
JYW1028 279350S000132844 19/02/2022 60503 R$ 293,47
KAQ9I75 279350S000132793 18/02/2022 60503 R$ 293,47
KDH5285 279350S000133031 19/02/2022 60503 R$ 293,47
KFD8D16 279350S000132909 19/02/2022 60503 R$ 293,47
KHW5E29 279350S000133411 24/02/2022 60503 R$ 293,47
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KJP5H53 279350S000133053 19/02/2022 60503 R$ 293,47
MAA2786 279350S000133324 23/02/2022 60503 R$ 293,47
MBL4587 279350S000133174 22/02/2022 60503 R$ 293,47
MCO6147 279350S000132785 20/02/2022 60503 R$ 293,47
MDB0266 279350S000133170 22/02/2022 60503 R$ 293,47
MDB0266 279350S000132782 19/02/2022 60503 R$ 293,47
MHT6653 279350S000132855 18/02/2022 60503 R$ 293,47
MLM1912 279350S000132930 20/02/2022 60503 R$ 293,47
MYY1464 279350S000133315 23/02/2022 60503 R$ 293,47
NCL1265 279350S000133094 21/02/2022 60503 R$ 293,47
NDJ8I82 279350S000133421 24/02/2022 56732 R$ 130,16
NSA4J47 279350S000133418 24/02/2022 60503 R$ 293,47
NUT8801 279350S000133376 24/02/2022 60503 R$ 293,47
NWP0F51 279350S000133414 24/02/2022 60503 R$ 293,47
OAQ9H79 279350S000133069 21/02/2022 56732 R$ 130,16
OBG3I96 279350S000132976 21/02/2022 60503 R$ 293,47
OQJ3I89 279350S000133062 21/02/2022 56732 R$ 130,16
OTJ0066 279350S000132833 19/02/2022 60503 R$ 293,47
OTM9C18 279350S000133047 19/02/2022 60503 R$ 293,47
OXK2J77 279350S000133247 22/02/2022 56732 R$ 130,16
PZR8E99 279350S000132996 19/02/2022 60503 R$ 293,47
QAA9653 279350S000133430 24/02/2022 60503 R$ 293,47
QAK0431 279350S000133162 22/02/2022 60503 R$ 293,47
QBZ0437 279350S000132879 19/02/2022 60503 R$ 293,47
QFA9G36 279350S000133369 23/02/2022 60503 R$ 293,47
QHA8E73 279350S000133102 20/02/2022 60503 R$ 293,47
QHA8E73 279350S000133214 22/02/2022 60503 R$ 293,47
QID6F74 279350S000133131 20/02/2022 60503 R$ 293,47
QKN8C10 279350S000133009 18/02/2022 56732 R$ 130,16
QNI7A77 279350S000133252 22/02/2022 60503 R$ 293,47
QOK1H59 279350S000133318 23/02/2022 60503 R$ 293,47
QPS0I72 279350S000132998 19/02/2022 60503 R$ 293,47
QXK4C62 279350S000132948 18/02/2022 60503 R$ 293,47
RFG5D98 116100E008722532 20/02/2022 70561 R$ 293,47
RHD8J06 279350S000133219 23/02/2022 60503 R$ 293,47
RHE4B97 279350S000132964 19/02/2022 60503 R$ 293,47
RHE4B97 279350S000133286 22/02/2022 60503 R$ 293,47
RHE4B97 279350S000132942 19/02/2022 60503 R$ 293,47
RHE4B97 279350S000133092 21/02/2022 60503 R$ 293,47
RHE4B97 279350S000132947 18/02/2022 60503 R$ 293,47
RHE4B97 279350S000133209 23/02/2022 60503 R$ 293,47
RHE4B97 279350S000132817 18/02/2022 60503 R$ 293,47
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RHE4B97 279350S000133404 24/02/2022 60503 R$ 293,47
RHE4B97 279350S000133273 22/02/2022 60503 R$ 293,47
RHE4B97 279350S000133222 23/02/2022 60503 R$ 293,47
RHE4B97 279350S000133195 21/02/2022 60503 R$ 293,47
RHE8D79 279350S000133431 24/02/2022 60503 R$ 293,47
RHH0I16 279350S000133191 21/02/2022 60503 R$ 293,47
RHI8D95 279350S000133230 22/02/2022 60503 R$ 293,47
RHM5G23 279350S000133004 19/02/2022 60503 R$ 293,47
RHN7E30 279350S000133280 21/02/2022 60503 R$ 293,47
RHO5A86 279350S000133312 24/02/2022 60503 R$ 293,47
RHO5A89 279350T000045337 21/02/2022 76331 R$ 293,47
RHP1H43 279350S000133155 22/02/2022 60503 R$ 293,47
RHP7D04 279350S000133179 22/02/2022 60503 R$ 293,47
RHS2H25 279350S000133284 21/02/2022 60503 R$ 293,47
RHS8A45 279350S000132762 18/02/2022 60503 R$ 293,47
RMN4B06 279350S000133309 23/02/2022 60503 R$ 293,47
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PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 12/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do 
Paraná, e, de outro lado, a proponente CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº22.968.884/0001-05, com sede a Rodovia PR 323 São Jorge Saad, S/N, Lote 258, na cidade de Doutor 
Camargo-PR, CEP: 87.155-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ALAN 
LOPES DE LIMA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 9.738.575-0 SSP/PR, e 
inscrito no CPF sob nº 072.472.599-73, residente e domiciliado na Rua José Bortolo Montanha, 372, Jardim 
Dionisio Armando Mussiato, na cidade de Doutor Camargo-PR, CEP: 87.155-000, nos termos nos termos da 
Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA no dia 20/04/2022, consoante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de Preços para contratação de empresa especializada para futura e 
eventual execução de ensaios de controle tecnológico e materiais e de execução de obras, inclusive 
locação, mobilização, desmobilização de equipamentos e emissão de laudo técnico conclusivo, pelo 
período de 12 (doze) meses, em diversos locais do Município de Xambrê/PR. A proponente, denominada 
CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens: 
Lote Descrição Unid. Marca Modelo Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 

1 Determinação do índice de Suporte Califórnia 
(CBR) - DNIT 172/2016 - ME 

Un. PROPRIA CBR 10 R$ 270,50  R$                 
2.705,00  

2 Solo análise granulométrica - DNER 080/94 Un. PROPRIA CBR 10 R$ 56,30  R$                    
563,00  

3 Determinação do limite de liquidez DNER - ME 
122/94 

Un. PROPRIA CBR 10 R$ 41,80  R$                    
418,00  

4 Determinação do limite de plasticidade - DNER 
082/94 

Un. PROPRIA CBR 10 R$ 41,80  R$                    
418,00  

5 Determinação de massa especifica seca "In Situ" - 
Método do frasco de areia - SOLO 

Un. PROPRIA CBR 10 R$ 41,80  R$                    
418,00  

6 Determinação do teor de umidade - solo Un. PROPRIA CBR 20 R$ 20,20  R$                    
404,00  

7 Moldagem de corpos de prova de solo cimento 
em campo ( 4 CPs ) 

Un. PROPRIA CBR 20 R$ 90,10  R$                 
1.802,00  

8 Ensaio de compressão simples em corpos de 
prova de solo cimento 

Un. PROPRIA CBR 50 R$ 5,10  R$                    
255,00  

9 Coleta de amostras deformadas de solo ( 
Sondagem a trado - por metro ) 

Un. PROPRIA CBR 30 R$ 30,60  R$                    
918,00  

10 Sondagem SPT NBR 6484 Avaliação de dosagem, 
projeto e estudo de mistura de solo 

Mt. PROPRIA CBR 60 R$ 85,30  R$                 
5.118,00  

11 Cimento para uso de pavimentos ( 04 teores c/ 03 
corpos de prova por teor ) 

Un. PROPRIA CBR 10 R$ 879,40  R$                 
8.794,00  

12 Determinação de massa especifica seca " In Situ" 
- Método do frasco de areia - Camada granular 

Un. PROPRIA CBR 10 R$ 43,40  R$                    
434,00  

13 Determinação do teor de umidade - Material 
granular 

Un. PROPRIA CBR 10 R$ 20,90  R$                    
209,00  

14 Agregado - Ánalise Granulométrica Un. PROPRIA CBR 10 R$ 43,40  R$                    
434,00  
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15 Equivalente de areia - Dner 054/1997 - ME Un. PROPRIA CBR 10 R$ 37,00  R$                    
370,00  

16 Agregados - Avaliação de durabilidade pelo 
emprego de soluções de sulfato de sódio ou de 
magnésio DNER-ME 089/94 

Un. PROPRIA CBR 10 R$ 277,00  R$                 
2.770,00  

17 Agregados - determinação da abrasão " Los 
Angeles" - DNER-ME 035/98 

Un. PROPRIA CBR 10 R$ 277,00  R$                 
2.770,00  

18 Determinação da lamelaridade dos agregados Un. PROPRIA CBR 10 R$ 64,40  R$                    
644,00  

19 Avaliação de prejeto de dosagem de mistura 
asfáltica 

Un. PROPRIA CBR 5 R$ 3.125,30  R$              
15.626,50  

20 Determinação do dano por umidade induzida Un. PROPRIA CBR 5 R$ 322,10  R$                 
1.610,50  

21 Determinação da densidade e massa específica 
de materiais betuminosos 

Un. PROPRIA CBR 50 R$ 41,80  R$                 
2.090,00  

22 Determinação do teor de betume - Método por 
Soxhlet 

Un. PROPRIA CBR 10 R$ 96,60  R$                    
966,00  

23 Misturas betuminosas - Ánalise Granulométrica Un. PROPRIA CBR 10 R$ 56,30  R$                    
563,00  

24 Misturas betuminosas - Determinação de 
resistência á tração por compressão Diametral 

Un. PROPRIA CBR 50 R$ 19,30  R$                    
965,00  

25 Ensaio Rice Test Un. PROPRIA CBR 50 R$ 236,70  R$              
11.835,00  

26 Misturas betuminosas a quente - Ensaio Marshall 
DNER-ME 043/95 

Un. PROPRIA CBR 30 R$ 202,90  R$                 
6.087,00  

27 Extração de corpo de prova por sonda rotativa - 
CBUQ 

Un. PROPRIA CBR 20 R$ 74,00  R$                 
1.480,00  

28 Abertura e fechamento de poço de inspeção ( 50 
x 50 cm ) 

Un. PROPRIA CBR 50 R$ 70,80  R$                 
3.540,00  

29 Estudo de tráfego - Interseção em Cruz ( 1 Dias - 
12 Horas - Por Posto ) 

Un. PROPRIA CBR 10 R$ 653,90  R$                 
6.539,00  

30 Moldagem de corpo de prova cilíndrico Un. PROPRIA CBR 30 R$ 11,20  R$                    
336,00  

31 Moldagem de corpo de prova prismático Un. PROPRIA CBR 30 R$ 20,20  R$                    
606,00  

32 Resistência á compressão de corpos de prova 
cilíndricos - Concreto NBR 5739 

Un. PROPRIA CBR 50 R$ 5,10  R$                    
255,00  

33 Ensaio de resistência a tração na flexão corpo de 
prova prismático 

Un. PROPRIA CBR 10 R$ 21,50  R$                    
215,00  

34 Determinação da consistência pelo tronco de 
cone 

Un. PROPRIA CBR 50 R$ 25,70  R$                 
1.285,00  

35 Delineamento da linha da influência longitudinal 
da bacia de deformação por intermédio da Viga 
Benkelman (p/ponto de leitura - mínimo por 
mobilização 200 pontos) incluindo caminhão para 
execução do ensaio 

Un. PROPRIA CBR 600 R$ 12,80  R$                 
7.680,00  

36 LVC M2 PROPRIA CBR 50000 R$ 0,20  R$              
10.000,00  

37 IGG M2 PROPRIA CBR 50000 R$ 0,20  R$              
10.000,00  

38 Elaboração de projeto de restauração M2 PROPRIA CBR 50000 R$ 0,20  R$              
10.000,00  

39 Levantamento topográfico 
planialtimétrico/cadastral 

M2 PROPRIA CBR 80000 R$ 0,20  R$              
16.000,00  

40 Contagem de tráfego DIA PROPRIA CBR 10 R$ 853,60  R$                 
8.536,00  

41 Dimensionamento de pavimento Un. PROPRIA CBR 10 R$ 934,10  R$                 
9.341,00  

TOTAL R$ 155.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

1.3 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
desta ata (25/04/2022). 
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no Departamento de Licitações e Contratos 
do Município de Xambrê, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via assinada. Findo o 
referido prazo o mesmo será descartado. 
 
 
 

Xambrê, 25 de abril de 2022. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 
 

CBR CONSULTORIA BRASILEIRA DE RODOVIAS LTDA 
Contratada 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente T. RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº31.651.344/0001-94, com sede a Rua Lisboa, 3240, Jardim Panorama, na cidade de Umuarama-PR, CEP: 
87.501-640, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante o Sr. 
THIAGO RONQUI, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade nº9.496.449-0 SSP/PR, e 
inscrito no CPF sob nº053.901.819-80, residente e domiciliado na Av. Rolândia, 3689, Zona II, Cep: 87502-170, 
na cidade de Umuarama-PR, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 
123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto 
de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA no dia 29/04/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de Preços para fornecimento parcelado de 600 (seiscentas) cestas básicas 
para concessões a famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade social temporária deste 
Município de Xambrê, Estado do Paraná, pelo período de 12 (doze) meses. 
1.2. A proponente, denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens: 

ITEM  QTDE. UNID DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

 600 UNID CESTA BÁSICA CONTENDO OS SEGUINTES ITENS:  R$               
162,18   R$          97.308,00  

1 1 UNID Açúcar cristal especial pacote 5 kg  

2 2 UNID Arroz tipo 1 pacote 5 kg 

3 1 UNID Café em pó pacote de 500g 

4 1 UNID Farinha de mandioca tipo branca pacote 1 kg 

5 1 UNID Fubá especial pacote 1 kg 

6 1 UNID Bolacha especial pacote 400 gr 

7 1 UNID Macarrão espaguete especial pacote 1 kg 

8 1 UNID Sal iodado pacote 1 kg 

9 2 UNID Óleo de soja refinado embalagem 900 ml 

10 1 UNID Chá mate tostado embalagem 250 gr 

11 1 UNID Farinha de trigo pacote 1 kg 

12 1 UNID Creme dental embalagem 180 gr 

13 2 UNID Sabonete embalagem 90 gr 

14 1 UNID Papel higiênico pacote c/ 4 rolos de 30 metros 

15 1 UNID Extrato de tomate concentrado embalagem de 
130 gr 

16 2 UNID Feijão tipo 1 pacote de 1 kg 
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1.3 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir, 
exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
desta ata (02/05/2022). 
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no Departamento de Licitações e Contratos 
do Município de Xambrê, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via assinada. Findo o 
referido prazo o mesmo será descartado. 
 
 

Xambrê, 02 de maio de 2022. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

T. RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 
Contratada 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e 
CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, de 
outro lado, a proponente BARREIRA & SANTANA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 13.674.733/0001-53, com sede à 
Av. Roque Gonzales, 203, Centro, na cidade de Xambrê-PR, CEP: 87535-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante o Srº JOAQUIM FRANCISCO BARREIRA FILHO, 
brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 41305649 SESP/PR, e inscrito no CPF sob 
nº 570.549.599-49, residente e domiciliado na Rua Novo Paraíso, 2234, Parque Caiuá, na cidade de Umuarama-
PR, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA no dia 
26/04/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de Preços para aquisição parcelada de gêneros alimentícios para as 
secretarias em geral, pelo período de 12 (doze) meses. 
1.2. A proponente, denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens: 
Lote Descrição Unid. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 

2 Abobora madura: conhecida popularmente como abobora seca 
ou abobora de pescoço. Fruto arredondado com pescoço 
alongado, casca na cor laranja com ou sem estrias verdes e polpa 
na cor laranja. No estado in natura, genuínas, sãs, de primeira 
qualidade, coloração uniforme; isentos de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca.  Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Não devem apresentar-se murchas ou amolecidas. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes e transparentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 380 R$ 5,73 R$ 2.177,40 

3 Abobora: da variedade paulista (abobrinha paulista), verde, esta 
deve ter a polpa na cor creme e a casca na cor creme com estrias 
verdes. Não será aceita a abobora que apresentar a casca 
alaranjada com estrias verdes e polpa alaranjada (madura). No 
estado in natura, genuínas, sãs, de primeira qualidade,  coloração 
uniforme; isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca.  Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. Não devem 
apresentar-se murchas ou amolecidas. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 380 R$ 6,45 R$ 2.451,00 

4 Abobrinha verde: serão aceitas as variedades brasileira (menina, 
menina brasileira) e italiana (italia), de casca lisa verde brilhante, 
no estado in natura, genuínas, sãs, de primeira qualidade,  
coloração uniforme; isentos de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à casca.  Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. Não 
devem apresentar-se murchas ou amolecidas. Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes e transparentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 380 R$ 7,44 R$ 2.827,20 

5 Açafrão da terra: também conhecido como cúrcuma, moída, Kg. CEASA 36 R$ R$ 851,76 
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pura, condimento em pó, de cor amarelada embalagem de 
polietileno transparente, resistente. Embalagem contendo nome 
e marca do produto, identificação do fabricante data de 
fabricação e numero de lote com prazo de validade de no mínimo 
06 meses na data de entrega. Pacotes com 500g. 

23,66 

11 Alface crespa/lisa/americana: de 1ª qualidade, fresca, de 
coloração verde, folhas firmes e tenras, sem áreas escuras e 
livres de lesões de origem física, mecânica ou biológica. Tamanho 
e coloração uniformes, isentas de sujidades, folhas amareladas, 
parasitas e larvas, livre de resíduos de fertilizantes. Grau de 
maturação tal que permita sua manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. 

Un. CEASA 840 R$ 3,32 R$ 2.788,80 

13 Ameixa: da variedade roxa ou vermelha,fruto com características 
íntegras e de primeira qualidade; fresco, limpo, coloração 
uniforme; aroma, cor e sabor típicos da espécie, com casca 
brilhante e ligeiramente macias, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato; isento de sujidades, insetos, lesões 
de origem física, mecânica ou biológica. Transporte conforme 
legislação vigente. Embalagem: em sacos plásticos resistentes e 
transparentes, conforme parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
quantidade solicitada, apresentando na 

Kg. CEASA 190 R$ 
15,30 

R$ 2.907,00 

19 Banana nanica: De primeira linha, fresca, em pencas, 
apresentando tamanho, cor e conformação uniforme, bem 
desenvolvida, polpa integra e firme, livre de lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. Grau de maturação qual lhe 
permita suportar a manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e imediato. 
Transporte conforme legislação vigente. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 690 R$ 5,76 R$ 3.974,40 

20 Batata doce: lavada, de 1ª qualidade, de casca roxa ou branca, 
sem lesões de origem física, mecânica ou biológica, não 
apresentarem rachaduras ou cortes na casca, livre de 
enfermidades, isenta de partes pútridas. Com tamanho uniforme, 
devendo ser graúdas. Embalagem: em sacos plásticos resistentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 365 R$ 3,69 R$ 1.346,85 

21 Batata Inglesa: tubérculo no estado in natura, genuínas, sãs, de 
primeira qualidade, lavado ou escovado, coloração uniforme; 
isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca.  Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Grau de maturação qual lhe 
permita suportar a manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e imediato. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes e transparentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 665 R$ 6,07 R$ 4.036,55 

22 Batata/mandioca salsa: tubérculo no estado in natura, genuínas, 
sãs, de primeira qualidade, lavado ou escovado, coloração 
uniforme; isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca.  Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. Grau de 
maturação qual lhe permita suportar a manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Embalagem: em sacos plásticos resistentes e 
transparentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 115 R$ 
18,98 

R$ 2.182,70 
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23 Beterraba: tubérculo no estado in natura, genuínas, sãs, de 
primeira qualidade, lavado ou escovado, coloração uniforme; 
isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca.  Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Grau de maturação qual lhe 
permita suportar a manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e imediato. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes e transparentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 445 R$ 6,92 R$ 3.079,40 

25 Biscoito doce Maisena Tradicional: tendo como ingredientes 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, amido de 
milho, açúcar, açúcar invertido, gordura vegetal hidrogenada, sal, 
fermento químico (bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio 
e pirofosfatodissódico), melhorador de farinha (metabissulfito de 
sódio), emulsificante (lecitina de soja), aromatizante, 
antioxidante (ácido cítrico). Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos ou queimados, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradiço. Acondicionados em saco 
plástico atóxico. Embalagem contendo identificação do 
fabricante data de fabricação, numero de lote e data de validade. 
Validade mínima de 06 meses 

Un. LIANE 1075 R$ 4,51 R$ 4.848,25 

31 CANELA EM PO; FINA HOMOGENEA; OBTIDA DA CASCA DE 
ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS; DE COLORACAO PARDO 
AMARELADA OU MARROM CLARO; COM ASPECTO CHEIRO 
AROMATICO E SABOR PROPRIOS; LIVRE DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE; ACONDICIONADA EM 
SACO PLASTICO TRANSPARENTE DE 7 GRAMAS. 

Un. BEIJA FLOR 95 R$ 2,45 R$ 232,75 

32 Canjiquinha: canjiquinha amarela de milho, de procedência 
nacional, embalados em plástico atóxico, transparente e incolor, 
termosselada, isenta de mofo ou bolores, odores estranhos e 
substâncias nocivas, ausência de sujidades, parasitas ou larvas. A 
embalagem primária deverá declarar a marca, nome e endereço 
do fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, número do 
registro no órgão competente. Validade mínima de 06 meses a 
contar na data da entrega. Embalagem com 500g. 

Un. BEIJA FLOR 120 R$ 4,26 R$ 511,20 

33 Cara: in natura, de primeira qualidade, firme, de espécie genuína, 
devem se apresentar frescos, de colheita recente, 
suficientemente desenvolvidos, com tamanho, aroma, sabor e 
cor próprio da espécie, livre de qualquer lesão de origem física, 
mecânica ou biológica, livre de enfermidades, livre de excesso de 
terra aderida a casca, devendo a polpa estar intacta e limpa. Não 
devem apresentar mofo, brotos ou murchos e/ou amolecidos. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes e transparentes, 
atóxicos e limpos, conforme quantidade solicitada, apresentando 
na embalagem etiqueta de pesagem. Transporte conforme 
legislação vigente. 

Un. CEASA 145 R$ 7,79 R$ 1.129,55 

34 Carne bovina em bifes: corte: bisteca com filé, sem apares, 
aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, resfriada (0º c a 
7ºc) cor própria, sem manchas esverdeadas, odor e sabor próprio 
ausência de sujidades, parasitos e larvas. embalada em saco 
plástico transparente, limpo, não violado, resistente, que garanta 
a integridade do produto, até o momento do consumo. o 
produto deverá apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a 
partir da data de entrega. registro no sif. transporte fechado 
refrigerado conforme legislação vigente. 

Kg. JR BOVINOS 1300 R$ 
39,20 

R$ 
50.960,00 

35 Carne bovina em cubos: peça: Paleta sem osso, em cubos de 
aproximadamente 5cm X 5cm, isenta de aparas, sebo e pelanca, 
resfriada (0ºC á 07ºC), com no máximo 5% de gordura. 
Apresentando aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, 
cor, odor e sabor próprio, sem manchas esverdeadas ou pardas, 

Kg. JR BOVINOS 1310 R$ 
33,96 

R$ 
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livres de parasitas, sujidades e qualquer substância contaminante 
que possa encobrir qualquer alteração.  O produto deverá 
apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de 
entrega. Registro no SIF. Transporte fechado refrigerado 
conforme legislação vigente. Embalagem: em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que 
garanta a integridade do produto ate o momen 

36 Carne bovina in natura, músculo, sem nervos e sem gordura, em 
perfeitas condições, para consumo. 

Kg. JR BOVINOS 1260 R$ 
28,46 

R$ 
35.859,60 

37 Carne bovina moída: peça: Acém, moída, resfriada (0ºC a 7ºC) 
Devendo conter no máximo 10% de gordura, deve ser isenta de 
cartilagens, sebo, pelanca, aparas e de ossos e conter no 
máximo3% de aponeuroses, apresentando aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor, odor e sabor próprio, sem 
manchas esverdeadas ou pardas, livres de parasitas, sujidades e 
qualquer substância contaminante que possa encobrir qualquer 
alteração.  O produto deverá apresentar validade mínima de 20 
(vinte) dias a partir da data de entrega. Registro no SIF. 
Transporte fechado refrigerado conforme legislação vigente. 
Embalagem: em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente que garanta a in 

Kg. JR BOVINOS 1320 R$ 
30,79 

R$ 
40.642,80 

38 Carne suína em cubos: peça pernil sem osso e sem pele em cubos 
de aproximadamente 5cm X 5cm, isenta de aparas, sebo e 
pelanca, resfriada (0ºC á 07ºC), ou congelada apresentando 
aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor, odor e 
sabor próprio, sem manchas esverdeadas ou pardas, livres de 
parasitas, sujidades e qualquer substância contaminante que 
possa encobrir qualquer alteração.  O produto deverá apresentar 
validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega. 
Registro no SIF. Transporte fechado refrigerado conforme 
legislação vigente. Embalagem: em saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta a integridade 
do produto ate o momento do co 

Kg. PREDILETA 1360 R$ 
20,29 

R$ 
27.594,40 

39 Carne suína, bisteca, apresentando baixa quantidade de gordura, 
de primeira qualidade, com coloração branca e firme, 
apresentando aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, 
cor, odor e sabor próprio, sem manchas esverdeadas, ou pardas, 
livres de parasitas, sujidades, e qualquer substancia 
contaminante que possa encobrir qualquer alteração. o produto 
deverá apresentar validade mínima de 20 dias, a partir da data de 
entrega. registro no sif. transporte adequado refrigerado 
conforme legislação vigente. 

Kg. PREDILETA 1300 R$ 
16,84 

R$ 
21.892,00 

40 Cebola: branca, Cebola salada “in natura” 1ª qualidade. Devem se 
apresentar frescas, com grau de maturidade médio, estar 
intactas, livres de rachaduras, cortes e esmagamento. Também 
não devem conter terra na sua superfície externa. O produto 
deverá ser embalado com embalagem plástica, flexível, atóxica, 
resistente, transparente. O produto não poderá apresentar 
superfície úmida e pegajosa, livre de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Transporte conforme legislação vigente. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes e transparentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 340 R$ 4,49 R$ 1.526,60 

41 Cebolinha verde: de 1ª qualidade, com folhas lisas, firmes e 
brilhantes, de tamanho e coloração uniformes. Livre de lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Isenta de folhas amareladas, 
de sujidades, parasitas e larvas, livre de resíduos de fertilizantes. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes e transparentes ou 
caixas plásticas próprias. Maços com 100g 

MA CEASA 390 R$ 2,54 R$ 990,60 

42 Cenoura: de 1ª qualidade, pele lisa, coração pouco evidente, 
coloração laranja escura. Deverão ser frescas, de porte médio a 

Kg. CEASA 625 R$ 7,99 R$ 4.993,75 
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grande, sem ramas, compacta e firme, sem defeitos sérios 
(rachaduras e cortes), apresentando tamanho, cor e 
conformação uniforme. Isenta de sujidades, parasitas e larvas, 
livre de resíduos de fertilizantes, livres de quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Grau de maturação tal que 
permita sua manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e imediato. 
Transporte conforme legislação vigente. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 

44 Cheiro verde: maços compostos de salsinha e cebolinha na 
mesma proporção, de 1ª qualidade, com folhas lisas, firmes e 
brilhantes, de tamanho e coloração uniformes. Livre de lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Isenta de folhas amareladas, 
de sujidades, parasitas e larvas, livre de resíduos de fertilizantes. 
Maços com aproximadamente 100g. 

MA CEASA 385 R$ 3,48 R$ 1.339,80 

45 Chuchu: de 1ª qualidade, frutos tenros, de cor verde clara ou 
escura, fresco, compacto e firme, sem defeitos sérios (cortes e 
rachaduras), sem brotos e espinhos. Deve apresentar tamanho, 
cor e conformação uniformes, devendo estar bem desenvolvidos 
e isentos de sujidades, parasitas e larvas, livre de resíduos de 
fertilizantes. Livres de quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Grau de maturação tal que permita sua 
manipulação, transporte e conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Transporte conforme 
legislação vigente. Embalagem: em sacos plásticos resistentes e 
transparentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de p 

Kg. CEASA 420 R$ 6,33 R$ 2.658,60 

48 Corante alimentício, líquido, 10 ml, várias cores. FR ORIENTE 75 R$ 6,66 R$ 499,50 

49 Coxa e sobre coxa de frango: sem dorso, picada, resfriada (0ºC á 
04ºC), livre de penas e penugens, livre de excessos de gordura e 
pele, apresentando aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor, odor e sabor próprio, sem manchas esverdeadas 
ou pardas, livres de parasitas, sujidades e qualquer substância 
contaminante que possa encobrir qualquer alteração.  Embalada 
em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do produto até o momento 
do consumo. O produto deverá apresentar validade mínima de 
20 (vinte) dias a partir da data de entrega. Registro no SIF. 
Transporte fechado refrigerado conforme legislação vigente. 
Obs:. A coxa e a sobre 

Kg. SOMAVE 1020 R$ 
11,17 

R$ 
11.393,40 

59 Fígado bovino: fígado bovino de abate recente, congelado (-18°C) 
apresentando aspecto próprio, não amolecido e nem pegajoso, 
cor, odor e sabor próprio, sem manchas esverdeadas ou pardas, 
livres de parasitas, sujidades e qualquer substância contaminante 
que possa encobrir qualquer alteração.  O produto deverá 
apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de 
entrega. Registro no SIF. Transporte fechado refrigerado 
conforme legislação vigente. Embalagem: em saco plástico 
transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que 
garanta a integridade do produto ate o momento do consumo, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. Embalagem com 

Kg. JR BOVINO 350 R$ 
17,29 

R$ 6.051,50 

64 Laranja: da variedade pêra, de 1ª qualidade, frescas, sem defeitos 
sérios, livre de sujidades, apresentando tamanho, cor e 
conformação uniforme, devendo estar bem desenvolvida e 
madura. As frutas não deverão apresentar manchas ou defeitos 
na casca, a polpa devera estar intacta e uniforme. Grau de 
maturação tal qual lhe permita sua manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Livre de quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 

Kg. CEASA 545 R$ 3,30 R$ 1.798,50 
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biológica. Embalagem: em sacos plásticos resistentes e 
transparentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

70 Limão thaiti: da variedade Taiti, de 1ª qualidade, frescos, sem 
defeitos sérios, livre de sujidades, apresentando tamanho, cor e 
conformação uniforme, devendo estar bem desenvolvidos. As 
frutas não deverão apresentar manchas ou defeitos na casca, a 
polpa devera estar intacta e uniforme. Grau de maturação tal que 
permita sua manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e imediato. 
Embalagem: sacos plásticos resistentes e transparentes ou caixas 
plásticas próprias. 

Kg. CEASA 382 R$ 4,03 R$ 1.539,46 

71 Lingüiça de Pernil: lingüiça de pernil composta por Carne suína 
(pernil), água, sal, temperos, malto dextrina, antioxidante 
eritorbato de sódio (INS 316), conservadores nitrato de sódio 
(INS 251) e nitrito de sódio (INS 250). Não Contém Glúten. 
Composição nutricional por porção de 50g: valor energético 87 
kcal, carboidratos 0g, Proteínas 6,3g, Gorduras totais 6,7g, 
Gorduras saturadas 2,6g, Gordura Trans 0g, Fibra alimentar 0g, 
Sódio 431mg.  Congelada (-18ºC) ou resfriada (0ºC á 07ºC) com 
registro no SIF. Com aspecto característico, cor própria sem 
manchas pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio. 
Transporte fechado refrigerado conforme legislação vigente. 
Validade de 30 dias a contar 

Un. PREDILETA 665 R$ 
18,93 

R$ 
12.588,45 

72 Maçã: nacional, fruto de tamanho médio, com características 
íntegras e de primeira qualidade; fresco, limpo, coloração 
uniforme; aroma, cor e sabor típicos da espécie, apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato; isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. 
Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica 
ou biológica. Transporte conforme legislação vigente. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes e transparentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 565 R$ 7,10 R$ 4.011,50 

75 Mamão: da variedade Formosa, fruto de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; fresco, estando 
70% maduro, pesando entre 1,5 kg a 2kg a unidade, limpo, 
coloração uniforme, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo mediato e imediato; 
aroma, cor e sabor típicos da espécie; isento de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Transporte conforme legislação vigente. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes e transparentes, 
conforme quantidade soli 

Kg. CEASA 610 R$ 8,99 R$ 5.483,90 

76 Manga: da variedade palmer ou tommy, fruto de tamanho 
médio, com características íntegras e de primeira qualidade; 
fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, cor e sabor típicos da 
espécie, apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo; isento de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Transporte conforme legislação vigente. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes e transparentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 410 R$ 5,35 R$ 2.193,50 

78 Melão Amarelo: de 1ª qualidade, fresco, estando de 80 a 90% Kg. CEASA 405 R$ 8,34 R$ 3.377,70 
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maduro, casca firme, com cor uniforme, sem rachaduras, partes 
moles ou com perfurações de insetos. Grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato; aroma, cor e sabor típicos da espécie; isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica Transporte conforme 
legislação vigente. Embalagem: em sacos plásticos resistentes e 
transparentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

82 Moela de frango: Moela de frango, congelada, com cor, odor e 
sabor característicos do produto, de boa qualidade, em 
embalagem transparente a vácuo ou bem lacrada, com 
denominação do nome do produto, fabricante, endereço, 
registro no Ministério da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de 
fabricação e validade. Transporte fechado refrigerado conforme 
legislação vigente. Validade de 30 dias a contar na data da 
entrega. Produto deve ser entregue em sua embalagem original 
de fabrica. Embalagem com 1 kg. 

Un. SOMAVE 30 R$ 
15,89 

R$ 476,70 

90 Pão Francês: formato fusiforme com adição de sal, composto de 
farinha de trigo especial, água, sal e fermento químico. O 
produto deverá ser entregue assado e apresentar-se fresco e 
integro no momento da entrega. Validade mínima de 24h da data 
de entrega. Peso de 50g cada unidade. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, transparente e atóxicos, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. Transporte conforme legislação vigente. 

Kg. KILLEY 1800 R$ 
13,65 

R$ 
24.570,00 

91 Peito de frango: peito de frango sem osso, in natura, congelado. 
Produto com consistência firme não amolecida, odor e cor 
característicos, cor amarelo-rosado. Não deve apresentar 
formações de cristais de gelo, penas e penugens, perfurações, 
coágulos e queimaduras por congelamento. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxico resistente, com rotulagem 
constando dados como identificação do produto, marca do 
fabricante, número do serviço de inspeção sanitária do 
estabelecimento produtor, lote, data de validade, peso líquido da 
embalagem e do produto. O produto deverá respeitar o limite de 
percentual de água estabelecido pelo Ministério de Agricultura. 
Possuir registro nos Órgãos de Inspeçã 

Kg. SOMAVE 820 R$ 
20,51 

R$ 
16.818,20 

92 Pepino: variedade Caipira ou Comum Extra A ou Extra AA, de 1º 
qualidade, de tamanho médio, liso, com polpa intacta e limpa; 
tamanho e coloração uniformes típicos da variedade, sem 
manchas bolores, sujidades, ferrugem. Livre de lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. Grau de maturação qual lhes 
permita suportar a manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e imediato. 
Transporte conforme legislação vigente. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 438 R$ 4,75 R$ 2.080,50 

93 Pera: nacional, com características íntegras e de primeira 
qualidade, com casca lisa e macia, sem picadas de insetos, 
manchas, e amassados, devendo ser doce e suculenta, fresca, 
limpa, coloração uniforme; aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e imediato; isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Transporte conforme 
legislação vigente. Embalagem: em sacos plásticos resistentes e 

Kg. CEASA 120 R$ 
12,87 

R$ 1.544,40 
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transparentes, conforme quantidade 

95 Pimentão: da variedade verde, casca lisa e brilhante, firme, com 
cor uniforme, sem rachaduras, partes moles ou com perfurações 
de insetos. Grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e imediato; aroma, cor e 
sabor típicos da espécie; isento de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Transporte conforme legislação vigente. Embalagem: 
em sacos plásticos resistentes e transparentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

Kg. CEASA 245 R$ 9,86 R$ 2.415,70 

97 Polpa de frutas congelada sabor abacaxi: fabricado com matérias-
primas de primeira qualidade respeitando-se as boas práticas de 
fabricação, feita 100% de frutas naturais e sem adição de 
conservantes, integral, congelada. O Produto deve apresentar 
registro no órgão competente. Transporte conforme legislação 
vigente. 

Kg. POLPA 
NORTE 

170 R$ 
15,63 

R$ 2.657,10 

98 Polpa de frutas congelada sabor maracujá: fabricado com 
matérias-primas de primeira qualidade respeitando-se as boas 
práticas de fabricação, feita 100% de frutas naturais e sem adição 
de conservantes, integral, congelada. O Produto deve apresentar 
registro no órgão competente. Transporte conforme legislação 
vigente. 

Kg. POLPA 
NORTE 

170 R$ 
27,40 

R$ 4.658,00 

99 Polpa de frutas congelada sabor uva: fabricado com matérias-
primas de primeira qualidade respeitando-se as boas práticas de 
fabricação, feita 100% de frutas naturais e sem adição de 
conservantes, integral, congelada. O Produto deve apresentar 
registro no órgão competente. Transporte conforme legislação 
vigente. 

Kg. POLPA 
NORTE 

170 R$ 
20,30 

R$ 3.451,00 

102 Queijo, tipo mussarela: fatiado, de primeira qualidade, embalado 
em bandeijas de isopor e filme pvc transparente, ou saco plastico 
transparente, atóxico, com identidicação do produco e prazo de 
validade 

Kg. VOLPATO 850 R$ 
35,32 

R$ 
30.022,00 

104 Repolho verde: hortaliça de folhas enoveladas, tamanho grande, 
com características íntegras e de primeira qualidade; fresco, 
limpo, coloração uniforme; aroma, cor e sabor típicos da espécie; 
isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. Transporte 
conforme legislação vigente. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes e transparentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 325 R$ 7,90 R$ 2.567,50 

105 RÚCULA: DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, DE COLORAÇÃO VERDE, 
FOLHAS FIRMES E TENRAS, SEM ÁREAS ESCURAS E LIVRES DE 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE SUJIDADES, 
FOLHAS AMARELADAS, PARASITAS E LARVAS, LIVRE DE RESÍDUOS 
DE FERTILIZANTES. GRAU DE DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA 
SUA MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO. 

Un. CEASA 443 R$ 3,64 R$ 1.612,52 

108 Salsicha tipo hot dog: pesando em torno de 50g a unidade, 
congeladas ou resfriada, sendo tolerada a adição de amido, soja 
ou derivados, corantes naturais e aditivos, permitidos de acordo 
com a legislação vigente. O produto devera apresentar 
embalagem com dizeres de rotulagem e ter registro no 
Ministério da Saúde ou Agricultura, com selo de Inspeção Federal 
(SIF), Estadual (SIP) ou Municipal (SIM). Data de validade mínima 
de 02 meses a contar na data da entrega. Transporte fechado 

Kg. CANÇÃO 820 R$ 
11,10 

R$ 9.102,00 
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refrigerado conforme legislação vigente. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

109 Salsinha verde: de 1ª qualidade, com folhas lisas, firmes e 
brilhantes, de tamanho e coloração uniformes. Livre de lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Isenta de folhas amareladas, 
de sujidades, parasitas e larvas, livre de resíduos de fertilizantes. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes e transparentes ou 
caixas plásticas próprias. Maços com 100g 

MA CEASA 245 R$ 2,52 R$ 617,40 

110 Tomate: tipo salada, fruto fresco de tamanho médio, com 
características íntegras, apresentando-se mesclado (70% 
maduro) e de primeira qualidade; fresco, limpo, coloração 
uniforme; apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e imediato; isento 
de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. Transporte 
conforme legislação vigente. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes e transparentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 630 R$ 9,14 R$ 5.758,20 

Total Registrado: 425.579,19 

1.3 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir, 
exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
desta ata (26/04/2022). 
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no Departamento de Licitações e Contratos do 
Município de Xambrê, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via assinada. Findo o 
referido prazo o mesmo será descartado. 
 
 

Xambrê, 26 de abril de 2022. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 

BARREIRA & SANTANA LTDA 
JOAQUIM FRANCISCO BARREIRA FILHO 

Contratada 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente T. RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº31.651.344/0001-94, com sede a Rua Lisboa, 3240, Jardim Panorama, na cidade de Umuarama-PR, CEP: 
87.501-640, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante o Sr. 
THIAGO RONQUI, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade nº9.496.449-0 SSP/PR, e 
inscrito no CPF sob nº053.901.819-80, residente e domiciliado na Av. Rolândia, 3689, Zona II, Cep: 87502-170, 
na cidade de Umuarama-PR, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 
123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto 
de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA no dia 26/04/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de Preços para aquisição parcelada de gêneros alimentícios para as 
secretarias em geral, pelo período de 12 (doze) meses. 
1.2. A proponente, denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens: 
Lote Descrição Unid. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 

1 Abacaxi: de primeira linha, in natura, estando de 60% a 80% 
maduro, fresco, apresentando tamanho, com e conformação 
uniforme, bem desenvolvida, polpa integra e firme, livre de 
lesões de origem física, mecânica, ou biológica. grau de 
maturação qual lge permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo imediato. transporte conforme legislação vigente. 

Kg. CEASA 570 R$ 5,25 R$ 2.992,50 

6 Acelga: fresca, de primeira, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida, firme e intacta, isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa anormal, 
sem áreas escuras e livres de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Tamanho e coloração uniformes, 
isentas de sujidades, folhas amareladas, parasitas e larvas, 
livre de resíduos de fertilizantes. Grau de maturação tal que 
permita sua manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e imediato. 

Kg. CEASA 553 R$ 9,50 R$ 5.253,50 

7 Achocolatado em pó: instantâneo, tradicional, tendo como 
ingredientes: açúcar, cacau em pó, soro de leite em pó, 
maltodextrina, estabilizante lecitina de soja, aroma de 
baunilha, vitaminas (A, D, C, B1, B2, B6, B12, Acido Fólico) e 
sal, com valores nutricionais por porção de 20g (duas 
colheres de sopa): 75 kcal, 17g de carboidrato, 1,4g de 
proteína e 0g de gorduras totais, sem glúten.  Aparência pó 
homogêneo, sabor e odor próprio e característico. 
Embalagem em sacos de polietileno atóxico e 
hermeticamente fechado. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de fabricação e numero de 
lote com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data 
de entrega. Pacotes com 400g. 

Kg. ENERGIA 630 R$ 7,50 R$ 4.725,00 

8 Açúcar Cristal: obtida a partir do caldo da cana de açúcar 
cristal, branco, aspecto granuloso fino á médio, livre de 
umidade, isento de mofo, fermentação, odores estranhos e 

Un. CRISTALMAR 1230 R$ 
20,35 

R$ 
25.030,50 
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substâncias nocivas (sujidades, parasitas, materiais terrosos 
e detritos animais e vegetais) acondicionado em embalagem 
plástica transparente e atóxica. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de fabricação e numero de 
lote com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data 
de entrega. Pacotes com 5 kg. 

9 ÁGUA MINERAL: ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS. 
EMBALAGEM COM 20 LITROS. 

Un. SAFIRA 220 R$ 
12,76 

R$ 2.807,20 

10 Água: água mineral natural sem gás.Embalagem 500ML Un. SAFIRA 1960 R$ 1,72 R$ 3.371,20 

12 Alho Nacional: bulbo de tamanho médio, com características 
íntegras e de primeira qualidade; isentos de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
casca.  Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. Grau de maturação qual lhe 
permita suportar a manipulação, transporte e conservação 
em condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Embalagem: em sacos plásticos resistentes e 
transparentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 172 R$ 
24,64 

R$ 4.238,08 

14 Amendoim: grupo descascado, subgrupo selecionado, classe 
miúdo, tipo 1, acondicionado em sacos de polietileno 
transparente e atóxico, livre de umidade e corpos estranhos 
ao produto, isento de sujidades, insetos, parasitas e larvas. 
cor, odor e sabor característico. validade mínima de 06 
meses na data da entrega. pcte 500g. 

Un. BEIJA FLOR 390 R$ 
13,36 

R$ 5.210,40 

15 Amido de milho: Amido de milho: produto amiláceo extraído 
do milho, aspecto, cor, odor e sabor próprio, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. Acondicionado em embalagem 
primaria de polietileno atóxico e embalagem secundaria de 
papel impermeável e atóxico. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de fabricação e numero de 
lote com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data 
de entrega. Caixas com 500g. 

Un. NUTRITIVA 170 R$ 8,15 R$ 1.385,50 

16 Arroz: Branco, polido, classe longo fino, tipo1, grãos íntegros, 
isento de sujidades e materiais estranhos, acondicionado em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos. Embalagem 
contendo identificação do fabricante data de fabricação e 
numero de lote com prazo de validade de no mínimo 06 
meses na data de entrega. Pacote com 05 kg 

Un. TUQUINHA 665 R$ 
20,90 

R$ 
13.898,50 

17 Aveia em flocos finos: produto resultante da moagem dos 
grãos de aveia após limpeza e classificação. Ingredientes: 
Aveia. Embalagem contendo identificação do fabricante data 
de fabricação e numero de lote com prazo de validade de no 
mínimo 06 meses na data de entrega. Embalagem com 200g 

Un. YOKI 87 R$ 5,08 R$ 441,96 

18 BALA - MASTIGÁVEL, SABORES, MORANGO, IOGURTE OU 
SORTIDO, EMBALAGEM DEVERÁ CONTR EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRUICIONAIS, NUMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PROCUDO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. DOCE, MASTIGÁVEL, PACOTE COM 400 
GRAMAS. 

Un. BERBAU 430 R$ 9,77 R$ 4.201,10 

24 Biscoito doce Amanteigado sabor Chocolate: Serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos ou queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Acondicionados em saco plástico atóxico. 
Embalagem contendo identificação do fabricante data de 
fabricação, numero de lote e data de validade. Validade 
mínima de 06 meses na data de entrega. A embalagem deve 
conter a seguinte informação “sem lactose” ou “Não contem 
leite” ou ainda apresentar laudo do fabricante onde consta 

Un. LIANE 1890 R$ 5,38 R$ 
10.168,20 
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que o produto é livre de lactose. O biscoito não deve 
apresentar leite e seus derivados em sua composição. Não 
deve conter traços de leite e seus derivados. Pacotes com 
315g. 

26 Biscoito doce Rosquinha sabor Leite: Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos ou queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Acondicionados em saco plástico atóxico. 
Embalagem contendo identificação do fabricante data de 
fabricação, numero de lote e data de validade. Validade 
mínima de 06 meses na data de entrega. A embalagem deve 
conter a seguinte informação “sem lactose” ou “Não contem 
leite” ou ainda apresentar laudo do fabricante onde consta 
que o produto é livre de lactose. O biscoito não deve 
apresentar leite e seus derivados em sua composição. Não 
deve conter traços de leite e seus derivados. Pacotes com 
400g. 

Un. LIANE 895 R$ 5,06 R$ 4.528,70 

27 Biscoito salgado Água e Sal: Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos ou queimados, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradiço. Acondicionados em 
saco plástico atóxico. Embalagem contendo identificação do 
fabricante data de fabricação, numero de lote e data de 
validade. Validade mínima de 06 meses na data de entrega. 
A embalagem deve conter a seguinte informação “sem 
lactose” ou “Não contem leite” ou ainda apresentar laudo do 
fabricante onde consta que o produto é livre de lactose. O 
biscoito não deve apresentar leite e seus derivados em sua 
composição. Não deve conter traços de leite e seus 
derivados. Pacotes com 400g. 

Un. LIANE 1395 R$ 5,75 R$ 8.021,25 

28 Cacau em pó: produto obtido 100% de cacau alcalino, sendo 
a matéria prima de primeira qualidade e 100% natural, sem 
adição de açúcar ou outros ingredientes a sua formulação. 
Embalagem contendo identificação do fabricante data de 
fabricação, numero de lote com prazo de validade de no 
mínimo 06 meses na data de entrega. Embalagem com 200g. 

Un. APTI 115 R$ 
15,25 

R$ 1.753,75 

29 Café Torrado e Moído; Devendo conter até 30% de grãos 
conilom, 20% pretos/Verdes/Ardidos; Isento de graos pretos-
verdes ou fermentados, graos crus; saos e limpos; na cor 
castanho claro a moderado escuro, s/amargor, em po, 
homogeneo, torrado e moido; contendo impurezas maximo 
de 1%, acondicionado em embalagem almofada (sem vacuo) 
de 500 gramas (pacotes), validade minima de 2 meses a 
contar da data da entrega. 

Un. PRESIDENTE 2950 R$ 
18,61 

R$ 
54.899,50 

43 Chá Mate: obtido das folhas e talos da erva mate tostada 
(Ilexparaguariensis, St. Hil.). 100% natural. Embalagem 
contendo identificação do fabricante data de fabricação e 
numero de lote com prazo de validade de no mínimo 06 
meses na data de entrega. Caixas com 250g. 

Un. YARI 1180 R$ 9,25 R$ 
10.915,00 

46 Coco ralado: puro, sem adição de açúcar, tendo como 
ingredientes: polpa de coco parcialmente desengordurada e 
desidratada e conservador. Não contém glúten. Sabor, cor e 
odor característicos, embalado em saco plástico resistente e 
atóxico. Embalagem contendo identificação do fabricante 
data de fabricação e numero de lote com prazo de validade 
de no mínimo 06 meses na data de entrega. Pacotes com 
100g. 

Un. BEIJA FLOR 142 R$ 6,98 R$ 991,16 

47 Colorífico (colorau): aspecto de pó fino, cor alaranjada, odor 
e sabor característicos, acidez máxima de 5%, constituído 
pela mistura de fubá com urucum e óleo vegetal. Embalagem 
contendo identificação do fabricante data de fabricação e 
numero de lotecom prazo de validade de no mínimo 06 

Un. BEIJA FLOR 68 R$ 6,62 R$ 450,16 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

meses na data de entrega. Pacotes com 500g. 

50 Creme de leite: caixa de 200 gr Un. TERRA VIVA 200 R$ 4,16 R$ 832,00 

51 Ervilha verde em conserva; simples; inteira; imersa em 
liquido; tamanho e coloracao uniformes; acondicionada em 
lata com 200 gramas, validade minima5 meses a contar da 
data da entrega; 

Un. FUGINI 315 R$ 2,84 R$ 894,60 

52 Extrato de tomate: tendo como ingredientes tomate, açúcar 
e sal, não contém glúten, sem pele, sem sementes e sem 
corantes artificiais. Isento de sujidades e fermentação. 
Embalagem original de fábrica em lata/sache ou longa vida. 
Se em lata, esta não deve apresentar ferrugem, amassadura 
ou abaulamento. Embalagem contendo identificação do 
fabricante data de fabricação e numero de lote com prazo de 
validade de no mínimo 06 meses na data de entrega. 
Embalagem com 850g. 

Un. CIAFRIOS 515 R$ 9,94 R$ 5.119,10 

53 Farinha de mandioca: Produto obtido dos processos de ralar 
e torrar a mandioca, fina, seca, torrada, isenta de matéria 
terrosa, fungos ou parasitas e livres de umidade e 
fragmentos estranhos. Embalagem plástica de polietileno 
transparente, atóxico ou de papel original de fábrica. 
Embalagem contendo identificação do fabricante data de 
fabricação e numero de lote com prazo de validade de no 
mínimo 06 meses na data de entrega. Pacotes com 1 kg.c 

Un. MONSIL 90 R$ 5,55 R$ 499,50 

54 Farinha de milho: produto obtido pela torração do grão de 
milho, desgerminado ou não, previamente macerado, 
socado e peneirado, tipo biju, amarelo, sem sal, embalada 
em pacotes plásticos, transparentes, limpos, não violados, 
resistentes. Embalagem contendo identificação do fabricante 
data de fabricação e numero de lote com prazo de validade 
de no mínimo 06 meses na data de entrega. Pacotes com 1 
kg. 

Un. ZAELI 30 R$ 9,74 R$ 292,20 

55 Farinha de trigo: obtida pela moagem exclusiva do grão de 
trigo, isento de terra, sem umidade. O produto deverá ter 
aspecto de pó fino, branco, com cheiro e sabor próprios. O 
produto deve atender a Resolução nº 344 de 13/12/02 
(fortificação de farinhas com ferro e ácido fólico). 
Embalagem plástica de polietileno transparente, atóxico ou 
de papel original de fábrica. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de fabricação e numero de 
lote com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data 
de entrega.  Pacotes com 5 kg. 

Un. ANIELA 120 R$ 
19,60 

R$ 2.352,00 

56 Feijão: Tipo 01, Grupo 01, carioquinha, novo, grãos inteiros, 
aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, pedras ou 
corpos estranhos, fungos ou parasitas e livre de umidade. 
Embalagem polietileno transparente original de fábrica. 
Embalagem contendo identificação do fabricante data de 
fabricação e numero de lote com prazo de validade de no 
mínimo 06 meses na data de entrega. Pacotes com 1 kg. 

Un. GRANFINO 975 R$ 8,19 R$ 7.985,25 

57 Fermento biológico seco: instantâneo, características 
técnicas: fermento biológico, seco, instantâneo, para pão. 
Isento de mofo e substâncias nocivas. Embalagem: 
hermeticamente fechada (vácuo), em envelopes 
aluminizados. Prazo de validade mínimo 10 meses a contar a 
partir da data de entrega. Embalagem com 125g. 

Un. FLESHMAN 105 R$ 7,93 R$ 832,65 

58 Fermento químico em pó: seco, instantâneo. Em potes de 
plástico resistentes e limpos ou em latas sem vazamento, 
sem amassados, corrosão ou outras alterações, 
hermeticamente fechado. Com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do 

Un. OTKER 150 R$ 7,06 R$ 1.059,00 
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produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 meses a 
contar da data de entrega. Potes com 200g. 

60 Fubá: mimoso de milho, produto obtido pela moagem do 
grão de milho, desgerminado ou não, deverão ser fabricadas 
a partir de matérias primas sãs e limpas isentas de matérias 
terrosas e parasitos. Não poderão estar úmidos ou rançosos. 
Com o rendimento mínimo após o cozimento de 2,5 vezes a 
mais do peso antes da cocção. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de fabricação e numero de 
lote com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data 
de entrega. Pacotes com 1 kg. 

Un. SILOTI 205 R$ 6,18 R$ 1.266,90 

61 Gelatina alimentícia, caixa com 30 gramas, pó para preparo 
de gelatina, sabores variados, a combinar, com açucar, 
aromatizante, podendo ser adiocionada de corantes 
naturais. acondicionada em sacos plasticos, integros e 
resistentes. a embalagem deverá conter externamente ois 
dados de identidicação, procedencia, infomralçoes 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto. deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de 
entrega. 

Un. APTI 940 R$ 1,31 R$ 1.231,40 

62 Iogurte de frutas: integral, sabores morango e coco, com 
consistência cremosa, acondicionada em embalagem de 
polietileno leitoso. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. 
Validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de 
entrega. Transporte refrigerado conforme legislação vigente. 
Embalagem com 900 ml. 

Un. FRIMESA 353 R$ 
10,66 

R$ 3.762,98 

63 Katchup: frasco com 400g, data de fabricação e prazo de 
validade 

Un. ZAELI 165 R$ 8,44 R$ 1.392,60 

65 Leite condensado: caixa ou lata de 395 gramas com data de 
fabricação, prazo de validade e embalagens integras sem 
amassados. 

Un. BAO DE MINAS 385 R$ 7,93 R$ 3.053,05 

66 Leite em pó: leite em pó integral. Embalagem resistente e 
não violadas. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto, 
número d registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as 
especificações técnicas da Portaria n 369 de 04/09/1997 do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do 
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de produtos 
de origem Animal do Ministério da Agricultura. Validade 
mínima de 06 meses a partir da data de entrega. Pacotes 
com 400g. 

Un. ILOLAY 151 R$ 
15,69 

R$ 2.369,19 

67 Leite UHT sem lactose: leite UHT integral ou semidesnatado 
para dietas com restrição de lactose tendo como 
ingredientes Leite semidesnatado, enzima lactase e 
estabilizantes citrato de sódio, trifosfato de sódio, 
monofosfato de sódio e difosfato de sódio. Envasado sob 
condições assépticas em embalagens esterilizadas e 
hermeticamente fechadas, embalagem Cartonada Longa 
Vida. Registro no respectivo órgão regulador. Embalagem 
contendo identificação do fabricante data de fabricação e 
numero de lote com prazo de validade de no mínimo 03 
meses na data de entrega. A embalagem deve conter os 
dizeres “Zero Lactose” ou “Sem lactose”. Embalagem com 1 
litro. 

Un. LIDER 280 R$ 6,34 R$ 1.775,20 

68 Leite UHT: leite fluido de vaca integral homogeneizado, Un. LATVIDA 3850 R$ 4,34 R$ 
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submetido ao processo de ultra pasteurização, U.H.T., 
envasado sob condições assépticas em embalagens 
esterilizadas e hermeticamente fechadas, embalagem 
Cartonada Longa Vida, tendo como ingredientes leite 
integral, estabilizantes Trifosfato de Sódio, Difosfato de 
Sódio, Monofosfato de Sódio e Citrato de Sódio, tendo como 
valores nutricionais por porção de 200ml (um copo) 9,0g de 
carboidratos, 6,0g de proteína e 6,0g de gorduras totais, não 
contém glúten. Registro no respectivo órgão regulador. 
Embalagem contendo identificação do fabricante data de 
fabricação e numero de lote com prazo de validade de no 
mínimo 03 meses na data de entrega 

16.709,00 

69 Lentilha: Tipo 01, classe média, constituído de no mínimo 
95% de grãos inteiros e íntegros de cor característica, 
maduros, limpos e secos, de produção de ultima safra.novo, 
grãos inteiros, isento de matéria terrosa, pedras ou corpos 
estranhos, fungos ou parasitas e livre de umidade. 
Embalagem polietileno transparente original de fábrica. 
Embalagem contendo identificação do fabricante data de 
fabricação e numero de lote com prazo de validade de no 
mínimo 06 meses na data de entrega. Embalagem com 500g. 

Un. BEIJA FLOR 28 R$ 
10,44 

R$ 292,32 

73 Macarrão com ovos: tipo parafuso, ave-maria, conchinha, e 
padre-nosso a base de sêmola de trigo enriquecida com ferro 
e acido fólico, ovos pasteurizados e corantes naturais, 
contém glúten. Acondicionado em embalagens transparente 
de polietileno na qual deverão constar externamente os 
dados de identificação, precedência, informação nutricional, 
numero do lote, data de fabricação e validade. O produto 
devera apresentar data de validade de no mínimo 06 meses 
a contar na data da entrega. Embalagem com 500g. 

PCT JOIA 560 R$ 4,54 R$ 2.542,40 

74 Maionese: tradicional, sem glúten, embalagem pote (500g) 
ou sache (472g), embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do produto com 
validade mínima de 06 meses a contar na data da entrega. 
pote 500g. 

Un. SUAVIT 410 R$ 9,81 R$ 4.022,10 

77 Margarina: Margarina vegetal com sal, de primeira qualidade 
com 60 a 80% de lipídios, fabricada a partir de matérias 
primas selecionadas. Apresentação, aspecto, odor, sabor e 
cor peculiares aos mesmos e deverão estar isentos de ranço 
e outras características indesejáveis. Devem ser embalados 
em potes de polietileno atóxico resistente. Data de validade 
mínima de 06 meses a contar na data da entrega. Potes com 
500g. 

Un. COAMO 780 R$ 
10,23 

R$ 7.979,40 

79 MILHO DE CANJICA AMARELO; DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO; ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADO EM PACOTE DE 500 
GRAMAS, COM VALIDADE MINIMA DE 4 MESES A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA. 

Un. BEIJA FLOR 180 R$ 3,87 R$ 696,60 

80 Milho para pipoca: Milho de pipoca beneficiado, polido, 
grupo duro, classe amarelo, tipo 1, em embalagem plástica 
transparente e atóxica contendo externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade e quantidade do produto. 
Produto separado com matéria prima sã e limpa, isenta de 
matéria terrosa, detritos animais, vegetais, parasitas e larvas, 
bem como livre de umidade. Validade mínima de 06 meses a 
contar na data da entrega. Pacotes com 500g. 

Un. BEIJA FLOR 650 R$ 4,42 R$ 2.873,00 

81 Milho verde em conserva: acondicionado em latas ou 
embalagens longa vida, íntegro, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. Se em latas, estas não devem estar 

Un. FUGINI 452 R$ 3,17 R$ 1.432,84 
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amassadas, estufadas ou enferrujadas. Composição do 
produto: milho verde e salmoura (água e sal). A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. Registro no MS. 
Embalagem com peso drenado de 200g. 

83 Nata: nata pasteurizada tendo como ingredientes creme de 
leite pasteurizado + estabilizante, sem adição de sal, de 
primeira qualidade, fabricada a partir de matérias primas 
selecionadas. Apresentação, aspecto, odor, sabor e cor 
peculiares aos mesmos e deverão estar isentos de ranço e 
outras características indesejáveis. Devem ser embalados em 
potes de polietileno atóxico resistente. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data 
de fabricação e quantidade do produto. Validade mínima de 
40 dias a contar na data da entrega. Potes com 300g. 

Un. FRIMESA 30 R$ 
10,05 

R$ 301,50 

84 Óleo de soja: Tipo 1, produto obtido do grão de soja que 
sofreu processo tecnológico adequado, líquido viscoso, 
refinado, fabricado a partir de matérias primas sãs e limpas. 
Deve ter maiores quantidades de gorduras monoinsaturadas 
e polinsaturadas e menores quantidades de gorduras 
saturadas. Embalagem tipo pet. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
número do lote data de fabricação, data de validade e 
quantidade do produto. Devera apresentar data de validade 
mínima de 06 meses a contar na data da entrega. 
Embalagem com 900ml 

Un. COAMO 680 R$ 9,92 R$ 6.745,60 

85 Orégano: orégano desidratado,constituído de folhas sãs, 
ovaladas, secas, limpas, de cor verde pardacenta. 
acondicionado em pacote plástico, íntegro, atóxico, 
resistente, fechado e limpo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
número do lote data de fabricação, data de validade e 
quantidade do produto. Devera apresentar data de validade 
mínima de 06 meses a contar na data da entrega. 
Embalagem com 100g. 

Un. CIALHO 132 R$ 
13,07 

R$ 1.725,24 

86 Ovos: de galinha, branco ou de cor, frescos, devem 
apresentar casca áspera, porosa, íntegra, fosca, seca e limpa. 
Não devem conter rachaduras, a clara deve ser firme e a 
gema inteira, abaulada e no centro. Não devem apresentar 
manchas ou deformações. Caixa com 12 unidades 

Dz TOMINAGA 600 R$ 9,32 R$ 5.592,00 

87 Pão de forma: superfície lisa, macia e brilhante, não 
quebradiça, miolo consistente, sedoso e macio, tipo 
tradicional, pela fatiada, composto de farinha de trigo, 
açucar, gordura vegetal, leite em pó, sal, agua, fermento 
biológico, anti mofo, embalado em saco plasticoatoxico. 
validade mínima de 24 h da data de entrega. emabalagem de 
500 gramas 

Un. BIG 1440 R$ 7,66 R$ 
11.030,40 

88 Pão de hambúrguer: tendo como ingredientes farinha de 
trigo enriquecida com ferro e acido fólico, fermento 
biológico, ovos, sal e água, isento de gordura trans, pesando 
em média 50g a unidade. O produto deverá ser entregue 
assado e apresentar-se fresco e integro no momento da 
entrega. Serão rejeitados produtos mal cozidos, queimados e 
amassados.  Embalagem: em sacos plásticos resistentes, 
transparente e atóxicos, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 
Transporte conforme legislação vigente. 

Kg. BIG 600 R$ 
13,50 

R$ 8.100,00 
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89 Pão de hot dog: tendo como ingredientes farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, fermento, sal, açúcar, 
gordura vegetal e água, pesando de 20 a 25g a unidade. O 
produto deverá ser entregue assado e apresentar-se fresco e 
integro no momento da entrega. Serão rejeitados produtos 
mal cozidos, queimados e amassados.  Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, transparente e atóxicos, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. Transporte conforme legislação vigente. 

Kg. BIG 1100 R$ 
14,04 

R$ 
15.444,00 

94 Pimenta do reino, tipo preta, moída, embalagem contendo 
identidicação do fabricante data de fabricação e numero de 
lote com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data 
de entrega 

Un. BEIJA FLOR 57 R$ 7,58 R$ 432,06 

96 PIRULITO, PACOTE COM 50 UNIDADES. TIPO BOLA, SABORES 
MORANGO, CHOCOLATE OU SORTIDOS A COMBINAR, 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE, DADOS DE 
IDENTIDICAÇÃO E PROCEDENCIA, INFORMAÇÃO 
NUTICIONAL, NUMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. SEM GLUTEN. O PRODUTO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Un. BERBAU 450 R$ 
10,69 

R$ 4.810,50 

100 Polvilho azedo: polvilho ou fécula de mandioca, produto 
amiláceo extraídas da mandioca, fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria terrosa e de 
parasitos. Não podem estar úmidos, fermentados ou 
rançosos. Sob a forma de pó devem produzir ligeira 
crepitação quando comprimido entre os dedos. Embalagem 
com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, data de fabricação e lote. Registro no ministério da 
Agricultura e/ou Saúde. Data de validade mínima de 06 
meses a contar na data da entrega. Embalagem com 500g. 

Un. PRATA 45 R$ 7,20 R$ 324,00 

101 Polvilho doce: polvilho ou fécula de mandioca, produto 
a,oçáceo extraídas da mandioca, fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentas de materia terrosa e de 
parasitos. não podem estar  úmidos, fermentados, ou 
tançosos. soba a forma em pó devem produzir ligeira 
crepitação quando comprimido entre os dedos. embalagem 
com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 
validade, data de fabricação e lote. registro no ministério da 
agricultura e/ou saúde. data de validade mínima de 06 
meses a contar da data de entrega. emabalagem de 500 
gramas. 

Un. PRATA 45 R$ 6,95 R$ 312,75 

103 Refrigerante: nos sabores guaraná, cola e laranja, não 
alcoólico, sem glúten. Embalagem Pet com 02 

Un. ANTARTICA 910 R$ 
10,41 

R$ 9.473,10 

106 SAGU; TIPO I; PRODUTO AMILACEO EXTRAIDO E PREPARADO 
DE OUTROS AMIDOS E FECULASDOS E FECULAS; EM FORMA 
GRANULADA; SABOR DE NATURAL; COM VALIDADE MINIMA 
DE 05 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; COM 
ASPECTO, COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS; LIVRE DE 
RESIDUOS E FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS; ACONDICIONADO EM PACOTE DE 500 GRAMAS 

Un. BEIJA FLOR 238 R$ 6,75 R$ 1.606,50 

107 Sal: refinado, iodado, com granulação uniforme e com 
cristais brancos, com valores de cloreto de sódio e com 
dosagem de sais iodo por quilo de acordo com a legislação 
federal especifica. Embalagem em plástico de polietileno 
atóxico e resistente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
número do lote data de fabricação, data de validade e 
quantidade do produto. Devera apresentar data de validade 
mínima de 06 meses a contar na data da entrega. 
Embalagem com 1 kg. 

Un. MASTER 380 R$ 2,03 R$ 771,40 
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111 Trigo para kibe: trigo para Kibe, embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
número do lote data de fabricação, data de validade e 
quantidade do produto. Devera apresentar data de validade 
mínima de 06 meses a contar na data da entrega. Pacotes 
com 500g. 

Un. FLORIANE 120 R$ 5,88 R$ 705,60 

112 Uva passa: uva passa escura, sem sementes. acondicionado 
em saco de polietileno, integro, atoxico resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. a embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedencia, 
número de lote data de fabricação 

PCT BEIJA FLOR 47 R$ 8,54 R$ 401,38 

113 Vinagre: branco ou tinto, de primeira linha, embalagem 
contendo identificação do fabricante, data de fabricação e 
numero de lote com prazo de validade de no mínimo 06 
meses na data de entrega. Embalagem com 750ml. 

Un. CHEMIM 215 R$ 5,43 R$ 1.167,45 

Total Registrado: 305.491,92 

1.3 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir, 
exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
desta ata (26/04/2022). 
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no Departamento de Licitações e Contratos 
do Município de Xambrê, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via assinada. Findo o 
referido prazo o mesmo será descartado. 
 
 

Xambrê, 26 de abril de 2022. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

T. RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 
Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 15/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente HIDALGO & HIDALGO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº00.082.866/0001-99, com 
sede à Avenida Alberto Byington Junior, 431 centro,  na cidade de Xambrê - Pr., CEP 87535-000, doravante 
denominada VENDEDORA, neste ato representada pelo seu representante a Srª. Rosemara Ruiz Hidalgo, 
brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 4.676.002-6 SSP/PR, e inscrita no CPF sob 
nº 744.825.139-20, residente e domiciliado na Avenida Alberto Byington, 991 centro na cidade Xambrê - Pr, 
nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA no dia 
29/04/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de Preços, para aquisição parcelada, conforme a necessidade de 
combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S-10 e etanol)  para abastecimento dos veículos 
da frota Municipal na SEDE deste Município de Xambrê com validade para 12 (doze) meses. 
1.2. A proponente, denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens: 
Lote Descrição Unid. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 

1 GASOLINA COMUM Lt. PETROBRAS 60.000 R$ 7,26 R$ 435.600,00 
2 ÓLEO DIESEL COMUM Lt. PETROBRAS 112.500 R$ 6,52 R$ 733.500,00 
3 ÓLEO DIESEL S-10 Lt. PETROBRAS 75.000 R$ 6,72 R$ 504.000,00 
4 ETANOL Lt. PETROBRAS 18.750 R$ 5,04 R$ 94.500,00 

Total Registrado: R$ 1.767.600,00 

1.3 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir, 
exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
desta ata (02/05/2022). 
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no Departamento de Licitações e Contratos 
do Município de Xambrê, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via assinada. Findo o 
referido prazo o mesmo será descartado. 
 
 
 

Xambrê, 02 de maio de 2022. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

HIDALGO & HIDALGO LTDA 
Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 16/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente POSTO CASA BRANCA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 78.185.287/0001-69, 
com sede à Avenida Brasil, 22, Esquina com Rua Paraíba, Distrito de Casa Branca, Município de Xambrê - Pr., 
CEP 87.535-000, doravante denominada VENDEDORA, neste ato representada pelo seu representante o Sr. 
VALDOMIRO MENEGHETI SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 4.504.725-3 
SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 660.128.649-49, residente e domiciliado na Avenida Paraná, 77, Distrito de 
Casa Branca, Xambrê-PR, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 
e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, 
todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem 
registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA no dia 29/04/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de Preços, para fornecimento parcelado de combustível (gasolina comum, 
óleo diesel comum, óleo diesel S-10 e etanol), no distrito de Casa Branca, município de Xambrê, para 
abastecimento dos veículos que compõem a frota municipal com validade para 12 (doze) meses. 
1.2. A proponente, denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens: 
Lote Descrição Unid. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 

1 GASOLINA COMUM Lt. CIAPETRO 60.000 R$ 7,26 R$ 435.600,00 
2 ÓLEO DIESEL COMUM Lt. CIAPETRO 105.000 R$ 6,52 R$ 684.600,00 
3 ÓLEO DIESEL S-10 Lt. CIAPETRO 52.500 R$ 6,72 R$ 352.800,00 
4 ETANOL Lt. CIAPETRO 18.750 R$ 5,04 R$ 94.500,00 
5 GASOLINA COMUM Lt. CIAPETRO 20.000 R$ 7,26 R$ 145.200,00 
6 ÓLEO DIESEL COMUM Lt. CIAPETRO 35.000 R$ 6,52 R$ 228.200,00 
7 ÓLEO DIESEL S-10 Lt. CIAPETRO 17.500 R$ 6,72 R$ 117.600,00 
8 ETANOL Lt. CIAPETRO 6.250 R$ 5,04 R$ 31.500,00 

Total Registrado: R$ 2.090.000,00 

1.3 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir, 
exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
desta ata (02/05/2022). 
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no Departamento de Licitações e Contratos 
do Município de Xambrê, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via assinada. Findo o 
referido prazo o mesmo será descartado. 
 
 

Xambrê, 02 de maio de 2022. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

POSTO CASA BRANCA LTDA - EPP 
Contratada 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 18/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente ROBERTO OLIVEIRA SILVA 05053606919, inscrita no CNPJ sob nº21.764.573/0001-
61, com sede a Rua Três Corações, 2154, Jardim América, na cidade de Umuarama-PR, CEP: 87.502-360, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Roberto Oliveira Silva, brasileiro, 
portador da Cédula de Identidade nº8.582.450-3 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 050.536.069-19 residente e 
domiciliado na cidade de Umuarama- Pr, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei 
complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 
015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração 
inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo 
supracitado devidamente HOMOLOGADA no dia 10/05/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é a Contratação de empresa para Registro de preços de prestação de serviços 
parcelados de recargas de toners e/ou cartuchos para uso nas impressoras das secretarias em geral deste 
Município de Xambrê, pelo período de 12 (doze) meses. 
1.2. A proponente, denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens: 
Lote Item Descrição Un. Marca Modelo Quant. Vl. 

Unit. 
Vl. Total 

1 1 RECARGA DE TONER IMPRESSORA 
LASERJET HP 1102, HP-1102w, M1132 
MFP (CE285A, 85A) 

Un. GOLD 85a 380 R$ 
66,00 

R$ 25.080,00 

2 1 RECARGA DE TONER IMPRESSORA 
LASERJET HP P1606DN (HP 78A). 

Un. GOLD 78a 50 R$ 
65,00 

R$ 3.250,00 

3 1 RECARGA DE TONER IMPRESSORA 
LASERJET HP M127FN (HP83A)e. 

Un. GOLD 83a 85 R$ 
70,00 

R$ 5.950,00 

4 1 RECARGA DE TONER IMPRESSORA 
LASERJET HP P1005 CB435A, 35A). 

Un. GOLD 35a 50 R$ 
64,00 

R$ 3.200,00 

5 1 RECARGA DE TONER IMPRESSORA 
LASERJET  HP 1018, HP 1020 E N1005 
MFP (12A) 

Un. GOLD 12a 50 R$ 
68,00 

R$ 3.400,00 

6 1 RECARGA DE TONER IMPRESSORA 
LASERJET HP PRO 400 M401N (HP80X) 

Un. GOLD 80x 30 R$ 
72,50 

R$ 2.175,00 

7 1 RECARGA DE CARTUCHOS DE TONER 
BROTHER TN 1000 T 1060 HL 1200 

Un. GOLD 1060 50 R$ 
62,00 

R$ 3.100,00 

8 1 RECARGA DE CARTUCHOS DE TONER 
LASER JET HP 7535/ 549-A 

Un. GOLD 49a 20 R$ 
72,00 

R$ 1.440,00 

9 1 RECARGA DE CARTUCHOS DE TONER HP 
LASER JET M130 M 102 17A 

Un. GOLD 17a 25 R$ 
64,00 

R$ 1.600,00 

10 1 RECARGA DE CARTUCHOS DE TINTA 
IMPRESSORA  DESKJET MODELOS 3050, 
825C, D4260, 3052ª E F4280 SANSUNG 

Un. GOLD 122 40 R$ 
21,90 

R$ 876,00 

11 1 RECARGAS DE CARTUCHOS DE TONER HP 
LASER JET M130 M 102 17A 

Un. GOLD 17a 40 R$ 
65,00 

R$ 2.600,00 

12 1 RECARGAS DE CARTUCHOS E TONER 
BROTHER TN 2340 HL 

Un. GOLD 2340 50 R$ 
65,00 

R$ 3.250,00 

13 1 RECARGA DE TONER IMPRESSORA Un. GOLD 111 20 R$ R$ 1.560,00 
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SANSUNG (ML2851) e (D111). 78,00 
Valor Total Registrado: R$ 57.481,00 

1.3 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou adquirir, 
exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar licitações 
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
desta ata (10/05/2022). 
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no Departamento de Licitações e Contratos 
do Município de Xambrê, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via assinada. Findo o 
referido prazo o mesmo será descartado. 
 

Xambrê, 10 de maio de 2022. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

ROBERTO OLIVEIRA SILVA 05053606919 
Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 19/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do 
Paraná, e, de outro lado, a proponente T. RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº31.651.344/0001-94, com sede a Rua Lisboa, 3240, Jardim Panorama, na cidade de Umuarama-
PR, CEP: 87.501-640, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. THIAGO RONQUI, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade nº9.496.449-0 SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob nº053.901.819-80, residente e domiciliado na Av. Rolândia, 3689, Zona II, Cep: 87502-170, na cidade de 
Umuarama-PR, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas 
alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar 
os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA 
no dia 10/05/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de preços para aquisição parcelada de gêneros alimentícios para as 
crianças da rede municipal de ensino – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Recursos PNAE, 
pelo período de 12 (doze) meses. 
1.2. A proponente, denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens: 

Lote Descrição Unid. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 

8 Açúcar Cristal: obtida a partir do caldo da cana de açúcar cristal, 
branco, aspecto granuloso fino á médio, livre de umidade, isento de 
mofo, fermentação, odores estranhos e substâncias nocivas 
(sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais e 
vegetais) acondicionado em embalagem plástica transparente e 
atóxica. Embalagem contendo identificação do fabricante data de 
fabricação e numero de lote com prazo de validade de no mínimo 
06 meses na data de entrega. Pacote com 5kg. 

PCT CRISTALMAR 800 R$ 18,97 R$ 15.176,00 

9 Açafrão da terra: também conhecido como cúrcuma, moída, pura, 
condimento em pó, de cor amarelada embalagem de polietileno 
transparente, resistente. Embalagem contendo nome e marca do 
produto, identificação do fabricante data de fabricação e numero 
de lote com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data de 
entrega. Pacotes com 30g. 

PCT BEIJA FLOR 160 R$ 2,48 R$ 396,80 

11 Arroz: Branco, polido, classe longo fino, tipo1, grãos íntegros, 
isento de sujidades e materiais estranhos, acondicionado em sacos 
plásticos transparentes e atóxicos. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de fabricação e numero de lote 
com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data de entrega. 
Pacote com 5 kg. 

PCT TUQUINHA 1000 R$ 19,28 R$ 19.280,00 

12 Amido de milho: Amido de milho: produto amiláceo extraído do 
milho, aspecto, cor, odor e sabor próprio, isento de sujidades, 
parasitas e larvas. Acondicionado em embalagem primaria de 
polietileno atóxico e embalagem secundaria de papel impermeável 
e atóxico. Embalagem contendo identificação do fabricante data de 
fabricação e numero de lote com prazo de validade de no mínimo 
06 meses na data de entrega. Caixa com 500g. 

Cx. NUTRITIVA 300 R$ 5,98 R$ 1.794,00 

14 Aveia em flocos finos: produto resultante da moagem dos grãos de 
aveia após limpeza e classificação. Ingredientes: Aveia. Embalagem 
contendo identificação do fabricante data de fabricação e numero 
de lote com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data de 
entrega. Embalagem com 200g 

Un. YOKI 300 R$ 3,78 R$ 1.134,00 

20 Bebida Láctea: bebida láctea fermentada com polpa de fruta, nos 
sabores morango e coco, acondicionada em embalagem de 

Un. VIDATIVA 2000 R$ 3,38 R$ 6.760,00 

CoNTINUA NA PAgINA sEgUINTE
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polietileno leitoso. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade do produto, número 
do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data 
de entrega. Transporte refrigerado conforme legislação vigente - 
900g/ML 

21 Biscoito salgado Água e Sal: Serão rejeitados biscoitos mal cozidos 
ou queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar quebradiço. Acondicionados em saco plástico 
atóxico. Embalagem contendo identificação do fabricante data de 
fabricação, numero de lote e data de validade. Validade mínima de 
06 meses na data de entrega. A embalagem deve conter a seguinte 
informação “sem lactose” ou “Não contem leite” ou ainda 
apresentar laudo do fabricante onde consta que o produto é livre 
de lactose. O biscoito não deve apresentar leite e seus derivados 
em sua composição. Não deve conter traços de leite e seus 
derivados. Pacote com 400g. 

PCT LIANE 400 R$ 5,38 R$ 2.152,00 

23 Biscoito doce Rosquinha sabor Leite: Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos ou queimados, não podendo apresentar excesso de dureza 
e nem se apresentar quebradiço. Acondicionados em saco plástico 
atóxico. Embalagem contendo identificação do fabricante data de 
fabricação, numero de lote e data de validade. Validade mínima de 
06 meses na data de entrega. A embalagem deve conter a seguinte 
informação “sem lactose” ou “Não contem leite” ou ainda 
apresentar laudo do fabricante onde consta que o produto é livre 
de lactose. O biscoito não deve apresentar leite e seus derivados 
em sua composição. Não deve conter traços de leite e seus 
derivados. Pacote com 400g. 

PCT LIANE 400 R$ 5,18 R$ 2.072,00 

24 Biscoito doce Amanteigado sabor Chocolate: Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos ou queimados, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço. 
Acondicionados em saco plástico atóxico. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de fabricação, numero de lote e 
data de validade. Validade mínima de 06 meses na data de entrega. 
A embalagem deve conter a seguinte informação “sem lactose” ou 
“Não contem leite” ou ainda apresentar laudo do fabricante onde 
consta que o produto é livre de lactose. O biscoito não deve 
apresentar leite e seus derivados em sua composição. Não deve 
conter traços de leite e seus derivados. Pacote com 315g. 

PCT LIANE 800 R$ 5,28 R$ 4.224,00 

30 Canjiquinha: canjiquinha amarela de milho, de procedência 
nacional, embalados em plástico atóxico, transparente e incolor, 
termosselada, isenta de mofo ou bolores, odores estranhos e 
substâncias nocivas, ausência de sujidades, parasitas ou larvas. A 
embalagem primária deverá declarar a marca, nome e endereço do 
fabricante, peso líquido, prazo de validade, lote, número do 
registro no órgão competente. Validade mínima de 06 meses a 
contar na data da entrega. Embalagem com 500g. 

Un. BEIJA FLOR 260 R$ 3,18 R$ 826,80 

31 Canjica: de milho, grupo: misturada, subgrupo: despeliculado, 
classe branca, tipo 1, livre de umidade, acondicionado em sacos 
plásticos transparente e atóxico, livre de corpos estranhos ao 
produto. Embalagem contendo identificação do fabricante data de 
fabricação e numero de lote com prazo de validade de no mínimo 
06 meses na data de entrega. Pacote com 500g. 

PCT BEIJA FLOR 120 R$ 4,67 R$ 560,40 

32 Canela: em casca/rama acondicionado em saco de polietileno, 
íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação 
e procedência, número do lote data de fabricação, data de validade 
e quantidade do produto. Devera apresentar data de validade 
mínima de 06 meses a contar na data da entrega. Embalagem com 
20g. 

Un. CIALHO 300 R$ 3,98 R$ 1.194,00 

39 Coentro: sementes de coentro moídas, odor e sabor característicos, 
acondicionado em saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, número do 
lote, data de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 
Devera apresentar data de validade mínima de 06 meses a contar 

Un. BEIJA FLOR 120 R$ 2,38 R$ 285,60 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

na data da entrega. Embalagem com 15 g. 

40 Coxinha da asa de frango: inteira, congelada, livre de penas e 
penugens, livre de excessos de gordura e pele, apresentando 
aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor, odor e sabor 
próprio, sem manchas esverdeadas ou pardas, livres de parasitas, 
sujidades e qualquer substância contaminante que possa encobrir 
qualquer alteração.  Embalada em saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, resistente, que garanta a integridade 
do produto até o momento do consumo. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de 
entrega. Registro no SIF. Transporte fechado refrigerado conforme 
legislação vigente. Embalagem com 1 kg. 

Un. CANÇÃO 1600 R$ 10,97 R$ 17.552,00 

41 Coxa e sobre coxa de frango: sem dorso, picada, resfriada (0ºC á 
04ºC), livre de penas e penugens, livre de excessos de gordura e 
pele, apresentando aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, cor, odor e sabor próprio, sem manchas esverdeadas ou 
pardas, livres de parasitas, sujidades e qualquer substância 
contaminante que possa encobrir qualquer alteração.  Embalada 
em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente, que garanta a integridade do produto até o momento 
do consumo. O produto deverá apresentar validade mínima de 20 
(vinte) dias a partir da data de entrega. Registro no SIF. Transporte 
fechado refrigerado conforme legislação vigente. Obs:. A coxa e a 
sobre 

Kg. CANÇÃO 1600 R$ 8,49 R$ 13.584,00 

42 Chá Mate: obtido das folhas e talos da erva mate tostada 
(Ilexparaguariensis, St. Hil.). 100% natural. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de fabricação e numero de lote 
com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data de entrega. 
Embalagem com 250 g. 

Un. YARI 600 R$ 3,77 R$ 2.262,00 

48 Farinha de mandioca: Produto obtido dos processos de ralar e 
torrar a mandioca, fina, seca, torrada, isenta de matéria terrosa, 
fungos ou parasitas e livres de umidade e fragmentos estranhos. 
Embalagem plástica de polietileno transparente, atóxico ou de 
papel original de fábrica. Embalagem contendo identificação do 
fabricante data de fabricação e numero de lote com prazo de 
validade de no mínimo 06 meses na data de entrega. Pacote com 1 
kg. 

PCT MONSIL 100 R$ 5,27 R$ 527,00 

49 Farinha de milho: produto obtido pela torração do grão de milho, 
desgerminado ou não, previamente macerado, socado e peneirado, 
tipo biju, amarelo, sem sal, embalada em pacotes plásticos, 
transparentes, limpos, não violados, resistentes. Embalagem 
contendo identificação do fabricante data de fabricação e numero 
de lote com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data de 
entrega.  Pacote com 01 kg. 

PCT ZAELI 100 R$ 8,48 R$ 848,00 

50 Farinha de trigo: obtida pela moagem exclusiva do grão de trigo, 
isento de terra, sem umidade. O produto deverá ter aspecto de pó 
fino, branco, com cheiro e sabor próprios. O produto deve atender 
a Resolução nº 344 de 13/12/02 (fortificação de farinhas com ferro 
e ácido fólico). Embalagem plástica de polietileno transparente, 
atóxico ou de papel original de fábrica. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de fabricação e numero de lote 
com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data de entrega. 
Pacote com 05 kg. 

Un. ANIELA 160 R$ 19,49 R$ 3.118,40 

52 Fermento químico em pó: seco, instantâneo. Em potes de plástico 
resistentes e limpos ou em latas sem vazamento, sem amassados, 
corrosão ou outras alterações, hermeticamente fechado. Com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, informações nutricionais, número de lote, quantidade 
do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 meses a 
contar da data de entrega. Potes com 200g. 

pt OTKER 300 R$ 5,44 R$ 1.632,00 

54 Fubá: mimoso de milho, produto obtido pela moagem do grão de 
milho, desgerminado ou não, deverão ser fabricadas a partir de 
matérias primas sãs e limpas isentas de matérias terrosas e 
parasitos. Não poderão estar úmidos ou rançosos. Com o 
rendimento mínimo após o cozimento de 2,5 vezes a mais do peso 
antes da cocção. Embalagem contendo identificação do fabricante 
data de fabricação e numero de lote com prazo de validade de no 

PCT SILOTI 400 R$ 3,78 R$ 1.512,00 
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mínimo 06 meses na data de entrega. Pacotes com 01 kg. 

55 Hortelã: folhas e ramos de hortelã (menthapiperita) isento de 
sujidades, fragmentos de insetos e outros materiais estranhos; 
Embalagem contendo identificação do fabricante data de 
fabricação e numero de lote com prazo de validade de no mínimo 
06 meses na data de entrega. Pacote com 10g. 

Un. SILOTI 2000 R$ 0,98 R$ 1.960,00 

56 Iogurte zero lactose: iogurte acrescido de polpa de fruta para dietas 
com restrição de lactose, zero lactose, nos sabores morango e coco, 
ou a combinar. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade do produto, número 
do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data 
de entrega. Transporte refrigerado conforme legislação vigente. 
Embalagem com 850 g. 

Un. FRIMESA 120 R$ 12,29 R$ 1.474,80 

59 Leite UHT: leite fluido de vaca integral homogeneizado, submetido 
ao processo de ultra pasteurização, U.H.T., envasado sob condições 
assépticas em embalagens esterilizadas e hermeticamente 
fechadas, embalagem Cartonada Longa Vida, tendo como 
ingredientes leite integral, estabilizantes Trifosfato de Sódio, 
Difosfato de Sódio, Monofosfato de Sódio e Citrato de Sódio, tendo 
como valores nutricionais por porção de 200ml (um copo) 9,0g de 
carboidratos, 6,0g de proteína e 6,0g de gorduras totais, não 
contém glúten. Registro no respectivo órgão regulador. Embalagem 
contendo identificação do fabricante data de fabricação e numero 
de lote com prazo de validade de no mínimo 03 meses na data de 
entrega 

Un. LATVIDA 10000 R$ 4,33 R$ 43.300,00 

60 Leite UHT sem lactose: leite UHT integral ou semidesnatado para 
dietas com restrição de lactose tendo como ingredientes Leite 
semidesnatado, enzima lactase e estabilizantes citrato de sódio, 
trifosfato de sódio, monofosfato de sódio e difosfato de sódio. 
Envasado sob condições assépticas em embalagens esterilizadas e 
hermeticamente fechadas, embalagem Cartonada Longa Vida. 
Registro no respectivo órgão regulador. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de fabricação e numero de lote 
com prazo de validade de no mínimo 03 meses na data de entrega. 
A embalagem deve conter os dizeres “Zero Lactose” ou “Sem 
lactose”. Embalagem com 01 litro. 

Un. LIDER 1000 R$ 5,38 R$ 5.380,00 

61 Lentilha: Tipo 01, classe média, constituído de no mínimo 95% de 
grãos inteiros e íntegros de cor característica, maduros, limpos e 
secos, de produção de ultima safra.novo, grãos inteiros, isento de 
matéria terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou parasitas e 
livre de umidade. Embalagem polietileno transparente original de 
fábrica. Embalagem contendo identificação do fabricante data de 
fabricação e numero de lote com prazo de validade de no mínimo 
06 meses na data de entrega. Embalagem com 500g. 

Un. BEIJA FLOR 300 R$ 7,94 R$ 2.382,00 

64 Louro: folhas de louro desidratado, constituído por folhas de 
espécimes vegetais genuínos, sãs, limpas e secas, cheiro e sabor 
próprio. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote data de fabricação, 
data de validade e quantidade do produto. Devera apresentar data 
de validade mínima de 06 meses a contar na data da entrega. 
Pacote com 07 g 

PCT BEIJA FLOR 120 R$ 1,98 R$ 237,60 

67 Macarrão com ovos: tipo parafuso, ave-maria, conchinha, e padre-
nosso a base de sêmola de trigo enriquecida com ferro e acido 
fólico, ovos pasteurizados e corantes naturais, contém glúten. 
Acondicionado em embalagens transparente de polietileno na qual 
deverão constar externamente os dados de identificação, 
precedência, informação nutricional, numero do lote, data de 
fabricação e validade. O produto devera apresentar data de 
validade de no mínimo 06 meses a contar na data da entrega. 
Embalagem com 500g. 

Un. JOIA 1000 R$ 2,72 R$ 2.720,00 

72 Milho para pipoca: Milho de pipoca beneficiado, polido, grupo 
duro, classe amarelo, tipo 1, em embalagem plástica transparente e 
atóxica contendo externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
validade e quantidade do produto. Produto separado com matéria 

Un. BEIJA FLOR 160 R$ 3,00 R$ 480,00 
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prima sã e limpa, isenta de matéria terrosa, detritos animais, 
vegetais, parasitas e larvas, bem como livre de umidade. Validade 
mínima de 06 meses a contar na data da entrega. Pacote com 500g. 

73 Milho verde em conserva: acondicionado em latas ou embalagens 
longa vida, íntegro, resistente, vedado hermeticamente e limpo. Se 
em latas, estas não devem estar amassadas, estufadas ou 
enferrujadas. Composição do produto: milho verde e salmoura 
(água e sal). A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, informações nutricionais, número 
de lote, data de validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega na unidade requisitante. Registro no MS. 
Embalagem com peso drenado de 500g. 

Un. SO FRUTA 300 R$ 2,58 R$ 774,00 

75 Óleo de soja: Tipo 1, produto obtido do grão de soja que sofreu 
processo tecnológico adequado, líquido viscoso, refinado, fabricado 
a partir de matérias primas sãs e limpas. Deve ter maiores 
quantidades de gorduras monoinsaturadas e poli insaturadas e 
menores quantidades de gorduras saturadas. Embalagem tipo pet. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote data de fabricação, 
data de validade e quantidade do produto. Devera apresentar data 
de validade mínima de 06 meses a contar na data da entrega. 
Embalagem com 900ml. 

Un. COAMOA 1000 R$ 9,89 R$ 9.890,00 

77 Ovos: de galinha, branco ou de cor, frescos, devem apresentar 
casca áspera, porosa, íntegra, fosca, seca e limpa. Não devem 
conter rachaduras, a clara deve ser firme e a gema inteira, abaulada 
e no centro. Não devem apresentar manchas ou deformações. 
Caixa com 12 unidades. 

Dz TOMINAGA 1000 R$ 6,58 R$ 6.580,00 

78 Pão de hot dog: tendo como ingredientes farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, fermento, sal, açúcar, gordura 
vegetal e água, em media 50g a unidade. O produto deverá ser 
entregue assado e apresentar-se fresco e integro no momento da 
entrega. Serão rejeitados produtos mal cozidos, queimados e 
amassados.  Embalagem: em sacos plásticos resistentes, 
transparente e atóxicos, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. Transporte 
conforme legislação vigente. 

Kg. BIG 400 R$ 13,99 R$ 5.596,00 

80 Páprica doce: proveniente de uma espécie de pimentão vermelho 
(Capsicum annuum L), onde o mesmo passa por um processo de 
dessecagem e moagem, aspecto físico pó. Deverá apresentar 
aroma, cor, sabor e textura característicos, isento de sujidades e de 
contaminação. Presença na embalagem do rótulo original de 
fábrica com os dados de identificação e procedência do produto 
com número do lote, data de fabricação, data de validade, 
informações nutricionais, bem como quantidade do produto. Com 
registro no órgão competente. Validade mínima de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. Embalagem com 30g. 

Un. CIALHO 200 R$ 2,50 R$ 500,00 

85 Polvilho doce: polvilho ou fécula de mandioca, produto amiláceo 
extraídas da mandioca, fabricadas a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa e de parasitos. Não podem estar 
úmidos, fermentados ou rançosos. Sob a forma de pó devem 
produzir ligeira crepitação quando comprimido entre os dedos. 
Embalagem com identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, data de fabricação e lote. Registro no ministério 
da Agricultura e/ou Saúde. Data de validade mínima de 06 meses a 
contar na data da entrega. Embalagem com 500g. 

Un. PRATA 160 R$ 4,64 R$ 742,40 

94 Trigo para kibe: trigo para Kibe, embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, número do 
lote data de fabricação, data de validade e quantidade do produto. 
Devera apresentar data de validade mínima de 06 meses a contar 
na data da entrega. Pacote com 500g. 

Un. FLORIANE 400 R$ 2,58 R$ 1.032,00 

96 Vinagre: branco ou tinto, de primeira linha, embalagem contendo 
identificação do fabricante, data de fabricação e numero de lote 
com prazo de validade de no mínimo 06 meses na data de entrega. 
Embalagem com 750ml. 

Un. CHEMIM 260 R$ 1,74 R$ 452,40 

Valor Total Registrado: 180.392,20 
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1.3 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
desta ata (10/05/2022). 
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no Departamento de Licitações e Contratos 
do Município de Xambrê, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via assinada. Findo o 
referido prazo o mesmo será descartado. 
 
 

Xambrê, 10 de maio de 2022. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

T. RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 
Contratada 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do 
Paraná, e, de outro lado, a proponente BARREIRA & SANTANA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
13.674.733/0001-53, com sede à Av. Roque Gonzales, 203, Centro, na cidade de Xambrê-PR, CEP: 87535-000, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Srº JOAQUIM FRANCISCO BARREIRA 
FILHO, brasileiro, divorciado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 41305649 SESP/PR, e inscrito 
no CPF sob nº 570.549.599-49, residente e domiciliado na Rua Novo Paraíso, 2234, Parque Caiuá, na cidade 
de Umuarama-PR, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e 
suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, 
todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem 
registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADA no dia 10/05/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de preços para aquisição parcelada de gêneros alimentícios para as 
crianças da rede municipal de ensino – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Recursos PNAE, 
pelo período de 12 (doze) meses. 
1.2. A proponente, denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens: 
Lote Descrição Unid. Marca Qtd. Vl. 

Unit. 
Vl. Total 

1 Acelga: fresca, de primeira, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, firme e 
intacta, isenta de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, sem áreas escuras e livres 
de lesões de origem física, mecânica ou biológica. 
Tamanho e coloração uniformes, isentas de 
sujidades, folhas amareladas, parasitas e larvas, livre 
de resíduos de fertilizantes. Grau de maturação tal 
que permita sua manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. 

Un. CEASA 1000 R$ 
9,00 

R$ 9.000,00 

2 Alface crespa/lisa/americana: de 1ª qualidade, 
fresca, de coloração verde, folhas firmes e tenras, 
sem áreas escuras e livres de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Tamanho e coloração 
uniformes, isentas de sujidades, folhas amareladas, 
parasitas e larvas, livre de resíduos de fertilizantes. 
Grau de maturação tal que permita sua manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. 

Un. CEASA 1000 R$ 
3,48 

R$ 3.480,00 

3 Abobrinha verde: serão aceitas as variedades 
brasileira (menina, menina brasileira) e italiana 
(italia), de casca lisa verde brilhante, no estado in 
natura, genuínas, sãs, de primeira qualidade, 
coloração uniforme; isentos de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca.  
Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 

Kg. CEASA 600 R$ 
3,48 

R$ 2.088,00 
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física, mecânica ou biológica. Não devem apresentar-
se murchas ou amolecidas. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

4 Abobora Paulista: da variedade paulista (abobrinha 
paulista), verde, esta deve ter a polpa na cor creme e 
a casca na cor creme com estrias verdes. Não será 
aceita a abobora que apresentar a casca alaranjada 
com estrias verdes e polpa alaranjada (madura). No 
estado in natura, genuínas, sãs, de primeira 
qualidade, coloração uniforme; isentos de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos 
à casca.  Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Não devem 
apresentar-se murchas ou amolecidas. Embalagem: 
em sacos plásticos resistentes e transparentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 600 R$ 
3,58 

R$ 2.148,00 

5 Abóbora Cabotia: de primeira qualidade, com 
tamanho e coloração uniformes; Tipo abóbora 
redonda da casca verde escura. Limpa, madura, 
firme, com pedúnculo, sem rachaduras, sem mofo, 
sem podridão. Tamanho pequeno, com peso entre 1 
a 2 quilos. Com aspecto, consistência e coloração 
característicos da espécie, No estado in natura, 
genuínas, sãs, de primeira qualidade, coloração 
uniforme; isentos de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à casca.  Não 
deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Não devem apresentar-se 
murchas ou amolecidas. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando 

Kg. CEASA 400 R$ 
3,48 

R$ 1.392,00 

6 Abobora madura: conhecida popularmente como 
abobora seca ou abobora de pescoço. Fruto 
arredondado com pescoço alongado, casca na cor 
laranja com ou sem estrias verdes e polpa na cor 
laranja. No estado in natura, genuínas, sãs, de 
primeira qualidade, coloração uniforme; isentos de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca.  Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Não devem apresentar-se murchas ou 
amolecidas. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes e transparentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

Kg. CEASA 400 R$ 
3,18 

R$ 1.272,00 

10 Alho Nacional: bulbo de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; 
isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à casca.  Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Grau de maturação qual lhe 
permita suportar a manipulação, transporte e 

Kg. CEASA 160 R$ 
19,80 

R$ 3.168,00 
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conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

13 Ameixa: da variedade roxa ou vermelha, fruto com 
características íntegras e de primeira qualidade; 
fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, com casca brilhante e 
ligeiramente macias, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato; isento de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Transporte 
conforme legislação vigente. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na 

Kg. CEASA 1000 R$ 
15,25 

R$ 
15.250,00 

15 Banana nanica: De primeira linha, fresca, em pencas, 
apresentando tamanho, cor e conformação 
uniforme, bem desenvolvida, polpa integra e firme, 
livre de lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Grau de maturação qual lhe permita 
suportar a manipulação, transporte e conservação 
em condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Transporte conforme legislação vigente. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes e 
transparentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 6000 R$ 
3,48 

R$ 
20.880,00 

16 Batata Inglesa: tubérculo no estado in natura, 
genuínas, sãs, de primeira qualidade, lavado ou 
escovado, coloração uniforme; isentos de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos 
à casca.  Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Grau de 
maturação qual lhe permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Embalagem: 
em sacos plásticos resistentes e transparentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 1000 R$ 
5,07 

R$ 5.070,00 

17 Batata/mandioca salsa: tubérculo no estado in 
natura, genuínas, sãs, de primeira qualidade, lavado 
ou escovado, coloração uniforme; isentos de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca.  Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Grau de maturação qual lhe permita 
suportar a manipulação, transporte e conservação 
em condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Embalagem: em sacos plásticos resistentes 
e transparentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 600 R$ 
14,05 

R$ 8.430,00 
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18 Batata doce: lavada, de 1ª qualidade, de casca roxa 
ou branca, sem lesões de origem física, mecânica ou 
biológica, não apresentarem rachaduras ou cortes na 
casca, livre de enfermidades, isenta de partes 
pútridas. Com tamanho uniforme, devendo ser 
graúdas. Embalagem: em sacos plásticos resistentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 600 R$ 
2,08 

R$ 1.248,00 

19 Beterraba: tubérculo no estado in natura, genuínas, 
sãs, de primeira qualidade, lavado ou escovado, 
coloração uniforme; isentos de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à casca.  
Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. Grau de maturação 
qual lhe permita suportar a manipulação, transporte 
e conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 600 R$ 
3,78 

R$ 2.268,00 

26 Carne bovina em cubos: peça: Paleta sem osso, em 
cubos de aproximadamente 5cm X 5cm, isenta de 
aparas, sebo e pelanca, resfriada (0ºC á 07ºC), com 
no máximo 5% de gordura. Apresentando aspecto 
próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor, odor e 
sabor próprio, sem manchas esverdeadas ou pardas, 
livres de parasitas, sujidades e qualquer substância 
contaminante que possa encobrir qualquer 
alteração.  O produto deverá apresentar validade 
mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega. 
Registro no SIF. Transporte fechado refrigerado 
conforme legislação vigente. Embalagem: em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente que garanta a integridade do produto ate 
o momen 

Kg. JR 3200 R$ 
31,40 

R$ 
100.480,00 

27 Carne bovina moída: peça: Acém, moída, resfriada 
(0ºC a 7ºC) Devendo conter no máximo 10% de 
gordura, deve ser isenta de cartilagens, sebo, 
pelanca, aparas e de ossos e conter no máximo 3% 
de aponeuroses, apresentando aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor, odor e sabor 
próprio, sem manchas esverdeadas ou pardas, livres 
de parasitas, sujidades e qualquer substância 
contaminante que possa encobrir qualquer 
alteração.  O produto deverá apresentar validade 
mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega. 
Registro no SIF. Transporte fechado refrigerado 
conforme legislação vigente. Embalagem: em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente que garanta a i 

Kg. JR 3200 R$ 
29,65 

R$ 
94.880,00 

28 Carne suína em cubos: peça pernil sem osso e sem 
pele em cubos de aproximadamente 5cm X 5cm, 
isenta de aparas, sebo e pelanca, resfriada (0ºC á 
07ºC), ou congelada apresentando aspecto próprio, 
não amolecido e nem pegajosa, cor, odor e sabor 

Kg. PREDILETA 1600 R$ 
14,67 

R$ 
23.472,00 
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próprio, sem manchas esverdeadas ou pardas, livres 
de parasitas, sujidades e qualquer substância 
contaminante que possa encobrir qualquer 
alteração.  O produto deverá apresentar validade 
mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega. 
Registro no SIF. Transporte fechado refrigerado 
conforme legislação vigente. Embalagem: em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente que garanta a integridade do produto ate 
o momento do co 

33 Cara: in natura, de primeira qualidade, firme, de 
espécie genuína, devem se apresentar frescos, de 
colheita recente, suficientemente desenvolvidos, 
com tamanho, aroma, sabor e cor próprio da 
espécie, livre de qualquer lesão de origem física, 
mecânica ou biológica, livre de enfermidades, livre 
de excesso de terra aderida a casca, devendo a polpa 
estar intacta e limpa. Não devem apresentar mofo, 
brotos ou murchos e/ou amolecidos. Embalagem: 
em sacos plásticos resistentes e transparentes, 
atóxicos e limpos, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 
Transporte conforme legislação vigente. 

Kg. CEASA 400 R$ 
5,98 

R$ 2.392,00 

34 Cebola: branca, Cebola salada “in natura” 1ª 
qualidade. Devem se apresentar frescas, com grau de 
maturidade médio, estar intactas, livres de 
rachaduras, cortes e esmagamento. Também não 
devem conter terra na sua superfície externa. O 
produto deverá ser embalado com embalagem 
plástica, flexível, atóxica, resistente, transparente. O 
produto não poderá apresentar superfície úmida e 
pegajosa, livre de lesões de origem física, mecânica 
ou biológica. Transporte conforme legislação vigente. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes e 
transparentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 1000 R$ 
4,49 

R$ 4.490,00 

35 Cebolinha verde: de 1ª qualidade, com folhas lisas, 
firmes e brilhantes, de tamanho e coloração 
uniformes. Livre de lesões de origem física, mecânica 
ou biológica. Isenta de folhas amareladas, de 
sujidades, parasitas e larvas, livre de resíduos de 
fertilizantes. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes e transparentes ou caixas plásticas 
próprias. Maços com 100g 

MA CEASA 200 R$ 
2,28 

R$ 456,00 

36 Cenoura: de 1ª qualidade, pele lisa, coração pouco 
evidente, coloração laranja escura. Deverão ser 
frescas, de porte médio a grande, sem ramas, 
compacta e firme, sem defeitos sérios (rachaduras e 
cortes), apresentando tamanho, cor e conformação 
uniforme. Isenta de sujidades, parasitas e larvas, livre 
de resíduos de fertilizantes, livres de quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. Grau 
de maturação tal que permita sua manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Transporte 

Kg. CEASA 1000 R$ 
4,28 

R$ 4.280,00 
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conforme legislação vigente. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta 

44 Chuchu: de 1ª qualidade, frutos tenros, de cor verde 
clara ou escura, fresco, compacto e firme, sem 
defeitos sérios (cortes e rachaduras), sem brotos e 
espinhos. Deve apresentar tamanho, cor e 
conformação uniformes, devendo estar bem 
desenvolvidos e isentos de sujidades, parasitas e 
larvas, livre de resíduos de fertilizantes. Livres de 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Grau de maturação tal que permita sua 
manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Transporte conforme legislação vigente. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes e 
transparentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de p 

Kg. CEASA 600 R$ 
5,27 

R$ 3.162,00 

53 Fígado bovino: fígado bovino de abate recente, 
congelado (-18°C) apresentando aspecto próprio, 
não amolecido e nem pegajoso, cor, odor e sabor 
próprio, sem manchas esverdeadas ou pardas, livres 
de parasitas, sujidades e qualquer substância 
contaminante que possa encobrir qualquer 
alteração.  O produto deverá apresentar validade 
mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega. 
Registro no SIF. Transporte fechado refrigerado 
conforme legislação vigente. Embalagem: em saco 
plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente que garanta a integridade do produto ate 
o momento do consumo, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. Embalagem com 

Kg. JR 400 R$ 
15,34 

R$ 6.136,00 

57 Laranja: da variedade pêra, de 1ª qualidade, frescas, 
sem defeitos sérios, livre de sujidades, apresentando 
tamanho, cor e conformação uniforme, devendo 
estar bem desenvolvida e madura. As frutas não 
deverão apresentar manchas ou defeitos na casca, a 
polpa devera estar intacta e uniforme. Grau de 
maturação tal qual lhe permita sua manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Livre de 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Embalagem: em sacos plásticos resistentes 
e transparentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 4000 R$ 
2,28 

R$ 9.120,00 

62 Linguiça de Pernil: lingüiça de pernil composta por 
Carne suína (pernil), água, sal, temperos, malto 
dextrina, antioxidante eritorbato de sódio (INS 316), 
conservadores nitrato de sódio (INS 251) e nitrito de 
sódio (INS 250). Não Contém Glúten. Composição 
nutricional por porção de 50g: valor energético 87 
kcal, carboidratos 0g, Proteínas 6,3g, Gorduras totais 
6,7g, Gorduras saturadas 2,6g, Gordura Trans 0g, 

EMB PREDILETA 1200 R$ 
15,84 

R$ 
19.008,00 
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Fibra alimentar 0g, Sódio 431mg.  Congelada (-18ºC) 
ou resfriada (0ºC á 07ºC) com registro no SIF. Com 
aspecto característico, cor própria sem manchas 
pardacentas ou esverdeadas, odor e sabor próprio. 
Transporte fechado refrigerado conforme legislação 
vigente. Validade de 30 dias a contar 

63 Limão thaiti: da variedade Taiti, de 1ª qualidade, 
frescos, sem defeitos sérios, livre de sujidades, 
apresentando tamanho, cor e conformação 
uniforme, devendo estar bem desenvolvidos. As 
frutas não deverão apresentar manchas ou defeitos 
na casca, a polpa devera estar intacta e uniforme. 
Grau de maturação tal que permita sua manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Embalagem: 
sacos plásticos resistentes e transparentes ou caixas 
plásticas próprias. 

Kg. CEASA 400 R$ 
3,48 

R$ 1.392,00 

65 Maçã: nacional, fruto de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; 
fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato; isento de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Transporte 
conforme legislação vigente. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 3000 R$ 
6,98 

R$ 
20.940,00 

66 Manga: da variedade palmer ou tommy, fruto de 
tamanho médio, com características íntegras e de 
primeira qualidade; fresco, limpo, coloração 
uniforme; aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo; isento de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Transporte 
conforme legislação vigente. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 1000 R$ 
5,30 

R$ 5.300,00 

68 Mamão: da variedade Formosa, fruto de tamanho 
médio, com características íntegras e de primeira 
qualidade; fresco, estando 70% maduro, pesando 
entre 1,5 kg a 2kg a unidade, limpo, coloração 
uniforme, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato; aroma, cor e sabor 

Kg. CEASA 800 R$ 
5,48 

R$ 4.384,00 
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típicos da espécie; isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. 
Transporte conforme legislação vigente. Embalagem: 
em sacos plásticos resistentes e transparentes, 
conforme quantidade soli 

69 Melão Amarelo: de 1ª qualidade, fresco, estando de 
80 a 90% maduro, casca firme, com cor uniforme, 
sem rachaduras, partes moles ou com perfurações 
de insetos. Grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato; aroma, cor e sabor 
típicos da espécie; isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica 
Transporte conforme legislação vigente. Embalagem: 
em sacos plásticos resistentes e transparentes, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 800 R$ 
6,38 

R$ 5.104,00 

74 Moela de frango: Moela de frango, congelada, com 
cor, odor e sabor característicos do produto, de boa 
qualidade, em embalagem transparente a vácuo ou 
bem lacrada, com denominação do nome do 
produto, fabricante, endereço, registro no Ministério 
da Agricultura (SIF, IMA OU SIM), data de fabricação 
e validade. Transporte fechado refrigerado conforme 
legislação vigente. Validade de 30 dias a contar na 
data da entrega. Produto deve ser entregue em sua 
embalagem original de fabrica. 

Kg. SOMAVE 600 R$ 
9,68 

R$ 5.808,00 

79 Pão Francês: formato fusiforme com adição de sal, 
composto de farinha de trigo especial, água, sal e 
fermento químico. O produto deverá ser entregue 
assado e apresentar-se fresco e integro no momento 
da entrega. Validade mínima de 24h da data de 
entrega. Peso de 50g cada unidade. Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes, transparente e atóxicos, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. Transporte 
conforme legislação vigente. 

Kg. KILEY 1600 R$ 
13,60 

R$ 
21.760,00 

82 Peito de frango: peito de frango sem osso, in natura, 
congelado. Produto com consistência firme não 
amolecida, odor e cor característicos, cor amarelo-
rosado. Não deve apresentar formações de cristais 
de gelo, penas e penugens, perfurações, coágulos e 
queimaduras por congelamento. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxico resistente, com 
rotulagem constando dados como identificação do 
produto, marca do fabricante, número do serviço de 
inspeção sanitária do estabelecimento produtor, 
lote, data de validade, peso líquido da embalagem e 
do produto. O produto deverá respeitar o limite de 
percentual de água estabelecido pelo Ministério de 

Kg. SOMAVE 2000 R$ 
17,62 

R$ 
35.240,00 
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Agricultura. Possuir registro nos Órgãos de Inspeçã 
83 Pepino: variedade Caipira ou Comum Extra A ou 

Extra AA, de 1º qualidade, de tamanho médio, liso, 
com polpa intacta e limpa; tamanho e coloração 
uniformes típicos da variedade, sem manchas 
bolores, sujidades, ferrugem. Livre de lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Grau de 
maturação qual lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Transporte conforme legislação vigente. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes e 
transparentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 600 R$ 
3,67 

R$ 2.202,00 

84 Pera: nacional, com características íntegras e de 
primeira qualidade, com casca lisa e macia, sem 
picadas de insetos, manchas, e amassados, devendo 
ser doce e suculenta, fresca, limpa, coloração 
uniforme; aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato; isento de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos 
à superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. 
Transporte conforme legislação vigente. Embalagem: 
em sacos plásticos resistentes e transparentes, 
conforme quantidade 

Kg. CEASA 800 R$ 
12,20 

R$ 9.760,00 

86 Polpa de frutas congelada sabor abacaxi: fabricado 
com matérias-primas de primeira qualidade 
respeitando-se as boas práticas de fabricação, feita 
100% de frutas naturais e sem adição de 
conservantes, integral, congelada. O Produto deve 
apresentar registro no órgão competente. 
Transporte conforme legislação vigente. 

Kg. P0LPA 
NORTE 

400 R$ 
14,18 

R$ 5.672,00 

87 Polpa de frutas congelada sabor maracujá: fabricado 
com matérias-primas de primeira qualidade 
respeitando-se as boas práticas de fabricação, feita 
100% de frutas naturais e sem adição de 
conservantes, integral, congelada. O Produto deve 
apresentar registro no órgão competente. 
Transporte conforme legislação vigente. 

Kg. POLPA 
NORTE 

400 R$ 
22,98 

R$ 9.192,00 

88 Polpa de frutas congelada sabor uva: fabricado com 
matérias-primas de primeira qualidade respeitando-
se as boas práticas de fabricação, feita 100% de 
frutas naturais e sem adição de conservantes, 
integral, congelada. O Produto deve apresentar 
registro no órgão competente. Transporte conforme 
legislação vigente. 

Kg. POLPA 
NORTE 

400 R$ 
17,49 

R$ 6.996,00 

89 Polpa de frutas congelada sabor tangerina: fabricado 
com matérias-primas de primeira qualidade 
respeitando-se as boas práticas de fabricação, feita 
100% de frutas naturais e sem adição de 

Kg. POLPA 
NORTE 

400 R$ 
13,67 

R$ 5.468,00 
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conservantes, integral, congelada. O Produto deve 
apresentar registro no órgão competente. 
Transporte conforme legislação vigente. 

90 Repolho verde: hortaliça de folhas enoveladas, 
tamanho grande, com características íntegras e de 
primeira qualidade; fresco, limpo, coloração 
uniforme; aroma, cor e sabor típicos da espécie; 
isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não 
deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Transporte conforme 
legislação vigente. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes e transparentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

Kg. CEASA 600 R$ 
4,18 

R$ 2.508,00 

92 Salsinha verde: de 1ª qualidade, com folhas lisas, 
firmes e brilhantes, de tamanho e coloração 
uniformes. Livre de lesões de origem física, mecânica 
ou biológica. Isenta de folhas amareladas, de 
sujidades, parasitas e larvas, livre de resíduos de 
fertilizantes. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes e transparentes ou caixas plásticas 
próprias. Maços com 100g 

MA CEASA 200 R$ 
1,98 

R$ 396,00 

93 Salsicha tipo hot dog: pesando em torno de 50g a 
unidade, congeladas ou resfriada, sendo tolerada a 
adição de amido, soja ou derivados, corantes 
naturais e aditivos, permitidos de acordo com a 
legislação vigente. O produto devera apresentar 
embalagem com dizeres de rotulagem e ter registro 
no Ministério da Saúde ou Agricultura, com selo de 
Inspeção Federal (SIF), Estadual (SIP) ou Municipal 
(SIM). Data de validade mínima de 02 meses a contar 
na data da entrega. Transporte fechado refrigerado 
conforme legislação vigente. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

Kg. CANÇÃO 400 R$ 
7,58 

R$ 3.032,00 

95 Tomate: tipo salada, fruto fresco de tamanho médio, 
com características íntegras, apresentando-se 
mesclado (70% maduro) e de primeira qualidade; 
fresco, limpo, coloração uniforme; apresentando 
grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato; isento de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Transporte 
conforme legislação vigente. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 1000 R$ 
7,98 

R$ 7.980,00 

Valor Total Registrado R$ 496.704,00 
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1.3 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
desta ata (10/05/2022). 
2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no Departamento de Licitações e Contratos 
do Município de Xambrê, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via assinada. Findo o 
referido prazo o mesmo será descartado. 
 
 

Xambrê, 10 de maio de 2022. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

BARREIRA & SANTANA LTDA 
Contratada 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 21/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2022 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do 
Paraná, e, de outro lado, a proponente ABC 123 COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
43.995.027/0001-74, com sede à Av. Getúlio Vargas, 5225, Sala Coworkink, Zona lll, na cidade de Umuarama-
PR, CEP: 87502-020, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Srº Heitor Souza 
Vivian, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 9.478.099-3 SESP/PR, e inscrito 
no CPF sob nº 063.448.239-41, residente e domiciliado na Avenida Londrina, 4404, Zona ll, na cidade de 
Umuarama-PR, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas 
alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar 
os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA 
no dia 10/05/2022, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o Registro de preços para aquisição parcelada de gêneros alimentícios para as 
crianças da rede municipal de ensino – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – Recursos PNAE, 
pelo período de 12 (doze) meses. 
1.2. A proponente, denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens: 
Lote Descrição Unid. Marca Qtd. Vl. 

Unit. 
Vl. Total 

7 Achocolatado em pó: instantâneo, tradicional, tendo 
como ingredientes: açúcar, cacau em pó, soro de 
leite em pó, maltodextrina, estabilizante lecitina de 
soja, aroma de baunilha, vitaminas (A, D, C, B1, B2, 
B6, B12, Acido Fólico) e sal, com valores nutricionais 
por porção de 20g (duas colheres de sopa): 75 kcal, 
17g de carboidrato, 1,4g de proteína e 0g de 
gorduras totais, sem glúten.  Aparência pó 
homogêneo, sabor e odor próprio e característico. 
Embalagem em sacos de polietileno atóxico e 
hermeticamente fechado. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de fabricação e 
numero de lote com prazo de validade de no mínimo 
06 meses na data de entrega. Pacote com 400 g. 

PCT apti 1000 R$ 
4,99 

R$ 4.990,00 

22 Biscoito doce Maisena Tradicional: tendo como 
ingredientes Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, amido de milho, açúcar, açúcar 
invertido, gordura vegetal hidrogenada, sal, 
fermento químico (bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e pirofosfatodissódico), 
melhorador de farinha (metabissulfito de sódio), 
emulsificante (lecitina de soja), aromatizante, 
antioxidante (ácido cítrico). Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos ou queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Acondicionados em saco plástico 

PCT liane 400 R$ 
4,50 

R$ 1.800,00 
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atóxico. Embalagem contendo identificação do 
fabricante data de fabricação, numero de lote e data 
de validade. Validade mínima de 06 meses 

25 Cacau em pó: produto obtido 100% de cacau 
alcalino, sendo a matéria prima de primeira 
qualidade e 100% natural, sem adição de açúcar ou 
outros ingredientes a sua formulação. Embalagem 
contendo identificação do fabricante data de 
fabricação, numero de lote com prazo de validade de 
no mínimo 06 meses na data de entrega. Embalagem 
com 200g. 

Un. qvita 600 R$ 
11,49 

R$ 6.894,00 

29 Camomila: flores de Camomila; isento de sujidades, 
fragmentos de insetos e outros materiais estranhos; 
Embalagem contendo identificação do fabricante 
data de fabricação e numero de lote com prazo de 
validade de no mínimo 06 meses na data de entrega. 
Embalagem com 30 g. 

Un. sabor da 
vida 

2000 R$ 
3,99 

R$ 7.980,00 

37 Coco ralado: puro, sem adição de açúcar, tendo 
como ingredientes: polpa de coco parcialmente 
desengordurada e desidratada e conservador. Não 
contém glúten. Sabor, cor e odor característicos, 
embalado em saco plástico resistente e atóxico. 
Embalagem contendo identificação do fabricante 
data de fabricação e numero de lote com prazo de 
validade de no mínimo 06 meses na data de entrega. 
Pacote com 100g. 

PCT beija flor 120 R$ 
5,29 

R$ 634,80 

38 Colorífico (colorau): aspecto de pó fino, cor 
alaranjada, odor e sabor característicos, acidez 
máxima de 5%, constituído pela mistura de fubá com 
urucum e óleo vegetal. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de fabricação e 
numero de lote com prazo de validade de no mínimo 
06 meses na data de entrega. Pacote com 500g. 

PCT sabor da 
vida 

100 R$ 
4,99 

R$ 499,00 

43 Chimichurri: tendo como ingredientes Cebola, alho, 
salsa, pimenta calabresa, pimentão vermelho, 
orégano, cebolinha, mostarda e louro desidratados. 
A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, número do lote, data 
de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. Devera apresentar data de validade mínima 
de 06 meses a contar na data da entrega. 
Embalagem com 50g 

PCT sabor da 
vida 

260 R$ 
6,99 

R$ 1.817,40 

45 Erva Doce: sementes de erva doce, isento de 
sujidades, fragmentos de insetos e outros materiais 
estranhos. Embalagem contendo identificação do 
fabricante data de fabricação e numero de lote com 
prazo de validade de no mínimo 06 meses na data de 
entrega. Embalagem com 07g. 

Un. sabor da 
vida 

2000 R$ 
2,39 

R$ 4.780,00 

46 Extrato de tomate: tendo como ingredientes tomate, 
açúcar e sal, não contém glúten, sem pele, sem 
sementes e sem corantes artificiais. Isento de 
sujidades e fermentação. Embalagem original de 

Un. d'ajuda 300 R$ 
9,49 

R$ 2.847,00 
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fábrica em lata/sache ou longa vida. Se em lata, esta 
não deve apresentar ferrugem, amassadura ou 
abaulamento. Embalagem contendo identificação do 
fabricante data de fabricação e numero de lote com 
prazo de validade de no mínimo 06 meses na data de 
entrega. Embalagem com 850g. 

47 Feijão: Tipo 01, Grupo 01, carioquinha, novo, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria 
terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou 
parasitas e livre de umidade. Embalagem polietileno 
transparente original de fábrica. Embalagem 
contendo identificação do fabricante data de 
fabricação e numero de lote com prazo de validade 
de no mínimo 06 meses na data de entrega. Pacote 
com 1 kg. 

Un. supremo 1200 R$ 
7,99 

R$ 9.588,00 

51 Fermento biológico seco: instantâneo, características 
técnicas: fermento biológico, seco, instantâneo, para 
pão. Isento de mofo e substâncias nocivas. 
Embalagem: hermeticamente fechada (vácuo), em 
envelopes aluminizados. Prazo de validade mínimo 
10 meses a contar a partir da data de entrega. 
Embalagem com 125 g. 

PCT atalaia 60 R$ 
5,19 

R$ 311,40 

58 Leite em pó: leite em pó integral. Embalagem 
resistente e não violadas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, número d registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Deverá atender as especificações 
técnicas da Portaria n 369 de 04/09/1997 do 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do 
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de 
produtos de origem Animal do Ministério da 
Agricultura. Validade mínima de 06 meses a partir da 
data de entrega. Pacote com 400g. 

Un. merilu 80 R$ 
12,78 

R$ 1.022,40 

70 Manteiga com sal: manteiga tendo como 
ingredientes creme de leite pasteurizado e cloreto de 
sódio, fabricada a partir de matérias primas 
selecionadas. Apresentação, aspecto, odor, sabor e 
cor peculiares aos mesmos e deverão estar isentos 
de ranço e outras características indesejáveis. Devem 
ser embalados em potes de polietileno atóxico 
resistente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de fabricação e quantidade do produto. 
Validade mínima de 40 dias a contar na data da 
entrega. Pote com 200 g 

Un. di carlo 660 R$ 
6,99 

R$ 4.613,40 

71 Margarina com sal: Margarina vegetal com sal, de 
primeira qualidade com 60 a 80% de lipídios, 
fabricada a partir de matérias primas selecionadas. 
Apresentação, aspecto, odor, sabor e cor peculiares 
aos mesmos e deverão estar isentos de ranço e 

Un. duallis 240 R$ 
4,97 

R$ 1.192,80 
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outras características indesejáveis. Devem ser 
embalados em potes de polietileno atóxico 
resistente. Data de validade mínima de 06 meses a 
contar na data da entrega. Pote com 500g. 

76 Orégano: orégano desidratado,constituído de folhas 
sãs, ovaladas, secas, limpas, de cor verde 
pardacenta. acondicionado em pacote plástico, 
íntegro, atóxico, resistente, fechado e limpo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, número do lote data 
de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. Devera apresentar data de validade mínima 
de 06 meses a contar na data da entrega. 
Embalagem com 100g. 

Un. sabor da 
vida 

60 R$ 
4,99 

R$ 299,40 

81 Pimentão: da variedade verde, casca lisa e brilhante, 
firme, com cor uniforme, sem rachaduras, partes 
moles ou com perfurações de insetos. Grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato; aroma, cor e sabor típicos da espécie; 
isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à superfície externa. Não 
deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Transporte conforme 
legislação vigente. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes e transparentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta de 
pesagem. 

Kg. da casa 200 R$ 
4,95 

R$ 990,00 

91 Sal: refinado, iodado, com granulação uniforme e 
com cristais brancos, com valores de cloreto de sódio 
e com dosagem de sais iodo por quilo de acordo com 
a legislação federal especifica. Embalagem em 
plástico de polietileno atóxico e resistente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, número do lote data 
de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. Devera apresentar data de validade mínima 
de 06 meses a contar na data da entrega. 
Embalagem com 1 kg. 

Un. band 300 R$ 
1,79 

R$ 537,00 

Valor Total Registrado R$ 50.796,60 

1.3 - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura 
desta ata (10/05/2022). 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

2.2. O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no Departamento de Licitações e Contratos 
do Município de Xambrê, após a data de sua assinatura para que a contratada retire sua via assinada. Findo o 
referido prazo o mesmo será descartado. 
 
 
 

Xambrê, 10 de maio de 2022. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

ABC 123 COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA 
Contratada 
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